
Mensagem 105/2012 
Aviso 221/2012 

TVR N.o 66, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 916, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu 
e Lima a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nº 1 OS 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; . 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Innãos do Tocantins, no município de Dois Innãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
-Esperança ViVaDisffitüâü Assari = ASRCEV,-no-milliieípio-ae Barra aos·Bu}:fres :....N1T~----· .-. 

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - sP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ltabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de ltabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvi}1lento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; . 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nº 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
-Gomunitária-CidadaniaFM, no municípiodePasso--Fundo-=RS;------- ------ -- - - -- - -- -- - -- - - -

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão eill: Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento F emandes -RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



:K,é 

fJrirR/~ o~ ~ 
e.e.~~8S 

EM n2. 586/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, no 
Município de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
,em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui. manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência <rie óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.010983/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
. objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, a teor do § 3.9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elelronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



, , 

PORTARIA N~ 916 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.010.983/06, resolve: 

Art. r~ Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
",om sede na Rua Henrique Dias, nQ 552, Bairro da Matinha, no Município de Abreu e Lima, Estado de 
Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07° 53' 51"S e longitude em 34° 54' 13"W, utilizando a 
freqüência de 98,5 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3!? do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua ublicação. 



Aviso nQ 221 (! - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma.rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que. autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.2â 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 



(\ 

iNTERESSADO: 

ASSUNTO: 

:OUTROS DADOS: 

SIGLA 

SERViÇO PÚBLICO fEDERAL 

PROCESSO N° 53000.010983/2006-52 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LIDER 

DE. ABREU E LIMA 

ABREU E LIMA / PE 
VOL. I 
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ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA. (denominação 
da requerente), Inscrita no CNPJ sob o nQ 07.648 • 628000.tl,LA:L -_"_, com sede 
Na Rua: Tupã Nº 345 , na cidade de 
Abreu e T,ima ,Estado Pernambuoo ,CEP 
---_____ 5..,J.3 ..... " ..... 5 ..... 50.><....- 080 , telefone OXX-081- 35411257 correio eletrônico 

x x x x x x xx :x: X .. JL x x .. X x.x x x x x x x , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 

Cidade de Abreu e Lima. , 
(endereço completo), de coordenadas geográficas ~o ~' ~"S de latitude e --.3..4-0 
~' --3..3-~'W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. . 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente. a registro de 
dado.;; no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

arL 

---

na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. . ~j 

Abreu e LIMA 02 de Fevereiro de 200º-. 
(local e data) 

"'.,.-c.}'"· ... atui'a do representante da entidade 
enesio Gouveia de Lima. 

Nome do representante da entidade: iDr. Israel Dourado Guerra 
CPF: OAB/PE.16.299 \ 

'-~. 

Endereço para correspondência 
cidade de Abreu e Lima 

53.550 - 080 , 

:~R~u~a=-~Tu~p~ã-=N_º~3~4~5 _____________ , na 
Estado Pernambuco CEP 

Telefone para contato: OXX.081 --<.3"'-54-"'1=1=2=-5"-7'--____ _ 
Correio eletrônico (e-maiJ): ..:!x~x~x~x~x~x~~x~x~x~x~x~x~x"'--'x~x==__x=_=x'___=x'_, 
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Ata da Assembléia' Geral Extraordinária da 

"ASSOCIAÇÃO RÁDIO LíDER DE ABREU E LIMA" 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e seis, às 09:30 hs, reuniram - se à Rua 
Tupê, n° 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - neste Estado de Pernambuco, em terceira convocaçao na 
presença de dois terço dos associados e dos diretores presentes com direito a voto, em Assembléia 
Geral Extraordinária, os associados ~l1ciaçaO-gádioLlde[ .d~Abreu e Lima; convocados pelo 
Diretor Presidente em exercrcio~enésio ~ouveia de Lima atrayes da afixação do' Edital ,de 
Convocaçao n° 001/2006 no mural central da seae,-emm-garVísrVel e público os membros da 
Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia Geral Extraordinária foi Presidida pelo Sr, Genésio 
Gouveia de Lima, brasileiro, estado civil casado e profissão pintor , identidade n° 1.125.757 SSP/PE, 
CPF 189.782.154-91 com endereço a Rua Iracema, n° 817 - Càetés Velho - Abreu e Lima, e 
secretariado por Edvânia de Lima Correia, brasileira, estado civil casada e profissão comerciante, 
identidade n° 6.980.767 SSP/PE, CPF 053.083.144-97 com endereço a Rua 40, nO 492 - Caetés 111 -
Abreu e Lima. O Sr. Diretor Presidente ao iniciar a sessão esclareceu 'aos presentes a finalidade de 
que se propunha esta convocaçao, requerendo que fosse lida a ordem do dia da convocação, para 
aprovaçao dos seguintes itens: a) Alteração do Estatuto Social, em adequação a lei 9612/98 lei 
9612/98 que Institui o serviço de Radiodifusão Comunitária e a Norma Complementar N° 
01/2004 do Serviço de Radiodifusão Çomunitárla, e Instituição do Conselho Fiscal, b) Eleição 
dos cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações, c) Eleição dos membros do . 
Conselho Fiscal. O senhor presidente requereu que fosse lido as alterações a serem feitas no 
Estatuto da Associaçao Cultural Monte Sinai, o que foi lido, colocando as seguintes alterações: 
Retificar o Art 10 criando o item d para o Conselho Fiscal; Alterar o Art. 15 para a competência do 
Conselho Fiscal; Mudar o Art. 15 e seus parágrafos do item IV para o Art. 16; Mudar o Art. 16 e seu 
parágrafo único do item V para o Art. 17; Mudar o Art. 17 e seu parágrafo único do item VI para o Art. 
18; Mudar os Art, 18 e o 19 do item VII para os Art. 19 e 20 respectivamente; Mudar os Art. 20 e 
o 21 do item VIII para os Art. 20 e 22 r~spectivamente. Ficando as alterações no seguinte: 

Art 10 - São Órgão da Associação Comunitária Rádio Líder: d) Conselho Fiscal, além dos órgãos 
existentes. 

Art. 15 - Passará a ser: Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembléia Geral, em reunião cQnvocada especialmente para esse fim, com a 
presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Associados, e será composto de 03 
(três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, com mandato de 05 (cinco) anos. 

§1° - Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos dos 
Associados presentes, e os mesmos elegerão seu Presidente. §2° - Compete ao 
Conselho Fiscal: 
1 - fiscalizar a gestão econômica financeira da Associação, examinar suas contas, 
balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho 
Comunitário;' ", 
11.- ~mitir pare~r prévio e justificado para ali~n~9ão, oneração o itWreg~)'c.~,Rfflê§E:ER/\l 
direitos, para deliberação do Conselho Comunltáno. Ministérir) I' ~'.', ';1;:"',;I,:;:3'1(,8S 

A alteraçao do Estatuto posto em votação foi aprovada por unanimidade de tos qq~ P~r9ÇiPillJ!~~ ... Q.~Al' 
Assembléia Geral Extraordinária, ratificando e consolidando a vigência do seu wat(Jtb·ôl"al.értêl'~"· 
permanecendo com as mesmas disposições estatutárias anteriores vigent s com ~, ~~~ra~q ora 
proposta. Dando prosseguimento a ordem do dia, foi colocado os cargos d Diretot ,A:cft:ffiHistrl~íWIO e 
Diretor de Operações para um mandato de. 4 ,(quatro) anos, conforme prev o Art. 1 do Estatuto. 
Depois de ouvido o plenário, eos ' 2 

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
DE TITULaS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURIOICAS- CNPJ I MF 35.531.425/0001-01 

ANA MARIA CAMARO~ 
, "OFICIALA EM EXERClclO 

aS/RIS CAMARorn GOMES DO NTOS 
• OFICIALA SUBSTITUTA 

AV. DI.JQl!l; QE CAXIA$, ~4? - ABREU E LIMA - PE~ .' 



: Lrlscritos para os devidos cargos, o Sr. presidente requereu que fossem colocadas e (> ~~~~/~It~'b 
• votação os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações, ficando os seguint ": ~ \~ i 

membros: Edna de Lima Correia da Silva, brasileira, casada, com a profissão . O) ... f ' 
professora, RG de nO 3.737.590 - SSP/PE, CPF de n° 689.484.504-25, com endereço v f-llIlEU lllM'l'E , 

Rua 83, nO 100, no bairro de Caetés 111 em Abreu e Lima/PE, para o cargo de Diretora,----­
Administrativa e Edvania de Lima Correia, brasileira, casada, com a profissão de <:\&8 Co 

comerciante, RG de n° 6.980.767 - SSP/PE, CPF de nO 053.083.144-97, com endereço à~·t':?ç;. 
Rua 40, nO 492, no bairro de Caetés 111 em Abreu e Lima/PE, para o cargo de Diretora de\~~:::)", ~. 
Operações. Colocando o terceiro item da ordem do dia, eleição dos membros do 'I.),g. • f,<{)6; 
Conselho Fiscal, a Assembléia decidiu ainda por unanimidade que o Conselho Fiscal, . 
terá como membros efetivos os senhores: Inêz Barbosa de Souza, brasileira, casada, . 
com a profissão de enfermeira, RG de n° 804.480 - SSP/PE, CPF de n° 344.122.984-34, . , 
com endereço à Rua 40, nO 492, no bairro de Caetés 111 em Abreu e Lima/PE, Marlete 
Gomes da Silva, brasileira, casada, com a'profissão de doméstica, RG de n° 2.350.323 
- SSP/PE, CPF de nO 327.823.494-49, com endereço à Rua Guarani, n° 09 -A, no bairro 
de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, e Milva de Almeida Menezes, brasileira, casada, • 
com a profissão de doméstica, RG de n° 1.207.141 - SSP/PE, CPF de n° 134.681.704-91, 

) com endereço à Rua Iracema, nO 201 no bairro de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, e 
pelos suplentes: José Araújo da Silva, brasileiro, casado, com a profissão de garçom, . 
RG de nO 3.464.391 - SSP/PE, CPF de n° 881.228.834-00, com endereço à Rua Iracema, 
nO 182 no bairro de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, Genildo Machado de Oliveira, 
brasileiró, casado, com a profissão de eletricista, RG de n° 1.915.432 - SSP/PE, CPF de 
nO 314.390.044-04, com endereço à 18 Trav. da Rua Bahia, n° 578 no bairro do Alto São 
Miguel em Abreu e Lima/PE, e Adenilo Miguel de Santana, brasileiro, casado, com a 
profissão de Garçom, RG de n° 1.538.624 - SSP/PE, CPF de n° 349.857.844-98, com 
endereço à Rua Iracema, nO 201 no bairro de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, todos' 
eleitos' para um mandato de 04 (Quatro) anos, é participantes desta Assembléia Geral de 
instituição, declaram ainda que, nesta data, livre de qualquer coação ou induzimento. 

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e, eu Edvania de 
Lima Correia, que secretariei e lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os presentes. 

) 

tt},vomin r.k booo CotK, J' O 
Edvânia de Lima Correia 
Secretária da Assembléia 

"'~G"aM .. ~'f~ . 
Ednãã ima Correia da Silva 
Diretora Administrativa 

~í1JtlMjQ. ck /a:rroo ÚJvwQ 
Edvânia de Lima Correia 
Diretora de Operáções 

Abreu e Lima, 28 de maio de 2006. 
.-----~-_.~----------. 

" 1::'1 
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) 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
BRAS (LIA - DF 

A Associação Comunitária Rádio Líder FM inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 
07.648.628/0001-47, com sede na Rua Tupan, nO 345 - Caetés Velho, Abreu e 
Lima, no Estado de Pernambuco, CEP 53550-080, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constitufda e devidamente registrada no órgão 
competente, vem respeitosamente à presença de Va. EXª., em atendimento ao 
Aviso nO. 1/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
nO. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nO. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

Ç2QaQQMQ ~OHt«JM9 dg k 
GEN~SIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 
CPF 189.782.154-91 

I 

SERViÇO 
Minis~(~fi<.' d"-' 

U ORIGINAL 

I :lGOU12010 

~-_. 



DECLARACÃO 

) Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 

) 

Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco declara de que 
caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades, 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006, 

~ fb-4-F('SÚi.-Jg ~ .. 
GÊ~SIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

CON\':'~ '"i 'o, 

i O OUl lerlO 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas 
1------1-------1 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
x 

- Ata da Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

15 -Relação contendo o nome dei todos. os associados pessoas naturais e Sim Não 
jurídicas x 

6 - Prova de que seus diretores $ão brasileiros natos ou naturalizados há Sim Não 
mais de dez anos X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
1------1-------1 

emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
1------1-------1 

completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 

X na área urbana da localidade, conforme o caso 
, , '''') r.:r·''-::I~AL ~",ro punt.!(}, ,., :l.l\. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fii'A S'm (·'t\nftr""~f istÉ li,:", ,':"" ;'"''' 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço rnt~t=FP~"('õ, \ O ORIGINj.L I 

'" n 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nã )é iSHrt'lj LNI\3'o 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclus ve b / 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televi~ lão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante /x 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, V participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

\ 

qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 



~.~~ I n~.: _ 
\)..~ f1úof.r3· . ó1 
Vn ,.-\) 

" P, --" 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Nãl1 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto X 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69, e o endereço proposto para instalação do X 
sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
apresentará Projeto T~cnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2003 e com os dados indicados em seu requerimento, >< 
caso lhe seja outorgada a autorização 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento x 

) 

11- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de .x 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 63 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 

28(, coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo assinado 

'jJ - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o X endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
do representante legal " ..... , r'f''I t:!:Í\~R. L 
3 1 S d 'f t - d . d t"d d . r!j~~~Vl\,\~ rVLII.'V- -, . -. ?':la as mam es açoes e apoIo as en I a es associa Iva K i istsr\'1:1.('Gnn\niC(IÇOO::; 
comumtanas apresentadas " ". ,,' f'\IJI~IM l 

CO' ~n v V'"'''' 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requere lte ~moU 2~0 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembl ~ia 

~ -----Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa ~e I. 
Requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifus§cr 7 Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral -

103 



111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

) )?~ ~~jV~/A*JiJ:q 

Endereço para correspondência: 

Presidente 
CPF 189.782.154-91 

Rua Tupan, nO 345 - Caetés Velho, na cidade de Abreu e lima, Estado Pernambuco 
CEP 53550-080 
Fone: (81) 3541-1257 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Bahia, nO 548 - São Miguel, na 
cidade de Abreu e lima, Estado Pernambuco - CEP 53550-710, de coordenadas 
geográficas: 07° 54' 03" S de latitude e 34° 54' 01" W de longitude. 

) 

SERVIÇO 
M\nistéri,, 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

ytidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

term de que trata p sub item .2.4 da No Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~~SOC/)J ~ /;:/;.'/ (/N/.r::á denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ass 

,d de --"'---,1'1~~-,-~--=-O __ de 200,.6-

(local e data) 

, o 
nte legal da entidade que manifesta o s u ~~rl'\ <::: " 

em':." , 

" 



) 

) 

1 de 1 

.... .&.&. ... .1"' •• , •••••• #4--_ ... '--· ................ _ ....... _·0 ...... • ._ ........ --~--------~ --"- -- ---rJ--" -- -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
19/07/2004 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ELEICOES 2004 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS FILHO - VEREADOR 

DIGO E DESCRiÇÃO DA AnVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AnVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
409-0 • CANDIDATO A CARGO POLlTICO ELETIVO 

I LOGRADOURO 
*******11 I ~ I :~~MENTO I 
I CEP 

*.,,**11*** I'-~_·~_~·_I:;_~I_O ___________ --II D 
I SITUAÇÃO CADASTRAL I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
" BAIXADA 31/12/2004 
~-------------------------~ 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

.,,*1t1rlfkkff 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 09/06/2006 às 10:36:19 (data e hora de Brasília). 

Deseja emitir a Certidão de Baixa? 
Sim Não 

, 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, _d7'i ""1-_ 

Atualize sua página 

I 

9/6/2006 10:36 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFEST AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, A __ ~AS~S~O~C~TA~Ç~ÂwO~~~~fl~C~~~~~TE~M~T~~~iIHA __ A~D~Dt.----------------------------------­
(denominação da entidade) 

Inscrição no CNPJ sob o no 11.548.211 I....-.uO'UO ...... OJ.-l __ - 80 ,com sede li: TUPÃ, NO 168 _ 

---"CA=E=-TE="S"--,VE-",,-,,,LH~O ______________________ , na cidade de ABREU E 

, CEP , / 53. 550.08Q __ , LIMA , Estado de PERNAMBUCO ------------
)tidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata p sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO Li TER COMUNITÁRIA TE ABREU E LIMA (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

23 de MAIO de 200 6, -----------, --- --------
ABREU E LIMA 

) (local e data) 

Assi ra do representante legal da entidade que manifesta o seu a 

Nome do representante legal: Mariva1 da Barreto da Silva 
CPF: 614.815.994.53 



1 de 1 

) 

0'33 Co 
' .. ' ,':), 

Contribuinte, ~~FI3,; ~'( '~, 
\lI RúbdJ! dJ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc1~r~S' ~S9()? 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
11.548.211/0001-80 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
30/07/1981 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE BETANIA 

lÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

--* 
CÓDIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA TUPA 

I ~~550-O80 I BAIRRO/DISTRITO 
CAETES 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ABREU E LIMA 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I ' DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 28/07/1998 
~----------------------------------------------------~ I SITUAÇÃO ESPECIAL 

**1I11*'**1t 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

... *"-

, Il .... "o""'do por." 1 ... "'t""("1'\o "Jorm<>+j'''<I DI:'C nO t;A8 de Q do "'e+omh"o de ')1"105 )r-\.,...,' VQ '-'Ia It~ It..4Iy_ I~ Ilg, Vg; .'1 LI vv, V "" W "v I '-'I &..V. 

Emitido no dia 09/05/2006 às 10:41:37 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui, 
btuaJize sua págin(! 

~SERVIÇO 
Mini~,tór:" 

2 

9í6í2006 10:41 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. A LIGA DESPORTIVA ABREULIMENSE .. 

(denominação da entidade) 

... 
0001 .87 Inscrição no CNPJ sob o no , com sede Rua Tupa N2 349 

~C~a=e='~t~e=s~V~e=l~h~o~.~ ____________________ ,nacW~e& ~reue 

--'L""i""'m=aC"-,, _________ , Estado de Pernambuco. , CEP _",-"5 3""-,.,-",5,-",,5-,,,-0_~_08_0_, 

lntidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
J" 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAQÃO LiDE COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. (denominação da entjdade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ A_b_r_e_u __ e~L_i_m_a _____ , 14de __ ~Ma~i_O ______ de2006. 

) (local e data) 

, 
Nome do representante legal: Moises Gouveia de AraujO. 
CPF: 329 .. 171.984-v00 



- ----r--· ---- -- ---~---y--- -- -- ~-._-"$'-- --------

) 

) 

1 àe 1 

3 
óas c­

o':? , AX _ ç. 
IA. /:l 

~Úér.:--:_ ff' 
iIÍ'"" "' ... .3:) Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie \;J .... ~-

junto à SRF a sua atualização cadastral. 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.746.927/0001-87 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
24/10/1983 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA DESPORTIVA ABREUUMENSE 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
*1r1r****1r 

I CEP 
"''''*'''1r1r1rlr 

I BAIRRO/DISTRITO _ ....... 

I~ /~MENTO I 
~1~_U_N*,,*_ICI_~I_o~ ____________________ ~1 ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
L. I.;..-N_AP_T.;..-A ___________________________________________ --.J . 10/06/2003 

~I ~_,TJ_.:-_Ç_~O_E_S_PE_C_IA_L ______________________ ...JI- I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

--------_._--_._-----------_._._-------_ .. _---_._._-------_._------- --- .~-------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005;..' _---,--~::::;;~:~ 

Emitido no dia 09/05/2005 às 10:30:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
I i L UU I _ ~'IU 

A SRF agradece a sua visita. Par. infonuaçôes sobre politic. de PriV.cidadt 1j..lot....,·:::-=:..·--:·-·------­
Atualize sua página 

9/6/2006 10:30 
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ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNPJ sob o no 93 .. ?J;; Z I 000/ ~ g>9 ,com sede ;tiL? /6&/I7/l a 

_~~~~_·~~~~~~~·~~~ ___ ~_~ _______ ~,nacW~~~a~~ 
'é' 11104. ~~~~-=-=~~ __ , CEP $J .. S:CO .-..1lQ, 

. )ntidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~tJé'l,4e,çc /;é;/e/l &MU/V)//7/7/ó &0~denominação da entidade requerente) 
c/ 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,L~de /I$J//:J de 200,.b' 

) (local e data) 

o representante legal da entidade que manifesta o seu a tÕl,;r: 

Nome do,,,*present?nte legal:_~~-+'+-_~-'--"--'--'-----'~'--'()-.L....::,-,,_t-=e-,-/.,--'/l_O--=-. __ _ 
CPF: ,bOi ,('/ g 2 t) 

fTl.993.862/0001 .. s91 
ASSOCrA~ÀO ~IORADORES DE CAETÉS VElHO 

Rua Guarani N° 22 
I , CEPo 53.580 - 970 
~AeReU E LIMA· PE -' 



, ) 

e 

Contribuinte, "''35 C: 
,.) IA O~ 

~onfi\a os dados de ld~ntifi~ção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencif;,,,: ,i(V\ ~. 
Junto a SRF a sua atuahzaçao cadastral. v!:.';' ',,;' J] 

t..~'(\ ~ .,,</ 
v· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.993.862/0001-89 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/07/1987 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE CAETES VELHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

"""""*** 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA AllVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

91.99-6-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AllVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUAIRACI 

I CEP 
53.550-150 

I BAIRROIDISTRITO 
CAETES VELHO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
ABREU E LIMA 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
L.... A_T_IV __ A ________________________ --'· 04109/1999 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*11****** I 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 09/06/2006 às 10:12:57 (data e hora de Brasília). _---*---:~=::::1 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e us_o
J
, 1E::::=:::::--~.~-

'Atualize sua 11áaina _ _ ~,_~~,~ __ .~_~.~3:'.c~Q_ . __ 

1 de 1 9í6í2006 10: 13 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

N 

. A Centro Educasional Sao Lucas. 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNP) sob o no 69.928.190 / 0001 - -4, com sede na AV. Marechal 

Costa e Silva. no :Bairro de caétes Velho. ,na cidade de Abreu e 

-=L'-i_..m_a_,,"--________ , Estado de Pernambuco <I ,CEP 53.550-000-__ , 

ytidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata p sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO LtDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ A.=b_r---'-eu-'----e-=--...:L=i=m..c:.;a'-'-----__ , 15 de _--=Ma=i:..;:o'--__ de 20(6 . 

(local e data) 

-.1 928 190/0001 08 

Assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal: Lindomar Maria Jacinto .. 
CPF: 235.012.514/91 
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) 

-~--r··· .. ., .. ·-------------~--·O~· ----- --------

s 
e õ~s Co 

~. '~c 
,FJS.:~ :.... 

Contribuinte, \}\ Rúur.c": tJ o D 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie oS'&, s<::.o,· 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
69.928.190/0001-08 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
08/02/1996 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LINDO MAR MARIA JACINTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EDUCANDARIO SAO LUCAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
80.11-0-00· Educacao pre.escolar 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
401-4 • EMPRESA INDIVIDUAL IMOBILlARIA 

LOGRADOURO 
AVENIDA MARECHAL COSTA E SILVA 

I CEP 
53.550-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CAETES 

I COMPLEMENTO 

I MUNlclPIO 
ABREU E LIMA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
L.. A_T_IV_A ________________________ ---" 03/11/2005 

I !~~~O ESPECIAL I I;:~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

~---------------------------------~ 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 09/05/2005 às 10:09:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacida 
htualize ~L§. página 

9/6/2006 10:10 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNPJ sob o no 04-q Ó 1-S/Síoo O 1-- - !b , com sede ~ 
l L\ 3 eA0-GÇ \1 (;! t+D , na cidade de j{;tfy;, IL 
1l1AA(t ,Estado de fet0~)AfY!r3t)00 ,CEP S3SS-0 -.2LO 
'fltidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

I. JI' 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

A ,.... /""' ..--~ 

SYQC:\ frc;+V th I DE-Q CO fY7 \ ) 1\) /TAR)A Q -f- LI MA (denominação da entidade requerente) 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

JU=-- de QV\ Ct.,vQ 

) (local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o s u a:!p~o~io~=--:--_~-~-

Nome do representante legal: \l~])D ~ -.$,OU GA­
CPF: ----------------------------------

---- .. ~'I 

~4. .515/0061·1' 
Centro Cultural Mariad~ Jesus 

- Associação· 
Rifa carbaru, nO 749, Caetés Velho 

Abreu e Lima- PE 

L... ·~!i);L, 
CEP: 53550 - 590 ...J 

I 
\' 

II 
II 
í 
I , 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atua!ização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.967.515/0001·16 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
12/03/2002 

CADASTRAL 

CENTRO CULTURAL MARIA DE JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAmASIA) 
CCMJ 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-6-00· Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AnVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 " OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUACARUARU 1~~ERO I ~1_CO_M_P_LE_M_Em __ o __________________ ~ 

I CEP 
53.650-690 

I BAIRRO/DISTRrro 
CAETES VELHO I MUNIClplO 

ABREU E LIMA 

I srrUAçÃO CADASTRAL I DATA DA srrUAçÁo CADASTRAL 
. ATIVA· 03/11/2005 
~----------------------------------------------------~ I SrruAÇÃO ESPECIAL 

***1r1rlr1rlt 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 

Emitido no dia 09/06/2006 às 10:06:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I DATA DA srrUAçÁO ESPECIAL 
-** 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade 
Atualize sua DáQina 
~ __ .. ~~~~.~.~_.~.t.:~~ 

9/612006 10:06 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFEST AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. A CENTRO SOCIAL ETELVINO LUIZ .. 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNP J sob o no 07.185 .. 462 / 0001 - 70 ,com sede Hua Bahia N 2 

440 Al to são Miguel.. , na cidade de Abreu e . 
~~-~--~---~-------------------

--=L=i=m=a:::...:_=--_______ , Estado de Pernambuco .. ,CEP 53 .. 560-710-__ , 

Jtidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAQÃO LtDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. (denominação da eT).tidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ A~b_r_e_u ___ e_L=_im __ a _____ , 16 de ____ M~a_i_o ______ de200 6. 

) (local e data) 

Nome do representante legal: Israel Luiz de Souza o 

CPF: 095.158.604-15 

CENTRO SOCIAL ETELVlMO LtIl 
Fundado em 30 de Setembro de 2004 

Sede Provisória 
Av. Bahia n.Q 440 • CEP: 53.sro-710 

Alto São Miguel • Abreu e Lima ~mI.1) 
CNPJ: 07.185.462J 

7 
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e 
õas C 

C t 'b' t ~. ..., C. o,? on ri üm a, , Fls,: {)./ ~ 

u) RÚbticai I JT 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie v~;s. _~~ 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
07.186.462/0001-70 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
24/01/2006 

CADASTRAL 

CENTRO SOCIAL ETELVINO LUIZ 

TITULO DO ESTABELECIMEmo (NOME DE FAmASIA) 
****.*** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE EWNÓMICA PRINCIPAL 

91.99-õ~0 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
304-2 - ORGANIZACAO SOCIAL 

I LOGRADOURO 
RUA BAHIA I~ERO I LIW __ M_P_LE_M_Em __ o ____________ ~~----

I CEP 
63.666-360 

I BAIRRO/DISTRITO 
ALTO SAO MIGUEL I MUNIClplO 

ABREU E LIMA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I 
L.A_T_IV_A ________________________________________________ ~' 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/01/2006 

I !~~~O ESPECIAL I I ~!.'! SITUAÇÃO ESPECIAL 

~----------------------------------------------------~ 

) Aprovado pela !nstrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2 

Emitido no dia 09/05/2005 às 10:00:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 

9i6í2006 iO:02 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. A CONSELHO DE MORADORES DE OAtTES .. III 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNPJ sob o no 35.531 .. 649/ 0001 ~_1--,,-3_, com sede Na Rua: 85 n Q 08 

Bairro de caétes.III , na cidade de Abreu e 

Lima , Estado de Pernambuco .. ,CEP 53. 540 -~, 
Jtidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAQÃO LíDER COMIINITKRIA DE ABREU E LIMA. (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima ,li de _~.Ma=i,-,-o ___ de 200--º-.. 

) (local e data) 

ViÇO 
.'('\t--=---"------'--=---J------'''----''-'---I---==---'''o.=c-----'<------t-~MinisVril'' 

A sinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu a oio . 
COw 

Nome do representante legal: Geraldo Lúcio dos Santos. 
CPF: 440.045.594-72 

'35.531.649/0001 - 13 
,Conselho de Moradores 
~ de Caetés UI 
. IfU185, nO 08, Ca,tés 111 

Abreu li! Lima· PE 
CfP: 53540·240 ..J 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

35.531.649/0001-13 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/05/1992 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE MORADORES DE CAETES 111 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMOC 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONLJMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONLJMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA 85 I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

53.540-240 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CAETES 111 

I MUNIC[PIO 
ABREU E LIMA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Emitido no dia 14/06/2006 às 12:58:32 (data e hora de Brasí~lia~)~. ___ --:'"::::::l 
P\Jt~UCO fEDf:~~l 

r.'1',~ c:om\rnicaç-Qe ~ 
Voltar 

(,,(\:,n O OR\GINAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/06/2006 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararlmpressaolImprimePagina.asp 14/6/2006 



ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A CONSELHO DE IDRADORES DE CÚTES VELHO .. 

(denominação da entidade) 

Inscrição no CNP J sob o no 04.190.241/ 0001_ 00 ,com sede Na Rua: 15 
, 

_d=e-"-,Nc..::o--,v~e:.=m::::b:....:r=--o=---"-,N_º--=2,-",9~C~a==-e",-t-,,-,=,-e.!:::s--,V--,,,e==1:..!:h-,,,o,,-0"--_________ , na cidade de Ab reu e 

_I'-"ji .... m~a'--________ , Estado de Pernambuco. ,CEP 53. 550-770 __ , 

,,~tidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

térmos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO LfDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima ,19 de_--=M=a=i-,--o ___ de200º-. 

) (local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifl 

Nome do representante legal: António Daniel Gomis da Silva. 

CPF: 090 .. 088.534- 34 

-- .-~ 



) 

) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.190.241/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/12/2000 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE MORADORES DE CAETES VELHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA ANANIAS LACERDA DE ANDRADE 
I NÚMERO 

160 
I COMPLEMENTO 

I CEP 

53.550-540 I BAIRRO/DISTRITO I I MUNIClplO 
L... _CA_ET_E_S_V_E_L_H_O ______ --" ABREU E LIMA ILJ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2000 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 14/06/2006 às 12:59:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/06/2006 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 14/6/2006 
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:J) 
\l" . 1.: ANEXO 6 - MODELO DE MANIFEsTAÇÃO EM APOIO 

~ é ~.,~0 
::l MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 

-~ {fi :;i 
Nós, abaixo-assi~dos, nos tennos de que trata o ~ubiú~m 7.2A da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstran\~~~o~.,~ to~j\apoi 

ASSOCIAÇAO LtDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. . (d~n~~a~o di. 
o c~ -', ~ 

:=i (..; :::::> 
III c· ,-,. 
.:::> .g '-' 
o... 

à iniciativa da 

e requerente) 

que tem por interesse o~erviço'de R~diodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços,abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçol 

N? 
01 7. 

02 ----
03 -----

.' 

04 -
05 ,-

06 /" 

07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 ~ 

19 
20 .-

/21 ~ ~~~ ~SU~/1~3~À~ ~ v ~ ~': ~~::= /-~~ 22 ~~ :~~ AS) 23 ~ -43?) =.J1k ~ K ~=~~~ 

(~, /"""'-.. 

? 
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-o ~ ;~,)0 ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO í / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demon 

ASSOCIACÃO LíDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Se 

, 

1 ê-j ~YWffif& 0fI~,() WI1~. t2r~C11.,1jh I~ (Jú9 ·w~t:?d4.9 I.í<~ a ~~ '~ / I;:' 

----
1 CO, f$n Ú#lh.taV,rf)M.,f ~19·'1T'j tS)} I~ rJ~ i<b.e4Vl/YLM./~Z !&f"~ 1/ 

l1.jA,a&.y;,(l(7' ;tW!:;Jf~fúj',..!l:p":LAV=S v U IFl.f4C<í vrv F-fL.,itZil";;z/Y 1?7P:i/Z rvyÜ( Ij'Y'l&I/& \,JLft(cp 1/ 

..---
, ~<v -I- ~~~\. ~::1.'~ ... 1 :s>."&"U~lC, I.) 1 ~d f!P1_J.l tC,(jIU4'l':) ~a{ I(S, V.>':::-' ~'<;"/,7 t: ..{4 4bZ« ~ ..-/ 
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I 35 ~j\~t.{,'Y'~~ 5-.'~KJ JR,.Q. ~ ~~ b= ~;t:,t;~'!h-=tO 
----
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 
./ 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) :;i:f 4. ", 
..J \. o;: ,> Z ' 

Nós, abaixo-assin~dos, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstramos o nos~ ~,a, ~,'O ~~iati a da 

ASSOCIAQAO LtDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. (denommaçã\ ~ ~ntrnad~Je~ert\nte) 
:; i<._.,: ::J 
Ç!? 'f:, Q 
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que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

inda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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j...:l-_ ;00 ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~:v 
~, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos apoio à iniciativa da 

COJJlJIJNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. ~(~n~inação da ~ntidade requerente) 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ ~ 
"" O o~:': O c ,.3 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S~~Ç9~ t: 
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

'\\,} 

-:: f.t, ::;t \ : 
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Nós, abaixo-assin~dos, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da No~a Complementar R.o 112004, demon ~l~I. ~os~~tl,.OiO à iniciativa da 

ASSOCIA .AO LfDER COMUNITMIA DE ABREU E L.lMA.. (~rrçmtiaa~ deidade requerente) 
~ c- Õ ' 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. ''? ':. -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pará a prestação do Se 
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

'li 
d:l 

"t"_ .... te 
MANlFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (absuo-assmado) ?5' 

·0 c:> 
~2 ~ 

Nós, abaixo-assinados, no~ermo~:.. que trata o s/ . m 7.2.4 da ~orma Complementar n.o 1/2004, demonstra10~~O~.~~.~ t~i apoi 

. _ _ ~ tJ L l;!erz /$fc/N ;J;:;/2 //;;} ,~ 0& f .. (d nJy,n~ação ª 
, ~~ 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. 

.-

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç<l ,; 
__ :1 
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, --a:. 
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~~í ~ g 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso t~t~r~oiB::à i~iativa toa 

ASSOCIAÇÃO L!DER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. (denominação 4a~~d~ requerente) 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
~~ u ___ '" 
:.:...---

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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c,'" MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ t'~ ~ ~ \ 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso~t~~P9iO à~iciatl 

t o,~ 
"" {..... t O·C:: ,~ .. ....a 

ASSOCIAÇAO LíDER COMUNITlUtIA DE ABREU E LIMA. (denominaçãd ~~ti~-êde requere~te) 

\ 
o:: c: .-::c 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 'M ~ ~ ~~ 
~ 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A'\TEXO 6 -- MODELO DE MANIFEST AÇ;~O EM APOIO 

MA~IFESTAIÇÃO DE A,POIO COLETIVA (albaixo-assiluado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tral,a o subitenl 7.2.4 da Norma Complementar 11,° 1/2004, (kmonstrames o nosso tr 

_-.:A=S=-::SOCIACÃO . LiDER gOMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. (denominação 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifu>ão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estiio situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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-o Í1/ ~,-f? ANEXO (, ~ MODELO DE MANiFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

f1! 
O" 

'" a; 
'0 ç 

t1. -::::> 
--;:" ~ 

~ LJ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstramos o noss~ t~a. ~i 
..-1_ :::> 

ASSOCIAÇÃO LíDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. (denominaçã~ '~~n~~ad6eq 
que tem pC\lf interesse o Serviço de Radiodifusão ComuT\itária. \ ~.}\ i; . >W~ .v·c; Z 

ü:i 'ii o 
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1II""I"i4 Afirmamos ainda qu~ os endereçOCl:-abaixo ~l1dícados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo·assinado) 

~ 
~-

Nós, abaixo-assinados, nos te .os de que tra o subítem 7,:.4 da Nonna C~~!ementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso t 

~ O 'é'I/Ock e/lO foZ t!/J) í.a/Z//./ ~ L!/ fi':J..I:7, (denominação 

que tem por interesse o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 6 ":'"MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 
i, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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s~t~al~~po~ à i' ti~a d 

.f~a ~tiàaUe reqierente) 
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Nós, abaixo-assinados, no's termos de quê trata o ~ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 'demonstramos o n 

ASSOCIAÇÃO LíDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. (denomin 

que tem {:lor interesse o Serviço de Radiodifusão Comúnitária. " , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a,baho-assitl'l.ado) 
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Nos.",abailí.o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,o 1/2004, demonstramos o nosso ~)@ ~poro à iiikiativ =1 ~ .. ~: ::;~:... . S 
____ C denom inação\d~~ e.Dti4~de .::tlqfll.ere 
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ASSO_OIAÇÃO LíDER COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. 

que tem por interesse o Serviço (k Radiodifusão Comunitária. 
:> I.r:- ;'j..,. 
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uJ~ o 

Afirmamo~> ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida par& a prestaçâío do Serviço. l Cf> :: ~.. --
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01- Associado" 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

,/ 

JOSUEL DE LIMA CORREIA. 
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
POl1ador da carteira de identidade nO ~04. 084 SSP. PE . residente na RUA; EUOAL'ÍPTO 

Nº 53 PLANALTO.. -', na cidade de ABREU E LIMA.. / ,Est~ dePE. 

NnnnH CmnplementHr nO 1/2004, demomtrar o ~ell total aroio à iniciativa da ASSQÇIA.ÇÃ~1J:QIl!R ___ .. 

COMUNITÁRIA DE ABREU E --LI.MA..L __ ' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(rlenom inHçi'in 03 entidaoe requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. o 

ABREU E LIMA , 13 de __ MA_I_O __ /_ de 2006 . 

(local e data) 

SERViÇO F{ICLICO FEOERr'\L 
Ministério (i::' é'o'" 

1t2
1 o~1 



02 - Associado. \/. 

ANEXO S - MODELO DE MANIFE~TAÇÁO EM APOIO 

Diego Henrique Mendes Pinheiro. / 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

./' 
Portador da carteira de identidade nO 7 .. 822 .. 718 SSP .. PE . residente na Rua; Araca ty 

;7 

Nº 397-A caétes Velho. ,nacídadede Abreu e T,ima. / , Estadodepe .. 
NormH C'mnplementHr nO 112004. clemonstrar 0 seu t0taf aroio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO __ LtOÉ:R__ 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIJYIA.~ __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(<ienominHção <iH entkh'Hie requerente) 

Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

_----.::A.:::...b.....;:r:....:e'-u-'---"e=--.::L=i=ID.:.;;:..a'---_, 15 de ---'CMa..=..-i_o _____ de 2006 . 

(local e data) 

./ 

U1,fJ:J &b./vl/2 i4Jr·1--fJ rrrlfPj dh B 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO 
Min:st'~·(.( 



o~ - Associado .. 

) 

Aí'lEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

1i1'A~IIDI!i'Q'TArÁI"' nD "VIi.l •• líllJnl'IJ,n,iA' 
i1.i..:.'iilji~'.i~0ii.ii.y(n.'Li" lLi"D .(J..ii "'J-i"\.../ Ái.~..K';:<\'" ã,ij.7;;,...·J~.Ã-t 

Maria Deolinda do Espirito Santo. 
/ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
/ 

Portador da carteira de identidade nO ~67 3 .745 . residente na Rua: Araca ty 
NQ 266-A Ca~ tes Velho , na cidade de Abreu e Lima / , Estado de Pe. 

- "" '4'./ 
Nnnnfl Cmnplementflr nO 1/2004. demonstrar o seu tntal aroio à iniciativa da ASSOCIA<2AQ_ÁJ,J"J)J~;:R _, __ __ 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(oenorniAB<;ão OR entidane re(jllerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima , 14 de_-,--Ma=-.-i_o ___ de 2006. 

(local e data) 

/ 

~ DwLrh do ~~. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



04 - Associado. 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

José Marcelino da Silva. /~ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ ... 
Portador da carteira de identidade nO SSP. PE. residente na Rua: Tup a 

N_2--"3'-'5c.,.;7'----_C"-a_é_t...c.e...;c;s--"I=I::.:;I=-."----_____ ...-__ , na cidade de Abreu e Lima.. , Estado de Pe. 
Nnrrn8 ('mn!1lement8r nO 1/2004. demonstrar o !'leu total apoio à iniciativa da ASSOC1~ÇÃO _JJ1:I:>:~:ª .. " _U~n 
~OMUNITÁRIA DE ABREU E LlMA.L __ ' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(óeno!n í nAção dil entidade re<1l1erente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

_Ab_r_e_u_e_L_i_m_a __ , 15 de __ Ma_i_o ___ de 2006. 

(local e data) 

"i({)J;r Jlarr6e'mD dOí Sfuo . J 

J! Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

CONFC 
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05 - Associado. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

/ 

Àurelina da Silva Lauro. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 

Portador da carteira de identidade n° 2" 3.62 .. 870 SSP" PE. residente na Rua: Iracema 
/ 

N2 70 caétes Velho" , na cidade de Abreu e Lima. 
--~----~------~~--~-------------

._, Estado de P e lO 

NnrnUl rflmplementAr nO 1/2004. demflnstrar o ,;eu total apoio à inicintiva da ASSOe IAÇ 16 Li DER _~ n 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

') 

(dennm inAçãn da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima , 14 de Maio de 200 6. 
----~~------~------- ---~---------

(local e data) 

) ~'J chs~vC twzo 
Assinatura da pessoa Que mani resta o seu apoio 



06 - Associado .. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

.,/ 

Ivone Miguel da Silva Lima .. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 

Portador da carteira de identidade nO _h~29 .194 SSP .. PE, residente na Rua: Aracaty 
? , 

N2 369 Caetes Velho. , na cidade de Abreu e Lima. 
----~~----------~----~-----------

, Estado de Pe lO 

Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar () seu total apoio à iniciativa da ~SSOCIAQÃO~tP.:EIL _____ _ 

COMUNITÁRIA DE .ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima , 15 de __ Ma-,---i_o ___ de 2006. 

(local e data) 

) Jd:~ m~ck s.JJr~q 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i ~ OUI 
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07 - Associado .. 

ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

I 

ciáudio Melo Santos. 
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO ~?13 .. 326 / . residente na Rua: 8L N9 56 
/" 

caétes 111. ,nacidadede Abreu e Lima. ,EstadodePe. 

Nonnfl ('ornplementflr nO 112004. demon~trar o ~ell total apoio à iniciativa da .A.êSOCIAQÃO LiDER/ 

COMUNIT1RIA DE UJiEU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

A firmo ainda que fi minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima , 13 de_~M_a_i_o ___ de2006. 

(local e data) 

) 

• \ I(Y' SERViÇO PU8l..",) 
Ministóri,n (1:·'. \ 

CONrr '."'. 5 

L~_'Ü1u_J 



08 - Associado", 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

Adna Lúcia da Silva Lima. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/' 

Portador da carteira de identidade na 6 '" O 58" 9 44 SSP '" . residente na Rua: 81 N2 56 
caétes 111", \ na cidade de Abreu e Lima", , Estado de Pe .. 

Norma Complementar na 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER / 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COlllunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ Ab_r_eu ___ e L_i_m_a ___ , _1_5 de __ Ma--,--i_o ___ de 200~. 

~'" (1°2: ckS L. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO 
~~inistéd\'! (:,.:" 

C()NV:F 

L G OUl 2010 

-~-



09 - Associado. 

Al~EXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

Marlon Braz Pereira. /' 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/' 
Portador da carteira de identidade nO ~6l9 .. 432 SSP... residente na Rua: Maca ty 

I 
Nº 365 caétes Velho. ,nacidadede Abreu e Lima.. , Estado de Pe .. 

.... 71. 
NnnTI8 C:omplement8r nO 1f2004. demomtrar o seu total apoio à inícíativa da ASSOº-~!ÇAO_L._~ ______ _ 

COMUNIT1RIA DE ABREU E LI~ __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(r!enominflçiio dH entidfloe requerente) 

Comunitária. 

Afilmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Abreu e Lima , 16 de _-,----=:M=a=i=-::o'--__ de 200,º-. 

(local e data) 

SERViÇO 
M~~i~~tGdn (~·l.-:: 



31 - Associado. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

Fabiana cabral de Lima" ----------------------------------------------------
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

I 
Panador da carteira de identidade n°---.3-*.~~10º-_ I3_SP. PE ... residente na J~}!.a: 7 de 

~ ~----------

___ Betembro Nº 388 caétes Velho ... _, na cidade de Abreu e Lima. , Estado de Pe OI 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO Jã:fDER 

____ POMUNITÁRIL~"'_~l!EU ~~I~~ __ ., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

C Ot11l1/l i tári a. 

A firmo ainda que ti minha residência se situa n3 área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ '" __ ... _.Ap}:'eu_~Lim?__, 16 de __ M_a_i_o ___ de 20cP . 

(local e data) 

) 

Assinatura da pessoa que muni festa o seu apoio 

P(;BUC.O fEDERAL 



34 - Associado. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nadege_Cab~a1 dalL~l~~~a~.~ ______________________________________ __ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

r)nrtador da carteira de identidade IlQ-.J~St92. 427 SSP .. F.E) .. residente na _.ªu~: 7_d_e ___ _ 
__ .Eetmbro Nº 398 caétes Ve1h-º-~ __ , na cidade de Abreu e Lima. , Estado de Pe. 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO rrfDER 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LtMA...! ___ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Conlllllítária. 

Annno ainda que a minha residência se situa na área preténdida para a prestação do Serviço. 

_. __ .~.:\b.!:~~~_Lim~_, 16 de __ M_a_J._· 0 ___ de 200 6. 

(local e data) 

I 
L) 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ 
L li ulH LerlO 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lindinalva Maria do Nascimento. 
~~~~~~--~-----------------------------------

/ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n° 802.6 99 __ --'-='8SP. PE (residente na Rua: Iracy 
7 p 

Nº 236 , na cidade de Abreu e Lima. , Estado de e. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LfDER 
COMUNITÁRIA DE ABRE~ E yIMA~ __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Anrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ ---A'bl:'SJlt .. JL . .Lim -ª_, 14 de_----=M"'--a-----=i ______ o ___ de 2006. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JUAQUIN ANTONIO DE_AL_B_U----'Q'-UER_Q~UE_ .. _____________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Por1ador da carteira de identidade 11° ._~.~46 ._54_3_~SP .. PE ... residente na __ .!tua: --,-7:.........,.d_8 __ _ 

Setembro Nº 800 Plana} to.. , na cidade de Abrem e Lima: , Estado de Pe. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAQÃO Ltnka 

__ -º9MtJNITÁRIA ~..JLlL LIMA ~ ___ , que tem por interesse executar o Se/'viço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Cotlltltlitária. 

A nnno ainda que a mi1lha residência se situa tia área pretendida para a prestaçao do Sel'viço. 

___ .. __ .l\,br...êK_e_LJ._· ID.a ___ , 15 de _--.:.M_a_i_o ___ de 200~. 

) 
pessoa que mani resta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Marcos Antônio de Souza. -----------------------------------------------------

(nome da pessoa que esta man i festando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO 3.276.161 SSP. PE . residente na Rua: 7 de 
Setembro Nº caét~;V~lho.. ,na cidade de Abreu e Ur '-,-E-s-ta-d-o-d-ePe" 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 
COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denoll1 inação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ Ab r~~~ Lima __ , 16 de __ M_a_i_o ___ de 20i> . 

(local e data) 

J 

) (YA57~J AJIOM' t) á.R. s DJ~çt,. 
Assinatura da pessoa que maniresta o seu apoio 



. ) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇAoEM MOIO 

Manoel Francisco da Silva. / 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de rdentidadeno ~88. 371 , 
Caatas Velho o 

/ / 
SSP.PE. resídentena Rua: Iracy Nº 405 

,fta,cidade de Abreu e Lima .. ./' ,Estado dePe., 

Nnnml ComplementRr nO 1/20fl4. demon<;trar O ~ell total apoio à iníciativa da _ASSQC:tAÇÃO_~tMA __ j~~ 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. • que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(rlenominllçR() riR entidfHie requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a mi'lha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima 1 14 de __ M_a_i_o ___ de 2006 . 

(local e data) 

li 
:1 
n 
I ~ 

li 
1" ,I 

ir 
li 
li 

1I 
II 

:1 

1I 

II 
I 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

./ / 
Portador da carteira de identidade n° ~ 228,,/2"S .ss f.f~residente na ~ 
áe/Q!;,PLtJ /\}'; 21,Ç- ,nacidaded~~l2eo e 1#1,(J ,"~tadode-P6 

Nor a Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 8$Oe//iJ C~ /// 

. ~~// ê/t-VUAI/ "IC/#7//:? , 6NA que tem por interess: executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denom inação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~<6t/ c ~#2/'? ..L? de /l-?'.-<:7/ O 

/' (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de200~ 

/ 

SERVIÇO p(JPUCO 
Min\st(~íÍÇl t!:;" 

CONFFr: (';iM O 

K lOU' ""1 J. . I LJ U 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO L-_~-C./.....:S."-!..I---==-=--=_~~--'--=-
~t?/t1J/lO 1JI~ /-.5-~ ,na cidade de ,Estado de ~ Pe 
Norr~~mplementar ~2004, demons~ar o seu total apoio à iniciativa da 6$0 Clh' e?~b __ 

;Z I dt" /l ;t2i1i1t/NJ/,t:J/2/,t9 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

, ) 
/ 

7 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

_---...--,.~- WWFr~i 

Frf''''lfI''n f'Ü!3UCO FEOER,ll,:L \. 

(:;(i;"\~i~RIGINAl \ 
, O OUT 2ma \ 

~--~-



) 

ANEXO:; - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

1\if A ~lJVIJI~TAf'Ã ú''à"17 A Dílilá"t ii\Ji»j'fiiltil A ti 
i--;Ji~·1.i'Ã..i·.i..:.l0--ii:i.yl'i'-,i iJõ..Li .. t1!.ii ~;i"'\J JiI,"iji.rÃ 'i' .iiii.7"-'~-:;"Ã--,.i 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS .. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO ~4~ __ 39""'---L4__ SSP.. PE. residente na RUA: IRAJÁ 

Nº 167 CdTES VELHO.. , na cidade de .ABREU E LIMA ,,/ Estado de PE li> 
~~~~--==~==~~==~~----------

Nnnnfl ('nmrlemenlflr nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSQCIAQÃ.9._._LlD.EJJ.. _ 

--ºOMONITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(oenorninflt;'ão OA entiofloe requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ABREU E LIMA , 15 de MAIO de 200 6 . / ---------------------- -------------
(local e data) 

natura ela pessoa que mani festa o seu apoio 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA VIT6RIA DE SOUZA. 
I 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

I I 
Portador da carteira de identidade nO 1. 135.02] SSP .. PE . residente na RUA 1~ TRV .. 

B~AH=-""-I",,,A,---.....,N_9---=2---,4--,,6 __________ , na cidade de ABREU E LIMA / ,Estado de-PE .. 

Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 
/ 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de·Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----'AB=RE=-=U'--=E_L=I=MA~· __ , ~ de _.....:MA=I=-=O"---__ de 2006 . 

(local e data) 

) 

r7ftru.Ú::t 2!fL;~ dfz g~riC2{ 
Assinatura da p~soa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÃO EM APOIO 

KATIA MARIA DA SILVA. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Portador da carteira de identidade nO 4. ~20. 389 SSP.. PE . residente na ~ IRACEMA 

N2 83 C,AjTES VlLHO. , na cidade de ABREU E IJl MA :- ' Estado de PE. 
Nnrml'l ('(ImplementAr nO 1/2004. demonstrar o seu tCltal apoio à iniciativf1 da ASSOC~~çÃQ __ ~~ __ , 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(den(lminflçã(l dA entidAde reCjuerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

__ AB_R_E_U_E_L_I_MA-=.-,--~, 15 de _----=:MAI=O~ __ de 200º-. 

(local e data) 

SE1W1ÇO 
Minlstéri:) 

C()~·w): ~::: }~ \;, ... ' 

< I 
I 

li 
li 
li 
I: 
il-

II 
ir 
I' 

1\' 
I 

II 
!I 
II 
1
1 

II 

I 
I 



") 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ,4.0 EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
_~sé Pereira de Lima~. ______________________________________________ __ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade 11° ._71<? .. 9~ª--___ SSP. RN ... residente na J~ua t----7 d._e ___ _ 
Setembro Nº 347 caétes VeJ?o ~_, na cidade de Abreu e Lima .. / , Estado de Pe .. 

Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAºÃ~tDER 
COMUNITÁRIA DE A:B~EU E L_I~l __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denol1linação da entidade requerente) 

C' o 111ll tt i tári a. 

A firmo ainda que a minha residência se situa /la áreél pretendida para a prestação do Serviço. 

_~._c.,,_._A.b_!.'~_u e Lima _, 19 de __ M_a_i_o __ 

(local e data) 

de20~. 

~CH'<,~. ~ ~ / 

Assinatura da pessoa que manIfesta o seu apoIo __ -----:::7:~;;;J 



) 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n° --=:LG;< . 9' llK 55!? !{J(; .'ídente na -'~'---ft-""----=-------
~ I 55 -~ JRQW , na cidad~ de '(~, Estado de ' 

Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A:S:-w M D8L 
, .r' . 

CD m U N lTll-{UA- K OOí2-GU €: Í-I AJA; que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

pde vM!\aw 
(local e data) 

de 2006. 

SERViÇO PI:JDUCO F;~DE:~/l,l 
Ministór\o (~US ComuP!cacot's 

CONV"'" ,"':"'.fl O OF>.lGINJ\L 

l O OU'I L010 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃ~ DE APOIO INDIVIDUAL 

Damião de Almeida. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

CPF .. 
Portador da carteira de identidade na 223 .. 6 8j .024 - 68 . residente na Rua ~ Araca ty Nº 

506 caétes Velho. ,nacidadede Abreu e Lipm.. ,EstadodePe. 

Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total aroio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LíDER 

_-º-OMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Servi~Qde Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

C 0111 un itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ Ab.!e~~ Lima __ , 16 de __ M--,-a_i_o ___ de 2006 . 

(local e data) 

/ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

e ') '\~q ler' SERVI.."O f L, .. '_ ..... J r'CU''''I''"I'_ 

ilílini~ttjrin am C:n:·;:.H'i:::ações 

I~ (I!\}: O ORIGINAL 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÃO EM APOI? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 

" 

Ange1a Dias Vicente. / 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/" 

Portador da carteira de identidade nO 7 .. 265 .. 017 SSP. FE, residente na Rua: Iracy Nº 

. 470 caétes Velho.. ,na cidade de Abreu e ~:i..ma. , Estado ge Pe .. 

Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

COMQNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comun itária. 

:" . 
Afirmo ainda que a minha residência se ~itua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" 

Abreu e Lima ,16 de __ Ma_i_o ___ de 2005 . 

(local e data) 

I 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PIJr.UCO FEDERA~ 
Ministér::o Cc:2 

:',; O ORIGINAL 

I 

" 



v-

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Adelson Francisco de Fontes. / ---------------------------------------------------
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

// 

Portador da cartei ra de identidade na __ :t.!..3.24 .. 07 2 SSP .PE . residente na Ru_a __ :_6_1 __________ _ 
Nº 66 caétes Velho. , na cidade de Abreu e Lima/ , Estado de Pe .. 

Norma Complementar na [/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

ÁR 
I 

COMONIT IA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

____ Abreu e Lima , 15 de __ M_a_i_o ___ de 200~. 

(local e data) 

/J vÚ C-L, t04~ '" ~QL, LJ) 
Assinatura da pessoa que mani festa o seu apoio 



\]. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Debora de Lima Correia. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portadordacarteiradeidentidaden°.-h494.978 §SP.PE ,residentena Rua: 52 Trav .. n 2 16 
do Eucalipto" caétes Velho" , na cidade de Abre'({ e Lima. , Estado dePe o 

Norma Complementar n° 1/2004, demonsM1lr o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAçÃO L:fDER 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ ..;:.;A=b..=;rc.;e,,-,u;.::........;e=--..oL=i=m=a=--_, 16 de __ -"'M=a=i"-"o'--__ de 200-º. 

(local e data) 

/ 
&0 n.J1J?t'-º'., 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio __ -----.----:'':"::'l 
FE-DERAL 

'''\;',' O ORIGINAL 

í O QU1 Z010 -----



) 

\J . 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

POli or da carteira de identidade n° 1-[1 i- . ,ih S- ss P. 
- UC!íV2IffO tJ~ '2 f?O 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~.w ",4"'l 4-de /Í/<JIO 
/ (local e data) 

de200~ 

SERViÇO p(JBUCO F~=:OE~\L 
Minit,tério dnc: Cemll:1lcaçoes 

CQNFEm= CO~!l O ORIGINAL. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MARCELO RAMOS DO CAR:NO. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO ~449 .. 561 SSP. PE, residente na RPA: IRACY 
=/7/=-=-----

Nº 821 CÜTES VELHO. , na cidade de ABREU E LIMA , Estado de PE. 
Nnrlml ('mn!JlementRr nO J 12004 demonstrar o seu total a!,oio à iniciativa da ASSOCI~ÇÃO_J~_:;P,..ER 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(rienominRção dA entidAne requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_AB_R_E_U_E ___ L_I MA--'-"-___ , 15 de _-,,-MA=I-,,-O ___ de 2006. 

(local e data) 

~e~ /'" ... . . 
/ Assumtu a da pessoa que miHlIfesta o seu apoIo 

SERVIÇO 
, Mirli~tério 

CONFEF' 

i ú ou \ LUhJ 



\J 

ANEXO ;5 - MODELO DE MANIFESTAÇÁO EM APOIO 

/ 
!nELSON JOsf BENICIO. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Portador da carteira de identidade nO ~~ 600.212 88p.. PE ,residente na RUA: ARACATY 

S/N CAtTES VELHO.. / ,na cidade de ABREU E LIMA. , Estado de PE 

NnrmR Cmnr'ementRf nO I /2004_ dem()n~trar o seu total apoio à iniciativa da ASSQQIAÇÃO_L_tDEIL~ __ _ 

COMIDNITÁRIA DE ABREU -E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(clenntninRçiio dR entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ABREU E LIMA 13 de MAIO de 200 6 . '--- ---~---------

(local e data) 

c./ 



A1~EXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

WILMA SIMPLONO DA S~LVA. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO ~ 52.137 

NOVENBRO 9 CdTES III. 

SSP .PE . residente na RUA: 15 de 
I 

, na cidade de ABREU E I,I MA • , Estado de PE o 

NormR ComplementAr nO 1/2004. demon!;trar o !leu total apoio à iniciativa da ASSOQIAQÃo~iDER_ .. __ . __ 

COMIIJNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

IdenntninAç'í'ln dfl entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

ABREU E LIMA 14 de MAIO de 2006 . ------------,--- --------------
(local e data) 



At'TEXO :; - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

( 
NANCY BEZERRA DE ALMEIDA. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO 7.124 .. 127 SSP .PE . residente na RUA: GU.ARANY 

Nº S/N CrlTES VELHO co , na cidade de ABREU E LIMA., , Estado de PE" 
Nnrmi1 romplemenli1r nO 1/2004. de.momtrar ° ,;eu total apoio à iniciativa da ASSOCI.AQ.i.9_..ttD1iJfL ___ __ 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

friennminRçiio di1 entidarie requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ABREU E LIMA .. 14 de MAIO de 2006 . '-- --------

(local e data) 



ANEXO:; - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

Domerina Maria da Conceição. ~ 
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO 2 .. ~ 29 .987 SSP • PE , resídente na Rua. Iracy N2 

472 caétes Velho ,nacidadede Abreu e Lima. ,EstadodePe. 

NOflnFt romplementAr nO 1/2004 rlemon"trar o i:eu total aroio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO~JDER~, ___ , 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(neno!n inAçÃo nA entinade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Abreu e Lima 14 de Maio de 2006 . 
-~--~--~,_., ----, -- --------

(local e data) 

Assinatura da pessoa que mani festa o seu apoio 

jj 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

/ 
Israel Luiz de Souza,~. ____________________________________ . __________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Portadordacarteiradeidenlidadelt CPF. 095 .. 158 .. 604-15 .resídentena Rua: Eucalipto "--.--, 
___ !9'º 209 AI to são Miguel.. , ____ , na cidade de Abreu e Lima .. r' , Estado de Pe .. 

Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtI1.ER 

___ COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA ~ __ .' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COtl1utl i/ária. 

A nrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ M_a_i_o ___ de 200~. 

li 
li ,I 

n ir 
II 
li, 
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li 
1\ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Josué de Lima Correia. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO . ..J.~~04 .084 SSP" P~. residente na Rua: '52 Trav .. 
do Euoalipto" N9 53 Planalto. ,nacidadede Abreu e Lima .. /' ,Estadode Pe • 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COlllunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_____ -ÂP_+eu e L1m a, 15 de _~Ma=1.=-:· 0=--__ de 200 6. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

Ivanildo Miguel da_S_i_l_v_a_. ____________________________________ ___ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n° .~ .. ~~l .• 27 4 SSP "~.!E:residente na Rua: Araea ty 

N~ 266 caétea Velho.. ,na cidade de Abreu e Lima, ,Estado de Pe. 

Norma Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LiDER 

COMUNIT..(RIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denolll i nação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ Abreu e Lima , ..12 de _---=cMa=i.:;...o __ de 2006 . 

(local e data) 

J 

~cY~/h;J o/; r71tJ4<J dt ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Lindomar Maria Jacinto. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n° .~. 4:°9 .. 353 88'" PE/ . residente na av 11 Marechal 

Costa e Silva N.2 235 ,nacidadede Abreu e Lipca. ,Estadode Pe 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃ~/LtDER 
COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

.) 
(denol11 i nação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_. ___ J,_b_r~_u_e_L_im_a __ , _1_4 de __ M_a_i_o ___ de 200~. 

(local e data) 

/ 

) 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
João' Maria Silva doa Santos • 

. ~~~~~~---------------------------------------

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Portador da carteira de identidade nO .~,6 541 339 SSP,. PE . residente na Rua __ : __ d_o ________ _ 

Euoalipto Ng 578 , na cidade de Abreu e Li.a. ,Estado de Pe. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

_ CQMONI TÁRI A DE ABREU E LIMA.. , que tem por interesse executar o Serviço déRadiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_______ .~~reu e Lima, _1_4 de __ Ma_i_o ___ de 200i,. 

(local e data) 

J 
~ ~a~-o.~ -&;/l ~~. 

<:J A' d 'C • SSlnutura a pessoa que mUI11lesta o seu apoIo 

\ 

\ 



v· 
ANEXO 5 - MODELO DE lYlANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
Adriano José. 

~~------------------------------------------------------

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

~ 

Portador da carteira de identidade na 3.914.610 SSP" PE. residente na Rua: do 

Eucalipto Nº , na cidade de Abreu e Lima-.-----rr--,-E-st-ad-o-d-e Pe. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO Lt'nER 
COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ " ____ ~l?E~u e Lima; 15 de __ M9._i_O ___ de 200 6 . 

(local e data) 

) 
) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
,j 

'1 
d 

Ij 

I 
I1 

j 
1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
MOisés Gouveia de Araujo. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO .-.? .... !)26. 352 SSP. PE. residente na Rua: Tupã 

NSI 349 caétes Velho. , na cidade de Abreu e Lima..' , Estado dePe .. 

Norma Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

gOMONITÁRIA DE ABREU E LIMA ... __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima , _14_ de __ M_a_i_o ___ de 2006 . 

(local e data) 

!i 
li 

li 
<I 
'I I: I, 
'ir 

" il 
" 

1i 

ti 

I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Elie·te Severina Ramo s. -----------------------------------------------------
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade 11°--'1:_".}7 3" 8 3 3 ( SSP" PE.. residente na __ .Rua: Iraj a Nº 90 
caétes Velho. __ , na cidade de Abreu ~ Lima. , Estado de Pe" 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCI.kÇÃO LíDER 

__ CQMQNIT)RIA DE .~BEU E~~MA~ __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

C Otn lItlÍ tári u. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a p~estação do Sel'viço. 

(local e data) 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu poio 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

~ristiane Silva de Lira • 
. ~~~~-------------------------------------------

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade nO~rl(jrl'7:€P6 ___ SSP. p~ .. , residente n~ __ Ru~: da Grota 

___ ~Q 389 caétes Velho.. ,na cidade de Abreu e Lima. ,Estado de Pe • 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

COMITNITÁRIA DE A:BRID:LR.J:LlMA_o __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COll1unitária. 

Annno ainda que a minha residência se situa na área pretelJdida para a prestação do Serviço. 

__ ~~ .. _._.~JrIJ~ima ___ ,.l:& dc __ M ___ a_i_o ___ ue 2ooi. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que muni festa o seu apoio 



\J . j, 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

/ 
Maria José da Silva. --------------------------------------------------

(nome da pessoa que esta man i restando apoio) 

/ 

Portador da carteira de identidade nO~lOq84 .. 887 SSP .. PE h'O' residente na _~t:!:a: ~upã Nº 

347 oaétes Velho. ,na cidade de Abreu 9t Lima. ,Éstado de Pe .. 

Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOOL~ÇÃO LiDER 

__ COMUNITÁRIA DLAa.EE..U E ~IMA!.. __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

,) 
(denol11inação da entidade requerente) 

c () I!1lltl í tária. 

A fi fmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sel'viço, 

15 de Maio de 200 6 . '--- -------------
(local e data) 

, ) ~aa;& ?Jen.f· da S ;%-A 
AsslIlatura da p oa que muniresta o seu apoio 

I 

I 
'j 
II 
11 

li 
1\ 
" I 

I 
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
Mizael~verino Ram==~o~s~. ____________________________________________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 
.í 

P0rlador da carteira de identidade n° 3.859 .. 263 SSp" PE . residente na ___ !tua: Ira.i á Nº 85 

__ caétes Velho co ,na cidade de Abreu e :Eílma. , Estado de Pe .. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

_____ ~IA DE ABREU E LI1lJM\_~_, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COIlHtllitária. 

Anrmo ainda que a minha residência se situa na ál'ea pre1endida para a prestação do Serviço. 

_____ .A.Pr.EE.~_ e Lima ___ . 16 de ___ M-,--a_i_o ___ de 200 6. 

(local e data) 

) 

) ~'gpd) SM&N't0~OJ 
AsslIlalura da pessoa que muni festa o seu apoio 

C()N~·· /-':,', " .. 

\ L. O OUI LOhJ 

\ ~=-----



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV1DUAL 

~Qerto Fr~cisco __ d.~a __ S_i_1_v_a __ • ____ I __________________________________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/ 
Portador da carteira de identidade no~..!....f_57 .. 401 ___ SSP" PE . residente na _ Rua: Guarany 

__ NQ 721 caétes Velho.. ,nacidadede Abreu e/Lima. ,EstadodePe .. 

Norma Complementar n° li2004, dernonstr~r o seu to;~aroiO à iniciativa da ASSÓÕIAÇIo I L:tDER 

COMUNITÁRIA DE AB.REU E L~~~ ___ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

, ') 
(denominação da entidade requerente) 

CO/fHlllitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa /la área pretendida para a p~estação do Sel'viço. 

_._. ___ !EE~U __ e _~_m_a ___ , _1_5 de __ M_a_i_o ___ cle 20D~. 

(local e data) 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 
/ . 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO J)E APOIO INDIVlDUAL 

Marileide Maria da Sil vali j. 

(nome da pessoa gue esta manifestando apoio) 

/ 

Porlador da carteira de identidade n° _b~62 .923. SSP .PE ... ' residente na .Rua: Bahia N2 578 
AI to são Miguel. ___ , na cidade de Abreu ~ Lima. ,Estado deP-e" 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio li iniciativa da ASSÓCIAÇÃü LtDER 

COMUNITÁRIA DE ABREU! LI~. _, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão, 

(denominação da entidade requerente) 

Conwnítária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa /la área pretendida para a prestação do Sel'viço.· . 

_~._:... __ ~_4Q_re_u_e ._L_i_m~, _1_7 de _~M_a_i_o ___ de 200~. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO FI:~EtIC() 
M,nist{~((1 r~:,:; .:; 

cmlF~;·'··:-' .' ".~.: ;~; 

L O QUI 



\] 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

M~lene Maria da Silva. -----------------------------------------------------------
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade 11° ~~'] 4. 475 ?SP. PE . residente n~ Rua: Bahia NQ 27 

__ -Alto são Miguel . ____ , na cidade de Abreu e Lima. ,Estadode Pe. 

Norma Complementar n° !/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO L:!DER 

__ QOMtJNITÁRI1LJ2E AB.gEU E _~IMA~ ___ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denol1l i nação da entidade requerente) 

COl1ll1tlitár;a. 

A n rmo .ai nda que a in filha residência se situa. Ila área pretendida para a prestação do Serviço.· . 

, 17 de ____ M_a_i_o __ de 200~. 

(local e data) 

Assinatura da pessaa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO p(!nUCO 
Ministé~r: :':i :', 

CON~:::!:'r .- '.':J 



) 

\l' 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO'DE APOIO INDIV1DUAL 

/ ... 
JQao Joaq~im de Oliveira Filho. 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

P0l1adol' da carteira de identidade n° _1 !928 .. 848 _SSP .PE.,~. residente na __ Rua: 50 Nº 306 

caétes 111.. . na cidade de Abreu e, Lima. . Estado de Pe. 
Norma COJnplementar n° [/2004, demonstrar o S~l1 to:~aroio à iniciativa da ASSO~IAQÃO L:fDER 

__ ,_~1RrA -DE_ABRE~.MA.~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(deno/11 inação da entidade requerente) 

COll1llllitária. 

A firmo ainda que a minhu residência se situa 'na área pretendida para a prestação do Serviço., ' 

, 18 de_~-",Ma=i~o,--_de 20~. 
(local e data) 

) 

SE.RVIÇO Pt)8UCO 
Minist~r;o. (: ,',. 

tI 

i! 
I1 
il 
11 
'1 

fi 
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ANEXO ~ - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

"MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

; 
\ , / 
'!Ioee Gouveia de Arauj o. 

------"~. " -----------
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) , 

, / 
Pcil'lad(Y' da carteira de identidade nO __ 1.;.13l. .3A3 __ ._-ºsp ~PE ... , residel1te na __ .~.R.~a: Araca ty 

___ ~..N-p __ m _Caéte~.Y~J.ho ______ . __ , na cidade de Abreu e Lima/' , Estado de Pe. 

Norma ~O/llPlemell(ar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER/ 

________ .chMUNr.T.ÀRILDE...AB...REU _]LJJI.~J'. __ ., que tem por interesse executar o Serviço de Radíodi fusão, 

) ~ 

Co'm lItl itári a. 
I 
I 

! 

(denominação da entidade requerente) 

firmo aindo que'a fninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço • 

') 

.. ___ ,_ .. _., ... _j\p:r;:~JL....Lima ___ , 18 de 

(local c datá) 

'. 

Maio • de 200 6. 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

José Fer:r:eira de Arimateia.. / 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

,~ / 
P0I1ador da carteira de identidade /10 .~~~JdJ,. 060 SSP .PE . residen1e na Rua: Araca ty 

__ Nº 67 caétes Velho. , na cidade de . Abreu e Lima. / ,Estado dePe. 

Norma Complementar n° 1/2004, dernonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

___ QOMUNITÁRIA~ ABREU E LIMA-! __ , que tem por interesse executar o Serviço de RadipéHfusão. 

(denominação da entidade requerente) 

COIlHlllítária. 

A firmo ainda que é1 minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço.· . 

,n de _---=Ma=i=-:o'--__ de 2005_" 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO 
Ministf.:flo (\': 

CON":' 



v 
ANEXO .5 - MODELO DE MANIFESTACAo EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV1DUAL 

! / 

.~_~J.~osimar L-=h.m.a dos San~t=OC-"Sue,---_____ ~ _________ _ 

.. ,:: . I (nome dfl pessoa que esta rnani restando apoio) 

I / 
PCll'tauor da carteira de identidade nO 7.678 .. 128 SSP .. PE. residente na __ R1:!ª~4Q Trav .. ! , ---~--'--.--'~ ----.-_ .... 

______ dp Eucalipto Planal to ~ .. _____ , na cidade de Abreu e Lima. /' ,Estado de Pe .. 

Norma f=ol11plementar n° 1/2004, demonstrar o ~e\l total apoio Ú iniciativa da ASSOCIAÇÃO L1DER ._ . 

_____ JiliJi!llli.I~!aJ~D.~.Aft:R;EU _K.LI.MA..t. __ , que tem por interesse exêcutar o Serviço de RadiodifUSãO . 
. 1"\ i 

--. 
, i 

"I: 

. I 
.I 
I 

). i 

i 
C (J/Illlt t itári a, 

i 
i 

(denolll i n~çào da ent idade requerente) 

~firrno ainda que'a minha residência se situn na á/'ca pl'êtcndida para a pres,taçilo do Serviço. 

) 

" 

.. _. __ .... ~~º.r .. ruLJ!._:)di1!lª-__ ._, ~ de 

(local c data) 

Maio de 200,º-, 

/ 
I' • ,/ _I 

i~ ~"Vwn ([)tfl/;) $54N1;tnD 
Assinatura da pessoa que muni resta o seu apoio' 

'. 

Pl',r:ll \"'0 SERVIÇO "',CL,I,, 

Ministério C',~~ 

CO~I.c::r"--· 



,) 
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ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marta MadaJ,.ena de Oliveira Nascimento. / 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

f' 

POl'lador da carteira de identidade 11°3~;t41 .. 505 SSP .PE . residente na Rua: 5 º Trav. 

___ do Euoalip to Nº 53 Planal to . na cidade de Abreu e Lima o f , Estado de Pe .. 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 
COMUNITÁRIA DE ABREU E LlMA~ ___ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

) (denominação da entidade requerente) 

CO/llwlítária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa n8 área pretendida para a prestação do Serviço. 

, l7de~-=Ma~·=i~o __ _ de 200~. 

(local e data) 

) 
Assinatura da pessoa que mani resta o seu apoio 

.. 

II 

11 

[' i 
I 
I! 
, 1 ... / 



" " 

. , . 

. I 

': . 

" ! 

": ' 

• i 
I 

, . 
ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

. 
MANIFESTAÇÃO DE AP.OIO INDIVIDUAL 

_~.tôn10 Jo.ê .. t_~ .. 2"-"R~go-=--F_i_lh_o_._/ ________________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

" 
;. / 

P()rlad(~r da carteira de identidade 11° _8..6 .. 2. OQ.9_· __ ~SSP .~1l ..... residente na .. Ji.Yª-...L..41 Nº, 235' 
__ .. _.~tes 111" I. • __ • __ • __ , na cidade de ----...A12.r~u e Lima. / Estado de Pe" 
Norma ÇOlllplementar n° I áoo4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da . ASSOCIAÇÃO L:!DER 

____ ..... .ab.M.rmIT1RJA.~;pE _.4BRE1.!_.! .. _g~.! __ ., que tem por interesse executaI' o Serviço de RadiifcfÍfusão. 
i • 

" (denolllin,açao da entidade requerente) 

C 0111 li ti í'tári a. 

~f1rmo ainda que a minha residência se sitUH lia Mea PI'êtêlJdida para 11 prestação do Serviço. 
I 

................... ...A.b.:t.eJ.t..Ji ... .Lim--ª., ...J:l de Maio 

" (IOCál c data) 

). / 

" 

CONFT 

I··._----I~----

" 

:I 
I 

11 

[I 
Ij 
I 
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ANEXO.5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO E1W APOlO 

.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
____ JI9senildo _ Barbosa de S_o_u_z_a_.~ ___ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

I • 
Porladt~r da carteira de identidade nO .~3~_~46! 510 _____ ê~.!!-E_.-, residente na __ R]!ª,: 40 Nº 401 

/ 

. I 

______ JJ.aétes 111 ti \ na cidade de Abreu e Lima.. /' ,Estado de Pe .. 
Norma t:ol11Plemenlar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~OCIAÇÃO LtDER 

_______ bOMtINI.TÁlJ..IL_:mLAERElL1!_l;JIM'!.!._, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiflisão, 
" ; 

(denol11 inação da entidade reqtle~ente) 

I 

! - COl!lwli'tárià. 

~i 

I 
.' 

) 

, , 
. I 

.i 
I 

" , 

firmo ainda que a millha residência se situH na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" __ .. _ .. ,,, .... ,, __ 4p~~eJ!...~_I!imª ___ , J.8 de 

(local e data) 

" 

Maio de 200.§., 

SERViÇO PI)miCO 
Ministério das 

CO>lrr .... 'f'"r·' ...... "'i "', 
,~r~. t~, . "~:, '-.1 

I 

II 
li 
1
1 
[' 
II 
'i 
'I 
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ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 
'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

I / 
I , , 

. Portador da s.:arteirade identidade nO __ 2J~ .. J=.li __ J?SP .. PE .... , residente na .. Jl~ª. 40 Nº 492 
.. -.-.4é te s. 111. ~ , na c/daue de Ab reu e' Li~ , Estado de Pe .. 
Norma Complementar na, 1/2004, demonstrar o seu total apoió à iniciativa da ASSOCIAÇAO L!D~ 
____ .: __ abMtml TÁRJA __ J:)]L.413ftEU _:!? __ LI_~..! __ ., que tem por interesse executar o ~erviço de Radiodi fusão. 

I 

I , . , . 

C "tá' ,Olllll11l
1 

nll. 

! 

,(denol1linação da entidade requerente) 

'. 

~l1nno ainda que,u minha residência se sitllH na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

I 

) 

'. 

.. _._, ... : .. ":_~.Aç~!:§l~. Li~~, ~17 d~ __ Ma~ __ de 200~. 
(local c data) 

~~ 'íixm~ ~C~~~ 
Assinatura da pessoa que mani resta o seu apoio 

'. 
FE.DCI1AL 

i.'.i.,·,:11Unic:j(;or;s 

;':1 D ORIGINAL 

H 
H 

\1 
\1 
íl 
l' 

II 

I 
I 
I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manirestando apoio) 

CPF. / 
POl'laddrdacarteiradeidclllidudenO 033.981.844-13 ,residen(ena Rua .. 52 Trav .. 

_. ___ .i!b_.Euca1iPt~ Nº 36 -;i~~~.1º---=--=-~~~id·:~~··· Abreu e"-Li~~ , Estudo dePe. 
Norllla t.on;Plementar n° 1/2004, demonstrar o seu total aroio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO Lf~-
____ ~ .. 'O().MONJ.~AAJA~DlL@REU _E., .. LIJ4Ai .. __ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão, 
l' • 
I 

(denominação da entidade requerente) 

I 

. COl!iwdtáría. 
" 

firmo ainda quea minha residência se sitllu tia ár'eu pretendida para a prestação do Serviço, 

de 2006 .. , 

(local c data) 

Assinatura da pessoa que muni resta o seu apoio 

'. SERViÇO P!,,\~1\,\:,:.(,! FEDERfo,t. 
M'ln",,'r..n- rl"'-,:,:,,:;, , •. 1 '. '''''.' l 

CONr~,,~ r,~~, (:~l:IGINAL I 
.. --+---.,-.,~ \ 

\ . 

", 



\J 

ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

" , MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. 

, ! i 
. ___ JJ}ebora de;Lima Correic..:..a-,--,--o _____ _ 

~nol11e da pessoa que esta manifestando apoio) 
, 

. f>0rtad(~r da carteira de jd~lltid1:1de nO ___ ~,~.4.9J~_,_ª-Sp_ .... ?E , .. ' resid~ na _~E_<?>" 52 Trav .. 

•. ____ . __ ªo Euoalipto N2 66 ,Plant!..ut<? __ , na cidade de Abreu e Lima. /,Estado dePe. 

Norma ~ol11plementar na' ";004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LfDER 

. . COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA.. ,que tcm por interesse executar o Serviço de Radiodifusão, 
-~-_.~ .. ~~-'--~------------"~~------.-....... _---~----_. . -----

) 
\denolllinação da entidade requerente) 

i 
C OlJlll t1 j'tári a. 

i 

A firmo alndo quea mil/ha residência se sI tU!! 'na área pretendida par!! li prestação do Serviço. 
! ~ 

Abreu e Lima ,18 d~ .. ~-, .. -~ .. ,.~ .......... .,.-,~,......,.......,.". __ ...--.-.,~-_.- ~ ~-----Maio 

(local c data) 

) 
Assinatura da pessoa que muni festa o seu apoio 

, ! SERVIÇO Pl)[~I .. IÇO 
Ministério IJy'; 

'. 

CO,,:·:!::,m: COi'!\ O ORIGINAL u ' 
f ",I 't"" " i 

. i O OU T tino \ 
. , 

.-J..-:-, __ ~_""",_A~ 

. , , 



) 

) 

, 
ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

>:'~'", aO! 
I ... "~. L 

'r" 
, , 

. , 

, __ ~,sé CarloJ~_ . ...:d;;..o...:s,,--,S.::..-a __ n_t_o_s_._~ ___________________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/' 

Portador da carteira de identidade n° ..2.LJ,.~~261 ./ SSP.. PE .... residente na __ Rua: 150 Nº 258 
caétes I.. Centro . ____ , na cidade de Abreu ~/Lima. , Estado dePe • 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LíDER 

__ ._..JID~ÁRIA DE ,@REU-..!. LI~..!.._, que tem por interesse executar o Servjç~-de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

C (1)1 l/11 i tári a. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . 

__ . ___ .. ~!.~!:eu e L_i_m_a _, _1_6_ de _--C.... _M_a_i_o ___ de 200~.'-// 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que naui festa o seu apoio 

. :,,! .j or~!GlNÀL 



" : 

.1 . I 
I 

I . 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM fÍ.POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" 

Vitorino de ~ªnta=n~a~. ______________ _ 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

I 
POl'laddr da carteira de identidade n° ____ . __ . __ . _____ _ 

i 
, residente na _ .. R~~: l?_~iIDavera 

.. __ .!~l132~lana1 to_O '" __ ._. __ . __ , na cidade de Abreu e Lima , Estudo de Pe .. 

Norma ÇOl11plementar n°, I/~004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 

___ QPMb1S:;rTÁRI~ DE_~It.J!:U_1L1..Il'4!..! ____ ., que tem por interesse executar (1 Serviço de Radiodifusão, 
I 

). 

(del1oll1in~ção da entidade requerente) 

I 

~-\n/'mo ainda que tl. millha residência.se situa ,/la área pt'etclldida para a prestação do Serviço, . 

I 
I 

" 

.. __ ..... : .. ".~~E.~~~~_ Lima ... _, _16 dc __ M_a_io __ . de 2ooi. 
(local c data) 

. -;ia n.t- L4fa~ÇJ de $~Qf, 
Assillatura da pessoa que muni resta o seu apoio 

'. 

SERViÇO 
fv1in!~: b~, : ..... ;' 



10 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Vânia Maria de Oliveirê.. Silva" 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

/' 

Portador da carteira de identidade 110 4. 332 <I> 5 56 SSP.. • residente na Rua. Araca ty 

N2 369 caétes Velho.. "' na cidade de Abreu e Lima.. (' , Estado dePe .. 

Norma Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO L:fDER 

COMUNITÁRIS DE ABREU E LIMA.. , que tem por interesse ijxecutar o Serviço de Ráái~difusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

A firmo ainda llue a minha residência se situa na área f!'etendida para a prest~o do Serviço. 

" Abreu e Lima , 15 de~~Ma~i_O ___ de 2006 . 

(local e data) 

) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO 
Mini"tr.·j::,·· 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pedro Ferreira da Silva. / ---------------------------------------------
(nome da pessoa que esta rnan i restando apoio) 

/ 

. residente na Rua: 7 de 
·----,7,.-------

___ Setembro S/N Planalto , na cidade de Abreu e Lima ,Estado de Pe • . 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAQÃO L1DER--

___ COMUNITÁRIA DE ABREU E LIM! ____ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denom inação da entidade requerente) 

C Oll1l1tl í tári a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sel'viço. 

Maio Abreu e Lima 15 de -_._ .... _ .. _.~.---~._---, -- --------. de 200~, 
(local e data) 

/ 

~~~&4V(G 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO pU?!. '" 
Min\~;':(,':':\ ~.\""::' .. ' .. ",' , 

cow::··· . 



20 - AssociaiIDD. 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Mar1ete Gomes da Silva. 

--~--------------------------------------------

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 
(~ 

Portador da carteira de identidade nO ._2~.350 .. 323 
Guarany nº 09-A caétes Velho: 

SSP .PE . residente na Rua: 12 Trav. 
nacidadede.-.- Abreu e Lima .. 7 Estado de Pe. 

I , ~ 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LtDER 
COMUNITÁRIA DE ABREU E LIMA. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 16 de Maio de 200 6. ------------

(local e data) 

/$~~tti~~' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO P(i8\Y.~:O FEDERAL 
Ministérk' (,.",-,., 

L O OU j 2010 . I I ~_' --.----".~-



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Luiz'carlos dos Santos. -----------------------------------.------------------

(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

./--

Portador da carteira de identidade n02~7.§1. Q§ 5 SSP.. PE . residente na Rua: Pedro 

Sa1viano Filho" N~7 TimbL ___ , na cidade de Abreu e ~iima .. 7~, Estado de Pe .. 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LíDER 

__ .Q9MDNITÁRIA DE _Aê!lEU E LIMA... , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. 

(denominação da entidade requerente) 

CottlwlÍtária. 

Afirmo ainda que fi minha residência se situa na área pre1endida para a pr.estaçào do Serviço. 

___ "'_Ab~.ê.R~~;lma ___ , 16 de _--=M=-.a...:.i-'--o ____ de 2006, 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que maniresta o seu apoio 

~, I ~ .. ;' , 

CO".: 

\ 



v-)y 

ANEXO 7 - Modelo de Manifestação Em Apoio 

MANIFEST AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

/ 
. A ASSOCIAQÃO DE 1IDRADORES DO BAIRRO ]X) PLANALTO. 

(denominação da entidade) 

/.:. 
Inscrição no CNPJ sob o 110 0001 _ 05 , com sede na Rua: Rio 

----~ -------~----------

Branco Nº 35 Planalto.. , na cidade de Abrety=e Lima ~~~~~~~L-~~~~~L-____________________________ , 
____________ , Estado de Pernambuco. , CEP 53,,550 - 061, 

)l1tidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, ~ nos 

termos de que trata p subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO LiDER COl\UUNITÁRIA DE ABREU E LIMA (denominaç,ão da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Abreu e Lima 16 de Maio de 2006 . --------------------, -- ------'--------
(local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
------_._~, 

seRVIÇO 
Mio:::;!:;r;- , ' ' 

Nome do representante legal: Pedro Ferreira da 8i1 va. 
CPF: 615.089.344-57 

. cmY:-' - O OmGINAl 

II 
II 
II 
II 
II 
II 
11 

II 
I 
I 



Genésio'G. de Lima. 
Rua: Iracema nº 817 
caétes Velho Cep. 53. 550-080 
Abreu e Lima - Pernambucmo 

9ERV\ç.O 
Min\:o.t{,r;:'; 

\ 



!. " 

Genesiel G. dé Lima. 
Rua: Iracema nº 8l9-A 
Cep .. 53.550-080 

caétes Velho. 

Abreu e Lima - Pernambuco. 

iERVIÇO 
Mini",tr'f'C :" ' 

, '''",i o GH!GINAl 

'. 



) 

'" 
) 

Edna de Lima C. da Silva. 
Rua: 83 nº 100' caétes 111. 
Cep .. 53 .. 550-000 
Abreu e Lima - Pernambuco. 

1 
I 
1 

I 

CONr"" 



Edivania de L. correia. 
Rua: 83 nº 135 
caétes III. 
Abreu e Lim a Pernambuco. 



/'"" 

Genildo M. de Olimeira. 
Rua: Bahia nº 578 Alto são Miguel. 
Cep .. 53.550-710' 
Abreu e Lima - Pernambuco. 



Alexandra da S. Correia. 
Rua: Iracema nº 09-A 
caétes Velho 
Abreu e Lima - Pernambuco. 



) ) 

) 

DECLARACÃO 

Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, declara para os 
devidos fins que a sede da Associação se situa no endereço: Rua Tupan, nO 
345 - Caetés Velho, Abreu e Lima no Estado de Pernambuco. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

~~W4N -&" lÁ iA cb L Q 

GEN Siô GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 



) ) 

) 

DECLARACÃO 

Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, declara que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

SERVIÇO 
Mipis!~:;~' 

. C) ORIGINAL 



) ) 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, declaramos, para os devidos fins, 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n°. 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

EN~SIO GOU 
Presidente 
CPF 189.782.154-91 

6~fg CO&N»CL de 0;1-Y4à 
GENESIÉL GOUVEIA DE LIMA 
Vice Presidente 
CPF 707.906.204-72 

) ~AON71QDttíMft:'E~RE~lfp." O .. 

Diretora de Operações 
CPF 053.083.144-97 

~~~~~"9D--~~~ E A fUMA CO ÊlDA SILVA 
Diretor de Administrativo-Financeiro 
CPF 689.484.504-25 

Endereço para correspondência: 
Rua Tupan, n° 345 - Caetés Velho, na cidade de Abreu e lima, Estado Pernambuco -
CEP 53550-080 



') ) 

DECLARACÃO 

Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 
07.648.628/0001-47, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins 
lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
legalmente e devidamente registrada, declara que a Entidade não é 
prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para a 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

~~~~~_r:;.;;.~~~~--I.~~~~~~' IÇO 
t,,'íni~t8rln (1,::.: 

Presidente 

2 O Ou1 lQ1{) \ 

,.i----:---"-~-



DECLARACÃO 

Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
) Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, declara que o 

) nome de fantasia da emissora é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
lIDER. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

!j2'DA,),0 2011«0" dJ Lo 
GENgSIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

) 
/ 

Ministéri.: !i:~ .•... 

CO'I,'.\:.r ,""" ""C";í\,~ n ORIGINAL 
i lI. I, 

~ O 



) ) 

DECLARACÃO 

Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, declara de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1/2004. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

~ ~V:uà dp GÁMCc 
GÊNÉSIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 



DECLARACÃO 

) Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 
') Rádio Líder de Abreu e Lima, declara que o local onde está instalado a 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária com centro localizado na 
área urbana, situado na Rua Bahia, nO 578 - São Miguel, no município de 
Abreu e Lima, CEP 53550-710 no Estado de Pernambuco, tem as seguintes 
coordenadas geográficas: 07° 54' 03" S de latitude e 34° 54' 01" W de 
longitude, medidas com um equipamento especifico GPS, onde será está 
instalado o sistema irradiante de sua estação. 

,) 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

~~Jvº V</t-4/d/g cb 4~ 
GENffSío GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

SERViÇO 
Ministérif' ' 

cmr'-



DECLARACÃO 

') Genésio Gouveia de Lima, presidente da Associação Comunitária 

) 

Rádio Líder de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco declara de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização .. 

Abreu e Lima (PE), 15 de maio de 2006. 

~ GENíf§I()GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

SERViÇO 

i O OU'! 1010 

\-r--~-



) 

) 

COMPROVANTE DA TAXA DE CADASTRAMENTO 

22/05/2006 - BANCO DO BRASIL - 11157:44 
1183917570 0141 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EH DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
Vi1l0R TOTAL 

22/05/2006 
20,00 
20,00 

------------------------------------------------
IDENTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR. AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.818 2 
189.782.1.54 91. 

B.399.662.A97.BD6.7A8 

SERViÇO 
Mini:::i~~~;t.' ! .... ' " 

! CO~.i!;'"' . 

I ~ úuul .:010 

\ ---



ASSOCIAÇÃO LÍDER COMUNITÁRIA 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS (.1 ,u,~ 

ú'::;, "'0 

N.o ASSOCIADO / 
01 Nome: Josuel de Lima Correia 

Data de Nascimento: 08/08/1972 
Endereço: Rua Eucalipto, n.o 53 - Planalto - Abreu e Lima/PE 
RG: 3.804.084 CPF: 754.752.004-91 
Dependentes: Jonatas (06 anos) / Jéferson (03 anos) 

02 Nome: Diego Henrique Mendes Pinheiro 
Data de Nascimento: 16/03/1991 
Endereço: Rua Aracati, n.o 397 A - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 7.822.718 CPF: 
Dependentes: 

03 Nome: Maria Deolinda do Espírito Santo 
Data de Nascimento: Rua Aracati, 266 A - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
Endereço: 22/09/1923 
RG: 1.673.745 CPF: 389.505.884-04 ./' 
Dependentes: 

, ) 04 Nome: José Marcelino da Silva 
Data de Nascimento: 03/08/1947 
En~ereço: Rua Tupã, n.o 357 - Caetés I~I - Abreu e Lim~ 
RG.2.l91.513 CPF. 179.534.304-44 
Dependentes: 

05 Nome: Aurelina da Silva Lauro 
Data de Nascimento: 12/1 0/1943 
Endereço: Rua Iracema, n.o 70 - Caetés velho - Abreu e Lima/PE 
RG: 2.362.870 CPF: 464.681.294-00 
DeQendentes: Aurelina da Silva Lauro 

06 Nome: Ivone Miguel da Silva Lima 
Data de Nascimento: 21/09/1977 
Endereço: Rua Aracati, n. ° 369 - Caetés Velho -Abreu e LimalPE 
RG: 4.929.l94 CPF: 895.903.254-91 
Dependentes: Érika da Silva Lima 

07 Nome: Cláudio Melo Santas 
Data de Nascimento: 22/11/1972 
Endereço: Rua 81, n. ° 56 - Caetés III - Abreu t Lima/PE 

) 

RG: 3.813.326 CPF: 698.356.404-91 
Dependentes: Cláudio Melo Dantas 

08 Nome: Adna Lúcia da Silva Lima 
Data de Nascimento: 30/07/1981 -
Endereço: Rua 81, n.O 56 - Caetés III - Abreu eLimalPE I~E:.R'!lÇO PIJl1LICO 
RG: 6.058.944 CPF: Mini~,!~,,';r' , 

Dependentes: Adna Lúcia da Silva Lima rr~\j~, 
' ORtaiNAL ,) 

09 Nome: Marlon Braz Pereira 
I ~O10 Data de Nascimento: 21/09/1987 i I ,. 

Endereço: Rua Aracati, n." 365 - Caetés Velho - Abreu e Lim1E 
RG: 7.619.432 CPF: 
Dependentes: Marlon Braz Pereira - T / 

10 Nome: Vânia Maria de Oliveira Silva V 
Data de Nascimento: 03/01/1973 
Endereço: Rua Aracati, n.o 369 A - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 4.332.556 CPF: 809.907.704-00 
Dependentes: Ivan Miguel da Silva / Lucas Miguel de Oliveira Silva. 



11 

12 

13 

14 

) 
15 

16 

17 

18 
) 

19 

20 

21 

Nome: mez Barbosa de Souza 
Data de Nascimento: 16/11/1945 
Endereço: Rua 40, n.o 492 - Caetés III -Abreu e LimaIPE 
RG: 804.480 CPF: 344.122.984-34 
Nome: Edna de Lima Correia da Silva 
Data de Nascimento: 07/08/1973 
Endereço: Rua 83, n.o 100 - Caetés III -Abreu e LimaIPE 
RG: 3.737590 CPF: 689.484.504-25 
Dependentes: 
Nome: José Pereira de Lima 
Data de Nascimento: 03/0111965 
Endereço: Rua 7 de Setembro - Caetés Velho - Abreu e Lima/PE 
RG: 710.968 CPF: 463.806.634-87 
Dependentes: 
Nome: Milva de Almeida Menezes 
Data de Nascimento: 24/10/1957 
Endereço: Rua Iracema, n° 201 - Caetés Velho -Abreu e LimaIPE 
RG: 1.207.141 .CPF: 134.681.704-91 
Dependentes: 
Nome: José Araújo da Silva 
Data de Nascimento: 15/05/1972 
Endereço: Rua Iracema, n. o 182 - Caetés Velho - Abreu e LimaIPE 
RG: 3.464.391 CPF: 881.228.834-00 
Dependentes: 
Nome: Edivania de Lima Correia 
Data de Nascimento: 14/10/1983 
Endereço:-Rua 40, n.o 492 - Caetés li - Abreu e LimalPE 
RG: 6.980.767 1 CPF: 053.083.144-97 
Dependentes: 
Nome: Adinilo Miguel de Santana 
Data de Nascimento: 27/0111954 
Endereço: Rua Iracema, nO 201 - Caetés Velho - Abreu e LimaIPE 
RG: 1.538.624 CPF: 349.875.844-68 
Dependentes: 
Nome: TeIma Lúcia da Silva L. Pereira 
Data de Nascimento: 30/03/1958 
Endereço: Rua 40 C, n.o 46 - Caetés Velho - Abreu e Lima/PE 
RG: t,925.602 'CPF: 432.443.944-34 
Dependentes: 
Nome: Jairo da Silva Oliveira 
Data de Nascimento: 23/07/1957 
EndereçO! Rua 40 C, n. ° 46 - Caetés li - Abreu e limalPE ,--. 

SERVIÇO 
RG: 4.227.310 CPF: 257.564.20 M\n\s\i.\f\O. 
Dependentes: 
Nome: Marlete Gomes da Silva I Cüll' 

.~.~- ",. 

I 

:DGAl 
\unicaçee5 

. f)R\G\t~I\L , 

Data de Nascimento: 01104/1958 ~. OUl 'ú1U 
Endereço: 1 a Travessa Guarani, n. ° 09 A - Caetés velho -Abreu e Í--im 
RG: 2.350.323 CPF: 327.823.494-49 \ ______ ~~._-_.·.-'"-'I .. ~--I 
Dependentes: , .. 
Nome: Jesua Betânia Lima da Silva v 
Data de Nascimento: 13110/1969 
Endereço: Rua 52, n. ° 146 - Caetés li - Abreu e LimaIPE 
RG: 3.095.022 CPF: 



) 
/ 

22 

23 

Nome: Thiago Araújo de Lima 
Data de Nascimento: 31/07/1989 
Endereço: Rua Aracati, n.o 397 -Caetés Velho -Abreu e LimalPE 
RG: 7.151.261 CPF: 
Dependentes: 
Nome: Rosemary de Andrade Barbosa 
Data de Nascimento: 27/11/1986 
Endereço: Rua Aracati, n.o 256 - Caetés velho -Abreu e LimalPE 
RG: 6.903.658 CPF: 
Dependentes: Darlan Adams Barbosa da Rocha / Deivison Adams Barborsa da Rocha. 

24 Nome: Maria José Borges Ferreira 
Data de Nascimento: 12102/1960 
Endereço: Rua 83, n.o 96 - Caetés lU - Abreu e LimalPE 
RG: 1.771.735 CPF: 198.737.194-15 
Dependentes: André Ferreira da Silva 

25 Nome: Genildo Manuel d!i Silva 
Data de Nascimento: 25/04/1960 
Endereço: Rua 83, n.O 100 - Caetés lU - Abreu e LimalPE 
RG: 1.796.762 CPF: 320.552.854-91 

)r--__ -+-D~ep'-e_n_d_en_t____,e-s:____,P-a-tr-ik_:__M-an-ue-l-d-a-S-il-v_a_/_P_é_ri_cl_e_s_M_an_u_el_d_a_S_i_Iv_a_/_P_a_tr_Íc_i_a_L_im_a_d~a~S_il_v_a'---I 
Nome: Maria Severina da Conceição 26 
Data de Nascimento: 18/09/1935 
Endereço: Rua Iracema, n.o 826 -Caetés Velho -Abreu e LimalPE 
RG: 1.750.092 CPF: 029.598.744-80 
Dependentes: 

27 Nome: Antonio Edson Olinto de Lima Filho 
Data de Nascimento: 05/04/1978 
Endereço: Rua Iracema, n.o 826 -Caetés velho -'-Abreu e LimalPE 
RG: 5.452.618 CPF: 032.253.454-23: 
Dependentes: 

28 Nome: José Araújo da Silva 
Data de Nascimento: 15/05/1972 

) 29 

30 

31 

32 

Endereço: Rua Iracema, n. ° 182 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 3.464.391 CPF: 881.228.834-00 
Dependentes: 
Nome: Maria da Conceição Sobral de Sales 
Data de Nascimento: 10/08/1974 
Endereço: Rua Iracema, n.o 826 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 5.163.648 CPF: 028.738.824-76 
Dependentes: 
Nome: Otávio Cabral da Silva 
Data de Nascimento: 25/08/1925 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n. 388 - Caetés velho - Abreu e Li~~~IÇO :EDERJ L 
RG: 1.816.889 CPF: 856.655.684-49 Minist'''ri') unicaçée. 
Dependentes: (';,~,l;:r:rp, " n!ii; O ORIGINtlL 
Nome: Fabiana Cabral de Lima , ". 
Data de Nascimento: 20/08/1981 ' ~uu I LOlO_ 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n.O 388 - Caetés Velho - Abreu e LitnalE . 
RG: 5.609.106 CPF: 043.533.874-99 -,._ __-'-~-
Dependentes: 
Nome: Girlene Gouveia de Lima 
Data de Nascimento: 20/10/1975 
End~reço: Rua Iraj á - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 5.472.456 CPF: 
Dependentes: 



') 
) 

) 

34 

35 

36 

37 

Nome: Cristiane Selvia de Lira 
Data de Nascimento: 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n. o 389 - Caetés Velho - Ab"eu e Lima/PE 
RG: CPF: 
Dependentes: 
Nome: Nádege Cabral da Silva 
Data de Nascimento: 22/03/1 962 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n.o 388 - Caetés Velho -Abreu e Lima/PE 
RG: 3.992.427 CPF: 556.610.844-04 
Dependentes: 
Nome: Clebert Cassimiro da Silva 
Data de Nascimento:31/07/1978 
Endereço: Rua Guarani, n.o 127 - Caetés Velho - Abreu e Lima/PE 
RG: 210862120651 CPF: 029.907.784-54 
Dependentes: 
Nome: Cibelle Maria da Silva 
Data de Nascimento: 1 1/11/1987 
Endereço: 
RG: 7.017.090 
Dependentes: 
Nome: Ivonete Maria da Silva 
Data de Nascimento: 23/12/1952 

CPF: 074.235.154-85 

Endereço: Rua Iracema, n. o 834 - Caetés Velho - Abreu e EimalPE 
RG: 2.988.253 CPF: 650.320.634-87 

I 

38 Nome: Denilvalda do Carmo da Silva 
Data de Nascimento: 15/03/1976 
Endereço: Rua Iracema, n. o 834 - Caetés Velho -Abreu e 'LimalPE 
RG: 7.214.688 CPF: 
Dependentes: 

39 Nome: Denivalda do Carmo da Silva 
Data de Nascimento: 15/031 1976 

40 

41 

42 

Endereço: Rua Iracema, n° 834, Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 7.214.688 CPF: 
Dependentes: Waner dos Santos Silva 1 Vanessa Rayane da Silva Santos 1 Maiara 
Estefany Nunes da Silva IDouglas Vinício da Silva 
Nome: Benigno José da Silva 
Data de Nascimento:23/06/1968 
Endereço: Rua Nova Descoberta, n.o 475 -Abreu e Lima/PE 
RG: 3.382.351 CPF: 614.573.024-20 
Dependentes: 
Nome: Florisbela Figueiredo dos Santos 
Data de Nascimento: 29106/1964 , SERViÇO 
Endereço: Rua Guarani, n.o 590 - Caetés Velho -Abreu e LimllfPi1li}k;!(":~ :,' , 
RG: 3.406.914 CPF: C'J;':" 
Nome: Nildja Severina da Silva 
Data de Nascimento: 25/1 1/1970 J 
Endereço: Rua Tupã, n.o 347 - Caetés Velho - A. breu e Lim E 
RG: 3.822.936 -. CPF. 063.028.554- 8--'~~-""'~ '-'~ 
Dependentes: Neyllyane Priscila da Silva 1 Neemias da Silva Nas imento 1 Neldes 
Henrique Miranda da Silva 1 Nelson Pedro Cardoso da Silva 1 Nel n tetor 
Marinho da Silva 



43 

44 

45 

46 

Nome: Elenora Oliveira da Silva 
Data de Nascimento: 31/07/1959 
Endereço: Rua 83, n.O 86 -Caetés UI - Abreu e LimalPE 
RG: 4.543.645 CPF: 621.325.204-53 
Dependentes: Roberto Gomes da Silva Júnior 
Nome: Tamires Ramalho Teixeira 
Data de Nascimento: 06/02/1990 
Endereço: Rua Aracati, n.o 390 A - Caetés velho - Abreu e Lima/PE 
RG: 7.701.722 CPF: 
Dependentes: 
Nome: Maria de Fátima Queiroz da Silva 
Data de Nascimento: 10/0 1/1967 
Endereço: Rua 78, n.o 55 - Caetés III - Abreu e LimalPE 
RG: 2.924.712 CPF: 462.786.484-15 
Dependentes: Cristiane Rodrigues de Queiroz 
Nome: Bernadete Queiroz da Silva 
Data de Nascimento: 21/11/1962 
Endereço: Rua 78, n.o 96 - Caetés III - Abreu e LimalPE 
RG: 1.931.868 CPF: 331.199.614-34 

)r-____ -+~D~e~p-en-d~e-n-te~s-:~S-il~a-s~Q~u~el-·r~oz--d-e-B_n~·to~/~E~li_z_am __ a~Q~u_e_ir_o_z_d_e_B_r_it_o_. ________________ ~ 
47 Nome: Maria de Lourdes Bezerra da Silva 

Data de Nascimento: 23/0111958 

) 

Endereço: Rua Aracati, n.o 566 - Caetés velho - Abreu e LimalPE 
RG: 1.474.932 CPF: 907.976.634-87 
Dependentes: Alberto Bezerra da Silva / Arima Bezerra da Silva. 

48 Nome: Maria Bezerra da Silva 
Data de Nascimento: 25/12/1964 
Endereço: Rua Tupã, n. ° 375 - Caetés V elho- Abreu e Llma/PE 
RG: 2.208.733 CPF: 352.999.324-72 
Dependentes: Márcia Bezerra da Silva / Mércia Bezerra da Silva / Mareio Bezerra da 
Silva. 

49 Nome: Suely Bezerra da Silva 
Data de Nascimento: 28/01/1979 

50 

51 

52 

Endereço: Rua 15 de novembro, n. ° 685 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 6.431.913 CPF: 050.942.034-60 
Dependentes: Shirlei Bezerra da Silva / Arthur Bezerra da Silva / Fábio BezelTa da Silva 
Júnior 
Nome: Irene Martinha da Silva 
Data de Nascimento: 22/1111954 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n. 02 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 3.075.627 CPF: 024.489.654-20 _---,~_.~-,,--"-.-, 
Dependentes: !rene Martinha da Silva SERVIÇO PI' ICO íT:)E~"l'I,l 
Nome: Antonia Honorato Nascimento da Silva Mi:'i!'!, ,':;; 

Data de Nascimento: 11/07/1954 C01,:::"" \) ilNAl 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n. ° 385 - Caetés Velho - Abreu e I malPI;:/li I T 

RG: 1.959.432 CPF: 257.131.324-04 ',- O UI 2010 
Dependentes: Antonio Honorato Nascimento da Silva ~ 1 
Nome: Helena Ferreira da Silva I --+-T-- , 
Data de Nascimento: 11/07/1955 V 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n.o 02 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: 1.425.434 CPF: 235.054.354-49 
Dependentes: Helena FelTeira da Silva 

I 
11 \, 
II 
11 

l

i, 

I 
i 

!l' 't 

I 



53 Nome: Severino José do Nascimento ô'3S (~r, 
'-,..'\ 

Data de Nascimento: 12/1 0/1 960 ~f;( , Fls.: 2. 
Endereço: Rua 7 de Setembro, n. ° 385 - Caetés Velho - Abreu e LimalPE u.\ R.ü . ;;; 

RG: 1.976.908 CPF: 257.037.494-68: o (V 
_ g,'<> 

Dependentes: Severino José do Nascimento 
54 Nome: Maria dos Prazeres França da S. Lins 

Data de Nascimento: 17/10/1977 
Endereço: 4° Travessa da Grota- Caetés Velho - Abreu e LimalPE 
RG: CPF: 
Dependentes: Ortência Ma Lins dos Santos / Augustinho Neto da Silva Lins / Alisom 
Vinícios da Silva Lins 

55 Nome: Ana Caboclo dos Santos 
Data de Nascimento: 08/03/1953 
Endereço: 4° travessa da Grota, n.o 204 - Caetés Velho -Abreu e LimalPE 
RG: CPF: 
Dependentes: 

56 Nome: Luiz Henrique L. Alves 
Data de Nascimento: 02/08/1982 
Endereço: 3° Travessa da Rua 40, n.O 560 - Caetés III - Abreu e LimalPE 
RG: 079.692 CPF: 046.909.174-69 

) Dependentes: Luiz Henrique L. Alves 
57 Nome: Elisa Saturnino Gomes da Silva 

Data de Nascimento: 08/06/1965 
Endereço: Rua 41, n. ° 167 - Quadra 77 - Caetés III - Abreu e LimalPE 
RG: l.276.787 CPF: 
Dependentes: Elisa SaturnÍno Gomes da Silva 

) 

SERViÇO P!Jf:UCO FEDERAL 
Mini2t~rb C:;;-ii~nicações 

(:f)fiil O ORIGINAL 



) 
') 

PSSOCTADOS" 

,8 ~ Maria do carmo Bezerra de Fontes 
Data de NascimeIito: 24/10/1955 
Endereço: Rua Tupã lt 4375 -Caetés Vellru 
Abreu e LimaIPE 
RG: ] .474.933 

59 - J oseane S. de Souza 
Data de Nascimento: 29/04/79 
Endereço: Rua Iracema n° 813 - Caetés Velho 
Abreu e LimalPE 
RG: 5.941.680 

EC ~ Ademir Gouveia de Lima 
Data de Nascimento: 12/12/77 
Endereço: Rua Irácema nO 817 - Cáétés Velho 
Abreu e LimaIPE 
RG: 5.422.385 

6~" ~ Denílson do Carmo da Silva 
n -t-d-N--'pf' ?l/()t:;/Fl,Lt _ a_a e aSC1m~"n~o __ _" - -" -, -, 

Endereço: Rua Sete de Setembro n° 391- Caetés Velho 
Abreu e LimaIPE 
RG: 5.928.505 

62 - José Leandro de Souza 
Dáta de NáscÍrheIito: 01/03/86 
Ti • .,A"".,.-",F''-õ· DH", T""'f-.r>-m- '" -,.,,0 9'1f\ __ !,,,,p.+l,.,,, 'Tolh,,, 
-'-'iU ...... i~V • .i~ULlllu..,.... LA. ti U ... V ",""u,-,,-,,-,'" 1f .... li ..... .! 

Abreu e LimaIPE 
RG: 7.017.083 

63 - Clevson lvugne1 da Costa 
) Data de Nascimento: 

Endereço: Rua Sete de Setembro li!} 309 - Cáétés Velho 

RG: 7.908286 

64 - Nilson Ferreira Tavares 
Data de Nascimento: 30/05/66 
Endereço: Rua Iracema n° S 13 - Caetés Velho 
Abreu e Liilia/PE 
RG: 7.908286 

65 ~ Terezinha de Jesus Tavares 
Data de Nascimento: 08/06/49 
Enttere-ç:o:· Rua Iracema n° 813 ~ Caetás Velho 
Abreu ~ LimáIPE 
RG: 644.235 



) 

ASSOCIADOS 

66 ~ Denise de Lima Correia 
Data He Nascimento: 01/04/1976 
Endereço: 58 Travessa Eucalipto n° 36 - Planalto 

Abreu e Lima/PE 
CPF: 033.981.844-13 

67 - Edílson Barbosa de Barro 
Data de Nascimento: 25J0811986 
Endereço: Rua 40 n° 492 - Caetés III 
Abreu e LimalPE 
RG: 6.989.469 

68 - Esdra Barbosa de Barro 
Data de Nascimento: 02/12/1984 
Endereço: Rua 40 n° 492 - Caetés li 
Abreu e LimaIPE 
RG: 66.090.551 

.:;:C) -1. V~léria José da Silva 
Data de Nascimento: 27/11/1979 
Endereço: Rua Eucalipto n° 46 - Caetés Velho 
Abreu e LimalPE 
RG: 6.593.686 

10 - Vanda Silveira da Silva 
Data de Nascimento: 10/12/1939 
Endereço: Rua Eucalipto n° 254 - Planalto 
Abreu e LimalPE 
RG: 1496121 

) 11 - Edneide !vIaria de Araújo 
Data de Nascimento: 27/02/1968 
Endereç.o: Rua Eucalipto nO 702 - Caetés Velho 
Abreu e LimaIPE 
RG: 3080880 

I ~ - Cosme Gouveia de Araújo 
Data de Nascimento: 01/02/1951 
Endereço: Rua Tupã nO 375 - Caetés Velho 
Abreu e LimaIPE 
RG: 144.916 

13 - Maria Madalena de Oliveira Nascimento 
Data de Nascimento:29/,o4/1968 
Endereço: 58 Travessa de Eucalipto n° 53 - Planalto 
~breu e LimalPE 
RA' 4141'\0'\ 

SERViÇO Pt'Jf3l1CO Ff:[)ERAL 
Mini:',ti:r.', ,-,): 'lulliGéiçi)es 

·I( O QF{!GINAl 



~ 

74 Nome: Josani BarJosa S. de Barros \51; $'<1 

Data de Nascimento: 03/11/1965 
Endereço: Rua 40 n.o 492 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 2.854.131 
CPF: 499.742.624-53 

75 Nome: Josanilda Barbosa de Souza 
Data de Nascimento: 18/06/1967 
Endereço: Rua 40 n.o 492 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 3.846.510 
CPF: 796.786.104-34 

76 Nome: Josefa Maria da Silva 
Data de Nascimento: 17/04/1950 
Endereço: Rua 83 n.o 36 Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 1.562.066 
CPF: 020.604.384-89 

77 Nome: Maria do ~":::orro de Oliveira Farias 
Data de Nascimento: 07/12/1950 
Endereço: Rua 83 n.o 26 - Caetés UI - Abreu e Lima - PE 
RG: 
CPF: 586.477.754-49 

78 Nome: Luciana Melo da Silva 
Data de Nascimento: 14/06/1967 
Endereço: Rua 83 n.o 65 - Caetés UI - Abreu e Lima - PE 
RG: 5.456.098 
CPF: 037.457.434-07 

79 Nome: Edivania de Lima Correia 
Data de Nascimento: 14/1 0/1983 
Endereço: Rua 40 n.o 492 - Caetés lU -Abreu e Lima - PE 
RG: 6.980.767 
CPF: 053.083.144-97 

80 Nome: Genivaldo Manoel da Silva 
Data de NaSClmerLW: 25/04/1960 
Endereço: Rua 83 n. ° 100 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 

) RG: 1.796.762 
CPF: 320.552.854-91 

81 Nome: Maria José Borges Ferreira 
Data de Nascimento: 12102/1960 
Endereço: Rua 83 n. ° 96 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 1.771.735 
CPF: 198.737.194-15 SERViÇO PÚBLICO F ~nERAt 

~." .. , '. 
82 Nome: Pedro Soares de Lima .. c" 1" , •. ' "'mi! icaç:3~ 

," {.{)I; 'IGifll' ~l Data de Nascimento: 22/10/1951 1 '" ,",' 

Endereço: Rua 83 n.o 95 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 

? I-
RG: 18.270.090 
CPF: 066.842.678-08 

83 Nome: Adna Lúcia da Silva Lima ~G '-
Data de Nascimer'J: 30/07/1981 
Endereço: Rua 81 n.O 56 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 6.058.944 
<?PF: 



) 

84 Nome: Elenora Oliveira da Silva 
Endereço: Rua 83 n.o 86 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 4.543.645 
CPF: 621.325.204-53 

85 Nome: Maria Fátima Queiroz da Silva 
Data de Nascimento: 10/01/1967 
Endereço: Rua 78 '.: 055 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 2.924.712 
CPF: 462.786.484-15 

86 Nome: Bemadete Queiroz da Silva 
Data de Nascimento: 20/11/1962 

87 

Endereço: Rua 78 n.o 96 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 1.931.868 
CPF: 331.199.143-4 
Nome: Severino José do Nascimento 
Data de Nascimento: 12/10/1960 
Endereço: Rua 7 G.e Setembro n. ° 385 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 

88 

RG: 1.976.908 CPF: 032.727.154-55 
Dependente: Severino José do Nascimento 
Nome: Luciana Farias Miranda Figueiredo 
Data de Nascimento: 25/01/1994 
Endereço: Rua 83n.o 26 - Caetés lU - Abreu e Lima- PE 
RG: 5.147.180 
CPF: 027.021.914-52 

89 Nome: Ana Cláudia F. Miranda Figueiredo 
Data de Nascimento: 21/08/1974 

90 

Endereço: Rua 83 n. ° 56 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 4.574.608 
CPF: 020.705.974-82 
Nome: João Rodrigues de Queiroz 
Data de Nascimento: 01/04/1944 
Endereço: Rua 78 n.o 55 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 2.721.732 
CPF: 199.052.894-53 

91 Nome: Josefa Rodrigues da Silva 
Data de Nascimento: 06/03/1976 

92 

93 

Endereço: Rua 77 n. ° 106 - Caetés UI - Abreu e Lima - PE 
RG: 1.347.470 
CPF: 876.619.424-53 
Nome: João Rodrigues de Queiroz Filho 
Data de Nascimento: 24/11/1975 
Endereço: Rua 78 n.o 55 A - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 4.306.388 
CPF: 044.850.444-83 
Nome: Edna de Lima Correia da Silva 
Data de Nascimento: 07/08/1973 
Endereço: Rua 83 n.o 100 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE 
RG: 3.737.590 
CPF: 689.484.504-25 

SE.RyIÇ~ PIJe )CQ FEDERAL 
Mlnlsler!o,:: :niCJç6es 

!,)f~IGINAL 

i O OU' 2010 

'_.If:-~ 



) 

) 

94 Nome: Andréia Ferreira da Silva 
Data de Nascimento: 02/05/1985 
Endereço: Rua 169 n. ° 116 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 7.029.234 
CPF: 054.940.114-88 

95 Nome: Maria dos Prazeres França da S. Lins 
Data de Nascimento: 17/10/1977 
Endereço: 48 Travessa da Grata - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 
RG: CPF: 
Dependentes: 

96 Nome: Antonio Marcos 

97 

Data de Nascimen":>: 13/06/1974 
Endereço: Rua 85 n.O 105 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 4.276.055 
CPF: 809.618.864-04 
Nome: Luiz Henrique L. Alves 
Data de Nascimento: 02/08/1982 
Endereço: 38 Travessa da Rua 40, n.O 560 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 079.692 
CPF: 046.909.174-69 

98 Nome: Elisa Saturnino Gomes da Silva 
Data de Nascimento: 08/06/1965 
Endereço: Rua 41 n. ° 167 - Quadra 77 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 1.276.787 CPF: 
Dependentes: Elisa Satumino Gomes da Silva 

99 Nome: 

100 

101 

102 

Data de Nascimento: 21/10/1979 
Endereço: 38 Trav ",ssa da Rua 40 n.O 540 ~ Caetés IH - Abreu e Lima - PE 
RG: 9.745.332 
CPF: 049.140.084-49 
Nome: 
Data de Nascimento: 27/09/1964 
Endereço: Rua 40 n. ° 284 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 2.403.048 
CPF: 415.104-49 
Nome: Ana Caboclo dos Santos 
Data de Nascimento: 08/03/1953 
Endereço: 43 Travessa da Grota n.O 204 - Caetés Velho - Abreu.e Lima - PE 
RG: CPF: 
Dependentes: 
Nome: 
Data de Nascimento: 12/1 0/1974 \ mo? {lO G ~ 
Endereço: Rua 40 ° 87 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 

, 
RG: 4.114.702 \ 'WN\~1 (l~ .. 

~_10_3 __ +-~_:_~_::_:8_6_.0_3_1._08_4_-8_7 __________________________ ~\~ .. ~J~'~~B~li~~~i~~.T:ul~>,,~\:j;\~I:\i'~__ ~ 
Data de Nascimento: 18/10/1979 l~.U:~~- ,._._-
Endereço: Rua 85 n. ° 105 - Caetés III - Abreu e Lima - PE 
RG: 7.262.104 
CPF: 267.245.568-64 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 

"ASSOCIAÇÃO RÁDIO LíDER DE ABREU E LIMA" 
a5 C 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e seis, às 09:30 hs, reuniram - se à Ru~' o,=?, 
Tupã, n° 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - neste Estado de Pernambuco, em terceira convocação na';'ls.: ~1S '2. 
presença de dois terço dos associados e dos diretores presentes com direito a voto, em Assembléi~ ~Úh'~. :. ......,lJ 

Geral Extraordinária, os associados do Associação Rádio L1der de Abreu e Lima; convocados peloóS'.s> r:;qF 
Diretor Presidente em exercício Genésio Gouveia de Lima através da afixação do Edital de 
Convocação n° 001/2006 no mural central da sede, em lugar visível e público os membros da 
Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia Geral Extraordinária foi Presidida pelo Sr, Genésio 
Gouveia de Lima, brasileiro, estado civil casado e profissão pintor , identidade n° 1.125.757SSP/PE, 
CPF 189.782.154-91 com endereço a Rua Iracema, n° 817 - Caetés Velho - Abreu e Lima, e 
secretariado por Edvânia de Lima Correia, brasileira, estado civil casada e profissão comerciante, 
identidade n° 6.980.767 SSP/PE, CPF 053.083.144-97 com endereço a Rua 40, nO 492 - Caetés 111 -
Abreu e Lima. O Sr. Diretor Presidente ao iniciar a sessão esclareceu 'aos presentes a finalidade de 
que se propunha esta convocação, requerendo que fosse lida a ordem do dia da convocação, para 
aprovação dos seguintes itens: a) Alteração do Estatuto Social, em adequação a Lei 9612/98 Lei 
9612/98 que institui o serviço de Radiodifusão Comunitária e a Norma Complementar W 
01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e instituição do Conselho Fiscal, b) Eleição 
dos cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Operações, c) Eleição dos membros do 
Conselho Fiscal. O senhor presidente requereu que fosse lido as alterações a serem feitas no 
Estatuto da Associação Cultural Monte Sinai, o que foi lido, colocando as seguintes alterações: 
Retificar o Art 10 criando o item d para o Conselho Fiscal; Alterar o Art. 15 para a competência do 
Conselho Fiscal; Mudar o Art. 15 e seus parágrafos do item IV para o Art. 16; Mudar o Art. 16 e seu 
parágrafo único do item V para o Art. 17; Mudar o Art. 17 e seu parágrafo único do item VI para o Art. 
18; Mudar os Art, 18 e o 19 do item VII para os Art. 19 e 20 respectivamente; Mudar os Art. 20 e 
o 21 do item VIII para os Art. 20 e 22 respectivamente. Ficando as alterações no seguinte: 

Art. 10 - São Órgão da Associação Comunitária Rádio Líder: d) Conselho Fiscal, além dos órgãos 
existentes. 

Art. 15 - Passará a ser: Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembléia Geral, em reunião convocada especialmente para esse fim, com a 
presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Associados, e será composto de 03 
(três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, com mandato de 05 (cinco) anos. 

§ 10 
- Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos dos 

Associados presentes, e os mesmos elegerão seu Presidente. §2° - Compete ao 
Conselho Fiscal: 
1 - fiscalizar a gestão econômica financeira da Associação, examinar suas contas, 
balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho 
Comunitário; 
11 - Emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de bens e 
direitos, para deliberação do Conselho Comunitário. 
A alteração do Estatuto posto em votação foi aprovada por unanimidade de votos dos participantes da 
Assembléia Geral Extraordinária, ratificando e consolidando a vigência do seu atual estaMo ora alterado, 
permanecendo com as mesmas disposições estatutárias anteriores vigentes com a alteração ora 
proposta. Dando prosseguimento a ordem do dia, foi colocado os cargos de Diretor Administrativo e 
Diretor de Operações para um mandato de 4 (quatro) anos, conforme prevê o Art. 12 do Estatuto. 
Depois de ouvido o plenário, e os I~~---
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inscritos para os devidos cargos, o Sr. presidente requereu que fossem coloca(fci ~ (> ~~~~6d~~Z% II 
votação os cargos de , . , s, ficando os seguint ... lS_~/, ~il 11 

membros: Edna de Lima orreia da Silva, brasi eira, casada, com a profissão . li> ii 
professora, RG de n° 3.737.590 - SSP/PE, CPF de nO 689.484.504-25, com endereço I,) ~REU :[ 

Rua 83, nO 100, no bairro de Caetés 111 em Abreu e LimalPE, para o cargo de Diretora I 
Administrativa e Edvania de Lima Correia, brasileira, casada, com a profissão de I 
comerciante, RG de n° 6.980.767 - SSP/PE, CPF de nO 053.083.144-97, com endereço à 'I 
Rua 40, n° 492, no bairro de Caetés 111 em Abreu e LimalPE, para o cargo de Diretora deI 
Operações. Colocando o terceiro item da ordem do dia, eleição dos membros do íl 

!I 
~~;~~~ ~:~~~o~ :;~~v~~I~i: ::~~~~:i~~:zP~~~b:~~m~~a~~u~~ ~r~s~I~~r~~~i:~:~ '!I 

com a profissão de enfermeira, RG de n° 804.480 - SSP/PE, CPF de nO 344.122.984-34, 
com endereço à Rua 40, n° 492, no bairro de Caetés 111 em Abreu e Lima/PE, Marlete I; 
Gomes da Silva, brasileira, casada, com a profissão de doméstica, RG de nO 2.350.323 í 

- SSP/PE, CPF de nO 327.823.494-49, com endereço à Rua Guarani, nO 09 -A, no bairro 
de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, e Milva de Almeida Menezes, brasileira, casada, 
com a profissão de doméstica, RG de nO 1.207.141 - SSP/PE, CPF de nO 134.681.704-91, 

) com endereço à Rua Iracema, nO 201 no bairro de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, e 
pelos suplentes: José Araújo da Silva, brasileiro, casado, com a profissão de garçom, 
RG de n° 3.464.391 - SSP/PE, CPF de nO 881.228.834-00, com endereço à Rua Iracema, 
nO 182 no bairro de Caetés Velho em Abreu e Lima/PE, Genildo Machado de Oliveira, 
brasileiro, casado, com a profissão de eletricista, RG de nO 1.915.432 - SSP/PE, CPF de 
nO 314.390.044-04, com endereço à 1a Trav. da Rua Bahia, nQ 578 no bairro do Alto São 
Miguel em Abreu e Lima/PE, e Adenilo Miguel de Santana, brasileiro, casado, com a 
profissão de Garçom, RG de nO 1.538.624 - SSP/PE, CPF de nO 349.857.844-98, com 
endereço à Rua Iracema, nO 201 no bairro de Caetés Velho em Abreu e LimalPE, todos 
eleitos para um mandato de 04 (Quatro) anos, é participantes desta Assembléia Geral de 
instituição, declaram ainda que, nesta data, livre de qualquer coação ou induzimento. 

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e, eu Edvania de 
Lima Correia, que secretariei e lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os presentes. 

Genésio Gouve' de Lima 
Presidente da Assembléia 

QJ., vOoÜn t.k lo; mo WU(I.; a 
Edvânia de Lima Correia 
Secretária da Assembléia 

"E~~~~ 
Diretora Administrativa 

'bií12f1MJ().. ck /arma ÚJvulQ 
Edvânia de Lima Correia 
Diretora de Operações 

Abreu e Lima, 28 de maio de 2006. 
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, RUA TUPAN,345 - CAETÉS- ABREU E L1MA- PE i! t~ 
• tQ ~::1 

Presidente: GENESIO GOUVEIA DE LIMA. U cf 

ATA DE PRESENÇA DA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO DA 
, DIRETOIÜA, CONSELHO FISCAL E POSSE; DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 6. RÁIHO LIDER DE ABREU E LIMA-PE, REALIZADA NA RUA TUPAN, N° 345 -
'~1~:1;~,CAETÉS - ABREU E LIMA,- PE, NO DIA 28 DE ABRIL DE 1996, ÀS 19:00 HORAS, 

,i "~/;'L"), M A PRESENÇA DOS SOCIOS FUNDADORES. 
I,~,oq ~ lo, ~,,,,~.,, 
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Ata: ele Reunião de Assembléia Geral Extraordinária 

, . 
1" reunião de Assembléia Geral de convocação para 
Estfttuto, Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Aos vinte e oito dias do mês de"·Abril de mil novecentos e noventa e seis, as 
'dezenove horas, com circular de números de trinta e cinco membros ativos 
pr~se:ntes deu o inicio da 1" reunião de assembléia geral de convocação 

'Fundação,Aprovação do Estatuto,Eleição e Posse da Diretoria e Conselho 
Fiscal, reuniram-se na rua Tupan,345-Caetés Velho-Abreu e Lima-PE, CEP 
53i550-080 
Sob a presidênqi~ do Pro Genésio Gouveia de Lima, sendo a proposta apoiada 
através da comunidade de um modo geral. Aberta a sessão com uma oração 
em nome de Jesus, através do Pro Genésio Gouveia de Lima; em seguida foi 
" ' go após uma leitura 

bíblica no livro de Rm. Capo 8: v. 1", em seguida foi franqueada a 
oportunidade as pessoas abaixo assinadas, com a finalidade de constituir 
diretoria e fundar como organização de caráter social como sociedade civil 
seh1 fins lucrativos, que terá por objetivo tratar assunto da comunidade, sendo 
sua duração por tempo indeterminado. 
Quem presidiu, a presente reunião foi o Pro Genésio Gouveia de Lima , 
secretariado pela Sra. Edna de Li111a Correia da Silva, onde foi apreseütado o 

, Estatuto e> lido, sendo o mesmb aprovado por unanimidade, em seguida foi 
apresentada uma chapa de consenso para a diretoria e conselho fiscal para 
administrar a associação por um período de quatro anos partir desta data; que 
é a seguinte: Presidente: Genesio Gouveia de Lima,Vice Presidente: Josinaldo 
Melquiades dos ~antos, Primeira Secretaria: Íris Inácio F ls~~ífcAA~Ç,~i'J} FEDc:FiAL 

Segundo Secretario: João Pedro da Silva Sobrinho, Prime ráAirlF~Sbúteirã'!.'n!:::]("í'ie'5 
Alexandra da Silva Correia, Segunda Tesoureira: Edna de L NC6fréiá d[Ci~:iG!NAL 
Silva; Conselho Fiscal: Genesiel Gouveia de Lima, Luiz Car s doi' fO~~", 
'Valdemir Bezerra de Melo, Rita de Cássia Maria da Silva, Edí~on do tos 
Iv;lartins, Etiene Francisca dos Santos Martins; tendo sido coloc4d~ _'y0.!~s:ão ___ , __ ~ . 

d -f . ___ - _r'...... ___ ~ __ .. ___ "..~ __ ~_ ..... <_. ,---- , 
~=__ Israel Dourado Guerra F ill,' 

-->~-.......-' Advogado 
OAO/PE: 16.299 

". 
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e aprovada por unanimidade; não tendo mais nada a ser apresentado, eu Ed .. "",'" --w;.---
de Lima Correia da Silva, junto com o presidente da Assemblé.ia a diretoria Ml~Rl!U~_, 
eleita e todos os presentes assinamos esta ata. 

) 

112.' 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~---

13. 
~~~L-~~~~~~~~~~~~~~~L-______________ ___ 

14.~~~~1>..Ilw!..~~<b,---JL.l\..L!:="---.S!:>~Uó....~ ____ ~ ___ _ 

,15.~~~~~~~~~~~~~ __ -+~~~ _________ __ 

16. 
~~~~4U~~~~~~~LL~aL~U"~~----~~~~uqN~ 

:17. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~---------------4~~~~q 

). 18'_~~~~L.é<L=----1....?--t.Ll&L~....,..L..<:1.d.é==-.LL=--____ --'-~~~íJr.! 
:19. 

-+*-=O~~~ __ ~~~~~~~~~~~------~---4~~~~ 
:20. 
~~~~~~~--~~~~~~~~~~------------~~~~ 
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Associação Líder Comuii %'Ai'~:~~;.s:~,~~ 
Rua Tupã, Caetés Velho - Abreu e Lima -~E 

CEP: 53.550-080 - Fone: (81) :1541-1257 /35'-1 
CNPJ: 07.648.628.0001147 

Ata de Posse 

. Ata da reunião de posse da diretoria da a~socíação comunitária e rádio líder de Abreu e Lima - PE 

aos vinte oito dias do mês de abril do ano ~e 2004 (28/04/2004), às 19 horas em sua sede provisória na.,~oss Co-:, 
Rl~a Tupã n.o 345, bairro Caetés Velho, Abreu e Lima - PE, quando foi dado início às festividades,de~":~I$.: ~ 

posse da referida associação, e para dar a posse à nova diretoria foi convidado o senhor Jo~é TimóteOl()~' J 
Guilhermino dos Santos, que fez uso da palavra, e prosseguindo deu posse a diretoria executiva e o ~ 
conselho fiscal na seguinte ordem: presidente: Genésio Gouveia de Lima, vice-presidente: Genesiel 

Gouveia de Lima, la Secret~ria: Edna de Lima Correia da Silva, 2° Secretária: Marlete Gomes da Silva, 

1a Tesoureira: Alexandra da Silva Correia, 2° Tesoureiro:.Rdivania de Lima Correia. Conselho Fiscal: 
,f)resid~nte: Genildo Machado de Oliveira, vice-presidente: Milva de Almeida Menezes, secretário: Jo.sé 

Araújo da Silva, suplentes: José Pereira de Lima, Adinilo Miguel de Santana, Inez Barbosa de Souza. 

) ,Após a posse da diretoria ficou estabelecido o mandato que é de 4 (quatro) anos, contar da data em 

. que foi fundada esta entidade (28104/2004). Não hacendo mais nada a tratar, foram encerradas as 

festividades d~ posse às 22 horas pelo senhor presidente Genésia Gouveia de Lima. Eu Edna de Lima 

. orreia da Silva la secretária lavrei a presente ata, qlle segue assinada pela diretoria e comunidade 

prê~e ~ 
'~fIIfl ti /\ "<'I!!.. i \ f. 
P~" ?c~:k,--:c~ 1'cuI4"o. ~J,Q U:WQ 
Vic~;~P1~ te: ~QNl%j(J (ioj.J-t!g;'Q>- cPz· .;f-A/'o---
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Vice-pçe§' ente: CE)'\9. '0.0(;>., dLt J O"ff) 1).,[ éPc. 7Xf) Ji IN. '?f> 
. secretá·rio~~..e::;, ~ 

Suplentes: GNL ~ 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
". 

Art.! ° - A Associaçã.o Comunitária Rádi.o Líder, f.oi fundada n.o dia 28 de Abril de 
1996, é uma entidade civil de direit.o privado, sem fins lucrativ.os, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e s.ocial, de gestão c.omunitária, composta por 
número ilimitado de ass.ociad.os e c.onstituída pela união de m.oradores e representantes 
de entidades da c.omunidade atendida, para fins nã.o econômic.os, do Município de 
Abreu e Lima, Estado de Pernambuc.o, ç.om sede pr.ovisória, na Rua Tupan, 345-Caetés 
VeUto - Abreu e Lima - Pernambuco - CEP:53.550-080; 

Att.2°- A Associaçã.o C.omunitária Rádi.o Líder, tem por .objetiv.o EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem c.om.o: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar .oportunidade à difusão de idéias, element.os de cultura, "tradições e hábitos 
I sociais da c.omunidade; 

b) .oferecer mecanism.os à f.ormaçã.o e integraçã.o da c.omunidade, estimulando o lazer, 
, a 'cultura e .o c.onvívi.o s.ocial; 

c) prestar serviços de utilidade -·pública,. integrand.o-se a.os serviç.os de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) contribuir para .o aperfeiç.oament.o pr.ofissional nas áreas de atuação dos j.omalistas e 
i radialistas, de c.onf.ormidade c.om a législaçã.o pr.ofissional vigente; 

e) permitir a capacitaçã.o d.os cidadã.os n.o exerc..íci.o d.o direit.o de expressão da forma 
. mais acessível p·.ossivel. 

f) defender o direit.o d.o c.onsumid.or;_ 
II - respeitar e 'atender aos seguintes princípi.os: 
a) preterência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em 
, benefício do desenvolviment.o geral da c.omunidade; 

ti) promoçã.o das atividades artísticas e j.ornalísticas na comunidade e da integmção 
; d.os "membros da comunidade atendida; •. 

é) respeito a.os val.ores éticos e s.ociais· da pess.oa e da família, fav.orecendo a 
integraçã.o dos membr.os da c.omunidade atendida; 

d) nlio discriminação de raça, religião, sex.o, preferências sexuai ,!:~mç.nfãoL!~1If11fi1l5'úi.R/~1. 
idé .. ológlc.o-partidário e c.ondiçã.o s.ocial nas relações comunitár a~~!f!i~;;(r:">"": 

CO~.\FF ..:) ()f,;IGíNl\L 
§l°'É vedad.o .o proselitism.o de 9.ua1quer natureza, assim como ql, lquei 1t -irtq! 'ã.o 
política, fil.osófica, racial, religi.osa, sexual, de gênero ou de talqU~r a ... 
~dmissã.odos ass.ociados; I 

E TA.BaIONATOs~E:R~;; r-:~ lstae\ Do dt~dOt~ :~~;T~ 
=.Aut.· ~íQXl~V lO 

. IJ I" · 0'" E:1t··' 
& 
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". 
§2° i Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea e ~\\'ti\OSde' 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 0",sóas jv~o(). 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; . l~ i _ ~l 

'" õ i \) '? 

§3° 'Qualquer cidádão. da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sob ABREU E LlMi\·PE . 

II . quáisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 1I 

idéias, propostas,' sugestões, reclamaçõ~s ou reivindicações, devendo apenas observa~ "~;h: ,lt ,,~, I1 

o ,momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à \',' ,;.p I1 

din.;<;ão responsável pela Associação Comunitária Rádio Lider. ""ti;P; !I 

Are 3 ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, reSsalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II 

I 

) 

Art:4°- A receita da Associação Comunitária Rádio Líder, será utilizada, Ulllca e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
'seu$ associados ou dirigentes. 

) 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art'. 5°. ~ Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que. tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 

'. sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
de~te Estatuto. 

An;. 6° - A Associação Comunitária Rádio Líder, será composta pelas seguintes 
cat~gorias de associados: 
I -'Fundãdores - formada por todos aqueles que assinaram a âta de fundação. 
II T Contribuintes ou Efetivos - . 
lII: Honorários -. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

i I 

Art. 8° São direitos e deveres dos associados: 
, a) 'o direito de voto e de concoher às eleições, podendo ser votados para cargos 

• diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b)' manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG, 
c) i Zelar pelo patrimônio da entidade pelo fiel comprimento deste estatuto e pela 

: integridade moral da mesma 
d)' Acatar as decisõe's tomadas em votação. ~E~VI~~O 

r~~i~!::,i'{:::';<J d;'!:i 

Art. 9° - São 'passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiv c&\!):rquadi'i:n O 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, d de q~ 'Stt8 '\ 
trânsgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria te, fre e I 2010 

n~z;',,~!",: à~J~1I110 • 
De NOTAS e TABELIONATO os PROTESTO J 

'" $lIv," .... 'VE19 • 2' Sub lqpj CJ, 

, ón SAnto ... e&". Aut iQl~'I~1 Israel Dourado erra f 
~ ,- Advogado 

i~ ............, OAB/PE: 16.299 
rpm~i"n""~'~,,_ • 

l':f;:;~~~~?~ fé. ~ ~ g? 
e fiscalizaçao 



procedência da solic'itação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
", especialmente para, este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 

direito de defesa do associado em questão, 

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art,: 10 - São órgãos da Associação Comunitária Rádio Líder: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art,! Il - A Assembléia Geral, óq~ão máximo de deliberação da Associação 
Comunitária Rádio Líder, será. composta por seus associados, e ocorrerá 
ordümriamente a cada ano, no dia i O do mês de Dezembro para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, 

§ 1 ~ - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
) um: terço dos assoc~ados fundadores ou, no mínimo, llJnquinto dos associados 

(col\aboradores ou efetivos), para discussão e decisão refâ.tiva a assuntos de interesse 
gerai, Quando a, ckliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
est~tutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
esp~cialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 

.' con\rocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou éom pelo menos de um terço 
I • 

nasconvQcações segumtes. . 

§2Ó 
" A convocação deverá ser feita com antecedência lnínim~ de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede d~ Associação Comunitária Rádio Líder e no seu 
studio) bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divülgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaçrto da 
emIssora, devendo conter data, hora, lqcal e pauta da reunião. 

" 

'§3°, - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
assbciados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

.> "número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

", 

t I 

§4; - A AO convocl;lda para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
ext~nção da entidade, devel'á ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará confoffile este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obtigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposiçõe's 
dispostas no § 1 0, 

Art. 12 .- A Diretoria da Associação' Comunitária Rádio 
ad~inistrativo, será composta por um Diretor Geral, um Di 

" Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para u 

an6s, permitida a reeleição. ,/C

1J 
~~ lsrae Dourado Guerra f:

j

! 
" Advogado 

OAB/PE: 1G.21
;).", 
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§ 1 ° + A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder, poderá ser substituída para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Gera ~;'\-;~-:-Jg~~/""e () 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. ~'J () • ~ ';II,~:% 

i ~ Q) ~~ 
~ ff 

§ 2°:_ Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na ~~F'" 
área da: comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro, especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I } Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

'. b) Çonvocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a A.ssociação Comunitária Rádio Líder em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitárüi 

Rádio Líder. 
e) ~presentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) frestar as contas ao final de cada exercício "financeiro·. 
g) pesenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alien~r, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

lllediante autorização da Assembléia Geral; 
", 

lI) De cada dirigente: 
a) :Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária Rádio Líder, 

'passiva, ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
: diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
· movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
'votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
• Geral; praticar' todos os atos necessários à administração da entidade, organiza.r 
• seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
· Comunitário; 

b) i Ao Diretor, Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
i financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 'serviços de escritório da 
: associação, assinar conta conjunta com ós demais' responsáveis e assinar com o 
I Presidente, todos documentos concernentes a vida financeira da Associação 
: Comunitária Rádio Líder, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
i sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
; relativoS a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da ~esouraria e 

dá secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; '. . "----~._.-.~-

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisiona ~§~'l~,~N:!~]if~(~~~JE!'P,l 
concernentes à execução do serviço ,de radiodifusão comunitári J'e~~.~tl~{'~l1Í~r.orf~71dógaçoes 

. .. COr,:" ,r ';',i U ORIGINAL 
TOM~I~~lA,tE J~E1:I~!:t~IIt;,E PROTESTO a---~' .---'" r ' 

~1';,B.2: ~sl\~li~~J~nS-"~, Sub ~~ ~ ____ l Israel Dou ado G 
, S " dos S"ntos - E~c. Aut. <I> V> '" ~ _,' 

0:0:;0:; <: """=-=,,./. A vog 
I~ OAB PE: 6.l9 

" .. 

I 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da; Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades s C 

, da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou d~> (\,'3~, 'L\.~\ 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a '.: ~ , ,,:} 
progra1!lação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da..:~; a. i~;) 

, comumdade.' ' 

Parágrafo único - ' O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar re1atór:io 
re~umido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Ali, 15 : As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ::. 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de ' 
n<i>minata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar, 

§ 10.. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
c~mldativo ou por procuração. ' 

" 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
açordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
rriínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
e~colha do critério ~ara contagem será decidida no início da AG, 

v -DA PROGRAMAÇÃO 
Art, 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
qispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

, ! 

p:arágr~fo úni~o - Será vedada a transferência da outor~a e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamiçlade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 'Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emiss!=>ra do Servi 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 

Ministério a,,!': Comufllcaçoes 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 'CONFEpr :~mJl O \.;;'\I'~II·""'" 
Art. 17 - O Patrimônio e R~ceita da Associação Comunitád Rádip 6<;lF;t\ ,flxá 
çomposto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia G ral, rfel '~óa~2 .......... U ........... 
*uxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 'enda 
~epósitos bancários e aplicação financeira, P:d], los sald s _.:e_.,ex~{'J.M,~,....-m~~m 

e Dourado Guerra F lli( 
~, Advogado 

OAB/PE: 16.299 ' 
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I 
an;teriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de su~s '-<;\\\.110$ <1/3 

ativida~es comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob f~,~~,'I),~;~~~oas </v%.~ 
de apOlO cultural.' " ~ 

, AIlR~ 

P~rágrafo Único - Toda receita ou' despesa deverá ser aprovada pela' diretorià e'~", 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado., ' ó-as c 

, ,~~. 
'VII ~ DA REFO~A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃ~ ~:~;~~I1f.1: i 

Art. 18 - r~ste estatuto poder~ ~e: reforma~o, no todo ou' em parte, por dehberaçao da(;~'\~{ ",,fi 
AssembleIa Geral Extraordmana, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia; não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

A:rt. 19° - A dissolução da Associação Comunitária Rádio Líder, ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
dbstinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

I • 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os caSos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AO, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. '21 - O presente estatuto foi apróvado na AO de 11/05/2005(onze de maio de dois 
rt;lil e cinco) e entra em vigor na "data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, ' 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Abreu e Lima, 28, de Abril de 1996. 

Genesio GouveIa de Lima, brasileiro, casado, pintor, RG:l.125.757 SSP/PE, 
CPF: 189,782.154-91, residente à Rua. Iracema, n° 817 - Caetés Velho -- Abre e 
Lima- PE. 

PRESIDEN E: Josinaldo Melquiades dos santos; brasileiro, casado, 
Radialista - RO. 30.851572 -9 - SSP-PE, CPF.550.705.154-20, residente e 
~ol1).ici1iado a rua, Iraja, n° 222 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

, . . 

PRIl\llElRA SECRETARIA: Íris InáC'l Ferreira Guedes, brasileira, Cas 
Industriaria~ RG. 4739372 - SSP-PE, CPF, 921.843.834 - 49, Residente 
~ rua. 53 - Q.68 - n076 - Caetés III - Abreu e Lima - PE. 
I , 

Israel Dourado Guerra 
Advogado 

OAB/PE: 16.299 
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~-1L-~>:':::::--I-~t..<fIL-~------"-""""-=-~~-c.<:.\..,LI4~~,...-LL:'--I.,.-L",",",--,~~" ~ •. _--

EOUNDO SECRETARIO: João Pedro da Silva Sobrinho, brasileiro, Cas 
/ profissão aposentado, RG. 1.770.421 -' SSP - PE, CPF. 536.817.464 -00, residcnt 

domic~l '~rua. 53, n° 76 - Caetés III - Abreu e Lima - PE . 
• I(,/A~i~--... 

~"r/ "\ 
. (\ n ' . ....,/:~ "- () ,-,' ~. õz.

S 

(~o'\ 
mXQ:id~ f\~,;dQ ~LKI!a e,OJ\hJ."LQt I f\~:\V" ~ 
PIUMELRO TESOUlZEIRO: Alexandra da Silva Correia, brasil~ira, casada, ?r.o.fissã~V:~brI , ./ 

. Domestica, RG. 5471519 - SSP- PE, CPF. 038.700.164- 69, resIdente e domicIltada a S 

.. rua. Iracema, n° 8-19 - A - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

_ .. :.' ~~~~~~~~~~~\s,~ 
SEGUNDO TbSOUREIRO: Edna de Lima Correia da Silva, brastlelra, Casada, 
profissão -Do lar, RG. 3.737.590 - SSP-PE, CPF. 689,L~84.504 -25, 
domiciliada á rua. 83 - n° 100 - Caetés lU - Abreu e Lima - PE. 

Ul 

~ 
i 

') CONSELHO FISCAL: 

'. 

) 

EFETlVO: 
'. 

Ge' esiel Gouveia de Lima; brasileiro, Cas , profissão 
. PE~ CPF. 707.906 .. 204 -72, Residente e domiciliado á rua. 
Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

;fb4!J Go/l .~ jg; ) <0~ 
-1L-:-:---""-~~~==---"""''''--___________________ ... __ _ 

Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, Casado, profissão Gramiteiro, RG. 3.464.394 -
SSP-PE, CPF. 895.389.964 -15, residente e domiciliado á rua. h'aja, n° 392 - Caetés 

V <ilho ~ Abreu e Lima - PE. . .. _~ __ 

. ,/1 IA'di B ~ek)?ff1J oJ 2nek ~ ___ _ 
~Bezerra dé-Melo, brasileiro, Solteiro, Profissão Pintor,RG. 4493897 - SSP­
PE, CPF .. 880.184.904 - 49, residente e domiciliado á rua. Iracema, n° 161 -. Caetés 
Velho - Abreu e Lima -PE. 

SUPLENTE: 

Israel Dourado Guerra FiI 
Advogado 

OAB/PE: 16.299 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à Receita Federal do Brasil a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇM 

07.648.628/0001-47 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/09/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RAOIO LlOERABREU E LIMA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RAOIO LlOER 

C DIGO E DESCRIÇM DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS OE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA TUPAN 

I CEP 

53.550-080 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CAETES VELHO 

I COMPLEMENTO 

ILCM~UN~IC~Jp~IO~~ ______________ ~1 IUpFE _ABREU .E LIMA . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 25/10/2005 às 10:21:37 (data e hora de Brasília). 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para in 
política de privacidade e uso, cliq1)~_ élqtÜ. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cllpjlCl1pjreva/Cnpjreva_Comprova... 25110/2005 
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Etiene Francisca Dos Sanots Martins, bras I· eIra, Casada, profissão Costureira, Rd~~~:as Q 

3322110- SSP-PE, CPF. 577.563.504-30, residente e domiciliada á ~ua. 7 de Setembro, :~0".: tS 0::J 

n° 311 - Caetes Velho - Abreu e Lima - PE. ~~!,(;blica: &" 
v<)~'\ 'i0<P 

Israel Dourado Guena FiIIl . 
Advogado 

OAB/PE: 16.299 

Os/ris Camarottí Gomas doa Sao/os 
Oflclala Sl/bstltuta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO L1DER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S5403 07S5442 
Distância A:B 1.24 

(IBGE) 
Longitude 34W5401 34W541O 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Bahia, nO 548 - São Miguel 

2.1. Endereço do Studlo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

531 03.000880/98 800,00 .atA--' A-t0q 
53103.000175/99 900,00 -.SMA 4-ç1lQ 
53103.000195/01 900,00 ARQ 

531 03.000673/98 1.130,00 ~A-1GO 
53103.000207/02 1.340,00 EMA 

53103.000852/98 1.420,00 ARQ 

53000.035191/04 1.810,00 -eMA~ atU1 
53000.049493/04 2.880,00 EMA- ArLQ --

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) c;.~RVICO P(J8UCO FEDERAL 
~i' " .',." ,." ...... "p i ;aço\j~ 

Lote Processo Município UF ln;stFQ\'~i~ncia'" !.' • 

!tr.:.tNAI
S atus 

_ ... -"." """,\,1 n li!: 
v I-/"'\,,' . . • " 

P RQ 15 53103.000069/02 Igarassu PE r2.~9g'8q ) 01 

4 53103.000739/98 Igarassu PE \ r9~ 
I---

A ~Q 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal i -I VIÁVEL 

6. A estação situa-se. em municipio de Faixa de Fronteira? L/ Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO L1DER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tupã, nO 345 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. Pedir projeto técnico quando juridicamente regular e instruido. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alineas m,n e o. 
****Tem concorrente EMA. 

(Analista) 

Sim 

SE~ PlÍ Gt.l CO FEDERAL 
Ministério clz:.; Ct.i,nunicaçõe)s 

CO/llFERF r:ni\i\ O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e1 é~U9.ã\!1 
de qualquer dos serviços mencionados? SER 

Uinic; 

9<? PÚBLICO FEOtR 
:Ário das c:/;;un:c\l(;:ól 

"""'" 1"','".",11 ti (,j:!'t~,\N 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
,-,Vi', I"~ " 

oi U UU I t:lJlU 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: V lidade: /7 ~. 
Nome do Dirigente I CPF I Cargo I Malorl~ade_/ I Nacilm / JI. ~ãrãcãó--

Emancipação '-7" T LlI 

13. Conclusão da Análise 

Enviado oficio para tentativa de acordo. Essa entidade conta com maior numero de manifestações, 340. A contagem foi feita pelo pessoal do ICP. 

~.l 

S 

f\l 

-- ' 

[ 
(Analista) 1 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ~:p;;' "<r" 

, MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO j.2 fiO /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 1 de março de 2007. 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor( a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.010983/2006, informamos a V. 
S8. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Processo 

53103.000207/2002 

53000.010983/2006 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome 

Associação Cultural 
Beneficente no Ensino 
da Musica Elshaday 
Associação 
Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima 

Endereço 

Rua Carlos Gomes, 329-A, 
Timbó, Abreu e Lima - PE 

Rua Tupan, 345, Caetés V 
Abreu e Lima - PE 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre 

egIDOS/SSCE-MC 

10 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 
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1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", ''j'', "1", ''m'', "n", "o" e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

) novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão.~arte do 
proce!so da entidade comunitária que continuará " ,?'1;~ol?-~~fnto de 
seleçao' SERVlro Pd\?t .. ,J . :- .. _ :' . 

, ~. • ~.c ('()ll1Ufli f,;:\çoes 
q~~lquer manifestação em apoio encam!nhada ap s iii~~.~?,:.~~ste ~f).~e o será 

utilIzada na contagem total, sendo conSIderadas ap ~tWfjél~dóris~âfi~laos au os dos 
processos das entidades; U· . 

\ 
eg - Of. Acordo - Processo n° 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, cont~os ~~ 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apolO. 

Atenciosamente, 

eg - Df. Acordo - Processo nO 
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ZILDA BEATRIZ S. CAMP ABREU 
Secretária de serviço~muniJ ção Eletrônica 

~_-..*~~"''ll~'4'~ 

SERVIÇO pUP,UCO F'~:.DE~~AL 
Minis\ório ci;" C\i,;;1I.lniCa~Oes 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO J J.. q 1 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Brasília, J1 de março de 2007. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor( a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.010983/2006, informamos a V. 
sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53103.000207/2002 Associação Cultural Rua Carlos Gomes, 329-A, 10 
Beneficente no Ensino Timbó, Abreu e Lima - PE .-
da Musica Elshaday I I-..,'j"" ,'I" :::H)ERAL 

53000.010983/2006 Associação Rua Tupan, 345, r1 
.~,*\Iv_\1'I. ',.,l," 

.·,~4;(l\-\·:c~(jóe~:i '~:Xm~f}9·· , I',Nnh"tr:-r., .)1:", 
Comunitária Rádio Abreu e Lima - PE 

1. ~,:, ~, \ • 

(' ('tR\GINI~l 'V·..,:·· ",:>; 
Líder de Abreu e Lima I"'i"',t'l '" \-.,r: • .,1 .' 

\.'~I" '". 

i 
L O OUl 2010 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real uan o entendimeniQ .. .aisociativ 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acor~ o, 

eg/DOS/SSCE-MC 
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1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas' 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, il 
devendo nesta hipótese ser apresentada: li 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 11 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência II 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do lilll

l 

CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 
b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 

associados pessoas jurídicas. I 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", ''b'', "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", ''j'', "1", "m", "n", "o" e ''p'' da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fIm salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão parte do 
processo da entidade comunitária que contin' . '. i:dS);f~ imento de 

~ plJP-l h.,·: ; ,_.-'-
seleçao; SER\lIç.O, '-: '~:. ,,_.; \"l::.;j:,.ó',c,:;, 

qualquer manifestação em apoio encaminhad a~~ft,;~missão"" . Ei não será 
utilizada na contagem total, sendo considerada ~ ,a>6b\i es do autos dos 
processos das entidades; 1 L - O 

-eg - Of. Acordo - Processo nO 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apolO. 

Atenciosamente, 

~~~. 

ZILDA BEATRIZ . E CAMPOS REU 
Secretária de Servi9- s de ComunicaçN 

eg - Of. Acordo - Processo nO 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER 
DE ABREU E LIMA .. PE 

Rua Tupã. nO 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE - CEP: 53550-080 
CNPJ - 07.648.628/0001-47 - Fone:(81) 3541-1257 

radiocomunitaria@mc.gov.br 
Presidente: Genesio Gouveia de Lima 

End.: Rua Iracema nO 817 - Caetés Velho-Abreu e Lima - PE 
CEP: 53550-680 

Advogado: Israel DoradoGuerra Flho - OAB: 16.299 
Edf. Marquês do Recife - Fones: (81) 3224-0889/8899.9339 

Eudes Martins de Oliveira 
Engenheiro - CRA 15111 D-PE - Fone/Fax: (81) 3455-3340 1 Cel.: 9967.5736 

_www.mc.gov.br processo 53000010983/2006 

Ministério das Comunicação 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de serviço 
Esplanada dos Ministerio,Bloco R 

Edificio Anexa,sala 3 00, Ala Oeste,Brasilia-DF . 
CEP'70044900' MINII1TIRIO DAS COM Nlc'!\of.:\es 

• -. BRA~rLIA • 

Telefone geral (61) 311-6000 53000 029199120lf ..01 
Telefone sala do cidadão: (61)311-6951 SE APAlSC ~. 

Fax: (81) 311-6956 2:3JúS!':Z007-oS:SS 
radiocomunitaria@mc.gov.br 

www.mc.gov.br 

A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
agradece a todos da equipe do serviço de outorga por terem recebido 
o pedid~ ,de legalização desta rádio, dentro da área de comunic \~UGO , r~ es 
e desde Ja, estamos esperando a resposta fmal para podermo ~f6if~,," ,:::,i:(f,\)fI\Ca~o 

MinV:;ten:.;··'. QO\G\'N(1.l 
('I~lh~ O 'f' lI.\r.r.:nr::: ..•.• ' ... 

C011;\'CI":' ' 

J. \.) \J\ 2\)1\) 
Sem mais para o momento, subscrevo-me. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
N U RAZÃo SOCIAL r 

CEP I CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 
, - - - -- ,~~~ , """ nll DM~nN soelALE ou DESTlNATAIRE 

of na 1290/2007IRADCOM/DOS/SSCE_MC 
GENESIO GOUVEIA DE LIMA 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. RADIO LIDER DE ABREU 
RUA TUP AN 345- CAETES VELHO 
53,550-080 ABREU LIMAlPE 

I DEMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU Rt:CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

JZ;L3'i

ION 

75240203-0 FC0463 1)6 

NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITAIRE 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATION 
,:",\ . 



RB 9333281 7 8 BR 

AR ( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) ( 

), 

., TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE L1VRAISON 

h h h 

I NOM ou RAISON SOCIALE DE L 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° \ r;v Dl 1 101 ISSRlDOUL -MC de J 4 1 () .8 1200 !f-
Processo n° 522. COV O t O q ~ 2> I :JJOl{) 6. Localidade: 'vWA?u., -L AAL'('cID I - {J-b 

1\ . _ ~_ '~ _ J ,/ ,11 ~ / I , r _ J I" ,fi / 

Entidade: I::W~ ~&t~ ~ ~ oV wJAe,v.. ~ Lwc 1 q, 
Oí 

( ) Única entidade no locaVbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte umentação abaixo descrita: 
L.) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) - IDADE HABILITADA 

Observações: 

FANTASIA: 

7 . ta responsável: Brasilia, __ /_/200 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.) Cumpridas integralmente. 
L.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

) SEDE: __________________________________________ ___ 

DIRETORIA: 
)4 I ~ I 4 ) 

~ oU F __ ,_Vy~v;: - f &-

~Y{J,1\~~ - h 101D-/\/ 

~~ ÇP.y~- ~)"l.-

r~ ~~ fJ/Vt I) Li 

~.R- fJ-'Co \VO 
Brasília, /_/200 Analista responsável:, __ ...l.d..I!I:Ia~~~~MG_-----

SIAPE: ______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

pg 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto social, pg 145-151 - não menciona registro 
Ata de fundação, pg 141-143 registro ok 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Não 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou . 

pg 115 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

pg 116, ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO LlDER 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

PG 113 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

PG 115 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

PG 152, N° 076486280001-47 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: -
Nome do Dirigente I CPF I Cargo I I -' ';F' l~ Maloridade./ clona~~'~ n ~CfatàA~ 

Emanclpaçarr:::::~'r,()- ,.) I, \l._", ',I:> 

REALAÇAO DE ASSOCIADOS, PG 121-131 ........ ,', r' "'",1.\111''''''>''' Ministério (:::~:3 "\,1',,. 
NACIONALIDADE 106-111 "r'\'\~ O OR\G\NAl 
DECLARAÇAO DE SEDE PG 1123 CONFERE t.~)\, 
FIEL CUMPRIMENTO PG 114 
RECOLHIMENTO DE TAXA PG 120 \ CIO CNPJ PG 152 \ 

DECLARAÇAO DE SEDE PG 112 \ 
DECLARAÇAO DE FIEL CUMPRIMENTO PG 114COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA PG 120 

~ CNPJ PG 152 • 
~ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Asoociação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor) Representante, 

Brasília, kV de setembro de 2007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000010983/2006 de Abreu e 
Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa 

que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a, indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição do ato constitutivo da Fundação datado de 
28/04/96,) de modo a constar: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima; 

b. no art 8°, "a", modificar a redação de forma que passe a constar que é direito de todos 
os associados votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgão 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2. cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade de'1.9~ 
r~gistrada, con~tando !odos o~ cargos elencados nos a~gos 12 ~o_ «(tftit:o~~ 
Vista que a entidade so encaminhou a ata de posse e nao de eleiça ; ~~f~~~~ ... ~/ni 
composição do Quadro Direti"~o, que os ~ovos membr~s encam Mtit\.!:~~. :ª~çJ~~*"'l~L 
documentos referentes ao subItem 7.1, ahneas "e" e "1" da No \'EôlDpl~entar n° 
Ol/2004; caso haja alteração no quadro diretivo original, a entidade dev á ~ ~(/\\Imos __ 1 

~ú-m-g--~DO~S~/S~S~CE~-~M~C------~----------~~~-=~-------------4--~---===--~-----
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\ 

o 
() /65 ? 

de renuncias dos antigos ocupantes ou ata de assembléia de destituição, bem como as novas ata de '-~ N.- ~ \ 
eleições dos cargos correspondentes, na qual deverá estar devidamente registrada; , ~m ."rTl:· 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação. enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

eg Proc.N° 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Departamento de Outorga de Serviços 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando n° 19:2 12007/GABIDEAAlSCIMC 

Brasília, ~I de -/~.J~u./~ de 2007. 

À Sra Coordenadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Referência: Processo n° 53000.036154/2007 

Segue, anexo, original do documento denunciando a Associação comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Litpa IPE, que se encontra nesta Coordenadoria em processo de 
Outorga e autorização para funcionamento, razão pela qual encaminhamos a Vossa Senhoria 
para adoção das providências julgadas necessárias. 

Informamos ainda que notificamos a Anatel, por tratar-se de Rádio em 
funcionamento, sem autorização para execução de serviços de Radiodifusão. 

CMClDEAAlSCElMC 

Atenciosamente, 

\2\\ , . 
ESMERALDA Elh~~~ c ~~:;r-s TEIXEIRA 

Diretora do Departamento de A omp~~!to e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 



) 

Ao 
Diretor 
Pelo serviço de outorga de radiodifusão comunitária 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

DENÚNCIA ANÔNIMA 

M !NI8TE:RICl DA!2; COM UNICi,ú. CljEa 
8RASfLIA. DF 

53000 036 '154.12007 -8 'i 

SE APAlSC 

23106/2007-10 :SS 

Venho por meio desta, informar-lhe que existe uma Associação que está 
concorrendo ao pleito de concessão de radiodifusão comunitária, a qual se comprometeu 
em declaração, informando que não executa o serviço de forma clandestina, o que não 
condiz com a verdade, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE &BR'EUE'LIMA'­
PE. Processo n° 53000.010983/06, com sede na rua Bahia n° 548 - São Miguel -
Abreu e Lima - PE. CEP: 53550-710 - Representante Legal Sr. GENÉSIO 
GOUVEIA DE LIMA, Participante do aviso de habilitação 0112007 em processo de 
análise, encontra-se funcionando sem a prévia autorização em parceria com outra 
entidade de responsabilidade de um vereador do município de nome José Gomes da 
Silva, (conhecido como Zé de Milton). 

A Rádio está funcionando na Av. Duque de Caxias, 1004 - Centro - Abreu 
e Lima - PE. Fone (81) 3538.0118 - Utilizando a freqüência 104,5 - XENON ~ FM. 
(Fica após o prédio da prefeitura do município e o local é um Box anexo ao número 
indicado que é sua residência, é uma lojinha de maté.iais de som, que também 
funciona uma divulgadom local, o que faz ele afirmar que não executa o serviço o 
que prova é a faixa de FM, lembrando que a antena e o transmissor estão em locais 
separados, uma tática muito utilizada para driblar a fiscalização). 

É importante que haja uma fiscalização pelo órgão da AnateL para que haja 
constatação do fato e para que seja cumprido e respeitado as normas estabelecidas pelo 
Ministério das Comunicações, não é justo está pleiteando uma concessão, cumprindo as 
normas enquanto outros estão desobedecendo e tirando o direito dos seus concorrentes. 

Segue duas vias de igual teor, uma para a Anatel- PE (Gerente), e outra para o 
Ministério das Comunicações (Diretor). 

Sem mais, aguardamos deferimento. 

Abreu e Lima, 20 de Junho de 2007. 

SERVIÇO FED[:~l 
Ministério (Iê:f:; ::;omunlcaçoes 

CONHT" "'(li';)i O ORIGINAL, 





Asso.ciaç.ão Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima-P. \U~g~sd8 o 
?l'«."S "li: o 

Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE í% .. ~ 
CNPJ: 07.648.628/0001-47 "'i 

Ata da Reunião extraordinária da Associação Comunitária 
de Abreu e Lima-PE 

Aos vjnte e cinco de setembro do ano de dois mil e sete, às dezenove horas, reuniram-se à 
Rua Tupã., 345 - Caetés Velho, os membros da Diretoria da Associação Comunitária Rádio 
Líder Abreu e Lima-PE para deliberar sobre o oficio n05280/2007/RADCOM/DOS/SSCE­
Me., realizar alterações necessárias para atender ao referido oficio. Sendo assim, resolve-se 
modificar a Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 28/05/2006, dando­
lhe nova redação, a saber: 
Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e seis, às nove horas e trinta 
minutos, reuniram-se à Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima no Estado de 
Pernambuco, em terceira convocação na presença de dois terços dos associados e dos 
diretores presentes com direito a voto, em Assembléia Geral Extraordinária. Os associados 
da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima-PE, convocados pelo Diretor 
Geral, Sr. Genésio Gouveia de Lima através da afixação do Edital de convocação 
nOOO1/2006, no mural central da sede, em lugar visível e público aos membros da 
Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia Geral Extraordinária foi pl'esidida pelo 
Diretor Geral que a convocou, Sr. Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, casado, 
pintor, RG de n°1.125.757-SSP/PE, CPF nOI89.782.154-91, residente e domiciliado à 
Rua Iracema, 817 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE, e seCl'ctadado por Edvâllia de 
Lima Co .... eia, brasileira, casada, comerciante, RG n"6.980.767-SSP/PE , CPF 
n0053.083.144-97, residente e domiciliada à Rua 40, n0492 - Caetés 111 - Abreu e 
Lima-PE. O Sr. Diretor Geral ao iniciar a sessão esclareceu aos presentes a finalidade de 
que se propunha esta convocação, requerendo que fosse lida a ordem do dia da convocação 
'para aprovação dos seguintes itens: a)Alteração do EstatutosociaJ da Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima-PE, em adequação a Lei 0°9612/98 que 
institui o serviço de radiodifusão comunitária e a Norma Complementar nOOl/2004 do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, e instituição do Conselho Fiscal da Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu ·e Lima-PE, b) Eleição dos cargos de Diretor 
Geral, Diretor Administrativo e Diretor financeiro da Associação Comunitária Rádio 
Líder de' Abreu e Lima"'PE; c) Eleição do membros do Conselho Fiscal. O Sr. 
Presidente requereu que fossem lidas as alterações e acréscimos, a saber: Art. 8°, a) É 
direito de todos us associados ·votaraeser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instãncias deliberativas existentes; 
Art.l0°, acrescenta-se o item d) Conselho fIScal; Art. 15° e 16° passal"ão a integrar o 
Capítulo m - Dos órgãos e de seu fuucionamento, com a seguinte redação: Art. 15° -

. O Conselho Fiscal será. constituído por 03(Três) membros efetivos e 03(Três) 
._._,-~ 

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
DE TITULOS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURIOICAS· CNPJ I MF 35.531.425/0001..01 53ÜOÜ D5BH 

OS/RIS ::::~~~!!~~~NTOS ~~~C,;\i~~;1:~:~::~; 
OFICIALA SUBSTITUTA 

IAtltLIUNAiO DE NOlAS E TAS::LlO;\JI\-;O D~ P:lOTEJTC 
Alfredo Mariano de Brito· Tabelião 

.u' Rosllana Bráz Morella· 1ft Sub. 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 547" ABREU F. LIMA· PE 

L_._~_~9!!,~:~~~~~x.:;~~,.~~::?:;!,.~.~!."......,,~_ .. 
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Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima­
Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 

CNPJ: 07.648.628/0001-47 

membros suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria, sendo permitida a reeleição. 
O Conselho será presidido por um dos membros titulares escolhidos entre si; Art.16" -
Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização nas atividades da entidade, 
vel'ificando livl'Os de registl'Os de enb'ada e saída, patrimônio, extratos de contas 
bancárias, entre outras providência, informando toda e qualquer alteração à 
Diretoria. A partil- do Capítulo V onde se lê o art. 15°, leia-se Art. 17°; No Capítulo V, 
onde se lê Art. 16", leia-se 18°; No Capítulo VI, onde se lê Art. 17°, leia-se Art. 19°; No 
Cal)ítulo VII, onde se lê Art. 18°, leia-se Art. 20°, e onde se lê Art. 19°, leia-se Art. 21°; 
E, no Capítulo VIII, onde se lê Art. 20°, leia-se Art. 2r e onde se lê Art. 21°, leia-se 
Art. 23°. E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu Edvânia de 
Lima Correia, secretariei, datei e lavrei a presente ata que segue assinada por quem de 
direito. 

~\\\J\OS <1., 
b0<?0~90as .I(,;>o~ 

!~ ~il lJ ' o 

";1 'iI- .. _ ~.'IO\..--___ ,-------'4 IJI{E IMA. p~ \ r- • 
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AV. DUQUE DE CAXIAS, 547· ABREU E LIMA· PE .~:5 2 ~ '" ~.lii::"----Q~:::::::l 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria da Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima-PE. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatro, às dezenove horas, em sua 
sede provisória, situada à Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE, quando foi 
dado início à eleição da Diretoria, conforme estabelecido no Estatuto Social da Entidade no 
Capítulo IV. Os trabalhos foram dirigidos pelo Sr. Genésio Gouveia e Secretariado pela 
Sra. Íris Inácio Ferreira Foi apresentada chapa única constando os seguintes nomes para 
ocupação dos cargos disponíveis: Diretor Geral- Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, 
casado, aposentado, CPF: 189.782.154-91, RG: 1.125.757 - SSP-PE, residente e 
domiciliado à Rua Iracema, 817, Caetés Velho - Abreu e Lima - PE; Diretor de 
Operações - Edna de Lima Correia, brasileira, casada, professora, CPF:689.484.504-25, 
RG:3.737.590-SSP-PE, residente e domiciliada à Rua 83, n0100 - Caetés lU - Abreu e 
Lima - PE; Diretor Administrativo - Edvânia de Lima Correia, brasileira, casada, 
comerciante, CPF:053 .083 .144-97, RG:6. 980. 767 - SSP-PE, residente e domiciliada à Rua 
40, n0492 - Caelés 1IJ - Àbreu e Lima - PE. A referida chapa também foi composta pelos 
membros do Conselho Fiscal, a saber: Inê.z Barbosa de Souza, brasileira, casada, 
enfermeira, CPF:344.122.984-34, RG:804.480-SSP-PE, residente e domiciliada à Rua 40, 
n0492 - Caetés III - Abreu e Lima -PE; Marlete Gomes da Silva, brasileira, casada, 
doméstica, CPF:327.823.494-49, RG:2.350.323-SSP-.PE, residente e domiciliada à Rua 
Guarani,09-A - Caetés Velho - Abreu e Lima~PE. E, Milva de Almeida Menezes, 
brasileira, casada, doméstica, CPF: 134.681. 704-91, RG: 1.201.l41-SSP-PE, residente e 
domiciliada à Rua Iracema, 201 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. Ficando como 
suplentes do Conselho Fiscal: José A."aújo da Silva, brasileiro, casado, garçom, 
CPF:881.228.834-00, RG:3.464.391 - SSP.,PE, residente e domiciliado à Rua Iracema, 182 
- Caetés Velho - Abreu e Lima - PE; José Pereira de Lima, brasileiro, casado, eletricista, 
CPF:463806634-87, RG:710.968-SSP-PE, residente e domiciliado à Rua 07 de Setembro, 
31Z - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE; Adinilo Miguel de Santana, brasileiro, casado, 
~~~~ CPF:349.85?844-98, RG:1.538.6~4-SSP-PE, reside?te e domicilia?o à Rua 
~ç~a;':-~Ol - Caetes Velho - Abreu e Llma-PE. Em segulda todos os eleitos foram 
empWl~4o!t,!loS referidos cargos. E, eu Íris Inácio Fen'eira Guedes seeretariei a presente 

. a~'~~~e)t~ .. I?,~~ada pelos membros eleitos e empossados: 
iA, ·i:-,.':' .... U:::t';·" . ~ ',"'1"." Ir .... ~ , 

-Dir~t~~·G~~.~~M) <?d4P«:Úq cL ~/ÀMA, I :oI i ;'.' \.",'f. . 
'. -t-f. .. :-' .: .•. ' .• ~ ~'\>'~';''1;;' ~ ~ 

DU:etoid~)?Petl~~~S':~~ ~~ ~~~ &~_C>~ À~ ~~< 
>o," . _. . 1 G 

-. Diretor Admini;';'~~[ i 'a mia. ckOi ano. -ÁlJj1\f.Í o • 

Consclho Fiscal(fitu or)~lVl ~t-:~ ';:-
Conselho Flscal(Tttular): ~fZ2?~. /. ~7 Sa:d'-& 

U,I ~:.) ~ 
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TABElIONATO DE NOTAS E TABElIONATO "PIPWnT·~m" 
Alfredo Mallano de 81110 . Tabelião 

w Rosilane Braz Moreira· 1 a Sub, 
Cl. 
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1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .2 02. q 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 3 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denuncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.010983/2006, na 
localidade de Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que segue: . 

1 - Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia anônima afirrnandoque 
a entidade requerente, representado pelo Sr. Genésio Gouveia de Lima, está executando o 
serviço de rádio difusão, de forma ilegal, em parceria com outra entidade da qual é 
responsável o vereador José Gomes da Silva, conhecido como ZÉ de Milton; de acordo com 
o documento recebido a freqüência utilizada é 104,50; o que infringe os artigos 10 e 11 da 
Lei 9.612/1998; 

Em consideração ao exposto solicitamos que a entidade envie esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta J10 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. "~'"~-. "-'~'-~ 

-'-"""''''<~ . AAL 
'----',,"))'r,r:,;\ ':CO FEOE.. ,<; 

S'éR\I\\;~ t :.~' ... ( .. (:;,\tl[\ic.ac;oE .. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG - DOS/SSCE-MC 

Mini~~:~~~;n...... O O\{\G\N~L 
c.ONh::.I";' 

l () mn lGlO 



) 

vUl11l:'lUY(Ulll:i UI:i J.ll;)vlH"aV <;; U<;; LJHUa-"av vaUa"Uc.J.l - llUp,,,,,,,,av , 

".. 

de ~'.... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA , 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.060.546/0001..07 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 21/0212002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO DE ABREU E LIMA - PE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CóDIGO E DESCRIÇ!\O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94..30-8..00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES'ECONDMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6..00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6..00 - Atividades associativas não es ificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURlolCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R74 

I NÚMERO 
116 

I COMPLEMENTO 

I ~~540-240 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CAETES3 

I ,,!UNICIPlO . 
ABREU E UMA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2006 

LI S_.!TU_ .. _::_~~_O_E_S_PE_C_'A_L _______________________ ~ I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela InstrUção Normativa RFB n° 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 03/08/2007 às 10:52:57 (data e hora de Brasília). 

, Voltar! 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2007 

)i'y 
'.(, 51 

0:,.1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 3/8/2007 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E COMUNITÁRIAS 

A A:)~OCIAC4f2 Do~ a9Q~{}JtflDO"S b?6tJ~lQtJl-STf2':J -:J;:,fi;(L,l 
(denominação da entidade), Insdrita no CNPJ sob o tf!. O :n2 6 Q $ Li::r / c? OOJ.. -~ com 
sede Bt).4 ~ Li - tJ ':? ti 'ô ~ LA e ri' TO. , na cidade de 
G5f';\.(S tJ I; J 'M, 4 , Estado de ?t>\(IV f) \"'-.Bl) C O ,CEP 
5'.:) er ~ O - . i:R 0, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rt. 1/2004, demons1n!r o seJl total" apoio à iniciativa da 
A65QC \ A-Ctl-ú CL-oM.lll'J \r:/l-tl\fl 1<ftn l O J-I Dt=R :DE Ar1'ftE'V F L, \v\.A~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r~",-,",~!I-LA\l=-,AA.~-,--.fL-----"~""",,,t~~ __ , ~de ~-J:;o de 2001.. 
(local e data) ~(J 

inatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: G 11 't-'\... A R ~ o A 'R. ~ S 
CPF: li '1 J:~:3 -1.3 ~ '- J § 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚIAERO DE INSCRiÇÃO 

11.994.977/0001-98 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/09/1988 

NOME EMPRESARIAL 

UNIAO DAS MULHERES E DA MOCIDADE DE ABREU E LIMA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 • Instituições de longa permanência ara Idosos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUND RIAS 

Não informada 

COOIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Il.OGRADOURO 
~ JOSE RODRIGUES LEAO 

I ~~550.165 
t SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CAETES 

I COMPLEMENTO 

I,.M~U~N~IC~IP~IO~~~ ________________ ~I ~pFE _ABREU E LIMA , ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de julho de 2007. 

) Emitido no dia 21/8/2007 às 09:51:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e USO, 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 21/8/2007 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

de 200]:. 

assi'hatUl'a do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ~ ~ '?\ Q}s?;; rJ sU, AA :&2~ 
CPP: 206 S ) g, Lr2 00 I{~ :tv 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá. er ompãiihad;- d~~;ia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Ju ~icas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. 



) 

) 

.I: 0O'ua ~ U\:> ~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.247.808/0001-17 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 21/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R AMAZONAS 

I NÚMERO 
204 

I COMPLEMENTO 

I ~~580-O30 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I ~~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
FOSFATO 

I MUNIClplO 
ABREU E LIMA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 08/08/2001 às 12:40:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2005 

I ~~ SITUAÇAQ ESPECIAL 

• I. 

~--~---
© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/08/2007 

····--J~i 
tl. 

---
http://www.receita.fazenda.gov.br(prepararImpressao/ImprimePagina.asp 8/812007 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(deno~IDaçAo da~~~~J f:~ ~J':'t4~OOQi -]L com 
o na cidade de 
Estado de CEP 

--"-'=.....,LL.<..;"'----- ,() j'Q , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 72.4 da Nonna 
Complementar !f 112004, demODS!J'ar o I seu total apoio à iniciativa da _ 
A 5 5Qç..\ 14c.I+O <LO 'v\\)J\) \:L!1 A., f) QfLD \ Q l\ :DSB. .1>& AS3RE \) E .,l \\A.A -1b 
(denominação Já entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(j)d:fL Q~~ ~J,.r\ 
asso do representante legal da entidade ~ifeSta o seu apoio 

Nome do re~resentante legal: ~ ti.t ),wq.rfl .di. J) Pt.~lI'lila 
CPF: 03t253 +~!{~o , 

'''_~~'~-'"W_··"·-·1 ~. ,.. -.-'F,;:OI\' ' 
,--- j"-:l "''','.'' ~ ;~"-,t"_' -r.-

SER\}IÇO P'" ' ,,' - , 
M\f\i~ii\~!'( ( \ 

" ~ 

rNH;~ G i ,m" \ 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ~ ~~6;­
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juri~cas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



) 

) 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.993.573/0001-80 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08/04/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DE CAETES 111 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CóDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R43 
I NÚMERO 

215 
I COMPLEMENTO 

CEP 

53.545-120 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CAETES 111 

I MUNIClplO . 
ABREU E UMA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 03/08/2007 às 11:43:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar' 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita federal do Brasil - 03/08/2007 

JiD 
d 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 3/8/2007 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E COMUNITÁRIAS '" 

A Â~i1fO.f1.dt 4fén~ di éhi1W ;;;c!L 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ ~b o rfL {-{S93. 5 t 3 / 0<20 1 -~ com 
sede ,Ma !f(J..i a. '?( 3 ,,(j~ (3115 éh ili(jp ?iiE ) : na cidade de 
I/trJth Â ,I d.,4. . CVJ.I\..fD.., Estado de Ç! (/ h ma ~ g A,;ei9 , CEP 

--'53 5 ;) O - r;;6o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar rfL 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

vf}!.1tm J ol:<YID o. 
1 e data) 

assinatura do repre tante egal da entidade que manifesta o seu apoio 
ANDRÉ 'T nA :SfLVA 
. ' RG. 3 750200 

Nome do representante legal: __ ---.: 
CPF:hS3 ,d~8: 6'LN'~ $4 

seRVIÇO 
Ministério 

CONFERE' rCJM O 

FEDERAL 

i O QUI 2010 

-F-. 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. ' 

I 

J 
i 



) 

--... __ ............ y ... "-",. "1+&&"'''''' __ ~U_&&y ______ .....,&"' __ )"_~ '-" ___ -v............ ...... ...... ,.,JL_ ..... J0..7 __ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRiÇÃO 

35.631.649/0001-13 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26106/1992 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE MORADORES DE CAETES 111 

TiruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMOC 

CÓOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94..30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATlVIDADES'ECON0M1CAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não es eciflCadas anteriormente 

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R86 I :MERO II'-c_OM_PL_E_M_EN_T_O _________ ---' 

I ~~540-240 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CAETES 111 I MUNICIPlO . 

_ABREUEUMA 
füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112006 

IL;_l~_._::.Ç_.:_O_E_SP_E_CI_AL ______________________ --'- I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 03/08/2007 às 10:54:26 (data e hora de Brasília) . 

. Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

SERViÇO PU8L1CO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 O QUI 2010 

[==-~ 

3/8/2007 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A G lJb Ct+C' lI1 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o tP S5.J.J. 6 Cf / 0001. -~ com 
sede ~V A ... q S """ OJ ~ (() 8' "" CFft"ni;5 J'J:1 ' na cidade de 
fl J3RE \J .E J... l M. Pç , Estado de " V5RN A M.i1 \J c: o ,CEP 
______ -'--_-", entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 72.4 da Nonna 
Complementar rf: 1/2004, demoI)strar o r seu total apoio à iniciativa da 
,l\,.?óOC\BLA-o cLo"""-UN1LtR\A ~BD\Q :s>e f-t0R.e\J i2 .lII\A.A --'\>6. 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001-. 

~ddo ~~ ~ .S-qM7~ 
iflatUra do representànte legal~entidade que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PU8LICO [7r:OERAL 
Ministério das 

CONFERF ('(IM O ORKilNlI 

--------
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá. ser acom a de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurf~cas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. 
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"Casa Antônio Amaro Bezerra" 

~W.,ji8TéRjJJ OP.::' CC'M IJNIC:A ÇajlB 
SRIl. 8fLl.ú. • DF?~ "-5. 

Ao 
Diretor 

53000 (H8070/2.00B4,(l, "', . 
i:L1: ",;n". """" <. /flY':" 
i:1tL. ~oA{;r H.I:ã~ , .,-

Pelo serviço de outorga de radiodifusão comunitária 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

02.1'05/2003-09:19 

Venho através desta, informa-lhe que a denuncia procedente através de 
um documento enviado ao senhor GENESIO GOUVEIA DE LIMA da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARfA RADIO LlDER DE ABREU E LIMA, 
datado de 20 de junho de 2007( denuncia ),expedido na data de 03 de 
abril de 2008,sobre o numero oficio 2295/2008/radcom/dos/ssce-mc, 
recebido em minhas mãos em 22 de abril de 2008, ao qual fazem uso do 
meu nome José Gomes da silva (Zé de Milton), é leviana e não esta 
acontecendo como no quadro descrito (anexo). 

Por este motivo estou tomando as devidas providências jurídicas, 
quanto ao uso do meu nome, e também a respeito da declaração ora 
citada,ao qual nunca existiu. 

Sem mais para o momento e a disposição para qualquer 
eventualidade,que se prove devido ato em meu nome e aguardo 
respostas. 

Atenciosamente 

Jo~mes da silva 
g;read~r 

Q 

--~"~ SERVIÇO Pl'JBUCO FEDERAL 
Ministério d.as Comunicações 

r:nM O ORIGINAL Abreu e Lima, 24 de abril de 2008. 

aJV5GKf\ 
~VU\ 

F~ua Lourival de Albuquerque N.o 130 - CEP 53.560-180 - Centro - Abreu e Lima - PE 
.F:ones: (81) 3542-1907 - 2129 - Fax: (81) 3541-3780 - C.N.P.J.:_D8.637.381/0001-26 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO J 2 'I 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denuncia 

Senhor Representante, 

Brasília, o 3 de abril de 2008. 

~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.010983/2006, na 
localidade de Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que segue: 

1 - Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia anônima afIrmando que 
a entidade requerente, representado pelo Sr. Genésio Gouveia de Lima, está executando o 
serviço de rádio difusão, de forma ilegal, em parceria com outra entidade da qual é 
responsável o vereador José Gomes da Silva, conhecido como ZÉ de Milton; de acordo com 
o documento recebido a freqüência utilizada é 104;50; o que infringe os artigos 10 e 11 da 
Lei 9.612/1998; 

Em consideração ao exposto solicitamos que a entidade envie esclarecimentos. 

) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento da$. 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deveR 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform~, _~~ê~~8~~L '. 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. i . lA" 'te' I"() (l~,~ I IVllniS I .,., .. 

Atenci~.4~/A~/ .CO .... N.l!!-IF~Rr; ... ~_0,":~,,1il ._---~os AL~i:RTO FREIRE RESENDE I . __ 
Diretor do Departamento de Outorga de ServiçoJ 

EG - DOS/SSCE-MC 
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Ao 
Diretor 
Pelo serviço de outorga de radiodifusão comunitária 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

DENÚNCIA ANÔNIMA 

;.~tNi8T6Riü OA8 OGMtH·~fÜ.it ~:i:-~E8 
8R.u. 8rLl~. - C:F 

Venho por meio desta, informar-lhe que existe uma Associação que está 
concorrendo ao pleito de concessão de radiodifusão comunitária, a qual se comprometeu 
em declaração, informando que não executa o serviço de forma clandestina, o que não 
condiz com a verdade. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA­
PE. Processo n° 53000.010983/06, com sede na rua Bahia n° 548 - São Miguel -
Abreu e Lima - PE. CEP: 53550-710 - Representante Legal Sr. GENÉSIO 
GOUVEIA DE LIlVIA . Participante do aviso de habilitação 01/2007 em processo de 
análise, encontra-se funcionando sem a prévia autorização em parceria com outra 
entidade de responsabilidade de um vereador do município de nome José Gomes da 
Silva, (conhecido como Zé de Milton). 

. A Rádio está funcionando na Av. Duque de Caxias, 1{}04 - Centro - Abre\u 
zlAmá- PE. F'One (81) 3538JJH8 - lTtmzan{i0 a freqí.lênda Hl4,5- XENON - FM. 
(lFkn ap6~>rprédio da pn~fe~nH"a do município li! () local é um Dox anexo ao, número 
h-HHcado que é sua Y'€'sidênda1 é Ull1Ui iojintm de matériá1S de sni'll, q\l.H~ tamMm 
fundQl1<\ lima ~Hvuigadora local; {) que :faz ele afirmar que não exe~uta () seniço fi 
que prova é a faixa de FM, lembrando que a antena e o transmissor estão em iocai<; 
3epara~f1s, uma tática muito utilizada I}ar~ dIiblar a fiscalização). 

E ímportante qlle haja uma fiscalização pelo órgão da Anate!. para que ht1ia 
constatação do fato e para que seja cumprido e respeitado as normas estabelecidas pelo 
Ministério das Comunicações, não é justo está pleiteando uma concessão, cumprindo as 
normas enquanto outros estão cfésobedecendo e tirando o direito dos seus concorrentes. 

Segue duas vias de igual teor, uma para a Anatel- PE (Gerente), e outra para o 
Ministério das Comunicações (Diretor). 

Sem mais, aguardamos deferimento. 

Abreu e Lima, 20 de Junho de 2007. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério elas 

I 
I 
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DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
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Rua Joaquim Bandeira, 492 - Boa Viagem - RecifelPE - CEP: 51.160-290 
(81) 3472-8315 e (fax) (81) 3472-8362 

Oficio n. o 1 091/2008/FT -ANATEL/PE 

(;~'S' -

Recife, 30 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco" R " - Anexo - 3° Andar - Sala 300 - Ala Oeste 
70044-900 Brasília/DF 

Assunto: Encaminha Documentos 

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando o documento assinado pelo Sr. José Gomes da Silva, 
Vereador do município de Abreu e Lima/PE, recebido nesta Agência Reguladora em 29 de abril 
de 2008 e protocolizado sob o n° 5353200131912008, por tratar-se de assunto de interesse desse 
Departamento de Outorga de Serviços. 

. At:~ 
JOÃO dA FURT ADO FILHO 

Gerente Regional 

r·" 

SERVIço PlJBUCO jrll,;;I.IC/f'{,"" 

Ministério 

CONrr:I"':' 

\\anatelpe02\Sistemas\FISCALIZAÇÃO TÉCNICA \MARCOS\2008\OFÍCIOS\Eneaminhamento ao MC\1 09l. doe 
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"Casa Antônio Amaro Bezerra" 
MINlnl!:RIO DAS C~MUNICAOõEa 

BRA aftlA • DF 

53000 0'18704/2000-61 
Ao SE APAllC 

Diretor 0710512003-1)8:23 

Pelo serviço de outorga de radiodifusão comunitária 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Venho através desta, informa-lhe que a denuncia ocedente através de 
um documento enviado ao senhor G GOUVEIA DE LIMA da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO L1DER DE ABREU E LIMA, 
datado de 20 de junho de 2007( denuncia ),expedido na data de 03 de 
abril de 2008, sqQr--""e~0-:----n,-,-,u=m-,-,-=er~0~0;-:-fic=-=i~0_2;::2=;9=-,::5~/2~0~0~8~/r:.:a=d:.=:c-=-om~/d=-=o=-=s::..::/s=.::s:.:::c-=-e---.:..::mc, 
recebido em minhas mãos em 22 de abril de 2008, ao qual fazem uso do 
meu nome José Gomes da silva (Zé de Milton), é leviana e não esta 
acontecendo como no quadro descrito (anexo). 

Por este motivo estou tomando as devidas providências jurídicas, 
quanto ao uso do meu nome, e também a respeito da declaração ora 
citada,ao qual nunca existiu. 

Sem mais para o momento e a disposição para qualquer 
eventualidade,que se prove devido ato em meu nome e aguardo 
respostas. 

Atenciosamente 

J~mes da silva 
~or' 

Abreu e Uma, 24 de abril de 2008. 

ANATEI 11=>[: p _ 

~:~:DiS~I~~~PNO~.' 'L&C 1~l 
", . - ! ! 
i'u,tt,:: _______ --;-. __ __. 

sg'Mço PÚBLICO L.U'L"''''L 

Ministério d,,,s Corn:i.:mw..aiÇOOS 

f~~ua Lourival de Albuquerque N.o 130 - CEP 53.560-180 - Centro -Abreu e Lima - PE 
.Fones: (81) 3542-1907 - 2129 - Fax: (81) 3541-3780 - C,N,P,J,~08.637.381/0001-26 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "", 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ."L' . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF I q O 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 I 

Ofício nO .,) 2 Cl 5 /2008IRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denuncia 

Senhor Representante, 

Brasília, o 3 de abril de 2008, 

r---
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.010983/2006, na 

localidade de Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que segue: 

1 - Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia anônima afIrmando que 
a entidade requerente. representado pelo Sr, Genésio Gouveia de Lima, está executando o 
serviço de rádio difusão, de forma ilegal, em parceria com outra entidade da qual é 
responsável o vereador José Gomes da Silva, conhecido como ZÉ de Milton; de acordo com 
o documento recebido a freqüência utilizada é 104;50; o que infringe os artigos 10 e 11 da 
Lei 9.612/1998; 

Em consideração ao exposto solicitamos que a entidade envieesc1arecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úniCa 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ,/1 SE 

/ M~I,Ç~ .1", 
Atenciosame~/"1 ~ ~ ~~_~/./í tnlt,er..) "c:,:'> 

~(/--?,~A 

EG -:- DOS/SSCE-MC 

A~ARLOS ALBÊRTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço -----,---~ ---' 
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Ao 
Diretor 
Pelo serviço de outorga de radiodifusão comunitária 
Do Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

DENÚNCIA ANÔNIMA 

;;JtNiBTtRi~) DA::; CGMijNiC;/l. Çi)E.~ 
2R.~ 8fLL;l ... CF 

Venho por meio desta, informar-lhe que existe uma Associação que está 
concorrendo ao pleito de concessão de radiodifusão comunitária, a qual se comprometeu 
em declaração, informando que não executa o serviço de forma clandestina, o que não 
condiz com a verdade. 

A ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA­
PE. Processo n° 53000.010983/06, com sede na rua Bahia n° 548 - São Miguel -
Abreu e Lima - PE. CEP: 53550-710 - Representante Legal Sr. GENÉSIO 
GOUVEIA DE LIMA . Participante do aviso de habilitação 01/2007 em processo de 
análise, encontra-se funcionando sem a prévia autorização em parceria com outra 
entidade de responsabilidade de um vereador do município de nome José Gomes da 
Silva, (conhecido como Zé de Milton). 

. A Rádio está funcionando na Av. Duque de Ca:tias, 1004 - Centro - Abreu 
z Lima - PR. F1)ne (81) 3538.0H8 - Ftmzando a freqüência W4,5 - XENON - FM. 
{.lFicftapós--o~prédiQ da prefeitlln. d3 município e {) local é um Box anexo ao número 
~ndicadG que é sua u'esidêucia, ~ um~ lojinh~ de materiais de som, que também 
fnndoll<l uma (Hvulgadora loca), v que faz ele afirmar que- não exe~uta o serviço '.} 
que prova é a faixa de FM, lembrandQ que a antena eo transmissor estão em locais 
separa<;os. um.a táti.::a muito utilizada pal'~ driblar a fiscalização). 

E importante qlle haja uma fiscalização pelo órgão da AuateI. para que hqja 
constatação do fato e para que seja cumprido e respeitado as normas estabelecidas pelo 
Ministério das Comunicações, não é justo está pleiteando uma concessão, cumprindo as 
normas enquanto outros estão desobedecendo e tirando o direito dos seus concorrentes. 

Segue duas vias de igual teor, uma para a Anatel- PE (Gerente), e outra para o 
Ministério das Comunicações (Diretor). 

Sem mais, aguardamos deferimento. 

Abreu e Lima, 20 de Junho de 2007. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MinistériQ das Comunicações 

CONH;HF COM O ORIGINAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E ELIMA 
"Casa Antônio Amaro bezerra" 
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EXMO. SR. 
DR. HELIO COSTA 
DIGNO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA D,E SERVIÇOS 
BRASILIA - DF. 

ESCLARECIMENTOS 
DEFENDENTE: GENESIO GOUVEIA DE LIMA 
PROCESSO No. 53000.010983/2006~ 

~ cL()Çrr--r> til INlaTí:Rlo DA S COM UNJC:A ÇõES 
BRA SrLIA • DF 

53000 021006/2008-42 

SfAPA.lSC 

20/051'2008-09 :45 

GENESIO GOUVEIA DE LIMA, já qualificado devidamente 
nos autos do Processo Administrativo, Tombado sob o No. 53000.010983j200{i 
onde requer concessão para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
vem a honrosa presença de Vossa Excelência, e, na melhor forma de direito, 
apresentar, como de fato apresenta, seus E.SCLARECIMENTOS, acerca de 
denúncia apócrifa formulada contra si, nos autos do descrito e caracterizado 
processo administrativo, pedindo vênia para expor, requerer e ponderar o 
seguinte. 

Em verdade, este defendente, foi vitima de um esquema ardi~ 
perverso e mirabolante, perpetrados no afã de retaliar algumas ações delineadas 
por ele, levadas a efeito como o firme propósito de auxiliar a comunidade de 
Abreu e Lima, através dos beneficios gerado pelo serviço de rádio difusão. Com 
efeito, a idéia de instalação de uma radio comunitária independente afeta 
frontalmente os interesses de alguns políticos, cuja falta de escrúpulos os remete a 
agir em detrimento dos interesses desse defendente, sobretudo, os interesses de 
toda comunidade. Informações advindas de populares alertava para a possibilidade 
de alguns políticos e seus sectários, utilizarem artifícios mirabolantes por via de 
denuncias anônimas no propósito de oprimir e macular as ações delineadas por 
este signatário .. 

As delações anônimas esboçadas contra este Denunciado, 
assumem manifestamente o caráter político, (f:~alizadas por sectários ~iJCçães -1 
políticas sediadas em Abreu e Lima, formuladas no senti Ds~\(Íf!;l{iªlJll@lFFJjJ)E~Al 
processo de instituição de um serviço de radiodifus. Mi_p/:et~çoes 
independente. CONFEm: COl'!: O ORIGiNAL \ 
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A origem da presente Delação oculta a que se pretende submeter 
o defendente está ainda ligada à sua combatividade profissional' assim a denúncia 
anônima perpetrada contra s~ traz o cunho indisfarçável dos revides, cujo intento 
é senão não da barrar o alcança de instalação de uma rádio comunitária, tão 
importante para o povo de Abreu e Lima. 

Dentre outras afirmações inverídicas, revela a Denuncia anônima 
que.' o serviço de radiodifusão instado por este defendente, encontra-se 
funcionando no endereço sito.' A v. Duque de Caxias, 1004, Centro, Abreu e Lima -
PE, Fato inteiramente divorciado da realidade, eis que a radio instada pelo 
defendente não funciona, em jamais funcionou em tal endereço . Neste sentido, 
tem-se, pois, noticias que, no endereço apontada pelo denunciante anônimo, de 
fato funcionou uma radio de caráter clandestino, que teve suas atividades 
enceradas por determinação ANA n:L, que foi responsável ainda, pela apreensão 
dos transmissores. 

Quanto as declarações consignadas pelo denunciante apócrifo, de 
que este defendente mantém parceria com o Vereador José Gomes da Silva (Zé 
de Milton), são inverídicas. Em verdade, este defendente, a exemplo da enorme 
maioria, da população de Abreu e Lima conheGC3 a pessoa do referenciado Edil 
contudo, este defendente jamais manteve ou mentem quaisquer negócios com o 
citado parlamentar. 

o veto constitucional ao anonimato, como se sabe, busca impedir a 
consumação de abusos no exercício da liberdade de manifestação do pensamento, 
pois, ao exigir-se a identificação de quem se vale dessa extraordinária prerrogativa 
político-jurídica, essencial à própria configuração do Estado democrático de direito, 
visa-se, em última análise, a possibilitar que eventuais excessos, derivados da 
prática do direito à livre expressão, sejam tomados passíveis de responsabilização, 
''a posteriorí'~ tanto na esfera civil quanto no âmbito penal. 
Essa cláusula de vedação ., que jamais deverá ser interpretada como forma de 
nulificação das liberdades do pensamento - surgiu, no sistema de direito 
constitucional positivo brasileiro, com a plimeira Constituição republicana, 
promulgada em 1891 (art 72, § 12), que objetivava, ao não permitir o anonimato, 
inibir os abusos cometidos no exercício concreto da liberdade de manifestação do 
pensamento, viabilizando, desse modo, a adoção de medidas de responsabilização 
daqueles que, no contexto da publicação de livros, jornais ou panfletos, viessem a 
ofender o patrimônio moral das pessoas agravadas pelos excessos ratK,.éJ1ias",-",_--, 
consgante assinalado por eminentes intérpretes daquele Estatu S ~ W.là(J~J FEDE!,),L 
(JOAO BARBALHO, "Constituição Federal Brasileira - Comentários'~ -M#;JWjf~~s&Jryuníc8~;ces 
1924, F. Briguiet; CARLOS MAXIMIL.IANO, ''Comentários à Constit ' ~ ~(J[f!?it((/fl{J60R!G\HAL ~\ 
p. 713, item n. 440, 1918, Jacinto Ribeiro dos S; 17 'Os Editor). . 
Vê-se, portanto, tal como observa DARCY ARRUDA MIRANDA ("Co e~ _" 
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de Imprensa'~ p. 12ft item n. 79, 3a ed, 1995, RT), que a proibição do anoni . 
tem um só propósito, qual seja, o de permitir que o autor do escrito ou da 
publicação possa expor-se às conseqüências jurídicas derivadas de seu 
comportamento abusivo: "Quem manifesta o seu pensamento através da imprensa 
escrita ou falada, deve começar pela sua identificação. Se não o faz, a responsável 
por ele é a direção da empresa que o publicou ou transmitiu." 
Nisso consiste a ratio subjacente à norma, que, inscrita no inciso IV do art. 50, da 
Constituição da República, proclama ser ''livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato" (grifei). 
Torna-se evidente, pois, que a cláusula que proíbe o anonimato - ao viabilizar, ''a 
posteriori'~ a responsabilização penal e/ou civil do ofensor - traduz medida 
constitucional destinada a desestimular manifestações abusivas do pensamento, de 
que possa decorrer gravame ao patrimônio moral das pessoas injustamente 
desrespeitadas em sua esfera de dignidade, qualquer que seja o meio utilizado na 
veiculação das imputações contumeliosas. 
Esse entendimento é perfilhado por ALEXANDRE DE MORAES ("Constituição do 
Brasil Interpretada'~ p. 207, item !7. 5.17, 2002, Atlas), UADI LAMMÊGO BULOS 
("Constituição Federal Anotada'~ p. 91, 48 ed, 2002, Saraiva) e CELSO RIBEIRO 
BASTOS/IVES GANDRA MARTINS ("Comentários à Constituição do Brasil'~ vol. 
2/43-44, 1989, Saraiva), dentre outros eminentes autores, cujas lições enfatizam 
que a proibição do anonimato - por tornar neces:3ário o conhecimento da autoria do 
pensamento exteriorizado ou da comunicação feita - visa a fazer efetiva, ''a 
posteriori'~ a responsabilidade penal e/ou civil daquele que abusivamente exerceu a 
liberdade de expressão. 
Lapidar, sob tal perspectiva; o magistério de JOSÉ AFONSO DA SIL VA ("Curso de 
Direito Constitucional Positivo'~ p. 244, item n. 15.Z 20a ed, 2002, Malheiros), 
que, ao interpretar a razão de ser da cláusula constituCional consubstanciada no 
art 50, I~ in fine, da Lei Fundamental, assim se manifesta: 

'~ liberdade de manifestação do pensamento tem seu ônus; tal como o de o 
manifestante identificar-se, assumir claramente a autoria do produto do 

) pensamentv manifestado, para, em sendo o caso, responder por eventuais danos a 
terceiros. Daí porque a Constituição veda o anonimato. A manifestação do 
pensamentv não raro atinge situações jurídicas de outras pessoas a que corre o 
direito, também fundamental individual, de resposta. O art 50, ~ o consigna nos 
termos seguintes: é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem. Esse direito de res. 2§.t? ... -~-, 
como visto antes, é também uma garantia de eficácia do direito à p ~PL~~é'O I 
~ um tipo d~ conflito,., que se v~rifi~a ,;om bastante freqüência n ~,;vr4'~IG;? o'anlJnir.aç6as 
liberdade de mformaçao e comumcaçao. CONFEP" ("';;;1 Oi 

iL U'l b I, 
É inquestionável que a delação anônima pode ~zer . s. " 

situações de tensão dialética entre valores essenciais, igualmente ptote . . - '. 
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:C\%':S\ 
ordenamento constituciona~ dando causa ao surgimento de verdadeiro estado""de 
colisão de direitos/ caracterizado pelo confronto de liberdades revestidas de idêntica 
estatura jurídica/ a reclamar solução que/ tal s~ja o contexto em que se delineie/ 
torne possível conferir primazia a uma das prerrogativas básicas/ em relação de 
antagonismo com determinado interesse fundado em cláusula inscrita na própria 
Constituição. 

Com efeito/ h~ de um lado/ a norma constitucional, que/ ao vedar o 
anonimato (CG art. 5~ IV)/ objetiva fazer preserva~ no processo de livre 
expressão do pensamento/ a incolumidade dos direitos da personalidade (como a 
honra/ a vida privada/ a imagem e a intimidade)/ buscando inibi~ desse modo/ 
delações anônimas abusivas. E existem/ de outro/ certos postulados básicos/ 
igualmente consagrados pelo texto da Constituição/ vocacionados a conferir real 
efetividade à exigência de que os comportamentos funcionais dos agentes estatais 
se ajustem à lei (CG art. 5~ lI) e se mostrem compatíveis com os padrões ético­
jurídicos que decorrem do princípio da moralidade administrativa (CG art. 37, 
caput). 

É necessário/ pois/ receber a presente denúncia apócrifa com 
extrema cautela/ de forma que as convicções formadas em torno dela não 
desprezassem a igual possibilidade de tratar-se de acusação inverídica e da 
tentativa de manipular o aparelho institucional do Ministério das Comunicações 
para agir contra o Defendente/ que/ como já fOíassinalado/ segui o firme propósito 
de criar no âmbito da comunidade de Abreu' e Uma um serviço de radio difusão 
independente. 

A presente acusação anônima/ por sl não serve de prova válida no processo/ nem 
pode embasar uma condenação/ que neste caso/ deve assentar-se em provas 
admitidas e submetidas ao contraditório. 

Muito embora/ a nossa Constituição Federal vede o anonimato (art. 
5~ IV)/ parte considerável dos operadores do Direito tem admitido a prática/ sob a 
justificativa de que esta/ apenas dá ensejo a uma investigação preliminar e 
qualquer indiciamento ou acusação posterior será devidamente formalizada e 
arrimada em provas carreadas na investigação. Naturalmente/ que existem 
inúmeros questionamentos acerca da validade do anonimato dessas "denúncias'~ 
mas/ predomina a sua admissão sob o argumento de ser "um mal necessário" para 
combater o avanço da criminalidade. 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~l 

Não se pt;Jde desenvolver uma ótica parcial, adotando-se co yYP~»J~~f/ ~J;q~~~?Ç~~1 
o conteudo da acusação sem rosto/ dedicando esforço/ a .)::'pár[;!'tJ9r~ttâtJa?~ 
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provas que robusteçam o teor daquela 

Quando isto acontece, e não são raras veze~ os investigadores acreditam no 
conteúdo da acusação anônima, e ante esse juízo de valor, toda e qualquer 
observação que realizam fica influenciada pela concepção prévia de ser verdadeira 
a denúncia, limitando seu trabalho a conquistar elementos probatórios que 
corroborem essa conclusão. 

A temeridade do anonimato está, essencialmente, na natural incapacidade de 
muitos investigadores, explicável pelo triste contexto da criminalidade e o afã de 
reprimi-lo, de igualmente duvidarem da veracidade do conteúdo acusatório, e assim 
cuidar para que as observações que irão proceder não se deixem contaminar por 
conclusões precipitadas e concepções prévias incriminatórias. Estas dão ao 
investigador e ao futuro operador do direito que atuará no caso, a percepção falsa 
de que simples fatos da vida, sem significado infracional sejam vistos como se 

) fossem partículas de uma conduta irregular. 

) 

Seria possível notar este equívoco, se aqueles mesmos fatos fossem observados 
por pessoas que não tiveram qualquer conhecimento da acusação anônima, vistos 
com ótica imparcial como atos da vida, sem qualquer compreensão ou conotação 
pejorativa. 

Desta forma, a influência que a concepção prévia pode exercer no trabalho de 
investigação, acusação formal e futuro julgamento, é bastante maléfica e deve ser 
objeto de profunda reflexão, para evitar incomensuráveis injustiças. 

Embora, sob o ponto de vista estatístico, a visão macro de injustiças, em número 
talvez não expressivo, justificasse prosseguir no procedimento, sem o devido 
treinamento e orientação dos investigadores, para alertá-los da possibilidade de 
que algumas "denúncias" anônimas poderiam estar desejando a manipulação do 
aparelho estatal para atingir pessoas que estejam contrariando interesses dos 
delatores sem rosto. 

Ressalta-se, portanto, que a delação anônima não apresenta em seu bojo 
quaisquer provas, porquanto, a denúncia anônima esboçada em desfavor do 
defendente, acha-se desprovida de informações objetivas que possibilitem a 
verificação e identificação dos elementos concretos denunciados. 

o Egrégio Tribunal Superior de Justiça, por sua ve.? decidiu que o 
inquérito policial não pode ser instaurado com base em carta anônima. 11 ••• O 
Superior . Tribunal de Justiça não pode ordenar a instaura - '.". 
policial a res"-.e~to de autoridades suj~itas à sua jurisdição. ~w'~~~~~I~~~~:L 
em carta anonlma." Com esse entendImento, a Corte Espea I1t9,,·Sf) decidIU . 

("'Ii~,in;;:.);: i':r',~;, fi OHIGINAL 
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arquivar notícia-crime contra um conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 
Tocantins. A votação foi apertada, com nove votos a favor do arquivamento e sete 
contra. 

o ministro Nilson Naves, relator da notícia-crime, levantou uma 
questão de ordem na sessão da Corte de hoje, 18, pedindo o arquivamento dos autos da 
notícia-crime, pois eles teriam sido fundados em denúncia anônima. "Posto que aqui 
haja mais de 1.900 folhas, trata-se, contudo, de natimorta notícia", pois baseada em 
delação não assinada. 

Ante tudo, quanto foi sobejamente exposto, lobriga-se que as 
delações ocultas, são essencialmente apócrifas, assumem manifestamente o 
caráter político, realizadas, ao que tudo indica, por sectários de facções políticas 
contrária ao interesses de instalação de serviço de radiodifusão independente, 
levadas a efeito, portanto, com o único propósito de inviabl'lizar o projeto de 
criação de uma radio comunitária inteiramente imparcial. Ressalta-se que o 
anonimato é expressamente proibido pelo art~qo 5°, inciso 111, da Constituição 
Federal no que se refere a denúncia de crime. O procedimento administrativo 
instaurado a partir de denúncia anônima causa ao defendente constrangimento 
ilegal previsto pela legislação penal isso se dá porque este signatário , 
desconhecendo de quem partiu a denúncia, não tem como argumentar contra 
eventuais vícios que possam estar contidas na própria acusação. Requer,. pois, que 
a presente DENUNCIA ANONIMA levada a efeito por força de Delação Apócrifa 
seja Indeferida, por ser de direito e merecida Justiça. 

Ita speratur. 

Abreu e Lima, 14 de maio de 2008 

~ ... 9rutk~ .. dt ... t~ 
GENESIO GOUVEIA DE LIMA 

SERVIÇO PÚBUCO 
M'\rúst:.1't,." ·-f:, 
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MINISJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A1\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° )1'2 Gj S- lO ~/SSRIDOUL -MC de o!'> I <Oi-( 12006 

" Localidade: 40teM j? ~,?---(Ã".. ,P b ' 
o 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
/ 

" <--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la,:P(se) 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresenta~o da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruísl6 (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/ 

7 
/ 

,/ 
" ,,I' 

/// 
/ 

Brasília, __ /_/200 /~alista responsável: _______________ ----
/' 

FANTASIA: // SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: . 

<--J Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________________________________ __ 

Observações: 

&a;dndJ 

DIRETORIA: .. ~ ~ ~Ifh 

UI 2010 

Brasília, 13 / ~2001, . . . 'Una (june! 
Analista responsável:_--,A..u.Qw.m!UiIAll<>jll!!'i!!'e~-t'lrn"'71t1ltr<J~·=::__-----

C \JVIilI • • vla! 11;-"·A 
ORAC/SEOOR/S:'-"" VVM",,&l;Jl) 

SIAPE: V&o v 

',. ~\ 



MINISlfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYlÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ,,52 eo /0 1/SSR/DOUL -MC de / ~ / 01 /200 tI-

Processo n° 53, {)QD, O I O. q 8 3 /;CO,6 . . Localidade:'_170~=' --=-:::.::::.-...:::.e=-.!:::J-.....v>~/')~0~'C<.....::=:::-_--!.p--=&=-__ _ 

--, '. , 

; Entidade: ~\O! D Cta,,0 (V2J \Ád/)VJ!Zi~,-, ~~&b'lJ ~/\./ e4?- ~ A.L0·Y)Ct....-
J I 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresen~ç~da seguinte documentação abaixo descrita: 

) L-) Cumpridas integralmente - Processo instrui/, . a Fase) -ENTIDADE HABILITADA ' 

Observações: / 

/ 
/ 

/ 
/ 

~áÍÍsta responsável: _________________ __ 

" 
Brasília, __ /_/200 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: . 

L-) Cumpridas integralmente. 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________________________________ __ 

Observações: 
.JZ, , • 

~ IcyyY9/}:=) ximW ' oeréb 

~~J ;:A-Q .~\.J1 
K-Q-u;;w\,-V\,) '-bV".\--o tyvK\.,,­
C NP'1 - 1:b:2 . I 

I~. I 
SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
Mk,::'tr.\·;~\ (i;Yl Comunicaçôes 

OOR.GINAL 

Brasília, 
I 7 
'7 Analista responsável: ______________ _ 

SIAPE: _______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .:{ 3 de outubro de 2008 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000010983/2006 de Abreu e 
Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.S8 

que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e. modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a (reiteração) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação 
rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição, datada de 
28/04/96, de modo a constar: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e 
Lima; tal modificação é necessária vez que a razão social da entidade deve ser a mesma 
que a constante na Ata de Fundação de CNPJ; 

b. no art 8°, "a", modificar a redação de forma que passe a constar que é direito de todos 
os associados votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgão 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

Obs: apresentar Estatuto Social, na íntegra, em que conste as exi.~~~~Uu.u;IJ;i5J_;,;j~_, 
do item 1 e alterações mencionadas na Ata de Alterações Es 
25/09/2007. 

eg - DOS/SSCE-MC 
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2. cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registràd,Sl'" , 
constando todos os cargos elencados nos artigos 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 0° 

mandato da atual diretoria expirou em 15/04/2004; havendo alterações na compQsição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 
7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

3. prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

4. declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

) 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

--
Carlos Alberto Freire nde 

Departamento de Outorga de Serviços 

eg-Proc. N° - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MARCO MACIEL 

( cJlV 

/oflPs/o{; 

CT. GSMM nO 81.3/2008 
Brasília, 10 de novembro de 2008. 

Prezado Senhor Genésio de Lima, 

Incumbiu-nos o Senador Marco Maciel de remeter a Vossa 
Senhoria copIa do Ofício nO 7472/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, em anexo, 
enviado pelo Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 
Comunicações, informando a respeito do processo para execução do serviço de 
radiofusão comunitária -pela Associação -eomtmitáriã Rádio -Líder de Abreu e 
Lima. 

Aproveitamos o ensejo para . transmitir-lhe as nossas 
saudações. 

lImo. Sr. 
Genésio Gouveia de Lima 
Rua Tupan, nO 345 
Caetés 

Nils da Silva Rebello 
Chefe de Gabinete 

53550-080 Abreu e Lima / PE 
JJ// 

www.marcomacie/.com 

SERViÇO PUBUCO FEDERAL 
Mini,,!óri,:) rh,:; Cc·municClções 
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Registro Geral de Imóveis, de Títulos, de Documento~e 

de Pessoas Jurídicas 

~~~ 
Oficiala em Exercicio 

fJ~ ~ ~dtuS~~~-1 
Oficial a Substituta 

Av. Duque de Caxias, 547 - Centro - Abreu e Lima - PE - Fone/Fax (81)3542.1547 
CNPJ 35.531.425/0001-01 

RECIBO -R$328,62-

Recebi da Associação Comunitária Rádio 

Líder de Abreu e Lima/PE, a importância de R$ 328,62 

(tre;l:entos e vinte e oito reais e sessenta e dois 

centavos), referente a Custas de Emolumentos de 

(~ancelamento de Estatuto, Certidão de Cancelamento de 

"-.Estatuto, Requerimento, Registro de Ata de Eleição 

dos Atuais Dirigentes, Registro de Declaração e 

Registro do Novo Estatuto e TSNR; Dando plena e geral 

quitação da importância ora recebida. 

Prazo para Entrega - 10 (dez) dias úteis a contar 

da data de hoje. 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS?4tl2/20Ú8-08:53 

ArtJO - A Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, foi fundada no dia 28 Abril 
de 1996, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Abreu e Lima, Estado de 
Pernambuco, com sede provisória, na Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima -
Pernambuco - CEP:53.550-080; 

Art.2°·A Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade à. difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivio social; . . . 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas· de atuação flgJ1bill:r,t;ll~~~F~DtRAl 
radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; Ministério das Comunicaçõe~ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de express dNFlf~tf)~G1NAL 
acessível possível. 
f) defender o direito do consumidor; 1 1 FEV 2009 

TI-Respeitar e atender aos seguintes principios: ~\~cuDJ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

mem~ros ?a ~on:unidade atendida; . .... " . . c!'m! 1;'(' .FEDERAL 
d) nao discrumnação de raça, rehgIao, sexo, preferenclas sexU31S, ~~~~~çr:p<)l~t~,~cões 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ M\::'::::,,"~. :"",.', r ·.,n G'INAL 

~ CO,·''··· .... \':(," ...... liil ,J th\l 
}l"# ~ t.;, bo "- .' -

§ 10 É vedado O proselitismo de qualquer natureza, assim como qu1Iquer ~~~ 
política, ~losófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer T.~r na "ssao 
dos asSOCiados; ---
§2° Será obrigatória à pluralidade de opimoes e versão, de forma s' últânea matérias 
polêmicas,. na programação opinativa e informativa, divulgando, diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 
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Art. 3 ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4°-A receita da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas fmalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

() associados ou dirigentes. 

( 

n·- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, será composta elR§.,", 
seguintes categorias de associados: lERVIÇO PÚBLICO FEDt:.AAL 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaçã Ministério das Comunicaçõe;, 
II - Contribuintes ou Efetivos _ CONFERE COM O ORIGINAL 

III - Honorários -
1 1 FEV 2009 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia G 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) É direito de todos os associados votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem com o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
e) Zelar pelo patrimônio da entidade, pelo fiel comprimento deste estatut 
moral da mesma; 
d) Acatar as decisões tomadas em votação. 

. d' . d 1 d :tini . d dr í.O 10 U T L (nO 9° - São passíveiS e purução temporána ou e exc usão e tlva o qu o soe ,havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que s a tr re N seja 
indicada mediante requerimento dírigído a diretoria que, frente a proced . sulicitaçttO';-~· 

deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para e fuu, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m ~ DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 

2 
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e) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia IOdo mês de Dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será ~xigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima e 

. no seu studio, -bem como na sede das entidades que eompõem·o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos á votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4 ° - A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostaS no § 1 ° . 

Art. 12° - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Ger..u, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04( quatro) anos, 
permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder de Abre SE~~,~~~~ª,':r~E!;~,l 
substituída para frnalização do mandato no todo ou em parte, <:Miru.te:nõecisãõ" éili'Çeu 0/ 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 ° do Artigo O ORIGlNÇI.t 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há ma1s0d~~b t~J~ 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam ituad~n~a da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no e rcj~fiam·--
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro es ecia!. .,,"~ 

,ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Art. 13° - São atribuições: Ministério das Comunicaçõe~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

1 1 FEV 2009 

]'M-~<rt "?"'~-J 
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C) Representar a Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima em atos pú ~J~ 
internos. 
d) Realizar todos atos necessária ao desenvolvimento da Associação Comunitária Rádio Líder 
de Abreu e Lima; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins .~._ 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desen lUoV<llll etJijallatmEDERAL 
fmalidades da entidade; 'Ministério das Comunicaçõe~ 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e in ~~I§Pfu~a!fu2ttWIGINAL 
autorização da Assembléia Geral; 

11 FEV ZOOg 
II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária Rádio Líáer de Abreu e 
Lima, passiva, ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com-os demais responsáveis; vota! e deter o vo-tode desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas aó serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato i La.o, . .da-."r.­
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas represent ~R~<Yf1fjMQ;Çj)F\daE:RAl 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religi ~i~9X4.~ mofad0r~çÓCS 
desde ~ue legalme~te institui~as, com o obj~tivo de acom~anhar a pro ~e~;~~tG'NAL 
com Vista ao atendtmento do mteresse exclusIVO da comumdade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atrav s de 
interno e cumprirá as atribuições defrnidas pela legislação vigente rob 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório res 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

o OU'i. 2010 I 
r no 

_~rvico de __ 
. do contendo a 

Art. 15° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes eleitos juntos com a Diretoria, sendo pennitida a reeleição. O Conselho 
será presidido por um dos membros titulares escolhidos entre si. 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 17° - Às chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinuL, 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral, A escolh R\llçtittEifitICíp>fiBlERAL 
contagem será decidida no início da AG. Mlrlistério das Comunicaçôe: 

CONFERE COM O ORIGINAL 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 18° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e o 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

11 FEV 1009 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de :redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art .19° - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Radio Lider de Abreu e Lima, 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercidos financeiros, . ~mr§~wrôf:::f\t 
para a conta patrimoníal, por valores advindos de suas atividades comuni i~\~~!ç6mó'~;?f,~;j;;~~,~ " 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. M .... ". 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Direto ia e n~1 201ú 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ~l - E 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU AO 

Art. 20° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, pore""" d:ilJeraÇã:,da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 21 0 
- A dissolução da Associação Comunitária Rádio Lider de Abreu e Lima ocorrerá 

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23° - O presente Estatuto foi aprovado na AG de 11/0512005(onze de maio de dois mil e 
cinco) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se 
a este registro todas as alterações por que passar. 

Abreu e Lima, 28 Abril de 1996, 

( ) Genésio Gouveia de Lima, casaao, pintor, RG: 1.125.757 SSPIPE, CPF: 189.782.154-91~ 
residente na rua, Iraja, n. 817- Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

Vice-Presidente: 

6J2A/\MJ; (li &O.ÁÁ-cJe;.o. d.2 6;~ 
GenesÍel Gouveia de Lima, casado, profissão Pintor, RG: 3540813- SSPIPE, CPF; 
707.906.204-72, residente Iracema, nO 819 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE ~. 

divania de Lima Correia, casada, profissão comerciante, RG: 6.980.767- S 
CPF053.083.144-97: 053.083.144-97, residente Rua 40, nO 492 - CaetéslIl 
PE 

2a Secretária: 

§e (jJaJ?~Of7a dC- Go/4 

~ERV'ÇO PÚBLICO FEDeRAL 
Ministério das ComunlcaçOO: 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Inez B a de Souza, casada, Profissão Enfermeira, RG: 804.480-SSP/PE, CPF; 
344.122.894-34, residente na Rua 40, n0492, Caetés III. - Abreu e Limlil!-~r----~----'-~-' 

Cínara Maria da Silva, casada, profissão doméstica, RG: 7.017.087- S 
079.221.044-13, residente na Rua Sete de Setembro, nO a. - Abreu e Li 

R$ 2.38 
R$OA8 
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2a Tesoureira: 

a Lima Correia da Silva, casada, profissão Comerciante, RG: 3.737.590- SDPIPE, 
CPF: 689.484-504-25, residente na Rua 83, n° 100 - Caetés IH. - Abreu e Lima - PE 

Conselho Fiscal: 

Presidente 

(AfeXOMcbo da ~,/d Wtln,et.o. 
Alexandra: da Silva Correia, casado;pnlfi"&são comerciante, RG: 5.471.519-SSPIPE, CPF: 

() . 038.700. 164-69/residente na Rua:{ràcel),la, n0819 a, Caetés velho - Abreu e Lima- PE 

(') 

Suplente: 

Suplente: 

ro lssão Administradora, RG: 3075851-SSPIPE, CPF: 
eijó da Silva ~ riO 1 I 4 - Centro-Abreue Lima - PE 

José Pere' de Lima, Solteiro, Profissão AposentadoRG: 710.968-SSPIPE, CPF: 463806634-
87, residente na rua Sete de Setembro, n0347a. - Caetés -Abreu e Lima- PE 

Suplente: 
...----:---:"::'-::::.... . 

')ERVIÇO PÚBLICO fEDeAAL 
Ministério das Comunicaçõe~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~/ 
~sé Araújo da Silva, casa ,Profissão cozinheiro, RG: 3.464.391-SSPIPE, C 

881.228.884-00, Rua Iracema, n0187 - Caetés Velho -Abreu e Lima - PE 

Suplente: SERVI,,{) 
. Minist:~f:') Ô:,c. Cmnunic8ções 

CONFEf~.::~ 

Marlete Gomes da ilva, solteira, Profissão Domestica, RG: 2.350.323-S PIPE, 
327.823.494-49, P Travessa Guarani, n° 9 A - Caetés velho -Abreu e Lnta- P 

Suplente: 

José Mario Ferreir da Silva, solteiro, Pro lssão Auxiliar de Serviços Gerais, RG: 5.256.551-
SSPIPE, CPF: 031.697.204-57, Ia Travessa Guarani, n° 9 A - Caetés velho -Abreu e Lima­
PE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA 
RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 

Ata de Eleição dos Atuais Dirigentes. 

Ata da Reunião extraordinária da Associação Comunitária Rádio Líder 
de Abreu e Lima. . 

Ao oitavo dia do mês de maio do~o.de dois mil e oito, às nove horas e trinta 
minutos, reuniram-se à Rua Tupã, 345 -. Caetés Velho - Abreu e Lima no Estado de 
Pernambuco, em terceira convocação na presença. de dois terços dos ~ociados e dos 
diretores presentes .com direito a voto, em Assembléia:,Oeral Extraordinária. Os associados da 
Associação Comunitária Rádio Líder de ~breu e t~a, convocados pelo Diretor Geral, Sr. 
Genésio Gouveia de Lima através cta:afixaçãodoEdital de conyocaçãó nOOO2/2008, no mural 
central da sede;'enrlugar-visfvel e público aos membros da AsSembléia-Geral"Extraordinária. 
A Assembléia geral extraordinária foi presidida pe~o DireÚ)r Geral- que a convocou, Sr. 
Genésio Gouveia de Lima, brasüerro, casado, pintO!,' RG de nP·L125.757-SSPIPE, CPF 
n0189.782.154-:91, residente e domiciliado à Rua Iracema, 81?- Càetés Velho - Abreu e 
Lima - PE, e secretariada por Edivânia de Lima Correia brasileira, casada, comerciante, RG 
nO 6380.767-SSPIPE , CPF n0053.083.l44-97, residente e dómiciliada à Rua 40, n0492 -
Caetés 1II~_Abí~U e-tiiria- O Sr. Diretor Geral ao iniciar a sessão esclareceu aos presentes a 
finalidade de'que~ se ~propunha esta convocação, requerendo que fosse lida a ordem do dia da 
convocação para apreciação dos seguinteS.assuntos: a) Empossar a nova diretoria, a posse 
se deu na seguinte ordem, b) Alteração do Estatuto Social da ASsociação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima, em adequação a Lei n09612/~8 do serviço de rádio 
difusora comunitária, continua com quase todos os cargos que foram elencados da Ata 
de Reunião Extraordinária do dia vinte e cinco de setembro de dois mil e sete às 
dezenove horas: Diretor Geral: Genésio Gouveia de Lima, Diretora 'Óe Operaçiies: Edna 
de Lima Correia da Silva, Diretora Administrativa: Edivinia de Lima Correia, esse 
documento segue em anexo. A única mudança aconteceu no Conselho Fiscal: Presidente: 
Alexandra da Silva Correia, Suplentes: Etienne Maria Araújo Alves e José Pereira de 
Lima. 
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Ata da Reuniâoextraordinária da Associação Comunitária Rádio Líder 
de Abreu e Lima .. PE 

Aos vinte e cinco de setembro do ano de dois mil e sete; às dezenove horas, reuniram-se à 
Rua Tupã; 345 - Caetés Velho, Os 'membros da Diretoria da AssociaçãoCornunitária Rádio 
Líder Abreu e Lima--PE para deliberar sobre o o:ficion~5280/2007IRADCOMIDOS/SSCE· 
Me., realizar alterações necessárias para atender ao refurido oficia. Sendo assim, resolVe-se 
modificar a Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 28/05/2006, dando­
lhe nova redação, a saber: 
1}.ç 'ig~sltp9:t)!tavo dia do mês de maio do ano de ,ciC!j,~}l1}L~".~~~~J.~ nove horas e trinta 
mmutos, reuniram-se à Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima no Estada de 
Pernambuco, em terceira convocação na presença de dois terços dos associados e dos 
'd:rretores presentes com direito a voto, em Assenibléia 'Geràl Extraordinária. Os associaüos 
da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima-PE, convocados pelo Diretor 
GeraI, SI. Genêsicr Gouveia de LÍma através da afixação do Edital de convocaçãO' 
nOOOl/2006, no mural central da sede, em lugar visível e público aos membros da 
Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia Gerâl Extraordinária foipresiWda pelo 
Diretor Geral que a convocou, Sr. GenésiO'; Gouveia de Lima, brasileiro, casado, 
púrtOr~ RG de n,'l1~f25~157;:SS"fP:E; CPF nftlti9'.182.[54-91~ residente e domiciliado à 
Rua Ira'tema, .817 -Caetés Velho-Abreu e Lima - PE, e secretariado par ]l:dvânia de 
LimaOorreia, 'braSileira, casada, ',~:me~{,iallte,RG l)'°6;98'O.767-SSPIPE ,CPF 
n~(}53:..o83d44-97, residente e domiciliada à Rua 40~ n0492 - Caetés m - Abreu e 
Lima"PE; O Sr. Diretor Geral au' iniciar a: sessoo esciare'coo' aoSe presentes a malidaoo de 
'que se propunha esta convocação? requerendo .que fosse l!.da a ordem do dia da convocação' 
'p.m:a aprovaçãutlO'S 'seguintes :frens::â)MterAfÇi'o do 'fj}sta1n'to ''Soda] '''da :A:ss-odação 
Comunitária Rádi .. · Líder de Abreu e Lima-PE~ em adequa~ão a Lei n096J2/93 que 
institui 6' semçti de ra'dio'dffUsã& ctnltnuitária: ea Norma; Complementar n°t)l12O"W4 dO: 
'Serviço de Radiodifusão Comunitária, e instituição do Conselho Fiscal dWaLA~s~o~' iWl .. w...-----,-"~ 
f}oInunitáiia Rimo Líder de Abreu .'CLima-FE, iIr) ,lJ.Dl~'ão'doscar:g" ~~ICO 
Geral!> Diretor Administrativo. e Diretor financeiro da Associação Comu id,ri.a3Bá1Jió:;ornunicaçôes 
L.,íder de'Ah:reu g' f.innt'-PE;' c): llUeição dO' memlwo$ du C.ooselli&Ii.U'~-;:!~ (:~.: I) (.t.'Nf";;, , '". :.,:(ttli \, 
PJ:es,~.dente regue,!~ll,'que fossem lidlisas alterações e acré~cimo~, a s~ber: rt. 8;, a E 
&eito ·u.etO'ão'S ,~s 'a'SSOcladDS'~ ~'serv1}'twilo ''Para 10Ílnsns 'Cargos ' uc 'C,iJ*/I 201' 
os órgãos administrativ.os e deliberativos,. bem. como o" direito de. vo , e vo ' 
d~lmeraç'Õt$ soJwe a-vida sodal' dà enf~tJad'e e nas· instâncias deJifJera" s~e:::;::XI'::}': ~t~en:::t:!:e~s·!....-_,~.~_ 
A:l1.1{)~~· acrescenta-se oitcm fi) C-onselho rIScaI; Art. 15° :e 16° :passarAoa in egrar o 
OapitUloJJl-:-Qos,orgã{lS~e de.'$elIl~~~en11D, 'COm nsegumte lPedação: Ali, , .SO -
O; C(,nseJIi@T1S'~tWsélr$ troliStitúidà:pm- ~lrr.~isJmembr{Js:efetW.os e ~' .,' "', '~"~ 
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t' • I t ~, Associação Comunitária Rádio Líder de' Abreu e Lima­
Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 

( ) 

CNPJ: 07.648.628/0001-47 

membros suplentes, eléitos juntamente com a Diretoria, sendo permitida a reeleição,,' \ ,,"" Jt~ 
O Conselho será presidido por um dos membros titulares escolhidos entre si, Art.16° ':\), -
Compete aoCnDselbo Fiscal exercer assídua fiscalização nas ativida~es da entidade, ',' "o 

vemlC2mdo livros de registros de entrada esaida,patrimooio, extratos de contas 
bancárias; entre outras providência, informando toda e qualquer alteração à 

. DiI"~orrª. A:" partir do Capitulo V onde se' fê o art. 15fi
, leia-se Art. 17fi

; No CapítulO V, 
ondi~ lê Art. 16°, leia-se 18°; Nn Capítulo VI, onde se lê Art. 17°, leia-se Art. 19°; No 
Capitulo Vll, onde se lê Art. Itr, leia-'Se Art. ZO°, euooe se lê Art. l~,leia-se Art. 21°; 
E, no Capítulo VIH,. onde se lê Art. 20°, leia-se Art. 22° e onde se lê Art. 2fO t leia-se 
Art. 23°. E, nada rnaís havendo a tratar; as tféibalhos foram encerrados, e eu Edvânia de 
Lima Correia, secretariei, datei e lavrei a presênte ata que segue assinada por uem de~.7.1 
direito, )ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério das Comunicaçõe~ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Abrene Lima, 28.demaÍ de 20\l FEV 2009 

?~ShlN? 

Diretor Administrativo: 
~~~~~~~~L--=~~~ __ ~~~~~~ ________ _ 

eART6~lo DO REGISTRO GeRAL DE IM 
DE T!'TUlOS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURiDICAS - CNPJ I MF 35.531.425/0001-01 ,. 

ANA MARIA CAMAROJf 
OFICIALA EM EXERCICiO 

OSIRIS CAMAROTTI GOMES DOS . 'NTOS 
OFICIALA SUBSTITUTA 

AV. ~UQue oe CAXIAS, 541· ABREU E LIMA· PE 
fONE/FAX: (OxxS1 3542.1547 

Oslris Carnarotti Gomes dcs Santos 
Oficiais Substituta 



Presidente: 

enésio Go eia de Lima, casad ,pintor, RG: 1.125.757 SSPIPE, CPF: 189.782.154-91, 
residente na rua, Iraja, n. 817- Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

Vice-Presidente: 

~ {;OJJ-NvO- cb W);\JV\C\ 
Genesiel Gouveia de Lima, casado, profissão Pintor, RG: 3540813- SSPIPE, CPF: 

/', 707.906.204-72, residente Iracema, n° 819 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 
'\.~ \&1' 
~~ / ',la Secretária: 

~\ lxl,oosoilC\ k ~O-fu1iO., eo~oJ 
) 

(Edivania de Lima Correia, casada, profissão comerciante, RG: 6.980.767- SSPIPE, 
CPF053.083.144-97: 053.083.144-97, residente Rua 40, nO 492 - Caetés In - Abreu e Lima­
PE 

2a Secretária: 

Á~ 
Inez B osa de Souza, casada, Pro lssão Enfermeira, RG: 804.480-SSPIPE, CPF: 

\ 344.122.894-34, residente na Rua 40, n0492, Caetés In. - Abreu e Lima - PE 

.J~ 

~;~.À 
"'Ú1-i"-:l<~~~ 
"<h ,t·' '")l, la Tesourel·ra.' ::;4' ,( \ 

\ .. , I 

«~-~ .. IC(AfY\úhQ:rna~ cio, ~<. 
Cínara Maria da Silva, casada, profissão doméstica, RG: 7.017.087- SDSIPE, CPF: 
079.221.044-13, residente na Rua Sete de Setembro, n° 937a. - Abreu e Lim;=a .... -.-:;;.P;;;;E,;,... --:--~-::::: 

3ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
) Ministério das Comunicaçôe;; 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2a Tesoureira: 

11 FEV 2009 

B~~?~ 

Lima Correia da Silva, casada, prõfissão Comerciante, t~1~'~59Õ- 'S:t)'PIPF.~1 
CPF: 689.484-504-25, residente na Rua 83, n° 100 - Caetés In. _!~"""'I·'1~:'i:e;Lfit~&LCPIf'Gí~,,,j\L 

\ 

r OUl LG10 

w~h'~ 
5~vi'LJ ~ a:"; .~ '7 • 
(L.,!:: 10 "'- .. ,' Á 
LlJOlü E,- rueue , ~ L 

oO~~5~ ~~--
f-0g""~ l .... ~/)·"--· ___ 
<{ f- . <1l '- ,-, \J -

:z ~,ê :J ãl~ EMJES lU,~' AVEROADEOOUFE 
ºo~g~~' 'j 
üJ::;oO üjDROSi!. IâíNor ubstituta 
~}il'f! ~ z ~molllm to

o 
R$ 2,38 

~-,:(~ 01.li:.N.R.(20Vo) R$O,48 
.1:'" I,L TOTAL R$ 28(, 

\f~I'do somentB com O selO rle <lu'onti,~i1edp e fiscalizaçiiü 
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Conselho Fiscal: 

Presidente 

cAiq X CtMdn.a da Çf;;Q(la eo 2111 ol.a 
Alexandra da Silva Correia, casado, profissão comerciante, RG: 5.471.519~SSPIPE, CPF: 
038.700.l64~69, residente na Rua Iracema, n0819 a, Caetés velho -Abreu e Lima- PE 

Suplente: 

Suplente: 

José reira de LimSolteiro, Profissão Aposentado RG: 710.968-SSPIPE, CPF: 463806634-
87, residente na Rua Sete de Setembro, n0347a. - Caetés -Abreu e Lima- PE 

Suplente: 

~' Araújo da Silva, casado, Pro são cozinheiro, RG: 3.464.391~SSPIPE, CPF: 
881.228.884-00, Rua Iracema, n0187 - Caetés Velho .. Abreu e Lima- PE 

Suplente: 

<~~~~ Marlete Gomes Silva, solteira, Profissão Domestica, RG: 2.350.323-SSP/PE, CPF: 
327.823.494-49, la Travessa Guarani, n° 9 A - Caetés velho -Abreu e Lima - PE 

Suplente: 

osé Mario erreira da Silva, solteiro, Profissão Auxiliar de Serviços Gerais,RG: 5.256.551-
SSPIPE, CPF: 031.697.204-57, la Travessa Guarani, nO 9 A - Caetés velho T-W~~-~-~-1 

PE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA 
RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 

~ . 

PROVAS DE QUE OS DIRETORES SÁO BRASILEIROS NATOS 
OU NATURALIZADOS A MAIS DE DEZ ANOS E MAIORES DE 
DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS. OS DOCUMENTOS 
SOLICITADOS SEGUEM EM FOLHAS ANEXAS. 

CARTÓRIO 00 REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
DE TITULOS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURIDICAS • CNPJ I MF 35.531.42510001-01 . 

ANA MARIA CAMAR0r::lro 
OFICIA LA EM EXERClclO 

OS/RIS CAMARorn GOMES DOS S 
OFICIALA SUBSTITUTA 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 547· ABReU E LIMA· PE 
FONE/FAX: (Oxx81) 3542.1547 
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ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA 
RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins que todos os diretores da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima compromete-se ao total cumprimento das nonnas estabelecidas 

\ para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea e da nonna Complementar nO. 01/2004. 

Abreu e Lima, 08 de maio de 2008' 

) 

Presidente: 
::: TABELIONATO DE NOTAS E 
~ TABELIONATO DE PROTE;5!1 
;s Alfredo MlI(\8no de Brito -Tabefllli _____ ~r=~~~~~~~~~~~--~~~----------------~~~~~~s.~7 

Genésio de Lima, Casado, pintor, RG: 1.125.757 SSPIPE, CPF: 189. 
residente na rua, Iraja, n. 817- Caetés Velho - Abreu e Lima - PE. 

Vice-Presidente: 

. Genesiel Gouveia Lima, casado, profissão Pintor, RG: . 13- SSPIPE, CPF~ tftt: ;;'~'" 707.906.204-72, residente Iracema, nO 819 - Caetés Velho -Abreu e Lima- PE ~~~t-l 
~~I/,\ ~$t;l(:' 

ya Secretária: 

de Lima Correia, casada, profissão comerciante, RG: 6.980.767- SSPIPE, 
- CPF053.083.144-97: 053.083.144-97, residente Rua 40, n° 492 - Caetés TIl - Abreu e 

PE 

-PE 

28 Secretária: 

~ TABELIONATO Dê NOT~·;li 
;{. TABELIONATO DE PRt>)fi$"'~~ 
;S AlIfedo Mariano de B~ -~Íow' 

AlI. Duque de caa<ias. '!iA"li 
eUIIl'I8-Pf 
136'1 'I dM~ 

/"" Inez de Souza, casada, profissão En:I:eml'l.eita, J.'\..'\..J.QO\lõf.'"11'.'"'''.'' 

I #~/)~344.1 .894-34, residente na Rua 40, nO 492, Caetés m ~~~:\U~~~';:r.'l.l( 
~~/'ft/ 
~/ i ;<., a Tesoureira: 

Cínara Maria da Silva, casada, profissão doméstica, RG: 7.01 
079.221.044-13, residente na Rua Sete de Setembro, n° 937a - Abreu e Lima - PE. 
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2a Tesoureira: 

E a Lima Correia da Silva, casada, profissão Comerciante, RG: 3.737.590- SDPIPE, 
CPP: 689.484-504-25, residente na Rua 83, nO 100 - Caetés 111. - Abreu e Lima- PE 

Conselho Fiscal: 

Presidente 

Alexandra da~ilva Correia, casado, profissão comerciante, RG: 5.471.519-SSPIPE, CPP: 
038.700.164-69, residente na Rua Iracema, n0819 a,Caetés velho - Abreu e Lima- PE 

Suplente: 

Suplente: 

J é Pereira d Lima, Solteiro, Profissão Aposentado RG: 710.968-SSPIPE, CPP: 463806634-
87, residente na Rua Sete de Setembro, ri9347a. - Caetés -Abreu e Lima - PE 

Suplente: 

é Araújo da Silva, casado, rofissão cozinherro, RG: 3.464.391-SSPIPE, CPP: 
881.228.884-00, Rua Iracema, n0187 - Caetés Velho -Abreu e Lima - PE 

Suplente: 

Mar ete Gomes da ilva, solteira, Profissão Domestica, RG: 2.350.323-SSPIPE, CPP: 

327.823.494-49, la Travessa Guarani, nO 9 A - Caetés velho -A SE~y\.Ç?,~;~:t, FFDERAl \ 

Mlf)\s,e, lI ... ", .. ',' \~ 

Suplente: "Ohu:r::<;i:' ,': :'J o;{\GIN.t~L 
L. ,.,. r~' 1 .. ,1 ',1 .• > '.' 

O QUI 2010 t 
erais, RG: 5.256.551 

ftê~~lT~üe Lima: 

J2P 
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OFICIALA SUBST'ITUTA i ::s ! ~ ~ 
AV. DUQUE DE CAX/AS, 547· ABREU E LIMA. PE ~ ~ --~~~~~~~~ __ 

FONE/FAX: (Oxx81) 3542.1547 

00 CamaroIti Gemes dos Santos 
Oftclala Subltltuta 
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ASSOCIAÇÃO COMUNTÁIUA 

RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 

. " ., ... , 

Abreu e Lim~ 17 de novembro de 2008. 

Declaração 

Eu Edivania de Lima Correi~ junto com a diretoria da Associação Rádio 
Líder Comunitária de Abreu e Lima, estou anulando o estatuto antigo por 
motivo de muitos erros, como por exemplo: o nome da cidade, nome de alguns 
membros, xérox apagadas sem condições de leitura e outros erros de português 
que exigiam uma detalhada correção. Por esse motivo, foram feitas as devidas 
correções do est~tutosegundo as exigências do Distrito Federal serviço de 
ortogar de Rádio Comunitária, com isso o antigo estatuto faz-se anulado a partir 
desta data. ' 

Sem mais, 
fMijb!9N1.\TQ QIi IIlPfA' ~ rAíl~~IVNATO DE PROI() 

~l1fl?@lo M\'!rlArnl _ ~rlto • T.lIbQlI,Ó 
11: Roallanli Sr$ii ,1~ Su ' . . 

~ 17 
Ir J~ , 'I . 

. ~J/, f bv ~ \, "'~" ~ ""'" """ '" ~lidd"d<" li".,' 
I "{ (,t:/:J/. " 1'" CertifICO que a presente c6pla 

4'4t~ axata do originai que me foi a entado. dou fé I 

. ~tvo ~cl« 40 ch ,K':''t:1 
enésio Gouveia de Luna 

Presidente 

1 a Secretária 

Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - Pernambuco - CEP.: 53.550-080 

f'ERV'ÇO PÚBLICO r~D~AALl 
Ministério das Comun~ca.~.~. , 



Oficiala em Exercício 

(J4tÁÚ ~ tp.Ht,U do4, S~ 
. Oficiala Substituta 

Av, Duque de Caxias, 547 - Centro - Abreu e Lima - PE - Fone/Fax (81)3542.1547 - CNPJ 35.531.425/0001-01 

"CERTIDÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO" 

CERTIFICO, a requerimento verbal do Sr. GÉNESIO GOUVEIA DE 

( LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nO 189782.154-91, que revendo os Livros e 

Fichas de Registro de Títulos, de Documentos e de Pessoas Jurídicas deste 

Cartório, atualmente ao meu cargo, deles verifiquei constar a Averbação de 

Cancelamento do Estatuto da Associação Comunitária Rádio Lider de Abreu e 

Lima-PE, lavrado no Livro n° A-6, às fls. 094"IT/098v, sob o n° de ordem 743, 

protocolado sob o n° 2575, em data de 21 de setembro de 2005, tendo o mesmo sido 

Cancelado conforme prenotado no Protocolo A n° 3, Protocolo n. o .2961, sob o 

n° AV-1 do n. o 743 do Livro n. o A-6, às fls. 094v/095, em data de 28 de 

novembro de 2008. Certifico finalmente que o presente Registro torna-se sem 

efeito em virtude de tal Cancelamento, dando origem ao Registro do Novo 

,Estatuto, no mesmo Livro A-8, às fls. 155/157v, sob o n.o de ordem 1052, 

protocolo n.O 2948, em data de 05 de novembro de 2008. O referido é verdade. 

( Dou fé. A presente Certidão é válida somente com o selo de autenticidade e 

fiscalização de acordo com a Resolução nO 131/99 do TJ/PE. Dou fé. 

:;ertifico que a presente 
exala do originai que me 
Válido somenle com " seltl da aulanllcldMe ' 

Abreu Lima, 28 de novembro 2008. 

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAl DE 
DE TITULOS DE DOCUMENTOS E DE t't:tJl::;Jo.~ -------­

... JURIOICAS. CNPJ I MF 35.531 
ANA MARIA CAMARO 

OFIClALA EM EXERClclO 

OS/RIS CAMARorn GOMES DOS 
OFICIALA SUBSTITUTA 

AV, DUQUE DE CAXIAS, 5~7 • AOREU. E LIMA· PE 
FONEIFAX: (Oxx81) 3542.1547 
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'lSSOCIAÇAo COMUNITÁRIA RÁDIO LIDER DE 
ABREU E LIMA .. PE 

RUA TUPAN,345 - CAETÉS- ABREU E LlMA- PE 
Presidente: GENESIO GOUVEIA DE LIMA. 

----

ATA DE PRESENÇA DA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E POSSE; DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

"1 RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA-PE, REALIZADA NA RUA TUPAN, N° 345 -
:t?1~~<,,_.CAETÉS - ABREU E LIMA,- PE, NO DIA 28 DE ABRIL DE 1996, ÀS 19:00 HORAS, 

) ... ·'~1,Y,\). M A PRESENÇA DOS SOCIOS FUNDADORES. 
J'''1( v"':> 
'~,.(t,(:'1l' 4'-..;.-, , 

I?; ~/-. ~t 
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~uradOGUerraFi' 
Advogado 

OAB/PE:.: 16.299 

CARTÓRIO DO REGISTRO GW[ DE IM vel ABREU. 

DE TlTULOS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 
JURIDICAS -CNP,} I MP 35.531.421;;10001-01 

~. NA-MARiA CAMAROTTI _ 
Of'!CIALA EM 8)~CRCICIO 

O 18 CAMA/~OTTI GOMES DOS SANTOS 
OFIGIALA SUBt.T!TU1A 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 547· A8REU E LIMA _ PE. 
FONE/FAX: Oxx811.~Gj=2'..o.;.15~47 __ --.J 

Osirls Camarotli Gomes dos Santo 
Oftciala Substituta 

I 2 oour 20W 

...-~L-~~. ___ _ 
SERViÇO PÚBLICO FE''E:HAl f 
Ministério das Cornuni çô.~ ! 

CONFERE COM O or, ,AL 

1 1 FEV Z009 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁÍUA RÁDIO LIDER DE 
LIMA 

Ata de Reunião de Assembléia Geral Extraordinária 

1 a reunião de Assembléia Geral de convocação para Fundação, Aprovação do 
Estatuto, Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Aos vinte e oito dias do mês de Abril de mil novecentos e noventa e seis, as 
dezenove horas, com circular de números de trinta e cinco membros ativos 
presentes deu o inicio da 1 U reunião de assembléia geral de convocação 
Fundação)Aprovação do Estatuto,Eleição e Posse da Diretoria e Conselho 
Fiscal, reuniram-se na rua Tupan,345-Caetés Velho-Abreu e Lima-PE, CEP 
53.550-080 
Sob a presidência do Pro Genésio Gouveia de Lima, sendo a proposta apoiada 
através da comunidade de um modo geral. Aberta a sessão com uma oração 
em nome de Jesus, através do Pro Genésio Gouveia de Lima; em seguida foi 
escolhido um cântico de hino de n.o 127, da harpa cristã, logo após uma leitura 
bíblica no livro de Rm. Capo 8: V. 1", em seguida foi franqueada a 
oportunidade as pessoas abaixo assinadas, com a fin::üidade de constituir 
diretoria e fundar como organização de caráter social como sociedade civil 
sem fins lucrativos, que terá por objetivo tratar assunto da comunidade, sendo 
sua duração por tempoln:dêtêtn'finado; .. ~'><-- ,"cc', , .. 

Quem presidiu a presente reunião foi o Pr. Genésio Gouveia de Lima , 
secretariado pela Sra. Edtia de Lima Correia da Silva, onde foi apresentado o 
Estatuto e lido, sendo o mesmo aprovado por unanimidade, em segui~""""",,,,-' ______ _ 
apresentada uma chapa de consenso para a diretoria e conselho fisca ~ço PÚBLICO 

administrar a associação por um período de quatro anos partir desta dat ; ~iQietériO m.r"""., 

é a seguinte: Presidente: Genesio Gouveia de Lima,Vice Presidente: Jos t:!~RE 
Melquiades dos Santos, Primeira Secretaria: Íris Inácio Ferreira G edes,t O QUI 2010 
Segundo Secretario: João Pedro da Silva Sobrinho, Primeira Teso i~' ira' 
Alexandra da Silva Correia, Segunda Tesoureira: Edna de Lima Corr i __ ~_, __ , 
Silva; Conselho Fiscal: Genesiel Gouveia de Lima, Luiz Carlos dos Sane s, 
Valdemir Bezerra de Melo, Rita de Cássia Maria da Silva, Edílson dos Santos 
Martins, Etiene Francisca dos Santos Martins; tendo sido colocado em vota ão 

lsriel Dourado Guerra Fi,,;., 
Advogado 

OA,8/PE: 16.:':99 

3ERVIÇO PÚBLICO FEDeRAL 
Ministério das Comunicaçõe! 

CONFERE COM O OHlGINAl 

11 FEV 2009 . 
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e aprovada por unanimidade; não tendo mais nada a ser apresentado, eu -'--'u~~~~ 
de Lima Correia da Silva, junto com o presidente da Assembléia a 
eleita e todos os presentes assinamos esta ata. 

Abreu e Lima, 28 de Abril de 1996. 

12. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~--~--~~~~~~---

13.~~~~~~~~~~~~~~~~~ __________ ___ 
14.~~~~~~~~~~~~~~~ ________________ __ 
15_~~~~~~~~~~~~~=-__ -+~ __ -7 ____________ __ 

\:,y" 
o 

16 ·---I.:~I,j..ll..l.(...4.c,u:.r..L.lC2~:t>.4..L.Ll:::U::;~~~~raL~~~~-----..J>~~LtONAroDE DD,";;';;"r~ 
17.~~~~~~~~~~=-~~~ ______________ ~~~~ 

-IR: 
~~~~~~~~~~~--~~~~~--------~--~~~~ 

19 '-f..:~~L4LV=.,.----~~It.\,,-~~~:::.:ILL~'-'A.-'''----------~~~Hf-
20.~~~~~~ __ ~~~~~~~~~ __________ ~~~~ 
21.~~~~~~~~~~~~~~~ ________________ ~~~~~_*/~~~.~~ 
22.~~~~~~~ ____ ~~ __ ~ ________________ ~~~~ 
23.~==~~~~~~~~~~~~ ____________ ~~~~ 
24.~~~~ __ -+~y-~~~~~~~~~ ______ ~~~~ 
25 . .....-t~~".;:;t"F~~~..-:-l! 

26.~~~~~~~~-=~~~~ ________ __ 
27.-=~~~~~~~~~~~~ __________ __ 
28 .--L..;=--<-sO""' __ --'ÓO<~~'---~~~"_"____ú'---"'~'-----'-~~-
29.-p;'~~~~~~~~:...:;z::::::::.::::::::~~ ___ _ 
3 O .--'I--------'~--=...:-=""--_H_~-"--'--==------------

rael Dourado Guerra Filh ': 
Advogado .'1' 

OAB/PE: 15.299., 
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CARTÓRIO DO REGISTRO GÊRACOêrM'c;'\lEIs 
DE TITUL.OS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURIDICAS. CNPJ I MF 35.531.42510001-01 

!
' ANA MARIA OAMAROTTI 

. OFICIAI.A EM EXERCrCIO 

RIS CAMAROTTI GOMES DOS SANTOS 
OFICIAL.A SUBSTITUTA 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 547 - ABREU E LIMA - PE. 
FONf'JFAX: Oxx~1 3['>42.1547 

Israel Dourado Guerra Filh0 
Advogado 

OAB/PE: 16.299 

~~ CamaroitiB«MS dus S:mt'l~ 
~~~lllln'B Sl\11bs~l~llItt:a 

SERViÇO PÚBLICO fEÔ~rW 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria da Associação· Comunitárhi<Rádio 
Líder de Abreu e Lima-PE. 

AQsquinze dias :do mês -de abril do ano de -dois mil e quatro, às dezenove horas, em sua 
sede provis6ria, situada à Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE~ quando foi 
dado início à eleição da Diretoria, conforme estabelecido no· Estatuto Social da Entidade no 
Capítulo IV. Os: trabalhos foram dirigidos· pelO' Sr: Genésio Gouveia- e Secretariado pela 
Sra. Íris Inácio Ferreira Foi apresentada -chapa única constando os seguintes nomes para 
ocupação dos cargos disponíveis: Diret(tr Geral- Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, 
casado, aposentado, CPF: 189.782. 154-91, RG:1.125.757 - SSP-PE, residente e 
domiciliado à Rua Iracema; 817, Caetés Velho - Abreu e Lima - PE; Diretor de 
Operações - Erlna de Lima C-orreia,br.asi1eira, casada, pr-ofessora, CPF:689.484.504-25, 
RG:3.73759G-SSP .. PE, residente e ,domiciliada à Rua 83, nOl00- Caetés RI - Abreu e 
Lima - PE; Diret<J1" Adminístrativ<t - Edvânia de Lima. Correia~ brasileira, casada, 
comerciante, CPF:053.083.144-97~ RG:ó.980.767 - SSP::'PE', residente e damiciti:ada à Rua 
40, n0492 - C:aetésill - Abreu e Lima - PE. A referida chapa também foi composta pelos 
'membros doC'Dnsdbo Fiscal, 1l 'Sa~r: ilnêz B'arno=sade Souza, brasileira., 'casada, 
enfermeim;CPF:344.122.984-34, RG:804,480'-SSP-PE, residente e domiciliada à Rua 40, 
n0"492 - Caetés ur - Abreu e Lima -PE; Marl'ete GOmeS" dà SiI'va, brasileira, casada, 
doméstica, CPF:327.823.494-49, RG:2.350.323-SSP~PE, residente e domiciliada à Rua 
<G:m:nuii, '~9-A- Caet.es Vélho - Abreu e lima .. ;·'PE.E, . Milva de Ahneida Mene:z'0s, 
br.asileira, casada, doméstica., CPE:H4.681.704~9}, RG:L20L141-SSP-PE" residente e 
domiciliam· à· Rua· Iracema; 20f - Caetés Vellie - Abreu e Lima' - PR. Ficando como 
'Suplentes do Co,nselbo Fiscal: .José Araújo da Silva, brasileiro, casado, garçom, 
CPF:R81.228."'8W0n,RG:3.-4'64.3'91 -SSp..!PE.:residente 'e ,domirciHadu à Ruakat-ema. 182 
- Caetés Velho - Abreu e Lima - PE; Jós:é' Pereira deLim~. b.rasile:íro~ casado, eletricista, 
CPF:4'63'8'{}6634-S7;-RG':7TO\968-SSP-PE" residente e donúci1iado' à Rua 01' de Setembf'o~ 

- C:aetés Velho - Abrtu e Lima- PE; Arlinilo Miguel de S:antana,brasileiro, casado; 
~~,..., C!PF:349.i851}84,~'8~ RG:Jl.53'8 .. 6M.JSSP-PE, t~sideme e 'd01'l!ii'cmado ,li Rua 
H'Si!.(tl;~~tH - Caetés, Velho- Abreu. e Lima,..PE. Em seguida todos os eleitos foram 
em.1fY~(s$~~~i> . .po· . referidos' cargos:, E, Ela Íris Inerda· Ferreira GuedtS' seeretariei a presente 
........ '11 "fi"cC ~~lei~~~I1a:tjta'pel10s membroseícitos 'ti empossados: 

3ERVIÇO FEDERAL 
Miruslério das Comunicaçõe~ 

G>-...x..t~~...c:3....L--=;:;u...~~~~I-~~---4'.!..Ld.~~--t-ÇÇmFi#J;...l,;(JM O ORIGINAL 
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Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lim 
Rua Tll~ 345- Caetés Velho - Abreu e Lima- PE 

CNPJ: 07,648.;6ZSrOOOl-47 
o 

ConseJho'Fiscal(Titular):.J\'\I\...l·Wc- c0 ~QJY) Q~k Jf)R)lI!"~ 
vi 

CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVE 
DETrTUlOS DE DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURfDICAS • CNPJ I MF 35.531.425/0001..01 
ANA MARIA CAMAROm 

OF/C/ALA EM EXERCIC10~ 
OSfRIS CAMARorn GOMES D . NTOS 

OFICIALA SUBSTITUTA 
AV. DUQU~ DE CAXIAS, 547. ASRF::U E LIMA. PE 

F ONE/FAX: 3542. í 547 

~ CARTÓRIO DE IMÓVEIS OE ABREU E LIMA 
~ ~ PRet~~TA~ NO PROTOCOLO A N' ~ S08 o N'02J' 03 I j. pÁG~~eGISTRô.NO l./VRO A N' .-E_ DE PE8roAS 

io! Gl,JURIDICASS080N·.::!.!t.e.pÁG.c:?J~ / . 
"Ou:. 08S. _ /013 v 
~!t! .,~ 

8 ~ ,~og" li! ABf~EU E LlMAlPE t3s-DE J.-O. E ,.~ /)_, = 
i~~~~ . ~- ~I • 

'-" ~ J ( 

Csiris Camar~ Gomes ~ Santos 
Oficlala Substituta 

SERViÇO PÚBLICO rf.:Üt:rtAL 
Ministério das G,lmuniCBç,'li!: 
CONFEF~E COM O ()RIG1~Ai. 
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Av. Duque de Caxias, 547 - Centro - Abreu e Uma- PE - Fone/Fax (81)3542.1547 
CNPJ 35.531.425/0001...()1 

RECIBO -R$328,62-

Recebi da Associação Comunitária Rádio 

Líder de Abreu e Lima/PE, a importância de R$ 328,62 

(tré-zentos e vinte e oito reais e sessenta e dois 

centavos), referente a Custas de Emolumentos de 

Cancelamento de Estatuto, Certidão de Cancelamento de 

Estatuto, Requerimento, Registro de Ata de Eleição 

dos Atuais Dirigentes, Registro de Declaração e 

Registro do Novo Estatuto e TSNR; Dando plena e geral 

quitação da importância ora recebida. 

Pramo para Entrega - 10 (dez) dias úteis a contar 

da data de hoje. 

SERVlÇO PÚBLICO 
~ _________________ L-__ --'-'~~J.l8''i:':::...~=--____ --I--~M~i~nistÉ:rio dDS 
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MIN.l~TÉRIO l>AS COMUNIC~ÇÕES 
SECRETARIA DE'SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - :aloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouveia de Lima 
Asoociação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Senhor) Representante, 

Brasília, ~ de setembro de 2007 

Tendo em vista a análise realizada.no processo n.o 53000010983/2006 de Abreu e 
Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa 

que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a, indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição do at~ constitutivo da Fundação datado de 
28/04/96,) de modo a constar: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima; 

b. no art 8°, "a", modificar a redação de forma que passe a constar que é direitone todos 
os associados votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgão, 

-

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas oes so .re, .. , __ 
'd ' I d 'd d' ,~. d l'b" SERVIÇ PlIRllf,O,·r'[,IERAL a VI a SOCla a entl a e'e nas mstanclas e I eratlvas eXIstentes; (li':; (::;ml.;ni~~çõ8S 

2. cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entid 
registrada, constando todos os cargos elencados nos artigos 12 do Estatut 
vista que a entidade só encaminhou a ata de posse e não de eleição; have 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
0112004; caso haja alteração no quadro diretivo original, a entidade deverá encami 

lamg - DOS/SSCE-MC 
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de renuncias dos antigos ocupantes ou ata de assembléia de destituição, bem como as novas ata de 
eleições dos cargos correspondentes, na qual deverá estar devidamente registrada; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

eg Proc. N° 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Departamento de Outorga de Serviços 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

SERViÇO PLlf'LlCO FEDERAL 
Min!slr:':·i:·: 11;;, ''>snuniCGrções 
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MPePE . I 
\ ~inist:ério PúiJlico de Pern.ambuco I' 

I ,. GUARDIÃ.O DA C:ONS.TITUI~ÃO . :,: I Centro .de Apoio Operac.ionar as Promotorias de Justiça com , 
i._: __ .. _ .... _ .... _ .. J~.~':I~.«!!~:~,.I~!.E!L':l.~e .!=.l:!~~~.~~~.C:~~_~~'!!~~~~~~~E!. In!.E!!.~s~~. 50c}_~! ...... _ ... ___ ... _ I 
~~Jpt~lfe~I~~:~'08~$,\,~~Q)UNÃS;"w'" .. .. ",.-----' 

Recife, 07 de novembro de 2008 

s:enbQ:r~)I:~(., . 
,. , .. !,<.J-rjj;):--,. ~ • ,,: .. ,~ >,.' d~' '.' " 

Cumprimentando~o(a), venho cientificar e alertar V. Sa. quanto ao 

:q:ue,:~~ ~eguYil: " .;,:,</ '. ' .. _ \"'\:'-".;~:A:.:;:. ..•. .., . ""'" ,,;.' ,,:' ,:;,. 

1. ~;;;€6c;1igo;;QivH~~miinà,;em;:seui~itigQ 66j: queif4vel«1'ápela8jimdaç,q,~f o 

';:1yJi~j$té1!iQ,·,;PWiliQ~,';?f(J"~~iJft?:éW!~:-:~i~~;::~netermina; iJ1Clusive;~eirl":seti·'art1gó. 
,6:1~;q~,. p~a q~~i$~::p.ossa"âttetaI:':O~t}lt~. cl~/fundâÇão;, ,t· mistêrque:;a,teform'a; 

- d' . . ." . "'da' lA1; . ,.' Búbl'tiJ:-.,;;;·" .. ~n~.Q~Aº~~.:~~~,~aprol!a 'P~ ~'i!-'ff' .. fM!.{lr,l.(J!. c'., 1C! :,' 

2. ~-ssim;,.;sen:d01~'~ro,;QS'~:atos:.de;:i,instit:uiijãO(!@~;:,àmda,çã.o~;;;~IAQ:~QS;,·ªto$i:de.,.alteti.açã,I;l • 

'éStatntária\.de~as::.':etititfuâes}'· deyem;'\'Set~;~témamén~,i:~'ptOivados :~lo,';Ministé.tio,·., 
\ ' . . 

nÚ&U~0j '4ia!]oc~sS~~~r~,~Q$!d.(t~j~~~~~;rnE~~Q',na;J!tu~a~de/fumlaç0es;;'.,gó' 

. poden,9,9;:.s.~:-r.egis,tI~$té~m~t~Q..é,âphs.~~:;Pl\~'l\i~e,;,1te~;~e.J;nd;ispen~á;y,ç1' . 

atltoti.i~9ãÚ~i 

3. iJti8;Ílt~:diss&,:t~MnrutücánU}~,j,ã,~V~~~.~~1!ª~.)~e 
fltW;ld~es)!qué'itÓS;~léSpo'llSáveis';;e~emj~junt{!);:;C0~:a;';escntulla,,:de'dWsP:m;I. ~.i~:ll· .~~ .... ~l~~\· __ ~_--"~' __ , 

í~tutQSi~.ad:.eSoluÇã0S.:eXperug~pelõ~rom~t0~~fiu~K.:oompét-ent~aW;Q ~" . , .. ~O P(j2L!CO FEDERAL 
. " Minl.s!::;;;.:.; 

.~~~~ªf.t,t~9;I~~p~Vêi;FegiStr(:)~t(;. ......' GO',I;::r:p:; ""01VJ O OF~IGINAl 

. .. Circu~scr~~~rotesto~ de;levada estima e ~ist;~t; ," ~ 'Z~IÜ 
consideração. ~:,_ .• ,,~. ---I· 

~~ELDE SOUZA SILVA -~--~---
,> Coordenador do CAOP/FAS 

'lmO(a)~(a)./·· ....... . 
ANA~IACAMAROTTI .' ,.' 
Titular do CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS de ABREU E .LIJu ..... ~ 
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MINISTÉRIO nA~3:'COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO El,ETRÔNICA 

DEP ART Ai\-1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fonc: (Ií I) :1 t H1R90 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° j.) qO /2007 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Genésio Gouvei3 de Lima 
Assuciação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Tupan, 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Brasília, .I '1 de março de 2007. 

"\'-

Assunto: Proposta de tcntativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mcsma área de interesse. 

Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.010983/2006, informamos a V. 
sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de HabÚitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o s'Jbitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Servi,:o de Radiodilllsi1o Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) ahaixo descritos: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 

-----------_ ..... ----~--- --- -- manifestações 
53103.000207/2002 Associação Cultural RWl Carlos Gomes, 329-A, 10 

Beneficente no Ensino Timb6, Abreu e Lima - PE 

--------- __ ~a MtI~}c_a_.El~I~,~~~l' ___ __ o 

----~._--~ --- ---
530()0,0 I 0983/200ó Associa,~fío Rua Tupan, 345 1 Cactés Velho, 340 

COll1unitária Ródio Abreu e Lima - PE 
Líder de Abreu e Lima 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as . . Ilffit. S'!-'-~---,a-l 

SEfMÇO p(IF.lUCO FEDERAL 
Minlstérk'l C2S Cc-:rHJllicações 

-----, ---------~-----

cglDOS/SSCE-MC I) nR~I('I?IA 
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1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão rudic'Bi 

a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das: entidadés que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. I 

! 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de urna nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: ! 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; : 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) docllmcnt()~ c dcclarações dispostos no subitcm7.1 alincns "a", ub", "e", "d", "e", "g", 

"h", "i", ".i", "I", "111", "n", "o" e "p" da Norma Comple,lIIentar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: I 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contcndo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jürldicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dds requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer palie do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

,,J' 

qualquer manifestação em apoio encaminhada após fi emissãopiiiilllllliil!lM __ l,Ulio...ser.á,~. __ 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já co ~~Fl'I.!.tH~.~c9<FEDERAL 
processos das entidades; Mínistéri(, Cef!1unicações 

CONFEf.1E COM O ORIGINAL 

eg - Of, Acordo - Processo n° 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contadosCdo 
recebimento deste, encaminhado com Aviso P03tal. Expirado este prazo, ~em a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

eg - Of. Acordo - Processo n° 

z;"" ~? 

" ./' 
d c'j// 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicaçãd Eletrônica 

./ " 

SERViÇO PUm,iCO FEDERAL 
Minisljrb Ct}r:1lJoicações 



\ 

r... ~.~ (.o~) 
~. Ll1. ~ 
,f1';··1'"'V\ (-I' 

\ , 
\)~l.:~ i I 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LIDER DE ABREU E\L&&E' 
Rua Tupã, 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima- PémambuCO'- CEP.: 53.550-080 

C.N.P.J.: 07.648.628/0001-47 Fone: (81) 3541.1257 
radiocomunitaria@mc.gov .. br 

Abreu e Lima, 16 de dezembro de 2008. 

Ofício 01/008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

MiNIST~RIO DAS CJ.:1hfUNIC.IÍ.ÇÕES 
BRA5!;[LIA. DF 

5300005836112008-71 
SE APAfSC 

23.'~ 2/2008-1 0:44 

A Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima/PE no dia dois de dezembro 

de dois mil e oito, enviou o Estatuto e a Ata de Pose original para este Ministério, vimos 

através deste oficio, solicitar o reenvio destes documentos originais, pois os mesmos são de 

grande importância para nossa Associação. 

Certos em sermos atendidos, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~ Kd-1.JdU ct Jg Lq 
Genésio Gouveia de Lima 

Presidente 

SERViÇO PÜSLlCO FEDERAL 
iv1ir(.~t·~,:·;··, C 

I 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 300-0 

700*4-900 - Brasília - DF 

CEP: 70044-900 
Telefone geral (61) 311-6000 

Telefone sala do cidadão: (61) 311-6951 
Fax: (81) 311-6956 

radiocomunitaria@mc.gov.br 
www.mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 568 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima / PE 
Rua Tupã, n° 345, Caetés Velho 
53550-080 - Abreu e Lima - PE 

Brasília, Jf, de fevereiro de 2009. 

'1 Assunto: Resposta à Solicitação 
_/ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.010.983-06, na 
localidade de Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando solicitação da entidade devolvemos, em 
anexo, os documentos originais encaminhados pela Requerente em dezembro de 2008. 
Ressaltamos que tais documentos foram substituídos por cópias devo amente anexadas ao 
processo. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERViÇO p(1nuco FEDERP.L 
rY~lnj!JL~;·:.''' .~'~ 

1 

I 
SLPM- DOS/SSCE-MC 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficion° ,1-4'1-.2 /o8'/SSRfDOUL-MG de 113 / tiO /oY 

"ProcessQ,no 53000. OAOQ83j 06 '. Localidade: A-ku-'L ~ /P6 

;Entidade: ~c, ~ ~ ~'~ ~ --t-~ 
( }Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ~ arquivado, Uern análise, Uem exigência, U jns1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

í~. ~) )'" L29 Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) " 
, . '. L-J Cumpdda-.> i'âJ. cia.i.ü.l':':r.:.w, rçsundo a aprcseu"Ulyào da .>cgulnw Jocumeilcac;ão abaixo descrita; 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA ' 

, -z::::::. , ~. 

Analista res~onsável: --------l\.L...::::~>4-~~---.:.--,---

" FANTASIA: A~ ~ SIAPE: _______ _ 

,F..L,~u; ,~~'" , 
EXIGENCIAS JURIDICAS: 

L--.J Cumpridas integralmente. 
,,{ "Q:Q'Cumpnfl<><; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
./ ' , 

, '/ 

, ; SÉDE: ~ T' ~ , 'Y)3 31-15) ~ ,tI,dPve- . , 
" F~, JI J.-" ',' 

, Obs,ervaçõ~s': 
.;Jt ~ ~ c::i.L 

I 

DIRETORIA:, A~ clt.. ~ ~ , .213 J ~(..I"l;Lfl.A'l\.. 
b ~ -4~)'~ aJ:i ÔS/05/oW4:2--

~ ~i~,020G~02I.2)-.~ 

Brasília, ;I i / 03 /200 q Analista responsável:~~~~ 
~ci/4.f'-~' "10' ~--f.-
~~ 
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j)~ d.L I!J~~ - B~ ~ ~ ... e.~ 
v..,v~ A~~~ - E~~ ~ ~ ~ 
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MI~TÉt\lO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOClAçAO COMUNTÁRIA RÁDIO L1DER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0785403 07S5442 
Distância A:B 1.24 

(IBGE) 
Longitude 34W5401 34W541 O 

J,\ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Bahia, 548 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000207/02 690,00 ARO 

53103.000880/98 800,00 ARO 

53103.000175/99 900,00 ARO 

,) 
53103.000195/01 900,00 ARO 

53103.000673/98 1.130,00 ARO 

53103.000852/98 1.420,00 ARO 

53000.035191/04 1.810,00 ARO 

Sim 

53000.049493/04 2.880,00 SER)(~&PlJf3I..1CO FEDERA 
Mjni~;tó6::, ,1{l~ c' 11111" -

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) COt.JFERi: em:, o ORIGINAI 

Lote Processo Municfpio UF Distâr ~ia L~UrSOOOO /, 
15 53103.000069/02 Igarassu PE 2.390 oq .... (; rl../ ARO 

4 53103.000739/98 Igarassu PE 3.850,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

I 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

7. Dedaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1b. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tupã, 345 - B. Caetés Velho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Não 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e;;!0 numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruido em 1 a fase. ~ /l , / // // 

(/~ 
~~~Id Analí la) 

SERViÇO 
f'.1 inisk';':, 
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~TÉRIODASCO~CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasllia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO /5 ~3 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
Associação Comunitária Rádio líder de Abreu e Lima 
Rua Tupã, 345, Caetés Velho 
53550-080 Abreu e Lima - PE 

Brasília, O~ de 05 de 2009. 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.010983/06, na localidade 
de Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sft que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alfueas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) tendo em vista que restaram dúvidas quanto ao parentesco entre os membros da 
diretoria, os quais possuem o mesmo sobrenome, a entidade devera esclarecer se os dirigentes são 
parentes ou não. Caso sejam parentes, a entidade deverá promover a substituição dos mesmos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

SERVIÇO PUEUCO FEDERAL 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrog oH~(jrttiill.ã: ílril'6ál~:ik:"çÕ~lS 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para Y(\\n~{q)~O 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçã enviada deverá 

~~~~~ __________________________ -+f~#~~~U=T~2. _I •. ,' 
NF - DOS/SSCE-MC 
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(\25 €O~ 
,:' ,·'55 ~c. 
I .. rra.... ;:J 

i RlJt,á:a: ii)' 
. ~ ~ 

ser apresentada no originaI ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n..ou~.s b 'ie~ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . . 

Atenciosamente, 

NF - Proc. N" 53000.010983106 - RADCOMlDOSISSCE-MC 

CORDEIRO 
rga de Serviços 

SERViÇO 
Minitlt~:r,:,;: , " 

UI20W 

._---
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

211 FASE: 

a) Novo Fonnulário de Infonnaçõe8 Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes ítens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infonnando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAfTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração finnada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no r~ 
subitem 12.1, subalíneas ''b.l'' e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: !. ~ 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.1. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c' da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de írradiação vertical e especificações técnicas do sistema .~ 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser .... _ ...... ~-__ <--.-.,~ .. ,j 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 
'---------------------------r---~HUJ OUI 20W 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
\., 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subítem 12.1, alínea "fi' da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBIJ. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

) h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J 

NF - Proc. N" 53000.010983106 - RADCOMiDOSISSCE-MC 
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iIi INi8TtRIO Oil, B COM UN1C,lÍ, ç:CiE8 
BRA 8fwl, • DF 

Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Licenciame~8oo 023524/""009-8'1 
BRASfLlA.DF ' J:. 

Sr:ÂPA.I~CE 

0:2l06l2ü09-oS m 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao ofício n,O 1533/2009/ RADCOM/ DOS/SSCE­

MC, na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 

LfDER DE ABREU E LIMA, Genésio Gouveia de Lima, que subscreve o presente, 

tendo em vista o disposto no subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma Complementar 

01/2004, aprovada pela Portaria n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, vem à presença de 

Va Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentação anexa referente aos dados 

para instalação da estação. . i,i jNi8T~Rlü D,u. S C:üM UNIC:A COeS 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

8R.!l. SfU,Il, . DF 

53000 023524.;'2009..:B i 

(2)1)6.1'2009-03 :07 

Abreu e Uma (PE), 25 de maio de 2009. 

Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

') Em Atenção: 
) Departamento de Outorga de Serviços 

) 

Referência 
Serviço 
Entidade 

: PROCESSO N° 53000.010983/2006 
: Serviço de Radiodifusão Comunitária 
: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER DE ABREU E LIMA 

Prezados Senhores: 

Segue em anexo os documentos solicitados no ofício nO 1533/2009/ 

RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao Serviço Radiodifusão Comunitária, para 

prosseguimento da análise. 

Agradeço à atenção dispensada de V. Sa., certo do atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

Abreu e Lima (PE), 25 ~:.T~,~.!lO.9-, 

~ER\I\ÇO PÚBLICO F~.DE~AL \ 
, M\nisatrio d35 GOf\\untGaçocs \ 

9~ !l®t--Í..M3 ck ~ \CONFERE, OOI'UG,\NAL\ 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA '\ 2 O"OUT 2010 

Presidente ~ 
~~--~--~.­--- ) ' 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRAS rUA - DF 

DECLARACÃO 

A ASSOClAçAo COMUNITÁRIA RÁDIO UDER DE ABREU E UMA inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.o 07.648.628/0001-47, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que interromperá imediatamente a 

operação de seus transmissores, em casos de interferências prejudiciais causadas 

pela estação, até que os problemas sejam sanados. 

Abreu e Lima (PE), 25 de maio de 2009. 

r GE~SIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

IfRYlÇO Pt'J8L!CO FEDERAL 
Ministério dei" 

OOI~IGINAL 

---_._--~ 
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,) 

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASíLIA .. DF 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA RÁDIO LfDER DE ABREU E LIMA inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.o 07.648.628/0001-47, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins 

lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

legalmente e devidamente registrada, declara que será interrompida a operação de 

seus transmissores, em casos de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL. 

Abreu e Lima (PE), 25 de maio de 2009. 

Presidente 

$t!RVIÇO P(JSUCO FEDERAL 
~nistéri0 d~~ Comunr.:;ações 



) 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Bahia, nO 578 - São Miguel, no 

município de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, atende a todas as exigências 

das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 

Complementar 01/2004. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-maU 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, n° 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340 /99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 25 de maio de 2009. 

Eudes Martins de Oliveira 



) 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Bahia, nO 578 - São Miguel, no municfpio 

de Abreu e Lima, CEP 53550~710, no Estado de Pernambuco, não fere os gabaritos 

de proteção aos aeródromos. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 25 de maio de 2009. 

~~dt~, 
Eudes Martins de Oliveira 

SERVIÇO 
l\Ij,nist4rb f'::' .~ ':' 
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) 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada Rua Bahia, n° 578 - São 

Miguel, no município de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, atende as condições 

exigidas no Item 18.2.7.1 da Norma Completar n.o 01/2004. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D-PE 
: (81) 34553340/99675736 
:eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 25 de maio de 2009. 

Eudes Martins de Oliveira 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASluA - DF 

DECLARACÃO 

) O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO UOER DE ABREU E 

) 

LIMA inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.648.628/0001-47, no Estado de Pernambuco, 

entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que a Entidade não é 

prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 

como de que a Entidade não tem como integrante de seus' quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra Entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 

Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Abreu e Lima (PE), 25 de maio de 2009. 

~ GErJEs/ôGOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

SERViÇO f'!'if1t I('n 

Ministér!.) ~. 



limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
BRASiuA-DF 

Em atenção ao Ofício n.o 1533/2009/ RADCOM/ DOS/SSCE-MC, enviado por V.Sa., na 

pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA RÁDIO UOER DE 

) ABREU E LIMA, Genésio Gouveia de Lima, que subscreve o presente, tendo em vista o 

) disposto no item 15, subitem 15.1 da Norma Complementar 01/2004 aprovada pela Portaria n.o 

191, de 06 de agosto de 1998, DOU de 07/08/98, vem mui respeitosamente, solicitar a 

expedição da LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇAO do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em caráter provisório, apresentando abaixo, as informações solicitadas no mesmo: 

a) Horário de funcionamento da estação será das 06:00 às 24:00 horas; 

b) Caracterfsticas do Transmissor a ser utilizado: 
b.1) Fabricante: Apel- Aplicações Eletrônicas Ind. e Com.LTDA. 
b.2) Modelo: A TFM-RC 
b.3) Código de Certificação 0802-04-0001 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Abreu e Lima (PE), 25 de maio de 2009. 

~ Eayc4i9 cL ~pt 
j/ GE~SIO GOUVEIA DE LIMA 

Presidente 

Endereço: Rua Tupã, nO 345 - Caetés Velho 

Abreu e Lima - PE 

CEP 53550-080 

PU8UCO n:DERAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER 
DE ABREU E LIMA - PE 

Rua Tupã, nO 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE - CEP: 53550-080 
CNPJ - 07.648.628/0001-47 - TEL. (81) 3541-1257 

Ata da reunião extraordinária de substituição da 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima - PE 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e nove, às dezenove horas e trinta minutos, 
reuniram-se na Rua Tupã, nO 345 - Caetés Velho - Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco, 
em quarta convocação na presença de três terços dos associados e dos diretores presentes 
com direito a voto, em Assembléia Geral Extraordinária. Os associados da Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, convocados pelo Diretor Geral, Sr. Genésio Gouveia 
de Lima, através da afixação do Edital de Convocação nO 00312009, no mural central da sede, 
em lugar visível e público aos membros da Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia 
Extraordinária foi presidida pelo Diretor Geral que a convocou, Sr. Genésio Gouveia de Lima, > brasileiro, casado, pintor, RG de nO 1.125.757 - SSP/PE, CPF nO 189.782.154-91, residente e 
domiciliado à Rua Irajá, nO 817 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE e secretariada por 
Edivania de Lima Correia, brasileira, casada, comerciante, RG de nO 6.380.767 - SSP/PE, CPF 
n° 053.083.144-97. O Sr. Diretor Geral ao iniciar a sessão esclareceu aos presentes a 
finalidade de que se propunha esta convocação, requerendo que fosse lida a ordem do dia da 
convocação para apreciação dos seguintes assuntos: a) - empossar novos diretores, a posse 
se deu na seguinte ordem: b) - na Vice-presidência: saindo Genesiel Gouveia de Lima e 
assumindo ELIAS FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, Pintor Artístico, RG de nO 
1.459.346 - SSP/PE, CPF nO 512.819.107-91, residente à R!Ja Nova Descoberta nO 741 -
Timbó - Abreu e Lima -- PE. Diretor de Operações: c) - saindo Edna de Lima Correia da Silva e 
assumindo JOSÉ ANASTÁCIO DE SANTANA, brasileiro, solteiro, comerciário, residente à Rua 
Primavera nO 132 - Planalto - Abreu e Lima - PE, RG de nO 8.044.889 - SSP/PE, CPF nO 
074.438.774-47. Diretor Administrativo: d) - saindo Edivania de Lima Correia e assumindo 
GENILDO MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, eletricista, residente à Rua Bahia n° 
578 A - Alto São Miguel -- Abreu e Lima - PE, RG de nO 1.915.432 - SSP/PE, CPF nO 
314.390.044-04 nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, Edivania 

') de Lima Corr~. cretariei, datei e lavrei a presente ata, que segue assinada pela nova 
j diretoria. Abre ". ~ de maio de 2009. 
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DECLARACÃO 

" ,', ~ 

P~sidente: .. ~ ~1i ok 1-Ma 
, G6nésioGouveia de Tmã,t)rasileiro, casado, Plfltor, RG: 1.125.757 - S$P/PE 

CPF: 189.782.154-91, residente à Rua Irajá nO 817 
Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 

Vice-presidente: ~"""""~;.L...t---fj~~~s..o:.!:loZ:!.~.c.w-__ ~~~~~~------__ _ 
Elias Ferreira de ndrade, brasileiro, ca ado, pintor artrstico, 
RG: 1.459.346 - SSP/PE 
CPF: 512.819.107-91, residente à Rua Nova Descoberta nO 741 

imbó - Abreu e Lima - PE 
~(i I 

Diretor de Operações: -1AZ'li~ArJ]J.'l2.It.fLt.~L.A~---.,.;s::::d~~~~ ______ _ 
José Anast cio d antana, brasileiro, solteiro, comerciário, 
RG: 8.044. 89 - SSP/PE 
CPF: 074.438.774-47, residente à Rua Primavera nO 132 
Planalto - Abreu e Lima - PE 

Diretor Admlnistrativo:;Z;;~~~~--7'1it:ú~~~~z..,çg~.u.~~~~L ___ _ 
Genildo 
RG: 1. .432 - SSP/PE 
CPF', 4.390.044-04, residente à Rua Bahia n° 578 A 
Alto ão Miguel - Abreu e Lima - PE 

2° Tesoureiro:b-~~~~d-~"::"""':+J'-~~~~~~~~~~~~"':""'.1,i!:.-_______ _ 
Denílson do Carmo da . va, brasileiro, soltei 
RG: 6.564.936 - SSP/PE 
CPF: 057.696.054-30, residente à Rua Iracema n° 834 
Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 
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CEP 52.020-000 - Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231.5170 

CNPJ 09.795.881/0001-59 - www.creape.org.br/creape@creape.org.br 

RECEBEMOS DE: 

PE015111 D - EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

ESPECIFIÇAO: 
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART 
REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00283688 
DO PROFISSIONAL NUMERO PE015111D ******* 
**************************************** 
********************************* 

.......... ,.", ........ "." .... ,., ..... ,."", ....... , .. , .. , .. , ..... ,., ....... '",., ..... " ............. ", ........ "., ..... ,., .......... , ..... ,.", .. ,,, ... , ................... , .. ,."",,, .. 

( ,[(t)] ç~,Jf.!;1-~ 

\ 

CREA - PE Av, Agamenom Magalhães, 2978 - Espinheiro - Recife - PE 

CEP 52.020-000 - Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231,5170 

CNPJ 09.795,881/0001-59 - www.creape.org.br/creape@creape.org.br 

RECEBEMOS DE: 

PE015111 D - EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

ESPECIFIÇAo: 
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART 
REFERENTE PAGAMENTO ART NUMERO 00283688 
DO PROFISSIONAL NUMERO PE015111D ******* 
**************************************** 
********************************* 

VALOR UNI.: 
0,00 
0,00 
0,00 

.. . QLºº_ 
0,00 

RECIBO 

N° 032952 

DATA: 28/0,5/2009 
,r ~~i eo ...... \ 
""'. ~ ~f'lsJ14 . 
I~ 
~ '·1 o :n \S'e ~0~.' 

QUANT.: VALJR TOT ÃL: .' 
001 30,00 
000 0,00 
000 0,00 
oqo 0,00 
000 0,00 

Val.or Total.: 30,00 

RECIBO 

N° 032952 

DATA: 28/05/2009 

VALOR UNI.: QUANT.: VALOR TOTAL: 
0,00 001 30,00 
0,00 000 0,00 
0,00 000 0,00 
0,00 000 0,00 
0,00 000 0,00 

;. 

Val.or Total.: 30,00 
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F.Q.AC.01.02 
CONTRATADO 

IDENTlFICAÇAO DA OBRA OU SERVIÇO 

53550.oElo 
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l-SERVIÇO 

I 
I 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I 1I I I'l '[ I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL . 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE . 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . ' .' 

IAlslslolclllAlclAlol IcloIMluINIIITIÃIRIIIAI,I,RIÃlolllol ILt IlolelRI lelEI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC . " . 

IAlslRIElul lei ILI IIMIAI I I I I I I I I 10171614181612181010101114171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA ,,< . 

IAlslslolclllAlclAlol IclolMlulNlllTIÃIRlllAI IRIÃlolllol ILlllelEIRI I I 
') 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
;' LOGRADOURO 

I R I u I A I I TI u I p I A I , I N I o I 1314151 I I I I I I I I I I I I I I I 11 11 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO . 

I I I I I I 11 I I I I c I A I e I T lé I s I I v I E I L I H 101 I I, I I 1I I I I, I I 
CIDADE UF , 

IAlsIRIElull,fF l, l~j,II~,AI J 11,111"'",1,.1 LJII,I I, ,I,I,J,L,le-W 
CEP FO' , " . FAX . . , 

\513\5\510\ . \ o \8\ o \ lo \8\1 I . 19\1 1615\217\1 \2\ I \1 I -I I \1 I I I I I 
E-MAIL . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I I' I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI leIAIHIIIAI! INI o I 1517181 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO 

I I I I I I I I IslAlol 
CIDADE . 

IMlllGlulElL1 I IAlelRlelul lEI ILIIIMIAI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I 
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) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
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MODELO ' poffiNCIA 

I A I T r F I M I -I R I c I I I I I I I I I I 2 151 , I o I Watts 

8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlplelLI I I I I I I I I I I ! ! ! I ! ! I ! I I ! I I I IAITlcl-lol11 I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M 1 p 1 I C I A I B 101 s I 1 e I s I p I e I c 1I I A 1I I si I I I I IRIGICI-12111'3111 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m(AL) PERDASNALINHA(PL) 

12151 , 101m I 131, 191dB I 101, 19171dB 

Perdas n~ linha (PL)=LAL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

::1r1.l 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

EFICIÊNCIA DA LINHA (Íl) 

101,17191 " 

E R P (dBk) = 1 O Log(Pt.Gttt.Gvt.l1) = 10Log (0,025 x 1, O x~x 0,79) =-16,99 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A pótência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBJl) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBJl):: 107 +(-16,99) - 20 Log 1 = 90,00 ' 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMA E INTERESSE 

L------"'r------\'r*----~--------------------,. '\ 
13 - DADOS DO ~GE,j,I'f.u>p.L .... 
NOME COMPLETO ~."\ '-

lelulelelsl IMIAIRI IllNlsl lelel lolLlllvlelllRIAI I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1115 I 1 11,11 1 p I e I 1 Riu I A I 1 F 1 A ILI C I Ã 101 I e I e I ILI A I c 1 e I R 1 e 1 A I -lno1213131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Iclalsl~1 141411 I I I 11 11 I I I I IrlelJlllplllól I I I I I I I 
CIDADE DF 

IRlelcll IFlel I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LcleJ 
CEP ,TELEFONE FAX 

1510 191 310 I • lo 11 lo I I o 1811 I -19191617151713161 I o 1811 I -1314151513131410 1 
E-MAIL 

leluldlelslmlol@lylalhlolol.lclolml.lblrl I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL I DATA 

IRlelclllFlel I 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 121511101511121010191 
I~~~ai~ 1 

DOUL I RadCom 02 
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APLICAÇOES ELETRÔNICAS 

ANTENA VERTICALCOMUNIT ÁRIA 
MODELO: A TC-01 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

- Faixa de operação: 88 -108 MH:z 
- Irradiação: omnidirecional 
- Relação de ondas estacionárias (ver gráficos) 
- Potência: 300 Watts 
- Ganho: O dB 
- Proteção estática: D.C. Ground 
- Terminação: conector tipo UHF fêmea 
- Fixação para mastro: até 2 - 1/2" c:I> 
- Peso: 3,5 Kg 
- Resistência a ventos: até 130 Km/h 

Av. Assis Chateaubria'nd, 4115·A • Distrito Industrial • Campina Grande - Parafba - CEP 58105-421 
Fone: (0)0(83) 331.2121 - Fax: (Oxx83) 331.1025 E-MAIL: apel@cgnet.com.br 
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APLICAÇOES ELETRÔNICAS 

ANTENA VERTICALCOMUNITÁRIA 
MODELO: A TC-01 

r~ontàgemutillzad. 

Diagrama de irradiação horizontal 

1 ~ MONTAGEM LATERAL 
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2 - MONTAGEM NO TOPO 
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3 - MONTAGEM LATERAL 

SERViÇO PUBLICO FEOEPJ-\L 
Minislérl:t::::~:,· 

, f' -

I. (i~~~-
Av. Assis Chateaubriahd, 4115-A - Distrito Industrial - Campina Grande - Paraíba - CEP 58105-421 
Fone: (Ou83) 331.2121 - Fax: (Oxx83) 331.1025 E-MAIL: apel@cgnet.com.br 
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APLICAÇÕES ELETRONICAS 

ANTENA VERTICALCOMUNIT ÁRIA 
MODELO: A TC-01 

Diagrama de irradiação vertical 

GIAGRAM/\ DE IfH;:ADIAÇAo VEHT!Ci\L 

Av. Assis Chateaubriahd, 4115-A - Distrito Industrial - Campina Grande - Paraíba - CEP 58105-421 
Fone: (Oxx83) 331.2121 - Fax: (Oxx83) 331.1025 E-MAIL: apel@cgnet.com;br 
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SOLICITAÇÃO DE MATERIAL CARTOGRÁFICO (USO EXTERNO) 

FUNDAÇÃO DE "'I! 11 6 6 7 
DESENVOLVIMENTO ... 2 , . 
MUNICIPAL 

Identificação do Cliente cód. Cliente: _____ _ 

Nome: ç;E:N E.S b GQU VG l A b:;;.- 1-\ V\. A CPF/CGC; ______ _ 

Endereço: (Rua,Av, N°, Bairro)QUa I é2 aadA'f\ '8J±-:PLi(VflL.--4:0~ 
CEP: Cidade: A bOCU G k\ M f) Estado: .. Pé ..... · ...... __ _ 
Pessoa(s) de Contato: __________________________________ _ 

Fone: ( ) __ -_____ Fax: ( ) __ . _____ e-mail: ____________ _ 

Solicitante: ______ --,,--__________ -;y-_ CPF/RG: __________ _ 

Assinatura: cIr Q O uL\...['\ 9d U~..1'a. ri i l4:ut a 

Tipo de Cliente DF. Pessoa Física 
J • Pessoa Jurídica 

D Privada D F - Federal 
E· Estadual 
M . Municipal 

~ '\r----------------------------------------------~----------~ 

Finalidade do Material: 

-"'--
Material Solicitado ----

Identificação Tipo Mat. Escala Quant Preço 
Uni!. 

Valor Xerox 

o 

l! 
. Cf) 

5 

o 

;](")'.cr" ;;)0 '.00 O I 
I 1 , • 1: 

r-----------------~------------+_--------~------_4------r_--~r_-\r_--~----~ w -

11, Jo.o.m I oJ ,. 

t1tf'o I !""'F--~.,-. r"~·-i!__ I 
Telma Vie\ra \ fU{\li'}. I Osurg; FE.;; YA\. 

,;;'nlf~~ItJ ," ' ",' ~"", ('f:l:.> 'ri;; '.i\S; _ 
... 'á (;ONí,)EPbll'\V~,'" 3' "") ,..... "'\ I", '. ' • "'J '''''ês '.' ... ,'. c: I 

. Â\j~í\O . DL.UI ~;~.·";··C; ::.C:Ji:?P. il'W IN~L 
) Declaro ser do meu conhecimento os Decretos Federais N° s 60.417 de 11/03/67 e 71.267 de 25/10172, e a portana--N° Fe· 10.266 de 2~bHl,' que l.g :c .. 

tra.Jf, respectivamente, do Regulamento para a Salvaguarda de Assuntos Sigilosos, das Atividades de Aerolevantamentos, as instruçóes RE ,uladoras ~ OI C~U T . O 10 ~!.ci 
Aerolevantamento (IRA) e que consequentemente, as ortofotocartas e/ou cartas temáticas aqui solicitadas e cedidas para as finalidades aci a descritas, \1 • CU ( ro 
serêo utilizadas exclUSivamente para estes fins \ y- 0::::2 O 

- ,- . 

Dados do Pagamento 

Data--'--' N° da Guia Valor R$ 

Rua das Ninfas, 65 - Boa Vista, Recife/PE CEP 50070·050 Fone PABX: (Oxx81) 3303.5200 - Fax: (Oxx81) 3222.0793 - e-mail: fidem@fisepe.pe.gov.br 
1" VIA BRANCA MAPOTECA 12" VIA ROSA TESOURARIA 13" VIA AZUL CLIENTE. 



ragma 1 ae L. ,Certlílcad.Ú\ i tlOmolOgaçaO - Kequenmemo n~ V /Lf.':J/V<+ ..... \., 

•• )< -

) 

_@;?" REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.A;::~;~.f AG-ÊNCIA NAciÓt\lAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEI 
Certificado de Homologação 

(I ntransfer(vel) 
N° 0802-04-0001 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/09/2004 

Fabricante: 

APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. 
Av. Assis Chateaubriand 4115-A Distrito Industrial 

58105421 - Campina Grande - PB 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 1930104 de 2 de 
agosto de 2004, emitido pelo OCO - Assoclação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do 
fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

ATFM-RC 

Serviço/Aplicação: 

Serviço d!! Radiodifusao Comunitária 

Potência de saída redutível até 6 W. 
Os produtos devem estar ajustados na potência e fre<]Oêncii 
Telecomunicações - Anatel antes de seu fornecimento ao 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 
mercado, assim como observar e manter as 

As informações constantes deste certificado de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da 

elo órgão técnico competente da Agência Nacional de 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

fundamentaram a certificação originai. 

ser confirmadas rio SGCH - Sistema de Gestão de 
.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anate1.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?NumRFGCT=74...1/8/2005 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexo B Sala 300-0 

700*4-900 - Brasília - DF 

CEP: 70044-900 
Telefone geral (61) 311-6000 

Telefone sala do cidadão: (61) 311-6951 
Fax: (81) 311-6956 

radiocomunitaria@mc.gov.br 
www.mc.gov.br 
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l\1INIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART ANfENTO DE OUTORGA DE SERylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO 4533 IOqISSRlDOUL-MG de 04 I 05 I Oq 

-ProcessQ,n 0 53000. OJOQf3/06 . Localidade: I+~ ~ ~ jf'Je 

;Entidade:~. ~~ ~o- -~~ ~GL~ ~ 
( ) Única enhdade [lO local/bairro /ou com concorrentes:~ arquivado, Uem análise, Uêm exigência, U inst 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS; 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 

:Brasília, Analista res~onsável: --------~.::::::::t'c-4J:..::-...;.._.:!.,-~_.,._r_=_.,..... 

FANTASIA: ~~ .Ld.iJt 
Flo-.l16 

('~ Cumpridas integralmente. 

EXIGÊNCIAS JlJRÍDlCAS: 

't! )2::~::Cumpnfl<l<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. \ ,SÉDE: ~ y~ I 3-4:5, ~t.JJJA" 

:Brasília, O g IOG1200 0 Analista rcsponsáVel:~~~~~~iiiijF~:;q~ __ -
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NOME I 

ENDE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE r, ~ l~: , ' , 
'-, _." 

Of n01533/2009/RADCOM/Dos/sseE-M e 
W Proc: 53000.010983/06 
GENÉSIO GOUVEIA Dl<~ LIMA 

CEP te 

Assoe. eOMUNIT. RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA 
RUA TUP À, 345 , CAETÉS VELHO PAís t PAYS 

53550-080 ABREU E LIMA /PE 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE t L'ENVOI A toTto DUMENT DATA DE RECEBIMENTO 

D ENTREGUE / REMIS D PAGO/PAYÉ 

VEJA, DO OUTRO LADO, O 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ' 
-- \75240203-0 

----
* 7 5 2 4 o 2 o 3 -o * 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BU : QESTI~ION 
~l.d ofu \i-"\'''t' ? CIO ',; 

OOR\G\NAL 

~--



.. ", 

RO 3 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

h h h 

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

DDDDD-DDD 
) 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília,OG de ~ 

Ao Senhor 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 
Rua Tupã, n° 345 - B. Caetés Velho 
53550-710 Abreu e Lima 1 PE 

,1:) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

\ 

) 

I 

) 

de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada" no processon. ° 53000.010983/06, na 
localidade de Abreu e Lima • PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados o seguinte documento: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização.do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGol\1l\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
foi observado que as coordenadas informadas pela Entidade estão a 300 metros de distância do 
local indicado na planta de arruamento. O endereço indicado pelas coordenadas ihform~,S!.~§.~~~ 
Rua Alto José Bonifácio. Vale ressaltar que as coordenadas aproximadas do ~:, a . T-~do 'l1,~ n:DE~AL , 
mapa se situam a 3,8 km de uma Entidade já autorizada, inviabilizando a análi ". ).prGcesso;:.'I<:lçoes 
Caso a Enti~ade r,eti~ique as coordenadas geográficas, a mesma deverá enviar ~~I?)ror~~~~i8 ORIGINI\L 
de Informaçoes Tecmcas. \ \,,"", .. ., 

~ 2 (I OU I iúíO 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: \ __ ~ . __ _ 

a) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que 
os cargos da Diretoria não são os mesmos em todos os documentos da entidade, conforme abaixo 
indicado: 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



Na Ata de Eleição datada de 08/05/2008 e no art. 120 do Estatuto Social 
constam os seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor de Operações e Diretor 
Administrativo; 

Na Ata de Assembléia Geral para Substituição de dirigentes, datada de 
21/05/2009, consta, no item "b" da pauta de assuntos do dia que: "na Vice­
Presidência: saindo Genesiel Gouveia de Lima e assumindo Elias Ferreira de 
Andrade" (OBS: não consta o cargo de vice-presidente na ata de eleição de 
08/05/2008 e tampouco no Estatuto Social). Já no final da ata de substituição 
datada de 21/05/2009 constam os seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor de 
Operações e Diretor Administrativo. 

Na declaração de fiel cumprimento constam os seguintes cargos: Presidente, 
Vice-Presidente, Diretor de Operações, Diretor Administrativo e Tesoureiro; 

Desta forma a Entidade deverá definir quais são os cargos da Diretoria e, se 
necessário, fazer alterações em seus documentos, de modo a constarem os mesmos cargos em 
todos eles. 

Assunto: Informação sobre funcionamento provisório 

Tendo em vista a análise realizada no processo .n.o 53000.010983/06, na 
localidade de Abreu e Lima / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a solicitação da requerente sobre 
funcionamento provisório, informamos que: 

Frente à regularidade da documentação e perfeita instrução do requerimento, o 
Departamento prepara e anexa aos autos da entidade selecionada um: 

Relatório final que dispõe acerca do andamento do processo, arquivando-se 
se for o caso, os processos concorrentes que tinham menor representatividade. Após tal 
procedimento os autos da selecionada são encaminhados à Secretaria dos Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para que o Secretário aprove a análise e envie os autos à: 

Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações (CONJUR) que, 
por sua vez, realizará a análise final da documentação. 

~ . 
Considerando a aprovação do Relatório, a Consultoria Juríd' . ~~;";;t 

prepara o Ato de Autorização, que deverá ser assinado pelo Ministro d gEij~~f~~õe~ ;;,~~~~;:()e3 . 
Após a publicação do ato no Diário Oficial da União - DOU, o Ministério en'ê'ãlfuinna cópia { 
autenticada do processo à: ) 

Presidência da República, que fará uma revisão das anális s e eU'l')Wi''fft'l~ 
os autos ao: 

Congresso Nacional. Tal procedimento se deve ao fato e q e .o 
autorização, não representa que a entidade poderá operar uma emissora imediatbnlle/fij0,-e't:t-51$;-"""~"""~""""" 
de acordo com o disposto no art. 223 da Constituição Federal a autorização apenas operará 
efeitos a partir da deliberação do Congresso Nacional, o que se efetiva após a expedição de 
Decreto Legislativo. 

Urp.a "Licença Provisória" poderá ser expedida após expirar-se o prazo de 90 
dias sem deliberação pelo Congresso, frente à aplicação da Medida Provisória n. o 2.216-37 de 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



,;. ) 

\ 

31/08/01, DOU de 01/09/01. Assim, autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo 
previsto no art. 64, §§ 2° e 4° da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório: 

- que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

Após a expedição de Decreto Legislativo, a entidade terá direito a obter uma 
"Licença definitiva", que terá validade de 10 anos, renováveis. 

IMPORTANTE: A entidade apenas terá o direito de iniciar a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária mediante a emissão da Licença de Autorização, caso 
contrário, o funcionamento da emissora será considerado irregular e sem amparo legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBER~O T.l4~ RESENDE 
Diretor do Departame~~~rga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
--e-Jo Es-ri NAT ÁRia DO OB·J ÉT5?!. '?~~~I!.':!~!:~i .. 

NOMf 

END 

CEP, 

DECL 

Of n02805/2009/RADCOM/DOS/SSCE_MC 1\ 
W Proc 53000. o 1 0983/06 L.I ' ---'---L---L--"-------'-----'--,i.--'-"--L-! 

GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
ASSOe. C9MUNlT. RÁDIO LIDER DE ABREU E LIMA 
RUA TUP A, N° 345 -- BAIRRO CAETÉS VELHO 
53550-710 ABREU E LIMA/PE 

'ATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PR/ORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 
\\~=i~~~~~~~~~~~~~~==~====~====~=============~ 

DATA DE RECEBIMENTO 

QS~º9 
L DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCE7;J&- LI ~ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR ' 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
NAT~,RE DEEtftltilson d 

C 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO i ADRESSE DE R 
75240203-0 FC0463/ '1-:-6--''''=~--t------'---'''~-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Oficio nº 71 

Ao Senhor 

i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 26 de outubro 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

2,10 

" r;!r 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00790 2010 
-53000.054165/2006'" b \ 

MC 00791 2010 (\ () 
- 53000.009781/2008 .... ~ 

MC 00792 2010 /1;; (p 
- 53000.038547/2004 V Vo1. 

MC 00793 2010 ') 
- 53740.000617/1999 ". \ 

MC 00794 2010 tj~ t... 
_ 53000.0 10983/2006 ~ 2 v 10 

MC 00795 2010 II ~ 
- 53000.014333/2009 - a--

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ccml!//l 
-.rJ2'E\ 
() 2d( 9'$ 

.g fls. -~~'---- ~ml 
,(1) I' 

J.,~ RI'.!rl(.~ __ __ h' 

~~> 0 . '1, I ./\') 
(, ,'_ 'do 

INFORMAÇÃO Nº 166/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.010983/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e 

Lima, na localidade de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil ,da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão' comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de 

(/ 'í (') . • I 
.v I1 '\ ,1. /' ' .•... /' 

SIBELA \~i~Bll ~~~;E~LA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. C~ Brasília, 

DERMEV ~~lLt JUNIOR 

de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 
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Aprovo a Informação nº 166/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, O ~ de 

BUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo n053000.010983/2006/ Informação n° 166/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

de 2011. 



Oficio n2 44 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 12 desetembro de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00585 2011 
- 53000.028683/2009 

MC 00586 2011 2 volumes 
- 53000.010983/2006 

MC 00587 2011 
- 53740.000617/1999 

MC 00588 2011 
- 53000.002600/2008 

MC 00589 2011 
- 53640.000048/2000 

MC 00590 2011 
- 53000.037677/2007 

MC 00591 2011 
- 53000.009310/2008 

MC 00592 2011 
- 53103.000276/2002 

Me 00593 201 I 
- 53000 054] 66n006 

MC 00594 2011 
- 53000.002980/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

(Í) 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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FORMULÁRIOPARAPREPAR~~.----------~j 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.010983/06 

Art. 1°-
, 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 

Sede: Rua Henriqu~ Dias, 552, Bairro da Matinha 

Município: 

Estado: .. 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 07°53'51"S e Longitude em 34°54'13"W! 

jFreqüência: 98,5 MHzj 

Número de Volumes: .:\" 

/I~A ~ - ~ 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.010983/06 - Local: Abreu e Lima, UF: PE Página 9 de9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

r,t:· . c:' 
Cf' :.: 

~'. 

. f ~') Em Atenção: 

') 

Departamento de Outorga de Serviços 

Referência 
Serviço 
Entidade 

: PROCESSO N° 53000.010983/2006 
: Serviço de Radiodifusão Comunitária 
: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER DE ABREU E LIMA 

Prezados Senhores: 

Segue em anexo os documentos solicitados no ofício nO 2805/2009/ 

RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao Serviço Radiodifusão Comunitária, para 

prosseguimento da análise. 

Agradeço à atenção dispensada de V.Sa., certo do atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

Abreu e Lima (PE), 25 de agosto de 2009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' , ~;, , ;] 

Depart, amento de Outorga deServi,ços \.I"'. a :) 0~., J~ 
'\ _~'\ fi ' 

"1 
' ~) ;: ; " . 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
~) :. I 'I" ·1 'l I, 11' I 'I I' 1)"- I ~ 11: I" I 

'USO EXCLUSNO DA ANATEl: ,'," 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE . , . " , 
DENOMINAÇÃO SOCIAL .' , ,. ','.', '..'.'. ' 

IAlslslolclllAlçlÃlol IcloIMluINIIITIÁIRIIIAIIRIÁlo!IIÓI ILlllole[RI lolell 
DENOMlNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC '. . "".' ., • '." " 

I A I e I R J e I ui le I IL I I I M I A I I I I I I I I I I o 17 16 1418 161 2 18 I o I o lo 11 1417 I 
DENOMINAÇÂODEFÀNTAsIÁ ' " ". ;, . . , ' ' " . ,.' 

IAlslslolclllAlçlÃlol IclolMlulNlllTIÁIRlllAI IRIÁlolllol ILlllolelRI I 1"1 '1 
i ') 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA' : í ' '" 

WGRADOURO . I ,I,,:',,' 

IRlulAI IIIRIAlcleIMIAI,INlol 1811171 I I I I 11,,1 I I. I I I I 1,1.1 . .1 I 
WGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO '. , . .' 

I I I I li,1I li"I; l'I:lcIAleIT,IÉlsl IvlelLIHlol I I I I I I I I 11I 
CIDADE 'í UF, .. 

I~JpelRlelul J:l;I,IIJI.IF~~I~JI\J,:,I"I,.lJ,I.,.llil.JFlJJ,.I,.1 1.1 .. I.,I,éleJ]j 
15131515101-1618101 1018111-13151411111215171 11 11-1 I I 11 I 11 I 

E-MAIL . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I I' I I I I I I 1'1 I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I H I e I N I R 1I I a I u I E I lo 1I I A I si, I N I o I 19181 I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO éIDADE 

I I I I I I I I I M I A I T 1I I N I H I A I I I I I I A I e I R I e I u 11 E I I L 1I I M I A I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lflgJ lo 17° 151 3' 1511" I s " 3 14° I 5 I 4' 11 13" I w I 
) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRlulAI IHlelNIRlllalulel lolllAlsl! INI ° I 191s1 I I I I I I I I 1111 '11 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I IMIAITIIINIHIAI I I I I IAlelRlelul lei ILIIIMIAI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ,UF 

I I I I I I I I I I I I I lflgJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlplelLI I I I I I I I I I I I' I I I I I I I ·1 I I I I I I I I I I 
MODELO po'ffiNCIA CERTIFICAÇÃO 

<--I A-'-.I T---1..I---JF I_M..L-I ---1-1 R---L.I_c ,--I -'-.1 -,-1-,----,-1 -,-1---,-1----l1 I 12151! I o I Watts / o /sl o /2/-/ o 141-10 I o / o 111 
8 - ANTENAlfORRE 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IclAIBlolsl' IE'lslpl'érclll'.anfl'sll' I I I 
COMPRIMENTO(L) A1ENUAÇÃ0EMIOOm(AL)'" PEIIDASNALINHA(PL) 

13 15 I , I O ~ I I 31. 19'1 dB I, . 111 , 131 6 I dB 

MODELO 

I R I G I C I -1211 131 I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (Tj) 

101,11131, 

Perdas na linha (PL)=LAL.. 
100 

:ífLl 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBk)= 1 O Log(Pt.~t.Gvt·11) =10Log (0,025 x~x1',0 xO,13) =-11,38 dBk 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plan~ horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em :Vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiàda (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB .... ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dB .... ) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dB .... ) = 107 +(-11,38) - 20 Log 1 = 89,62 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB ..... 

12 - OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IElulelElsl IMIAIRITlllNlsl lelEI 101 LlllvlElllRIAI I I I I I I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 

11 1511 11 11 I p I E I I R I u I A I I F I A I L I C I Ã 101 101 E I I L I A I C I E I R I e I A I - Inol213131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

Iclalslal141411111111111111TIEIJlllplllóllllllll 
CIDADE . • . . ". DF. 

IRIElclllFIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LeW 
CEP TELEFONE FAX 

1510 191 3101 -lo 11 101 lo 1811 1 -19191611151113161 lo 1811 I -1314151513131410 1 
E-MAIL 

leluldlelslmlol@lylalhlolol.lclolml.lbl ri I I I I I I I I I I I I I I 
·1 ').' , '" 'I ' • 

DATA 

I I I I I I I I I 121511 I O I ali 121 01 o 19 : 

DOUL / RadCom 02 

.1 
I, t 
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1119. A'Pontado no 
registro do seguinte teor: 

,PobO n,o 3091 em 28.08.2009, Nesta data, faço o 
,,\\.\Gs'~~ ,f-J-

<ZJ \ ",·;:.oas Vv o 
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ESTATUTO SOCIAL ~?-A,m~r.t!E·Li'M'Ã'~ li 
ASSOCIACÃO COMUNTÁRIA "~,,-._._-- I1 

RADIO LÍDER DE ABREU E LIl~Uf"T~R·~~:;'~·~i~.;~().?i~!.~t'\!C~\Ç~E8 C01''c li 
',' L,I 

,.,1~) II 
,- \,),)..I.""'C(f .c;';' 1'1 

>_.::1 0$ .. :" ..... , ;,'" I 
ArtJo - A Associação Comunitária Radio Líder de Abreu e Lima, foi fundada no dia 28 Abril d&- ~ 1 

I - DA DENOMINACÃO, SEDE E FINS~f 

1996, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de II 

caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, com sede 1,1 

provisória, na Rua Henrique Dias n° 552 - Matinha - Abreu e Lima - Pernambuco - Ij 
CEP.53.560-680; II 

11 

Art.2°-A Associação Comunitária Radio Lider de Abreu e Lima, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVICO DE RADIODD7USAO COMUNITARIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; . 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício d \". "~~~~ssiWrdhl:,1illtia,mais 
acessível possível. DA.S C{~i~$:}~;.Q~çfl:$~1 
t) defender o direito do consumidor; O~~~~j,~J;L 

II - Respeitar e atender aos seguintes principios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica, 
filosó;tIca, ,racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos A I/J 
aSSOCiados, 0!0,f;J-

~\lW"~fIIl,;\~\óI Iilit ~"'+~~ cf'~~:(1:\IlH 
_~-+--tTIr--cI;",~~. !aM"arl&no ~ ~ ~T~II&o . ~ 

81'll\1 NQf~jfl!l t ~ 

DOCUMENTO ANEXADO ..-:::::~~~~~;;:~~4~,,"~. --i~ -I 
NESTA DATA ~"-'--.. 1 

ÁI.Q~_/~.80c4. 1.&..< " .... ~. -.. e.. "'~. , A •• ~ ~-i li. 
. IsraelOoura ilho ~~~~~fé J~ 

Advogado. OAB 16.299 'Ul<k,j,~CI.p,IJMcÍitdt!/?lIn~?~,p~(@iNJ"" ;'",,1:, : 

: sr::rê,vente Autori1.:ld a 
. . 33/09~ CGJ 
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§2° Será obrigatória à pluralidade de opmlOes e versão, de forma simultânea matérl'â..,--._~ 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, diferentes interpretações', 
relativas aos fatos noticiados;:';, tD...7 

, 
. ;·;· .. ~"íi'f(t , .: 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre qUaiS~ls P;;g,~~~, 
assuntos' abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima. 

Art. 30 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4°-A receita da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

fi - DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - Serão admitidos como associados às pessoas flsicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 'deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária Rádio Líder de Ab~~í1;;.ÍUla;-~táü;.o~~!as 
seguintes categorias de associados:í~,STéRIO 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ~RfaCíOM 
TI - Contribuintes ou Efetivos -
:m -Honorários -

, ~ 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 'As~~Berar.- -~~'~~~lJ:~'.";':~ 

Art. 80 
- São direitos e deveres dos associados: 

a) É direito de todos os associados votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem com o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
e) Zelar pelo patrimônio da entidade, pelo fiel comprimento deste estatuto e pela integridade 
moral da mesma; 
d) Acatar as decisões tomadas em votação. 



) 

Art. 10° - São órgãos da Associação Comunitária~~ttr~b!2{~~2í\~, / 
a) Assembléia Geral; l~~ST!RK) 
b) Diretoria; 
e) Conselho Comunitário; 
o) Conselho Fiscal. 

';-") 

J~~'~'~~~ 
cI 

.......-<.",/. 

Art. 11 ° - A Assembléia Geral, órgão máximo de c nitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, será composta por seus associado, ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, no dia lOdo mês de Dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima e no seu 
studio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. . 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos á votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1 0. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 

) estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12° - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, orgao 
executivo e administrativo, será composta por um, PRESIDENTE, um VICE-PRESIDENTE, 
um SECRETARIO, um TESOUREIRO, um DIRETOR DE OPERAÇÃOES, e um 
DIRETOR ADMINISTRATRIVO, e o CONSELHO FISCAL, composto por um 
PRESIDENTE e três SUPLENTES, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
04( quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, poderá ser 
substituída para finalização do mandato no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 ° do Artigo 11°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de ~~manciPados, cujas residências sejam situadas na área da 
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comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato e '-;:fivo MA·PE 

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTES 
Alfffi:IO Mariano de firlto .Tao.HA4I ~ 

~ ~jllMl SI1'" ~MIIlri 1· ~ t:! 

P?triciaiÍe [,Uí1tS, Pereira -I 
::scr~\lef\teJ~ut:>fiZadj3 1 AGO. 2009 1 
• '1 ,'~3/01- CG rfAblCl 0'11 o 'D-.CiQ i 

. ~qu.a~~~~~ ! 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio d~~~~r ,~~::~,~~~~~~ó<>. ~w 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; , 
c) Representar a Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima em atos públicos ou 
internos. 
d) Realizar todos atos necessário ao desenvolvimento da Associação Comunitária Rádio Líder 
de Abreu e Lima; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a*W~~.gl~O e desenvolvimentos das/ 
finalidades da entidade; 1 .'" h:.:uc~p", 
i) Al~enar, decidir sobr~. aquisição e constituir ônus s ~~s ~~"~Ik!pte 
autonzação da Assemblela Geral; f' COM OR'G~NJ4l I 

~ ~ , 

TI) D d d
· . ",",'L.~~LO ./..--. ( 

e ca a lflgente: '!l:\i~,. .~~ "'--- ~~~,:.~J 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação Co=~~dét~~ma, 
passiva .. ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como tod<ís os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o sery;iço prestado; 

Art. 14° - O Conselho comuni~, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínitp.o, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

& 



Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 15° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes eleitos juntos com a Diretoria, sendo permitida a reeleição. O Conselho será 
presidido por um dos membros titulares escolhidos entre si. 

Art. 16°:" Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização nas atividades da entidade, 
verificando livros de registros de entrada e saída, patrimônio, extrato de contas bancárias, entre 
outras providências, informando toda e qualquer alteração à Diretoria. 

) IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 17° - Às chapas para a Diretoria estarão aptas, ser entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 
- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa; deS~~~lj~dÓI.~imf1.iíth61ê~.·~~por 
cento dos votos válidos totalizados no processo eleitorat:}\Taf~ ~tGl(~~Y:N~«~ 
será decidida no início da AG. C NFERf COM O OFUGIN,?iJ", ! 

("'Y) ~/J I 
V _ DA PROGRAMAÇÃO ~FtI,'-i~_'-~ J>_~l 

) Art. 18° ~ A programação da emissora deverá respeitar tod~;;;i~~rm~~~na . 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidadé pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão cM'*ifHtt'm1 õU (de:ArorámQs,d~ sua 

~ .. ~O "'Hlaoo 4, 'rttll Irl/:l"I1~<l" • 
programaçao. ~ ROfIlal'lt 8f'..I(I tilq/qjrll t. ~~>!.. ;:-

~nka Patrícia de 8. Pe,ira <:;'. 

~sw;\lenteAutoriz~a 3 1 AGO, 2009 .. ~ 
P(lI-'~ri8 83/09 - Cfl rB. Q V'oM •• :' . I 

~~~~~ I, 
6kaIa do 01l91M11!ut ~ foj ipf&SOntaoo, dou,. I. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
V~~I!I) ~(.··fl!t' - <\-.,>' t ~,~ l'4I 6lJt~ .. )Cl<'fA~1i fi' I!~ca'.' 

Art .19° - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Radio Líder de Abreu e Lima, 
será composto pelas contribuições sociai's definidas pela Assembléia aI, pelas doações, 

~ .. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art .190 
- O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Radio Lider de Abreu e Lima, 

será composto pelas contribuições sociais defmidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercidos financeiros, anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturaL 
Parágrafo .Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

vn -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 200 
- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação, da 

Assembléia Geral Extraordinária, espeç:ialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos present~s à. Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta.:dQ~· ~ssociados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. " . , . . . . 

Art. 21 0 
- A dissolução da Associação Co~unitária Rádio Líder tfeilj'( 'bY~ ~4~bn~~~nIWatr\j<., 

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de "~~ ~ô~!iíqme"'UAH€Aç[)fJ;< 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida n~'êA ' fi8ii&OM : 

. "'1!t, 12t2 f Y;/) "~ \ 
VDI-DISPOSIÇÔESFINAIS . ,._w_~·q~~c_ 

Art. 22° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pel:1=~~~ ~ X~~~~·· 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 23° - O presente Estatuto foi aprovado na AG de 11/05/2005(onze de maio de dois mil e 
cinco) e êntra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 'f'III\.",NA'fO OI,;! NG'fU e p~q'fi\S : -_ 

A~ ~.rhloo çI~ IfIW ,r_I/$I1A411 ::e r:: ) 
IH . fitotHant Brllll MQrtlfll1' ~ "'~ 

:rika Patrícia de Lun(~ B. nire/Ta 
; screvente Autor~d;; 3 1 AGO 2009 
~.. '13/09 -l",j , 

~~~~ 
, $Xala dQ orlQlMl 'I\It tIlt fol apfesentaóQ. (!ou fé 

Abreu e Lima, 28 Abril de 1996. 

Genésio de Lima, casado, pintor, RG: 1.125.757 SSPIPE, 
CPF: 189.782.154-91, residente e domiciliado Rua, Iracema, W 817, Caetés Velho, Abreu 
L' E. 

6'0 fic/ode_ti 
otas'R f 1{ <;:> eClJe'PE 

Vice-PreSl e 
Israel Dourado Gu ilho, brasileir ,casado, Advogado inscrito ná Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção do Pemam u, 16.299, porta<J.or do CPF. 388.075.214-15, residente e 
domiciliado á Rua Prof Júlio Ferreira, W 115 apto 5)Y~Boa Viagem. RecifelPE 
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Secretário: ~ .,;,,\ -..:::;~~=sS 
.José Antoni d/o NaSCImento Filho, casado, Téc. dministrativo, RG: 1.454.841- SSPIPE 
CPF. 169. .494-68, residente e domiciliado Rua: erola N° 4860 - Nova Descoberta 
RecifelPE - CEP. 52.090-140. 

", :.~~ :~. I " 

TéSôttferrü: 
~~~~~-J~~~~~~~~~~~~~~~ ______________ ~ 

Onara Maria da Silva, casada, profissão Artesã, RG: 7.017.087- SDS/PE, 
CPF: 079.221.044-13, residente e domiciliada Rua Sete de Setembro, N° 937 A - Caetés Velho, 
Abreu e Lima/PE. -7 r 

//"<,,, ,/ , ,.. ,/",r 

• ' N LI ,/// /' / 
Drretor de Operaçoes: /, ,,' ) / / I ,/ 

Genildo"Machado.,de~' liveira, brasiléíro, solteiro, eletricista, RG. Ó t~i5.432 - SSPIPE 
CPF. N~J" . OJ)44-04, residente e domiciliado Rua Bahia, N° 578 A - Alto São Miguel 
Abreu e Lvn~ > ,> , 

~"~,,,~~, ! .~( i;' 1 

Diretor Admini:;::~~~~LÀ 2 iX (J.,6tl d (\a: .. cl;.'· ~J'jl Lª . em aLi b 
Alexandra da Silva Correia, brasileira, ~asada;comerciante, RG. N° 5.471.519 SSPIPE CPF, N° 
038.700.164-69, residente e domiciliado, Rua Iracemá, N° 819 A, Caetés Velho, Abreu e Lima/PE. 

'ilifj""~"',,~ 01:\ NfiVAlli íEP~fQte.5, , 
A~ ltIarl.n1ul~ II'IW il'lIb911AG ~::H 

, ,., ~ I', RDI'ltne 8rl:1illl4~rtlrI1' ~ ... 0< 

ErikaPalrícladfL"" _" rereJfç, !ll~~ 
:screlJenteAut~rizada 3 1 ASO 2009 t : 
0n d >," ~3/0i CGJ • • 

Presidente: --~~~~:k.b:~~-:--~~~c:..:!~~=-f~~~~~~~~~~i.Jig,tn!I.ui:i 
Genesiel Gouveia de Lima, casado, pintor, RG. N° 
CPF.~ 707.906.204-72, residente e domiciliado Rua Iracema, N° 819 
Abreu e LimaIPE. 

~ ... '~,._~_. brasileiro, solteiro, comerciário, 
, residente e domiciliado Rua Primavera, N° 132, Planalto, 

Suplente:~~,L"-''''''-'~~-T'~~~~'-'ILZ--=---Y~,-=,,'''--'\;,J?L-----'!:IeiI'tV1~t-r''dt:h;;;-'1~-M~~. 
Denílson do Carmo Sil, brasileiro, solteiro, comerciário, ,Q,. fW.<I~D 
CPF: 057.696.054-30, residente evdomiciliado Rua Iracema n° Õ,j'rT1i1.1~_A:V 
Abreu e LimaIPE. 

Suplente;_' ~~f!:-:L~~%?2-~~~~~=--=:-:::-:~~~~~~~~~~~~ 
Jose A . . da Silya,brasil' ; cl:lsado, cozinheiro, RG N° 3;464.391"- '!P 
CPF. N° 881.228.834-00, residente e domiciliado Rua N° 182, Caetés Velho 
Abreu e Lima/PE. 

(,u OFícIO 'DE NOTAS DE ' 
[J . CE" 

• 1:1 (Jom.t:s de í\[aw, 53 "Centtn· . 
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Ata da Reunião extraordinária da Associação Comunitária Rádio Líder de 
Abreu e Lima. EríkaPalríciadellind Ll, r'e1811c 

Escrevente Autoriz<1d o 
p("ri -",83/09 - CGJ 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
nove, às dezoito horas e trinta minutos, reuniram-se a Rua Henrique Dias, 552,t',~, 
Matinha, Abreu e Lima no Estado de Pernambuco, em quinta convocação na i}lD1' 
presença de três terços dos associados e dos diretores presentes com direito a voto, ,.~./ 
em Assembleia Geral Extraordinária. Os associados da Associação Comunitária.>. , : 
Rádio Líder de Abreu e Lima, convocados pelo Presidente Sr. Genésio Gouveia;' ~~ .. 
de Lima, através da afixação do Edital de Convocação nO 004/2009, no mural 
central da sede, em lugar visível e publico aos membros da Assembleia Geral 
Extraordinária. A Assembleia Extraordinária foi presidida pelo Presidente que a 
convocou, Sr. Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, casado, pintor, RG.N° 
1.125.757 SSPIPE, CPF. N° 189.782.154-91, residente e domiciliado Rua 
Iracema, N° 817, Caetés Velho, Abreu e Lima/PE,e o Secretário Sr. José Antonio 
do Nascimento Filho, brasileiro, casado, Téc. Administrativo, RG. N° 10454.841 
SSPIPE; CPF N° 169.170.494-68, residente e domiciliado Rua Perola, N° 4860, 
Nova Descoberta, Recife/PE, O Sr. Presidente ao iniciar a sessão esclareceu aos 
presentes a fmalidade de que se propunha esta convocação, requerendo que fosse 
lida a ordem do dia da convocação para apreciação dos seguintes assuntos: 
retificação do art. 12, do Estatuto que refere-se aos cargos da diretoria, retificação 
esta, solicitada pelo Ministério das Comunicações, ficando a direção da seguinte 
forma: Presidente, GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA, Vice-Presidente, ISRAEL 
DOURADO GUERRA FILHO, Secretário, JOSÉ ANTONIO DO 
NASCIMENTO FILHO, Tesoureiro, CINARA MARIA DA SILVA, Diretor de 
Operações, GENILDO MACHADO DE OLIVEIRA, Diretor Administrativo, 
ALEXANDRA DA SIL V{\. CORREIA, CONSELHO FISCAL, composto por 
um Presidente e três suplentes, Presidente, GENESIEL GOVEIA DE LIMA, 10 
Suplente, JOSÉ ANASTÁCIO DE SANTANA, 2° Suplente, DENILSON DO 
CARMO DA SILVA, 3° Suplente, JOSÉ ARAUJO DA SILVA. Nada mais 
havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, José Antonio do Nascimento 
Filho, secretariei, datei; e lavrei a presente ata, que segue assinada pela atual 
diretoria. Abreu e Lima, 06 de agosto de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~805 /o..1/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 06/ 01/02009 

Processon° 53 CfJ(J, OJoqf -8/06 Localidade: ~.L I.o~ / f 5 
• 

Entidade: ~ ~ ~ I.o~ AJÚ. ~..L -h~ 
J 

( ) única entidade no local ou; . . 
( )coni concorrentes: ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(~_JCJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

o~erva!! 
~n"Ch k~~ 

Brasília, Qt; O~Q9 Analista responsável: ____ ~_t;!l.,.L-_+_<~~tL+-.-l..~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

t>:J Cumpridas integralmente .. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

UA~~/~~~~~: 

11 

* CONTINUAÇÃO -: VERSO ~ 



DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS.15.2 

ESTATUTOSOCIAL-FLS.· :2,902 ~ r29f (~~t9-) .. . . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. rlJ.41 4- (Na[ ..j~) 
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÁO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

/ 

f 

,Dum;ORIA: VÁLIDAATÉ: 06 IOf I ~(3 MANDATO:~ANOS-:'ART. ;/.2. 
MEMBROS FLS~ 309 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S5351 07S5442 
Distância A:B 1.58 

(IBGE) 
Longitude 34W5413 34W541O 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
", .,.,> :.~. 

2. Endereço da Antena Proposta 
~"c':'.\r. i/ \.y .... ; í' UI.-H .. ""'V "-""'_... • 

,: '~i~·rt';lIn Oh.:; COM'JN1CAç:ltfi 
Rua Henrique Dias, nO 98 - B. Matinha CONFERE COM O OR'G~~$i;l 
2.1. Endereço do Studio 620 .- I (O «J 

Sim 

Rua Henrique Dias, nO 98 - B. Matinha """'. J~~>M~~~~, •••• ~;~ 
Li. L 

3. ",,\~ 
.i.~ .. """,~).r~". 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -,,~",," . 

l 
Número do Processo Distância Status 

53103.000673/98 680,00 ARQ 

53103.000880/98 1.150,00 ARQ 

53103.000207/02 1.210,00 ARQ 
, 

) 53103.000175/99 1.240,00 ARQ 
~ 

53103.000195/01 1.240,00 ARQ 

53103.000852/98 1.330,00 ARQ 

53000.035191/04 1.540,00 ARQ 

53000.049493/04 2.400,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

15 53103.000069/02 Igarassu PE 1.940,00 ARQ 

4 53103.000739/98 Igarassu PE"· 3.420,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Tupã, nO 345 - B. Caetés Velho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Não 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /! /J 

/l / // 

;tJ~ 
Ctn°~!?ld Anali ta) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do.Processo 

Número: 53000. O 10983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

') 07/08/98? b. Sim 
,J 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando qa instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Apel - Aplicações Eletrônicas c. Modelo: ATC-01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Apel- Aplicações Eletrônicas I b. Modelo: ATFM-RC I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 08020400001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá confirmar seu endereço de sede já que apenas o indicou na planta de arruamento. 
/} 

;.~.{. 

~~~~ ~O~~~~#V~ 
CONFERE CO~' O ORI~~l&jf~~~~d 

,. 

nn J , f) n ista) 
(<'11)" 17.- I ~""" '''v.~ 

08/09/2009 "'o.:._.~ 1// . 
, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Iracema, na 817 - Caetés Velho 
53550-080 Abreu e Lima - PE 

Brasília, 08 de setembro de 2009. 

! )\ 11';' ,", -'A DA9"A J \ L. ,:) I, 'I ' 

j"OOêUMÊNTÔ/\I\lE)Du:o =~=41 
Assunto: Solicitação de Documentação f 

Senhor Representante, L ~e:I_ ! 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.0Iõ9837(Jõ,na oca 1 a 

de Abreu e Lima / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o endereço da sede da 
Entidade, já que a mesma apenas foi indicada na planta de arruamento. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o SI'. Israel Dourado Guena Filho (Vice-Presidente) é brasileiro 
nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar na 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 0112004; ~ 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7~ alínea "h" da Norma Complementar na 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

~J~l('~'IÇu r:-ÍJjjLC~ ;.ilé:~À" 
"i'IIISTÉRIO DAS C~CAÇ!):fJ> NF - DOS/SSCE-MC 

í 
f,l 

" j, 

íi 

1

1I 

I 
li 
li 
1: 



de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.010983/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO CONIUNTÁRIA RÁDIo ÚDER 
DE ABREU E UMA ao PE 

Rua Henrique Dias, nO 552 • Malinha -Abreu e Lima - PE .. CEP: 53560-680 
CNPJ - 07.648.62810001-47· TiL (81) 3541-1257 

( 

til INlsrêRIO D.iI. ~ COM UNtO.lI O"ES 
D E C L A R A ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T(ihafLIP .. DF 

53000 otH 740/2009 -'17 

SE APAISCE 

211'10 l2009-ú9 :44 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Assoeia~o 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, situada na Rua Henrique Dias, nO 552, ' no 
bairro da Matinha na cidade de Abreu e LimalPE, decJaramos para os devidos fins que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612/98, do regulamento e das 
normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente: Çl~ ~b.J~ c:1 &W" 
Genésio Gd6Vêiã de Lima, C F: 189.782.154-91 

vice-presid~!i~=~~~~~i~~~r=~==------_ Israel Dou!'~ 

Secretário: 
.~~~~~~--~~~--~~~--~~~-----------------José Anton' 

Tesoureiro: ~f!:'OT\(Ã'1:Díll1\o.. Qp.,. ~J,y-0 
Cinara Maria da Silva, CPF: 079.221.044-13 

Diretor de Operações: 

Genitdo Machado 

Diretor Administrativo: c.Atx.n N\ ri /\tJ da S,iJa eo~ 
Alexandra da Silva Correia, CPF: 038.700.164 .. 69 

Conselho Fiscal: 

Abreu e LimalPE, 06 de outubro de 2009. 

1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIo ÚDER 
DE ABREU E UMA .. PE 

Rui Henrique DiIS, nO 552 - Matinhl - Abreu e lima .. PE • CEP: 53560 .. 680 
CNPJ .. 07.648.828/0001-47 • TEL. (81) 3541·1257 

DECLARACÃO 

Eu, Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, casado, 
pintor, portador do RG de nO 1.125.757 - SSP/PE, CPF nO 189.782.154-91, residente 
e domiciliado à Rua Iracema, nO 817 - Caetés Velho- Abreu e LimalPE, na 
qualidade de representante legal da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e 
LimalPE, declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação de rádio FM e que o endereço 
completo da Sede fica na Rua Henrique Dias, nO 552, no bairro da Matinha na cidade 
de Abreu e LimalPE, e que a entidade não possuí qualquer vínculo de subordinação 
ou que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 11 da lei 
9612/98. 

Abreu e LimalPE, 06 de outubro de 2009. 

~~((~d-t, 
GenéSIO Gouveia de Uma 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CONIUNlTÁRJA RÁDIo ÚDER 
DE ABREU E UMA ao PE 

Rua Henrique Dias, nO 652 .. Matinha .. Abreu e Lima .. PE - CEP: 63560-680 
CNPJ .. 07.648.628/0001 .. 47 .. TEL. (81) 3541-1267 

DECLARACÃO 

Eu, Genésio Gouveia de Lima, brasileiro, casado, 
pintor, portador do RG de nO 1.126.757 - SSP/PE, CPF nO 189.782.154-91, residente 
e domiciliado à Rua Iracema, nO 817 - Caetés Velho- Abreu e Lima/PE, na 
qualidade de representante legal da Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e 
Lima/PE, declaro para os devidos fins que, a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l' da Norma 
Complementar 01/2004. 

Abreu e LimalPE, 06 de outubro de 2009. 

i1wJi.> ~e::;ó. d! Il-. 
Genés GOüveia de Lima 
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Ministério das Comimicações 
Secretaria de :SernÇ9s de ,Comunicação Eletrônica 
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Esplanada dos MiniStérips, Bloco:R, Anexo B Sala 300-0 ' 
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CEP: '70044-:900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 43-45' lO ~COMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53000. 0)oQS3/ 0 r; Localidade: ~.JJ.. Ji;~' / P.6 
J • 

If .- ~~ /J_
1 
oÚh lo~ . J. ~ &;,,--/11 Entidade: ;<!<106'C. JV(/v .A:A.-L -e- Nr y I'V'-

J 

( ) única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes:Marquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ti ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(_~_) Crmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) C'umprida.s integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, Ql; JD O ~ Analista responsável:, ______ -r:-it---T-~~~--;f"'7_;f;+_ ....... " .,-\, 
; ;- ';J í, 

SIAPE:--,' '~~~~""'-'-~"---"'-~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A~ ~/~'"L: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~- ....;:<J:-12_Ci...._cLu_·_·v_h_.,<---=.d..t-=--/G_-_______ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ - FLS . .1.52 

ESTATUTO SOCIAL - FLS.' "zqc2.~ .,;z q S ( Jl,U~d~) . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. )-4 ( .d-- {43 (~?f;cccdfÂ.) 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. . 

'. ·i 

,DumTORIA: VÁLIDAATÉ: 06/~/ . .2013 MANDATO:-±-ANOS-:-ART. ).2., 

. :MEMBROS FLS. 309 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. O 10983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S5351 07S5442 
Distância A:B 1.58 

(IBGE) 
Longitude 34W5413 34W541O 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Henrique Dias, nO 98 - B. Matinha 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Henrique Dias, nO 98 - B. Matinha 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000673/98 680,00 ARO 

53103.000880/98 1.150,00 ARO 

53103.000207/02 1.210,00 ;; ~';:"( fi I ' 

~1';J:~"rr.-i1'tr fJ "'Vdl.. ' ' 
ARO 

Sim 

53103.000175/99 1.240,00 CONFE~ ,t"u:fi E UC~II ~OMUMg~~!)~. 
53103.000195/01 :tf ~ "" U6'(ICJ~ 1.240,00 " __ ~_ I,.L'/'J .. 00 

I 

r.,' - J' " 
53103.000852/98 1.330,00 ,S 4L ~~ ~ 

7:} ) 
.~~ 'I 

7",~j ~.,-_ .. ' '."., 

"' '-'iZ::"'f",~ .. 
., .. ~ 

53000.035191/04 1.540,00 ARe[ ., 

53000.049493/04 2.400,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

15 53103.000069/02 Igarassu PE 1.940,00 ARO 

4 53103.000739/98 Igarassu PE 3.420,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
, '. >. , VIÁVEL 

'I " 
" 

, 
6. A estação situa·se em município de Faixa de Fronteira? \ Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. O 10983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA RÁDIO L1DER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

) 10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Henrique Dias, n° 552 - B. Matinha 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Não 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

A 

/7 // 

IlJB 
Cafl~,~Old 

(An lista) 

) 

05/11/2009 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.010983/06 Localidade/UF: Abreu e Lima/PE 

Entidade: ASSOCIAÇAo COMUNTÁRIA RÁDIO LlDER DE ABREU E LIMA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 253 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
III item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando qa instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Apel - Aplicações Eletrônicas c. Modelo: ATC - 01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Apel - Aplicações Eletrônicas I b. Modelo: ATFM-RC I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

08020400001 

Sim 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua tota~~ft.làoP(f&tooC~'tl~~.',. 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas JJJe0m-áficas it']jIil~A"'dAqrArl~OMUNiCAC6.fj 

/J % C~~Ei; o:~m~J,l./ 
V~v/ : ,~L? t -to 4~_/' 

%~%!Ii~t~~ ~t •. ~~::~~~. , . • _~ •• ,,\ .• ::r. 
1 . J ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5 l-etO 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GENÉSIO GOUVEIA DE LIMA 
Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
Rua Henrique Dias, 552 - Matinha 
53560-680 Abreu e Lima - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, o 5 de novembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.010983106, na localidade 
de Abreu e Lima 1 PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o Sr. Israel Dourado Guerra Filho (Vice-Presidente) é brasileiro 
nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezQito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Celiidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

OBS: A CNH enviada não cumpre a exigência. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de erminação disposta no 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112.004. A 
Atenciosamente, /) 

~~~ 
~ CARLOS ALBERto FREIRE ~NDE 
Diretor do Departamento de Outorga~.~~~~vtll.. f-

x~ISTÉR'O_ COMUHlCAÇ0fl-
CONFERE COM O ORIG~NJtl ; 

NF - DOS/S~CE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER 
DE ABREU E LIMA .. PE 

Rua Henrique Dias, n° 552 q Matinha q Abreu e Uma ~ PE q CEP: 53560-680' 
CNPJ - 07.648.628/000147 - TEl. (81) 3541-1257 

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Sr. Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 5790/2009 de 05/11/2009 

Processo nO 53000.010983/06 

Local: Abreu e Lima/PE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
Rádio Líder de Abreu e Lima/PE, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) 
dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir as exigências. 

Abreu e Lima, 09 de dezembro de 2009. 

Genésio Gouveia de Lima 
CPF: 189.782.154-91 

Endereço para correspondência: 

Rua Iracema nO 817 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 
CEP: 53550-680 - Fone p/ contato: (81) 3541-1257 

M 1i'l18HRIQ IJ.~. B COM UNI().~. Ç!:lE8 
SFül, afw\ . DF 

53000062744/2009_21 
SlEAPAlSCE 

15.1'"11/2009-09 :4ü 

DOCUMENTO AHécADo 
NESTA DATA 

Jb / I~ ,JaFl. 
-~~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER 
DE ABREU E LIMA - PE 

Rua Henrique Dias, nO 552 - Matinha ~ Abreu e lima - PE - CEP: 53560-680 
CNPJ - 07.648.628/0001-47 - TEL. (81) 3541-1257 

Solicitação para juntada de documentos 

Ao Sr. Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 5790/2009 de 05/11/2009 

Processo n° 53000.010983/06 

Local: Abreu e Lima/PE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo à pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da Associação 
Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima/PE, comunico que estou encaminhando 
em anexo os documentos do Sr. Israel Dourado Guerra Filho (Vice-presidente): 

a) Cópia autenticada de RG; 
b) Cópia autenticada de CPF. 

Abreu e Lima, 09 de dezembro de 2009. 

~~ ~c/Jg & e..,q 
Genési Gouveia de Lima 
CPF: 189.782.154-91 

Endereço para correspondência: 

Rua Iracema nO 817 - Caetés Velho - Abreu e Lima - PE 
CEP: 53550-680 - Fone p/ contato: (81) 3541-1257 

M i~i!BT ~RIO [)ft. tl COM UNIC.Í\ ç:l:::; 1:8 
1?R.1l. arLlA • DF 

53000 063959/2009 -32 

SE APA.I'SCE 

21 tI2/200~-o8: 41 



m;~tiíí&Em VÁLIDA ElvI TODO O TERRITORrO~N!;:ACQI@O~rj~A~L =.i~~~~~~ 
~~~~TRO 2.209'.854' ~;~~~~ÁC' 14-02-1991 
NOME1 sraO'l DouJ;:a'do Guerra F ilha 

,1 

r 
,I 

I 

\ 

! 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRET AR IA DA SEGUHANÇA PÚBUCA 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

, 
* 

. ~ ..... "':~: . .. ~)1 

. , 

POLEGAR IIIREITO 

'.: 



," 
1USTAVO ANDRÉLAÚRIA A~AUJO SOARES 

/ ' 

'QEDIMAMORAES DE LIMA GONÇALVES '\, 

( \, ' ,SUBSTITUTOS 

) 

, \ ~ '; . ' ". 

. \Certidãó de Ca'saniénto 
U,,' I, 

" , / 
, "\' " ' 

~ '/. 
----~~--~~~~------~\~------~)--~f(.~:-,~--------~ 

ç~rtifico I ue às fls., 168, ~ob o nO 2868; do Ii~to, 1)0 B-'lO de registros'~e casamentos, foi 
"Ia~rado I~ssento do mç{tÁ~" lio d~ IS~E,,---DOl!RADO GIJÊRR~ ifIJ-HO e JOSETE 
BARBO A DA SILVA,-C"ontr ído np di~ um~de junho de dolp ,miL e: cinco, perar]te Q 
EXMO.S .~R.~~RIO -SE-Z RRA E SILVA,JUIZ DE DIREITO DA- CAPITAL, e 'as 

• testemu ~ 'aqc;lnllt?~ de Freitas ~Jlva, Clrlane ~eitosa da Silvq.'e frtorácio Domingos 
-';'da Silva, Unal Ivá:.I19.rj~'da Silva _~: . ;' " 

i, 'J/ I~! <: I /, , !.' ;t,. _ 'i i:"":'~ J \ ~ ": ,':J, ':' \', "\ . ° ço~~ra .. ~te é nascl~oe(r1 Arcpve~e, E~tado de Pernambu~o" a 21,.dé;abri.1 de 1963, de 
~stado Ivll dtvorcl'àdOf' domiciliado e residente RUA, PR"OF.JULIO~ERREIRA DE 
MELO,4 AP/,SÇ)1,BdA y.. AGEM,I\:ESTA CIDADE, filho de .ISRAEL DOURADO GUERRA e 

, ' E~~LAZIr D,E.~Z:V~:,bf~ur~RA .• P\~ssarb~ a usar o nome.~e O M;~M~~,NOME. '\ 

/'- A éontraenteênasclãà~ ~m .1b(iiiTFilíl,"Cstaqo.dJ Pernaml::>uco,' a(16 de rr.aio de 1981, der 
.' estado, ,', civil / solteira, ,do'mjylJiada . e' ,,~ r' ~I erfe RUA 

. R .. IACH\JEL9,43S,AP/7.0S,CENTROtNESTA ,.;CIDA.D~t fi.Jh9 dê '1' O E .~}.R./ '.0.)$. A DA SILVA e 
MARIA 90 'ffORr! <:t.EJAf)JO!D

L 
~IL!yJS.; a1afá A:;u ar~o ~,n 'Ü'h1( de JOSETE 

. BÁRBOSA~QO RAD GUE,RRA. • ' I r .. 'J. i /i "]:" t.~ I' '- ' /, '~. " 

, .... ~o~am\ a;;:sentados 'o;docum~~t~s a qG~"s~ ref~re o a~o l.S2S,"nÚm~ros Ir III, IV e 
V do. Código Civil bras'lIeiro: .~. adotado o ,segitne Comunhão Parcial d~~~3t.;.. , 

I ~, '. i' , ';.iP.'~flAlDEJUSTlÇADEP 
) ,observaçao:~eglstro lavrado em 1 de JU9ho de 2005. i ~i~l~~~.! 

r / ~(V~~~. "1.1 • ;+ ,". . 
'.i"1iY' ANPREG·PE 
~·~~J.~;~~Li .J' Ãd:!~~?~_.' . !~F'" Q 3127':'; 

-'<j;'/.( :'r,-: , 

° ~rferido é ver.~,ade e dou fé. ,j 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LÍDER DE ABREU E LIMA 
Rua Henrique Dias, n° 552 -Matinha -Abreu e LimaJPE - CEP: 53.560-680 

CNPJ: 07.648.628/0001-47 -Fones: (81) 3541-1257 / 8704.7083 .. (\\o~ 
Presidente e fundador: Genésio Gouveia de Lima FM 98 3 , 

End.: Rua Iracema, n° 817 - Caetés Velho -Abreu e Lima/PE - CEP: 53550-680 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 51QO /O~IRADCOM/DOS/SSCE-MC de 05 /~/ oq 

Processon° J:i3000, O /OQg3!o6 Localidade: !Jf.r(.-Uc ~ h~t:Z ÚE 
I C7 ' 

Entidade: ~'~ ./~n.-Ct~ ~ -L'k~ ~ ~./.- <- :&~ 
V 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_}C]lmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~Ci.rmprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ -'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~umpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOI\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. ),/0 ~ --'.fi:=-;:.c.::....;d_l---=.&_L-_'dt_,_,L~ ________ _ 
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DENOMINAÇÃO: 

.. 

CNPJ - FLS. A5:L 

ESTATUTO SOCIAL-FLS.jqJ, JfA <2qJ (~0bfrct.b) . . . . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO - FLS. )J-f 1 (,"- 1J/3 ( ~dít-(;{.dp~ ) 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -yLS. 

" -/ f 
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,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: 06/0r /,,)of3 MANDATO:~ANOS"":'ART. 1.;2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER 1\ 
DE ABREU E LIMA .. PE !i 

Rua Henrique Dias, nO 552 - Matinha - Abreu e Lima - PE - CEP: 53560-680 
CNPJ - 07.648.628/0001-47 - TEL. (81) 3541-1257 

Abreu e Lima, 08 de fevereiro de 2010. 

Ofício 02/2010 

M !~H8TÊRICI EI,ú,::; COM Ul"JlC,u, Ç('iE8 
8Rú. 8iLI.~ .. DF 

5:3000 007'296/20'1O-~~6 

i3iÜ2i2010-07 :15 

Ao Sr. Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Andamento de Processo 

Processo 1]°53000.010983/06 

Local: Abreu e Lima/PB 

Tendo em vista a análise realizada no Processo riO 53000.010983{06, na 
localidade de Abreu e Lima/PE, no qual esta' entidade requer autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.S.a que nos seja enviados a situação 
e andamento do referido processo de outorga. 

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente. 

~~cV/~ct~q 
Genési Gouveia de Lima 

CPF: 189.782.154-91 

Obs.: Endereço para correspondência: 

Rua Iracema nO 817 - Caetés Velho - Abreu e Limá - PE 
CEP: 53550-680 - Fone pl contato: (81) 3541-1257 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

,8/í! D~ f~~lº-, -, .. -.' ~.,~"., .. ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0002/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.010983/06, protocolizado em 03 de março 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, 

município de Abreu e Lima, Estado do Pernambuco; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, inscrita no CNPJ sob o 

número 07.648.628/0001-47, no Estado de Pernambuco, com sede na Rua Henrique Dias, 552, 

Bairro da Matinha, no município de Abreu e Lima, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 02 de fevereiro de 2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 06/04/2006, 

com prazo final em 06/0712006, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o re.q.,u. ;'~~~ .. ' ,~~~o /!~hQ.~~).. id. ades I 
foram objeto de exame por parte do Departamento de ~~Wf~~~~ ~~~ovmu~,~sentaram. . 

COI~fER ~O· 4':tfZ~c 
tJ!?_ . \' -' . ~ lde9 J' NF - Relatório Final- Processo n° 53000.010983/06 - Local: Abreu e Lima, UF: 



suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus 

analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Educação Popular de Abreu e Lima - ACEPAL -

Processo n° 53103.000673/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Inicialmente, a 

entidade teve seu Requerimento de Demonstração de Interesse arquivado neste Ministério, por 

motivo de inviabilidade técnica, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n° 2867, 

datado de 13/05/2005, AR Postal em 30/05/2005. Ocorre que a mesma já havia ingressado com 

novo Requerimento, que também foi arquivado, tendo em vista que a entidade não encaminhou a 

documentação exigida pela legislação específica, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 

processo e ensejando o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do 

) oficio n.o 4768, datado de 25/08/2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o 

endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 

de correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi publicado no DOU de 

12/0112010, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao arquivamento e 

notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) ASSOCIMPA - Associação Cultural e de Imprensa Abreulimense - Processo n° 

53103.000880/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Após estudo de viabilidade 

técnica, realizado por este Departamento, constatou-se que o local de instalação do sistema 

J irradiante proposto pela entidade resultou numa posição geográfica cuja distância é de 3,85 Km 

da antena de transmissão de uma entidade já autorizada, não respeitando a separação mínima 

entre duas estações de Radiodifusão Comunitária, que é de, no mínimo, 4 Km, o que ensejou o 

arquivamento do Requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 2870, 

datado de 13/05/2005, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o endereço 

indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de 

correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi publicado no DOU de 

12/0112010, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao arquivamento e 

notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Re~~!'-~t.e ... sJ'{ .,lCJ';;i/àir\qo o 
" ',' ,I " ~,~\. \ 

\ 

" '/0 ~",CI ;" 

'''1A,O J;d~_v,~,"'." . ,',ir ,.,,' 
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prazo recursal não houve manifestação da entidade. 
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c) Associação de Difusão Comunitária de Abreu 

~~.: -40 ~\ 
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e Lima - ADCAL - Proc~n~ , 
53103.000175/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Após estudo de viabilidade 

técnica, realizado por este Departamento, constatou-se que o local de instalação do sistema 

irradiante proposto pela entidade resultou numa posição geográfica cuja distância é de 3,34 Km 

da antena de transmissão de uma entidade já autorizada, não respeitando a separação mínima 

entre duas estações de Radiodifusão Comunitária, que é de, no mínimo, 4 Km, o que ensejou o 

arquivamento do Requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 8969, 

datado de 30/06/2004, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o endereço 

indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de 

correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi publicado no DOU de 

12/0112010, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao arquivamento e 

) notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

d) Conselho de Moradores do Bairro Planalto --;- Processo n° 53000.035191/04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Após estudo de viabilidade técnica, realizado por 

este Departamento, constatou-se que o local de instalação do sistema irradiante proposto pela 

entidade resultou numa posição geográfica cuja distância é de 2,94 Km da antena de transmissão 

de uma entidade já autorizada, não respeitando a separação mínima entre duas estações de 

Radiodifusão Comunitária, que é de, no mínimo, 4 Km, o que ensejou o arquivamento do 

Requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 14.763, datado de 

16/0812004, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

) frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

e) Associação dos Moradores de Caetés lU - Processo n° 53103.000195/01, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na 

execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União 

de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação 
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Postal se encontram anexos. Saliente-se que, fr ,. 'b'l'd d d . N~;J.i ente a lmpossl lIa e e comulllcaçao ~ ~ ~ 

requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 

possibilidade de entrega de correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi 

publicado no DOU de 12/01/2010, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao 

arquivamento e notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

f) Associação Cultural Beneficente no Ensino da Música Elshaday - Processo n° 

53103.000207/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da expiração do prazo 

concedido as Entidades envolvidas, para se manifestarem sobre a possibilidade ou negativa da 

concretização do acordo proposto, este Ministério aplicou o Critério da Representatividade, do 

qual constatou-se que essa entidade apresentou menor número de manifestações em apoio à 

) iniciativa que a sua concorrente, o que ensejou o arquivamento dos autos, conforme comunicado 

à entidade por meio do ofício n.O 5181, datado de 10/09/2007, cuja cópia do ofício e respectivo 

AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

J pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem corno toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Bahia, n° 548 - B. São Miguel, no município de Abreu e Lima, Estado de Pemamb 

coordenadas geográficas em 07°54'03 "S de latitude e 34°54'01 "W de lon~i~~;:~') 'r<c~í) 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.010983/06 - Local: Abreu e Lima. UF: PE Página 4 de 9 



) 

~ 
~. ,\. 

1,1 I Fls.: -4:t ~ 
-:s ~ Rút1ica: rJ- j 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geog~a~ # 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 154 e 155, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 325 e 326 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e 

Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 254 a 

334). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 291, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

) exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 327. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 334, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os .pÃ~~,i~o~ 
.' • i""--' f ,(1' f,": 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidé.ldes.~:y:· ,. . ~~ da 
. .. ( );.. lJ.~h,,· 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Completn<;,n~~~::~: OJY~~~J;() " 
O 
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ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente reg~q:;; • 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo' as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Genésio Gouveia de Lima Presidente 

Israel Dourado Guerra Filho Vice-Presidente 

José Antônio do Nascimento Filho Secretário 

Cínara Maria da Silva Tesoureira 

Genildo Machado de Oliveira Diretor de Operações 

Alexandra da Silva Correia Diretora Administrativa 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Henrique Dias, n° 98 - B. Matinha, município de Abreud'~\k~lli1{i~~~Udo de 
Pernambuco; .' ': ",'.~ ,!I"~' ~ ·OR'GI.~,)\.\~", , ;. 

t~~. ' . 
..... <>'~4I.~~&4(. _,. 

.{ :..1.1 
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• coordenadas geográficas: 

07°53'51 "S de latitude e 34°54'13 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 325 e 326, bem corno 

"Formulário de InfOlmações Técnicas" - fi. 291 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 0,2 de março de 2010. 

,i; . 

Relator da cOnclusão. Técnica .; . . 

, : ~ ~/' 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Eletrônica. 

. Brasília, de março de 2010 . 

Coordenador 
Substituto 

De acordo.À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 01 de tl1MjD 

ANACLE~~'RDEIRO 
Diretor do Departamento de ~!t de Serviços 

Substituto 

de2010. 

Aprovo o Relatório nQ 000212010/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~AúbI~,) 
~ , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Abreu e Lima /UF:PE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 

N° DO PROCESSO: 53000.010983/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, ao Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Educação Popular de Abreu e Lima - ACEPAL 
N° DO PROCESSO: 53103.000673/98 

ENTIDADE: ASSOCIMPA - Associação Cultural e de Imprensa Abreulimense 
N° DO PROCESSO: 53103.000880/98 

ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária de Abreu e Lima - ADCAL 
N° DO PROCESSO: 53103.000175/99 

ENTIDADE: Conselho de Moradores do Bairro Planalto 
N° DO PROCESSO: 53000.035191/04 

ENTIDADE: Associação dos Moradores de Caetés IH v 
N° DO PROCESSO: 53103.000195/01 

ENTIDADE: Associação Cultural Beneficente no Ensino da Música Elshaday 
N° DO PROCESSO: 53103.000207/02 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 02 de março de 2010. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 
Oficio n2 J -g6 <:t- 12005/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de maia'de 2005. 

À Senhora 
Elizabete Fildelis da Silva 
ASSOCIAÇÃO COlvfUNIT ÁRIA DE EDUCAÇÃO POPULAR DE ABREU E LIMA -
ACEPAL 
Rua Dr. Wlalter Belliam, 502 - Desterro 
53570-020 . Abreu e LimalPE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento fonnalizado por meio do processo administrativo n° 
53103.000673-98, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO 
POPULAR DE ABREU E LIMA - ACEPAL, na qual manifesta interesse para autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abreu e Lima, no 
Estado de Pemrun~uc(), infonnamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de. Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que O local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,85 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Abreu e Lima qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
E CULTURAL DE ABREU E LIMA (coordenadas 07°55'39"S de latitude e 34°55'34"W de 
longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 K.m, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar n° 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 ° da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 

Secretário 

vfmlDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOME OU RAZÃ( 

CEP / CODE POi 

Of. n° 2867/2005IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
ELIZABETE FILDELIS DA SlL V A 
ASSOe, eOMUNIT. DE EDUC, POPULAR DE ABREU E 
LIMA - ACEP AL 
RUA DR. WLAL TER BELLIAM 502 - DESTERRO 
53570-020 ABREU E LlMAIPE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE ou RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CA~' EGA 
(/. \I ... ' DATE DE L1VRATION kl ~ÍjQ~ /No 

~O~& ~~rY\OP ,- o~~ J~~~{IIn1f!pt ~Jb;,. 
~~~~------------------~----~~~~~z=~==~==~~t;~ (~\ 

NO 'EGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE ou RÉCEPTEUR d. , _ ~t':r 

SIGNATURE 

/3 G {;' ,.~ :' '-?D(;,:~ i 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA 
RECEBEDOR / ÓRGAo EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE 
75240203·0 FC0463/16 '114 x 186 mm 

( C6DIGO DE ~ARRASOU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

RZ 3 4 2 342 o 7 o BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LlVRAISON 

h h h 

CIDADE I LOCAL! ry0044.900 _ Brasília-DF 

00000-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 4+6B /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 

Brasília, >t 5 de ~ de 2006. 

Associação Comunitária de Educação Popular de Abreu e Lima (ACEP AL) 
Cond. Nova Felicidade Lotes 10 e 11 Quadra D, s/n (Inhamã) Zona Rural 
53.540-000 Abreu e Lima - PE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o53103.000.852/98,na localidade de 
Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informal' que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço 'nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária de 
Educação Popular de Abreu e Lima (ACEPAL)" não encaminhou a documentação exigida pela 
legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da NOill1a Complementar 01/2004, bem 
corno no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o 
qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

S rviços de Comunicação Eletrônica 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 
_ _ ~,.,,.... ,",1 t r-.rc>,'I\/I1Tt1/RI= 

Nof r RAZÃo SOCIAL r of n04768/2006/ ASS/DEOC/SC 
REPRESENTANTE LEGAL L I ~ , 

I L ASSOCIAÇÃO COM. EDUC. POPULAR DE ABREU E LIMA 
ENDEREÇO I ADRESS COND. NOVA FELICIDADE LOTES lOE 11 QD.D S/N 

(INHAMA) ZONA RURAL 1 

CEP I cook POSTAL I 53.540-000 ABREU E LIl\.1AJPE 

I I I I I 

NATURE DE L'ENVO/ 

I
D_~_C_LA_RA __ ÇA_-O_D_E_C_O_N_TE_L ______________________________________ 1~~=[J~E_M_s ________ PR_'_O_R_IT_~~/R_E __ ~1 

[J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

\

i DATA DE RECEBIMENTO CARiMBO DE ENTREGA 
ASSiNATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OEST/NAT/ON 

~~-
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECFI3EDOR / ÓRGAo EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
114x 186mm I 

FC0463/16 
75240203-0 

.. , 
AVIScfDE 

RECEBIMENTO AR RB 
AV1S S;~07 ; t \ 

3 O 1 9 3 917 7 BR 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE OÉPÓT - y v TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON 
\: ---.l '.~, ç;J 

f=U=NI=DA=DE=D=E=~=S=TA~GE=M~/ B~U~{\:;;;Q=E=.O~~, ~. ~=,,-r="':::;;'~ ~ -.1-.1_- -.1-.1_- -.1-.1_­
AGENCIA Mt'NltdM h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE LEXPÉO/TEUR 

------------------j 

0000'0-000 



/SSN /677-71169 

I) "Plussport Comercial LIda. ~ EPP" - CNPJ nU 54,984.547/0001-06, 
pam o lote OI, no valor global de R$ 17.162,00 (dezessete mil cento 
c sessenta c dois réais) e. 2) "Tintorauto Comércio de Tintas lida. -
EPP" - CNPJ n", 06.224.97310001-90, para o lote 02, no valor global 

de R$ 2.705.30 (dois mil setecentos c cinco rcais c trinta centavos). 
Autoridade Adjudicaolc: Fótima Almcrinda Nogueira - Pregoeira da 
ECT/DRlSPM, Autoridade Homologantc: Anlonicdsoll Fernandes de 
Santana - Gerente de Administração da ECT/DRJSPM. 

FATIMA ALMERINDA NOGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇAo 
PREGA0 ELETRÓll'rCO N" 900(JI~H - GERAD/DH/SP·\( 

Objeto: Prcslnção de serviços de retirada de entulho de obra clas­
sificado COnlO resíduo inerte do Setor de Bens Disponíveis (BD), sito 
na Av. Bandeirantes do Sul, nU. J li - Vila Maria - São Paulo/Sr. 
conforme edital e seus anexos. Download do edital no sítio 
http://www.lieitacoes"e.com.br. (ID desta licitação 285650). O aco­
lhimento das proposta... no referido sítio dar-se"à a partir das 
08hOOmin do dia 22/01/2010. Abertura das Propostas: 26/01/2010 às 
08h30min. Início da Disputa de Lances às J OhOOmin do dia 
26/01/2010 (horário de Brasília), Solicitações de esclarecimento acer­
ca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrõnico geradpre-

-, gao@corrdos.colll.br. No campo "assunto!!, mencionar PGE 
)000198. 

ciNTIA LEAL DE ~OUlA 
Pregocird 

SECRETARIA pE SERVIÇpS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNrCAçÃO 
ELETRÓNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria nU 401, publicada em 24 de agosto de 2006, modific'ada pela 
Portaria nO 711, publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo, detentora de 
direitos para o execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicnda, mcsmo apresentando ao Poder Concedente pe­
dido de renovação da outorga, não atendeu aos requerimentos de 
juntada da completa documentação, necessária para obter ti Reno­
vaç1io, fcito por 3 ( três) vozes, conforme oficios indicndos.com aviso 
de recebimento (AR's) dos Correios, nos termos do ar!. 3° do Decreto 
ng 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR n instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação dcste Edital, perante O Ministério das Comunicações, lo­
calizado na Esplanada dos Ministérios bloco R, Ala Oeste, anexo B, 
Solo 300. CEP 70.044-900. telelone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUiÇÃO: REDE BRASrL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.; Serviço: FM; Localidade: PORTO VE­
LHO/RO; Processo de Revisão N": 53000,011293/08; Or. W 3947/08, 
de 19109/08. AR datado de 14.10.08. e Of. W 3907/09. de 10.07.09. 
AR datado de 20/07/09 e Or.5237/09. de 31/08/09. AR datado de 
16109109 . 

• A SECRET ÁRrA DE SERVIÇOS DE COMUNrCAçÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria na 401, publícada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 

)

portada nU 711. publicada em 13 de novembro de 2008, c 
CONSIDERANDO que a instituição abaixo, detentora de 

__ direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada, não apresentou ao Poder Concedente, pedido de 
renovação da outorga, não foi localizada no endereço constante dos 
autos (AR postal retornou sem o devido recebimento). por 2 ( duas) 
vczcs, não pôde ser notificada via OFICIO, para providenciar o envio 
da completa documentação necessária para renovação da outorga. nos 
termos do art. 3u do Decreto n° 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR a instituiç1io para que se manifeste sobre o 
ossunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da dota de 
publicação deste Edital. perante o Ministério das Comunicações, lo­
calizado na Esplanada dos Ministérios bloco R, Ala Oeste, anexo n, 
Sala 300. CEP 70.044-900. telefone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RÁDro AMARELA LTDA.; 
Serviço: OT; Localidade: ROLIM DE MOURA-RO; Processo de 
Revisão W: 53000.041476/07; Or. W 3861. de 08.07.09. AR Postal 
devolvido em 20.07/09, e Of. N° 6001, de 28.09.09. AR Postal 
devolvido em 07.10.09. 

.A SECRET ÁRrA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria n° 401. publicada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 
Portaria 0° 711, publicada em 13 de novl!mbro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo, detentora de 
direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada, não apresentou ao Poder Concedente, pedido de 
renovação da outorga, não foi localizada no endereço constante dos 
autos, para que atendesse aos oficios de notificação referente à ins­
tauração do processo de revisão de outorga-AR postal retomou sem o 
devido recebimento, por 2 ( duas) vezes, nos termos do art. 3° do 
Decreto na 88.066/83, resolve. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, perante o Ministério das Comunicações. 10-
eali:t.ado na Esplanada dos Ministérios bloco R, Ala Oeste, ane:w S, 
Sala 300, CEP 70.044-900, telefone 61-3311·6000. 

NOME DA rNSTITUIÇÃO: RÁDIO JURÚÁ LTDA.; Ser­
viço: OM; Localidade: SÁO FELIX DO XINGU/PA; Processo de 
Revisão N": .53000.056629/08; 01: N U5411. de 02.09.09, AR Postal 
16.09.09. c or. N' 6435. de 14.10.09. AR Postal de 03.10.09. 

ZILDA BEATRIZ S DE CAMPOS ABREU 

EDITAL DE NOTlFICAÇAo DE li DE JANEIRO DE 2010 

N" 7. terça-feira, 12 de janeiro de 2010 

trega de correspondência. confom,e motivos Constantes das devo­

luções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados nos 

oficios relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias. contados da data 

da public:lção deste Edital. A n30 manifcstação das entidades listadas 

implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documen· 

toção deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministcrio das 

Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar ~ Aln Oeste -CEP: 

70044-900 • Brasílía - D.F. O presente Editnl encontro-se também 

disponível na paginn do Ministério dos Comunicações na Internet, no 

sítio: www.nlc.gov.br. 

Zrl.DA BEATRIZ S. PE CAMPOS ABREli 

UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICrO MOTIVO DA DE-

GCMAMBAI 53.000.028670/09 

M NIOAQUE 53.000.050635/06 

RJ GUAPIMIRIM 53.770.001378/0 I 

ASSOCIAÇÃO COMUNrTARIA DE MAMBAr 

ASSOCIAÇÃO. COMUNITARIA DE DE~ENVOLVI-
MENTO ARTISTlCO. CULTURAL INDrOENA DA 
ALDErA ÁGUA BRANCA - ACDACIAB 

~~~~Ã~I~~r~?~AÇÃO DE AMIGOS E CIDADAOS 

1-:011"'L DE IN[)EF~;IUMENT() DE PI\OC~;SSO 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010 

E DATA VOLUCÃO 
6086 

DE ~~g'g-JW?E IN-) li 09 
5379 DE NÃO PROCURA-
15/10109 DO 

i~;I~) o~ DE MUDOU-SE 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art, I fl7, inciso XL 
do Regimento Interno do Ministério dos Comunicações c ainda o subitem 9,3, alínea "c", da Norma Complementar nU 1/2004, aprovada pela 
Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR 
as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 
confom'e motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de seus proce~sos, de acordo com o subitelTl 9.7 dn supracítada 
Norma Complcmentar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicnçllo deste Edital. apresentllr solicitaçao 
visando fi revisão da decisão de arquivamento. A documentllçilo deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaçuo Elctrõnicn, no 
endereço Esplanada dos Ministérios· Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo· 3" Andor - Ala Oeste -CEP: 70044~900 - Brasl1ia 
- D,F. O presente Edital encontra-se também disponlvel. na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS AllREU 
Secrctána 

UF LOCALIDADE N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE r gOToFrcro Mf,TIVO DA DEVOLU· 

hA .... L+.P"A"R"'IP"'U"E"IR"A.,..----j"53"'0"'00"'.0"'0"1"'97"'9Cff/0"'4---h- DE MORADORES 4245 DE MUDOU-SE 

AL PARIPUElRA 53000.042196103 

53000.057376/06 

53000.029030/09 

53000.014730/07 

53000.038978/05 

537\0.000.544-99 

PA rRITUIA 53000.054739106 

PE IPOJUCA 53000.062643/05 

PE ABREU E LIMA 53103.000852198 

PE ABREU E LIMA 53103.000195/01 

PE ABREU E LIMA 53103.000880/98 

PE ABREU E UMA 53103.000175/99 

PR RIO NEGRO 53740.000.560/99 

HJ ITABORAI 53000.065515·06 

RJ NOVA IGUAÇU 53000.029637/09 

RJ ruo DE JANEIRO 53770.002603/98 

RJ Rro DE JANErRO 53000.064607/06 

RJ RIO DE JANErRO 53770.00 I 296/99 

RJ Rro DE JANEIRO 53770.002510/98 

RS CRUZ ALTA 53000.019660/03 

SP TAUBA E 53000.030.482/04 

RA DE LOURDES· 02/09/09 

DE DESCONHECIDO 

DE N O PROCURADO 

DE N O PROCURADO 

DE AR EXTRAvrADO 

DE DESCONHECIDO 

DE MUDOU-SE 

DE AR EXTRAvrADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE DESTlNAT RIO DESCO­
NHECIDO 

DE N O PROCURADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE AUSENTE 3 DIAS 

DE RECUSADO 

INSUFlcrEN· 

DE NAO PROCURADO 

DE FALTA APT" 

DE DESCONHECIDO 

DE DESCONHECIDO 

DE MUDOU-SE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidadc.html. 
pelo código 00032010011200140 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de)41O.~I2~Olr~·i,,"~ m; 
Infraestrutura de Chavclh:pllblieas Brasileiro - Ipi' 

' ..... :J},:'f: ... '. ,).~,;~~J~~.'i ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53103.000852/98 
LOCALIDADE: Abreu e Lima /UF: PE 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Educação Popular de Abreu e Lima (ACEPAL) 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 08 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
janeiro do mesmo ano, Seção 3, página 140, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta 
publicação, o qual expirou no dia 11 de fevereiro do corrente ano, conforme determinação 
disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante 
despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, 
que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos COlTeios. 

Brasília, de 

~"--;'~-" / //1 
(/ ~. I ANACLE1~RÔD .. ' GU S CORDEIRO 

Diretor do Depmiamento de, orga de Serviços 
Substituto 

de 2010. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasiya, ~/7 

?~ / 

de2010. 

ZILDA BEATRIZ S. DE AMPOS ABRE 
Secretária de Serviços de municação Eletr A 

Despacho Final- Processo n° 53103.000852/98 - Local: Abreu e Lima IUF: PE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Oficio n2 ..2 ~ tO 

Ao Senhor 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 
12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, I 3 

Elias Clementino da Silva Filho 

de maio de 2005. 

ASSOCIMPA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE IMPRESA ABREULIMENSE 
Avenida Brasil, 90 A - Centro 
53520-790 Abreu e Lima/PE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo n° 
53103.000880/98, encaminhado pela ASSOCIMPA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 
IMPRESA ABREULIMENSE, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abreu e Lima, no Estado de 
Pernambuco, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,85 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Abreu e Lima qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
E CULTURAL DE ABREU E LIMA (coordenadas 07°55'39"S de latitude e 34°55'34"W de 
longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar n° 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 ° da Lei 
9612/98. ~ 

Atenciosamente, 

/ 
SER 10 LUIZ DJM ES DINIZ 

Secretári de Serviço;;r~ - muni cação Eletrônica 
/ 

/ 

" -, 

vfl11/DOS/SSCE-MC 
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REMETENTE: 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR . I . . J 

I ~::"'j\J 
'IE ou RAZAo s, Or. n° 2870/2005//RADCOMIDOS/SSCE-MC ~-, 

ELIAS C. DA SILVA 
, , , ASSOCIMP A- ASSOC. CUL 1. E DE IMP. ABREULIMENSE r r r 

ENDEREÇO/AO A V BRASIL 90 A - CENTRO IMA/PE 
535'20-790 ABREU E L 

J J 1 .L .L 1 1 1 1 

CEP / COOE POSTAL S 

, 
J r I I ll1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! OISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PR/ORITA/RE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉ:CLARÉ: 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

--.-1--.-1-
BUREAU DE OESTlNAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

.. 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO / 
Rr - ~8EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x 186 mm 

RZ 342 3 4 2 O 9 7 BR 
( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 
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PREE~·!;.~~~ COM LETRA DE FORMA 
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1) "Plussport Comercial LIda. - EPP" - CNP) nU 54.984.547/0001-06, 
para o lote OI, no valor global de R$ 17.162,00 (dezessete mil cento 
e sessenta c dois rcais) c, 2) "Tintorauto Comércio de Tinias Lida, -
EPP" - CNPJ n", 06.224.97310001-90, para o lote 02, no valor global 

de R$ 2.705,30 (dois mil setecentos c cinco reais c trinta centavos). 
Autoridade Adjudicaote: Fátima Almerinda Nogucim - Pregoeira da 
ECTlDRlSPM. Autoridade Homologaolc: Anlonicdson Fernandes de 
Santana - Gerente de Administração da ECTIDR/SPM. 

FATI'IA ALMERINDA NOGUEIRA 

AVISO DE LlCITAÇAo 
PREGA0 ELETRÔNICO N" 900019H - GERAD/OR/SPM 

Objeto: Prestação de serviços de retirada de enwlho de obra clas­
sificado como resíduo inerte do Selor de Bens Disponíveis (80), sito 
na Av. Bandeirantes do Sul. n", 311 ~ Vila Maria ~ São Paulo/Sr. 
eonfonne edital e seus anexos. Download do edital no sitio 
hllp:l/w",.'w.licitacoes·e,eom,br. (10 desta lícitação 2H5650), O aco­
lhimento das propostas no referido sítio dar-se·á a partir das 
08hOOmin do dia 22/01/2010, Abcnum das Propostas: 26/01/2010 às 
08h30min. Início da Disputa de Lances às lOhOOmin do dia 
26/01/2010 (horário de Brasília), Solicitações de esc!nn.:eimento acer~ 
cn do edital deverào ser enviada .. ao endereço eletrônico geradpre-

_~ gno@correios,com.br. No ctlmpo "assunto", mencionar PGE 

J]000198. 

ciNTIA LEAL DE SuUZA 
Pf~'go\,jr<l 

SECRETARIA pE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA. no uso das atribuições que lhe confere o art, 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela 
Portaria n" 401, publicada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 
Portaria n° 711. publicada cm 13 dc novcmbro de 2008. e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 
direitos pura a execução de serviço de radiodifusão do tipo c na 
localidade indicada, mesmo apresentando ao Poder Concedente pe~ 
dido de renovação da mltorga, não atendeu aos requerimentos de 
juntada da completa documentação, necessária para obter a Rello~ 
vação. feito por 3 ( Ires) vezes, conforme olleios indicados,com aviso 
de recebimento (AR's) dos Correios. nos tennos do art, 3° do Decrcto 
n" R8.066/83. resolve, 

NOTIFICAR a institUição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, perante o Ministério dos Comunicaçõcs, lo~ 
co.lizado na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste. anexo B. 
Sala 300. CEP 70.044-900, telerone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.; Serviço: FM; Localidade: PORTO VE­
LHO/RO; Processo de Revisão W: 53000.011293/08; Of. Na 3947/08, 
de 19/09/08, AR datado de 14.10.08, e Or. W 3907/09, de 10.07.09. 
AR datado de 20/07/09 e 0r.5237/09, de 3l/08/09, AR datado de 
16/09/09. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria na 401. publicada em 24 de agosto de 2006, modificad!l pela 

)

"' Portaria na 711, publicada em 13 de novembro de 2008, e 
CONSIDERANDO que a instituição abaixo, dctentora de 

direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada, não apresentou ao Poder Concedente, pedido de 
renovação da outorga. não foi localizada no endereço constante dos 
!lutos (AR postal retornou sem o devido recebimento), por 2 ( duas) 
v,ezes, não pôde ser notificada via OFICIO, para providenciar o cnvio 
da completa documentação necessária para renovação da outorga, nos 
termos do art. 30 do Decreto n° 88.066/83. resolve. 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto. querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, per:ante o Ministério das Comunicações, lo~ 
cotizado na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste. anexo B, 
Sala 300. CEP 70.044-900, telefone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RÁDIO AMARELA LTDA.; 
Serviço: OT; Localidade: ROLIM DE MOURA-RO; Processo de 
Revisão N°: 53000.041476/07; Of. N° 3861. de 08.07.09. AR Postal 
devolvido em 20.07/09, e Of. N° 6001, de 28.09.09, AR Postal 
devolvido em 07.10.09. 

_A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela 
Portaria na 401, publicada em 24 de ngosto de 2006. modificada peta 
Portaria nO 711. publicada em 13 de novembro de 2008. e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 
direitos paro a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada. não apresentou ao Poder Concedente. pedido de 
renovação da outorga, não foi localizada no endereço constante dos 
autos, para que atendesse aos oficios de notificação referente à ins· 
tauração do processo de revisão de outorga-AR postal retomou sem o 
devido recebimento, por 2 ( duas) vezes, nos termos do art. 3" do 
Decreto na 88.066/83, resolve. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital. perante o Ministério das Comunicações, lo~ 
colizado na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste. anexo 8, 
Sala 300, CEP 70,044·900, telefone 61 ~331l ~6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RÁDIO JURÚÁ LTDA.; Ser­
viço: OM: Localidade: SÃO FELIX DO XINGU/PA; Processo de 
Revisão N": 53000.056629/08; Oi: N"5411, de 02.09.09, AR Postal 
16.09.09, e Or. N° 6435, de 14.10.09, AR Postal de 03.10.09. 

ZILDA BEATRIZ S DE CAMPOS ABREU 

EDITAL DE NOTIFICAÇAo DE 8 DE JANEIRO DE 2010 

N" 7, terça-feira. 12 de janeiro de 20 I O 

trega de correspondência. conforme motivos constantes das devo­

luções de AR Postal, pam apresentar os documentos solicitados nos 

oficios relacionados. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

da publicação deste Edital. A não manifestaçào das entidades listadas 

implicará o arquivamento do Processo correspondente, A doellmen· 

tação deverá ser remetidu il Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônico. no endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das 

Comunicações ~ Bloco "R" ~ Anexo ~ 3" Andar· Ala Oeste ·CEP: 

70044~900 - Brasilia ~ D.F, O presente Edital encontrn~se também 

disponível na página do Ministério das Comunicações na lnternet. no 

sítio: www.mc.gov.br. 

ZII.DA BEArRlZ S. DE CAMPOS ABREU 

UF LOCALIDADE N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO MOTIVO DA DE-

GCMAMBAl 53.000.028670/09 

M NIOAQUE 53.000.050635/06 

RJ GUAPIMIRIM 53.770.001378/0 I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MAMBM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVI-
MENTO ARTíSTICO. CULTURAL INDíGENA DA 
ALDEIA ÁGUA BRANCA - ACDACIAB 

!~~~~À~\~I~T~AÇAO DE AMIGOS E CIDADAOS 

EDI1~\L DE INDEFlêRIMENrO DE PROCESSO 
DE 8 IJE JANEIRO DE 21110 

E DATA VOLUCÃO 

~~:6 09'1 DE ~Ug~~~W~E IN-

5379 DE ~80 PROCURA-
15/10/09 

i~7~o/09 DE MUDOU-SE 

A Secretária de Serviços de Comunicação EletrÔnica. no uso das suas atribuições e tendo em vista o dispOSLO no art. 187, inciso XL 
do Regimento Interno do Ministério das Comunicações c ainda o subitem 9,3, alínea "c", da Norma Complementar nU 1/2004, aprovada pelo 
Portaria na 103. de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqUentc. resolve. pelo presente Edital COMUNlCAR 
as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de cntregn de correspondência. 
conforme motivos constantes das devoluções de AR Pos!..'ll, do arquivamento de seus proces.sos, de acordo com o subitcll1 9.7 da supracitada 
Norma Complementar, podendo as interessadas. no prazo de 30 (trinta) dias, cont!ldos da data da publicação deste Edital, apresentar solidtaçilo 
visando a revisão da deeisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. no 
endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicações ~ Bloco "R" - Anexo ~ 3° Andar - Ala Oeste ~CEP: 70044~900 ~ Brasília 
• D.F. O presente Edita! encontru~se também disponlvel.na página do MínisllSrio das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

UF LOCAL DA DE N° DO PROCESSO 

AL PARIPUEIRA 53000.001979/04 

AL PARIPUEIRA 53000.042196/03 

A lRANDUBA 53000.057376/06 

A MANACAPURU 53000.029030/09 

CE MARTI OPOLE 53000.014730/07 

DF BRASILIA - PLANAL- 53000.005175/03 
TINA 

M, APICUM-AÇU 53000.038978/05 

M PARAISOPOLIS 53710.000.544-99 

PA IRITUIA 53000.054739/06 

PE IPOJUCA 53000.062643/05 

PE ABREU E LIMA 53103.000852/98 

PE ABREU E LIMA 53103.000195/01 

PE ABREU E LIMA 53103.000880/98 

PE ABREU E LIMA 53103.000175/99 

PR RIO NEGRO 53740.000.560/99 

RJ ITABORAI 53000.065515-06 

RJ NOVA IGUAÇU 53000.029637/09 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.002603/98 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.064607/06 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.001296/99 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.002510/98 

RS CRUZ ALTA 53000.019660/03 

SP TAUBATE 53000.030.482/04 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Sccrctó.rm 

DA DEVOLU-

O PROCURADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE DESCONHECIDO 

DE MUDOU-SE 

DE AR EXTRAVIADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE DESTINAT RIO DESCO­
NHECIDO 

DE NAO PROCURADO 

DE AR EXTRA VLADO 

DE AUSENTE 3 DIAS 

DE RECUSADO 

DE MUDOU-SE 

DE MUDOU-SE 

DE MUDOU·SE 

DE NAO PROCURADO 

DE FALTA APT" 

DE DESCONHECIDO 

DE DESCONHECIDO 

DE MUDOU-SE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010011200140 

Documento assinado digitalmente conforme MP n!t 2,200·2 4~ 24(qst2,QO\\. que institui a 
Infraestrutura ~e Chaves Pública.; Bras'ilt-lra~· ~CP::;Btnsíl. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53103.000880/98 
LOCALIDADE: Abreu e Lima IUF: PE 
ENTIDADE: ASSOCIMPA - Associação Cultural e de Imprensa Abreulimense 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Nonna Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela POliaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 08 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
janeiro do mesmo ano, Seção 3, página 140, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta 
publicação, o qual expirou no dia 11 de fevereiro do corrente ano, conforme determinação 
disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante 
despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, 
que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento . 

. Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indiCada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

Brasília, de 

/':::~. :-\ ' /' 

ANACL~tÔ R ~1GU S C;:ORDEIRO 
//. ~1tJ 

Diretor do Depmiamento de I utorga de Serviços 
Substituto 

de 2010. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, de 

&/ /1 
/(~/ 

ZILDA BEATRIZ s.pt CAMPOS A U 
Secretária de Serviçjfte Comunicação etrônica 

Despacho Fina~- Processo n° 53103.000880/98 - Local: Abreu e Lima /DF: PE 

de2010. 

jJ. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº <t 11 6 9 /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2004. 

Ao Senhor 
ASSOC. DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ABREU E LIMA-ADCAL 
Av. Duque de Caxias,574 - li: Andar - CENTRO 
53520-790 Abreu e LimalPE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

. Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nO 
53103.000175/99, encaminhado pela ASSOe. DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ABREU 
E LlMA-ADCAL, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abreu e Lima, no Estado de Pernambuco 
informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o· local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,34 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Abreu e Lima qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNIT. EDUCAC. E 
CULTURAL DE ABREUS E LIMA - ACECAL (coordenadas 07°55'39"S de latitude e 
34°55'34"W de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar nO 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 ° da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente,/ú /~. d 
~7/~~ 
CARLOS ALBERTO FRElRitRE NDE t ( 

arnJDOS/SSCE-MC 
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DESTlNAT ÁRlO DO OBJETO IDES 
\jATA/RE 
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NOME OU RAZÃo SOCIAL Dr 
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ENDEREÇO I ADRESSE. of. nO 8969 
12003fDOS/SSCE-MC 

REPRESENTANTE LEGAL 

I L.l 
I 

I ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNlT ARAl A DE ABREU E LIMA _ADCAL 

I I L I I 

CEP / COOE POSTAL 
Av.Duque de Ca.."Úas, 57~ - l° andar- Centro 

53520-790 
Abreu e Lima /PE 

I I I L L 

\1URE DE. L'ENVOI 

U t'K1VKllf\KI/"\/ PRIORITAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONíEÚG 

- - - = 
OEMS 

ll,-':r~, ' i'" , 

O SEGURADO I VALEUR DfCLARt: 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE oU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
CARIMBO DE ENTREGA 

Dp)íE DE UVRATION , 

UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU OE OESTlNATION 

I 

I , 
I 

\ 

I 

.. 
NOME LEG\VEL 00 RECEBEDOR I NOM US1BLE. oU RÉCEPTEUR 

I 
\ 

\ 

\ 
I 

. N' DOCUMENíO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SIGNATURE DE L'AGENT 

I 

I 
I , 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE ~E RErOUR DANS LE VER' 

, , , 
114 li 186 mm 

FCQ463/ 16 

75:240203-0 

L_~~~ 9.22 _ r 5- 8" ir2" REGISTRO DO OBJETO) '-

___ 6 BR 

TENTATIVAS DE -ENTREGA I TENTAT7v;SDE T.iVRÃlS'-O-N--

UNJ.DADE DE POSTAGEM I 

AG~NC1A M' h h h I 
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I) "Plussport Comercial Lida." EPP" - CNPJ nU 54.984.547/0001-06, 
para o lote 01. no valor global de R$ 17.162,00 (dezessete mil cento 
e sessenta c dois reais) c, 2) "Tintorauto Comércio de Tintas Ltda. -
EPP~ - CNP] na, 06.224.973/0001-90, para o lole 02. no valor global 

de R$ 2.705,30 (dois mil setecentos c cinco reais c trinta CCnluvos). 
Autoridade Adjudicaote: Fátima Almerindn Nogueira - Pregoeira da 
ECT/DRJSPM. Autoridade Homologaotc: Antonicdson Fernandes de 
Santana - Gerente de Administração da ECT/DRJSPM. 

FATJ,IA ALMERINDA NOGUEIRA 

AVISO DE LICJTAÇ;\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 900019H - GERAD/DRISPM 

Objeto: Prestação de serviços de retirada de entulho de obra elas­
silicndo como resíduo inerte do Setor de Ocos Disponíveis (nD), sito 
na Av. Bandeirantes do Sul. n". 311 - Vila Maria - São Paulo/SP. 
confonne edital e seus anexos. Download do edital no sítio 
http://www.licitacoes-e.com.br. (10 desta licitação 285650). O oco· 
Ihimcnto das proposta'> no referido sítio dar-se·n a partir das 
08hOOmin do dia 2210 1120 to. Abertura das Propostas: 26/01/2010 às 
ORh30min. Inicio da Disputa de Lances às 10hOOmin do dia 
26/01/2010 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acer· 
ca do edital deverào ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-

_ gao@correios.eom.br. No campo "assunto". mencionar PGE 
\9000198. 

) CÍNTI.-\ l.EAI. DE SOUZA 
Pn:go:::ira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAIS DE 12 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Jntcrno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria n° 401, publicada em 24 de agosto de 2006. modifioada pela 
Portaria n° 711. publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo, detentora de 
direitos para n execução de serviço de radiodifusão do tipo c na 
localidade indicada, mesmo apresentondo ao Poder Concedente pe~ 
dido de renovaçõo da outorga, não atendeu aos requerimentos de 
juntada da completa documentnção. necesslÍria para obter fi Reno­
vação, feilo por 3 ( três) vezes, conforme oficios indicados,com aviso 
de recebimento (AR's) dos Correios, nos tennos do ar!. 3° do Decreto 
n° 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, perante o Ministério das Comunicações, 10-
ealizodo na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste. anexo B, 
Sala JOO, CEP 70.044-900, telerone 61-JJI1-6000. 

NOME DA INSTITUiÇÃO: REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.; Serviço: FM; Localidade: PORTO VE­
LHO/RO; Processo de Revisão W: 53000.011293/08; Of. N° 3947/08, 
de 19/09/08, AR datado de 14.10.08, cor. W J907/09, de 10.07.09, 
AR datado de 20/07/09 e Of.52J7/09, de J1I08/09, AR datado de 
16/09/09. 

_A SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no \IS0 das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela 

. Portaria nU 401. publicada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 

)

portaria n" 711, publicada em 13 de novembro de 2008, e 
CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 

direit.os pa~a ~ execução de serviço de radiodifusão do tipo, e na 
- localLdade mdlcada, não apresentou no Poder Concedente, pedIdo de 

renovação da outorga. não foi localizada no endereço constante dos 
autos (AR postal retornou sem o devido recebimento), por 2 ( duas) 
vezes. não pôde ser notificada via OFICIO, para providenciar o envio 
da completa documentação necessária para renovação da outorga, nos 
termos do art. 3" do Decreto nQ 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto. querendo. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edita!, perante o Ministério das Comunicações, lo· 
cotizado na Esplanada dos Ministérios bloco R, Ala Oeste, anexo B, 

Sala 300Ng~E7~~44~~~lie0~~Ã~6IJb\~0~~ARELA LTDA.; 

Serviço: OT; Localidade: ROUM DE MOURA·RO; Processo de 
Revisão N°: 5JOOO.041476/07; Or. N' J86\, de 08.07.09, AR Postal 
devolvido em 20.07/09. e Of. N° 6001. de 28.09.09. AR Postal 
devolvido em 07.10.09. 

_A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela 
Portaria n<> 401. publicada em 24 de agosto de 2006. modificada pela 
Portaria n<> 711. publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo, detentora de 
direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada. não apresentou ao Poder Concedente. pedido de 
renovação da outorga, não foi localizada no endereço constante dos 
autos, para que atendesse aos oficios de notificação referente à ins~ 
taurnção do processo de revisão de oUlorga~AR postal retomou sem o 
devido recebimento. por 2 ( duas) vezes, nos termos do art. 3" do 
Decreto n° 88.066/83. resolve. 
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NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto. querendo. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, perante o Ministério das Comunicações. lo· 
catizado na Esplanada dos Ministerios bloco R, Ala Oeste. anexo B. 
Sala 300. CEP 70.044-900. telefone 61-3311·6000, 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RÁDIO JURÚÁ LTDA.: Ser­
viço: OM; Localidade: SÃO FELlX DO XINGUlPA; Processo de 
Revisão NU: 53000.056629/08: O!: N~5411, de 02.09.09. AR Poslal 
16.09.09. e Or. N<> 6435, de 14.10.09. AR Postal de 03.10.09. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS AOREl' 

EDITAL DE NOTIFICAÇAo DE H DE .JANEIRO DE 2010 

N" 7, terça-feira, 12 de janeiro de 2010 

trega de correspondência. conforme motivos constantes das devo­

luções de AR Postal. para apresentar os documentos solicitados nos 

oficios relacionados. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

da publicação deste EditaL A não manifestação das entidades listadas 

implicara o arquivamento do Processo correspondente. A documen~ 

tação deverá ser remetida il Secretaria de Scrviços de Comunicação 

Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 

Comunicações· Bloco "R" . Anexo - 3° Andar· Ala Oeste -CEP: 

70044~900 - Brasília - D.F. O presente Edital encontra-se também 

disponível na pagina do Ministerio das Comunicações na Internet, no 

sítio: www.me.gov.br. 

ZILDA BEAfRlZ S. DE CAMPOS ABREI! 

UF LOCALlOADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTlDAOE N° DO OFICIO MOTIVO DA DE· 

G MAMBAI 5J.00O.028670/09 

M NIOAQUE 5J.000.0506J5/06 

RJ GUAPIMIRlM 5J,770.001378/O I 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE MAMBAI 

~SESt7T~VX~~sWc~~d0t.f0~A~E 1~~Ia~~ZL6~ 
ALDEIA ÁGUA BRANCA - ACDACIAB 

~~~~J \~/;11~;~fÇAO DE AMIGOS E CIDADÃOS 

WITAL DI, INI)EFERI~mNTO DE PROCESSO 
DE 8 DE JANWU! DE 2010 

E DATA VOLUCÃO 

~08t1/09 DE 1~~PI~~i~~E IN-

5J79 DE ~80 PROCURA-
15110/09 

5J80 DE MUDOU-SE 
510/09 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL 
do Regimento Interno do Ministério das Comunicaçõe:<i c ainda o subitem 9.3. aUnea "c", da Norma Complementar nO 1/2004. aprovada pela 
Portaria nl) 103, de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve. pelo presente Edital COMUNICAR 
as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em locol incerto. não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 
conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada 
Norma Complementar, podcndo as interessados, no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da publicaçiIo deste Edital. apresentar solicitação 
visando n revisão dn decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério dos Comunicações - Bloco "R" ~ Anexo - 3" Andar - Ala Oeste ·CEP: 70044·900 ~ E3rasllia 
• D.F. O presente Editol encontra-se também disponível na página do MinistGrio das Comunicações no Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE N' DO PROCESSO 

AL PARlPUEIRA 5JOOO.00 1979/04 

AL PARlPUEIRA 5JOOO.042196/OJ 

A IRANDUBA 5JOOO.057J76/06 

5JOOO.0290J0/09 

5JOOO.0147J0/07 

5JOOO.OJ8978/05 

5J710.000.544-99 

5JOOO.054739/06 

PE IPOJUCA 5JOOO.062643/05 

PE ABREU E LIMA 5JI03.000852/98 

PE ABREU E LIMA 5J IOJ.000195101 

PE ABREU E LIMA 53 I OJ.000880/98 

PE ABREU E LIMA 5J I OJ.000175/99 

PR RIO NEGRO 5J740.000.560/99 

RJ ITABORAI 5JOOO.065515·06 

RJ NOVA IGUAÇU 5JOOO.0296J7/09 

RJ RIO DE JANEIRO 5J770.00260J/98 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.064607/06 

RJ RIO DE JANEIRO 5J770.001296/99 

RJ RIO DE JANEIRO 5J770.0025I 0/98 

RS CRUZ ALTA 5JOOO.019660/OJ 

SP TAUBATE 5JOOO.030.482/04 

ZILDA BEATRlZ S. DE CAMPOS AilREU 
Secretúria 

DEVOLU· 

O PROCURADO 

DE DESCONHECIDO 

DE MUDOU-SE 

DE AR EXTRAVIADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE DESTINATARIO DESCO­
NHECIDO 

DE NAO PROCURADO 

DE AR EXTRAVIADO 

DE AUSENTE J DIAS 

DE RECUSADO 

DE MUDOU-SE 

DE f~-~~H8B INSUFICIEN­

DE MUDOU-SE 

DE MUDOU-SE 

DE NAO PROCURADO 

DE FALTA APT" 

DE DESCONHECIDO 

[;0 ",/0"9'--rD;cEchD"E"S"CnO ... N...,H,,,E~C_lD_0 ___ -1 
d&?Ml,?NgNg5tm~[ 110/09 DE MUDOU·SE 
TJCO DE TAUBATE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup:l/www.in.gov.br/autenticidade.btml. 
pelo código 00032010011200140 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200~2 ,de 24/08/:10bi. i~~' tnsjitu,\;a t 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira '1!';J(t3~~ir. 'I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53103.000175/99 
LOCALIDADE: Abreu e Lima /UF: PE 
ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária de Abreu e Lima - ADCAL 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da NOffi1a Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 08 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
janeiro do mesmo ano, Seção 3, página 140, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta 
publicação, o qual expirou no dia 11 de fevereiro do corrente ano, conforme determinação 
disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante 
despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, 
que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Coneios. 

Brasília, de 

G~:--:"-) ! ~/i ! ~
/ 

ANACLETO'R G S"CORDEIRO 
Diretor do D~~ de - utorga de Serviços 

Substituto 

de 2010. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

/-;J 
B.rasília~de 
r/f / 

ZILDABEATRIZS. E CAMPOS A 
Secretária de Serviço 3e Comunicação 

Despacho Final- Processo n° 53103.000175/99 - Local: Abreu e Lima !DF: PE 

de2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nQ 14763 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,~ de agosto de 2004. 

Ao Senhor 
Belmiro Jose do Nascimento 
CONSELHO DE MORADORES DO BAIRRO PLANALTO 
Avenida Rio Barnco nO 840 - Planalto 
55053-750 Abreu e LirnalPE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo n° 
53000.035191/04, encaminhado pela CONSELHO DE' MORADORES DO BAIRRO 
PLANALTO, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abreu e Lima,' no Estado de Pernambuco, 
informamos o que segue: 

Diante de seu rec~uerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
2,97 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Abreu e Lima qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL DE ABREU E LIMA (coordenadas 07°55'39"S de 
latitude e 34°55'34"W de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente 

i) inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 K.m, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar nO 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade té-cnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 ° da ~ei 
9612/98. . 

Atenciosament~:~ / ~ \ iN O (\ 

vfrnlDOS/SSCE-MC 

CA~O~ AL RIfO RE~E j() 
Diretor do Departam.;hto de Outorga <le' Serviços ,f; ,iJfi-d/'" 

"- ,.->.,r;;,J,~,,'jL. 

.pf?'. 
;;..(~x/ 
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REPRESENTANTE LEGAL 
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NOME OU RAZAo SOCIAL DO OEf 

ENDEREÇO/ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL 

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SL 

of. n,o 14763 2004/DOS/SSCE-MC, 
BELMIRO JOSE DO NASCIMENTO 
CONSELHO DE MORADORES DO BAIRO PLANALTO 
Avenida Rio Branco nO 840 - Planalto 
55053-750 Abreu e Lima - PE 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LH)VOI A ÉTÉ DÚME:'iT 

VEJA, DO OUTRO LADO, O Ef\!DE.x'-· .... ,JJ-,,-ARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

75240203·0 

AVISO DE 
RECEBiMENTO 

AVIS CN07 

TA DE POSTAGEM 

111111111111111111111111111 111111111111111 111111111111111111 
*752,0203_0* 

RZ 341 5 954 o 4 
('CODIGO DE BARRAS ou N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

TE DE DÉPÓT ~ .----l , 

FC0463/16 

BR 

1'14 x 186 mm 

~~~:~UE~EE 6~pSZ;GEM ,.... I TENTAT;VAS I ~ ~ = I ~ ~-', -I-J ~ J 
: AGeNCIA MINI, ..... OM . DE ENTREGA, : _h. : h. : ~ 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
b 

, 
j' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 4:r :}d2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação dos Moradores de Caetés IH 
Rua 43, n° 215, Caetés lU 
53.520-660 Abreu e Lima - PE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de ~ de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53103.000.195/01, na localidade de 
Abreu e Lima - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores de 
Caetés 111" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual sej a a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

\ 
~ '. , 



140 /SSN /611-7fJ69 

I) "Plussport Comercial Ltda. - EPP" - CNPJ n" 54.984.547/0001-06, 
para o lote 01. no valor global de R$ 17.162.00 (dc:lcssete mil çento 
c sessenta c dois rcais) c, 2) "Tintomulo Comércio de Tintas Uda. -
EPP" - CNPJ n°, 06.224.973/0001-90. para o lote 02, no valor global 

de R$ 2.705.30 (dois mil setecentos c cinco reais c trinta centavos). 
Autoridade Adjudicautc: Fátima Almcrinda Nogueira - Pregoeira da 
ECTJDRJSPM. Autoridade Homologaotc: Antonicdson Fernandes de 
Santana - Gerente de Administração da ECTJDR/SPM. 

FATIMA ALMERfNDA NOGUEIRA 

AVISO DE LlClTAÇ/\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N" 9000198 - GERADIDRlSPM 

Objeto: Prestação de &crviços de retirada de entulho de obm elas­
silicado como resíduo inerte do Setor de Bens Disponíveis (00), sito 
na Av. Bandeirantes do Sul. n". 311 • Vila Muria . São Paulo/SP. 
conforme edital e seus anexos. Download do edital no sitio 
http://www.licitneoes-c.com.br. (10 desta licitação 21':5650). O aco­
lhimento das propostas no referido sitio dar-se·á a partir das 
08hOOmln do dia 22/01/2010. Abertura da:; Propostas: 26/01/2010 às 
08h30min. Inieio da Disputa de Lances às 10hOOmin do dia 
26/0112010 (horârio de Brasília). Solicitações de esclarecimento acer· 
ca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico gerndpre-

--.... gao@correios.eom.br. No campo "assunto", mencionar PGE 

)

,.<JOOUI9R. 

. ciN rIA LEAL Df, SOUZA 
Pr~'godl[\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDI1,\lS DE 11 DE JANEIRO DE 2010 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ElETRÓNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela 
Portaria nU 401, publicada em 24 de agosto de 2006. modificada pela 
Portaria n" 711. publicada em 13 de novembro de 2008. e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 
direitos para a execução de serviço de rndiodifusão do tipo e na 
localidade indicada, mesmo apresentando ao Poder Concedente pe­
dido de renovação da outorga. nito atendeu aos requerimentos de 
juntada da completa doeumentnção, necessária para obter a Reno· 
vação, feito por 3 ( três) vezes. conforme orreios indicados.com aviso 
de reccbimento (AR's) dos Correios, nos termos do art. 3° do Decreto 
n° 88.066/83, resolve. 

NOTIFICAR a instituição pura quc se manifeste sobre o 
assunto. qucrendo, no prnzo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital, perante o Ministério das Comunicações. lo· 
calizado na Esplanada dos Ministérios bloco R, Ala Oeste. anexo B, 
Sala 300. CEP 70,044-900. telefone 61-3311-6000. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: REDE BRASIL NORTE DE 
TELEVISÃO LTDA.; Serviço: FM; Localidade: PORTO VE· 
LHO/RO; Processo de Revisão N°: 53000.011293/08; Of. W 3947/0R. 
de 19/09/08, AR datado de 14.10.08. e Of. N° 3907/09. de 10.07.09. 
AR datado de 20/07/09 e Of.5237/09. de 31/08/09, AR datado de 
16/09/09. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA. no uso das atribuições que lhe eonfcre o art. 187 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, oprovado pela 
Portaria n° 40 I. publicada em 24 de agosto de 2006, modificada pela 
Portaria na 711. publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 
direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada, não apresentou ao Poder Concedente, pedido de 

) 
renovação da outorga. não foi localizada no endereço constante dos 
autos (AR postal retornou sem o devido recebimento). por 2 ( duas) 
vezes, não pôde ser notificada via OFICIO. para providenciar o envio 
da completa documentação necessária para renovação da outorga. nos 
termos do art. 3° do Decreto n" 88.066/83. resolve. 

NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação deste Edital. pernnte o Ministério das Comunicações, 10-
calizado na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste, anexo B. 

Sala 300Ng~iE7~~44n::~~I}~~Ã~~lilb\~0~~ARELA LTDA.: 
Serviço: OT~ Localidade: ROLIM DE MOURA-RO; Processo de 
Revisão N": 53000.041476/07: Of. NU 3861. de 08.07.09, AR Postal 
devolvido em 20.07/09. e Of. N° 6001. de 28.09.09, AR PostQI 
devolvido em 07.10.09. 

.A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187 do 
Regimento Inlemo do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria n° 401. publicada em 24 de agosto de 2006. modificada pela 
Portaria na 711. publicada em 13 de novembro de 2008, e 

CONSIDERANDO que a instituição abaixo. detentora de 
direitos para a execução de serviço de radiodifusão do tipo e na 
localidade indicada. não apresentou ao Poder Concedente, pedido de 
renovação da outorga, não foi localizada no endereço constante dos 
uutos, para que atendesse aos oficios de notificação referente à ins-
tauração do processo de revisão de outorga-AR postal relomou sem o 
devido recebimento, por 2 ( duas) vezes, nos termos do art. 3° do 
Decreto nQ 88.066/83, resolve. 
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NOTIFICAR a instituição para que se manifeste sobre o 
assunto. querendo. no pra~o de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicaçâo deste Edital. pernnte o Ministério das Comunicações. lo~ 
calizado na Esplanada dos Ministérios bloco R. Ala Oeste, anexo B, 
Sala 300. CEP 70.044·900, telefone 61·33 I I ~6000. 

trega de correspondência, eonfonne motivO.'> constantes das devo­

luções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados nos 

ol1clos relacionados. no pra~o de 15 (quinze) dias, contados da data 

da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades listadas 

implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documen­

tação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônico. no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 

Comunicações ~ Bloco "R" - Anexo· 3" Andar· Ala Oeste ·CEP: 

70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital encontra~se também 

disponivel na pâgina do Ministério das Comunieações na Internet, no 

sítio: www.mc.gov.br. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: RÁDIO JURÚÁ LTDA.: Ser· 
viço: OM; Localidade: SÃO FELlX DO XINGUlPA; Processo de 
Revisão N": 53000.056629/08; Df. N"5411. de 02.09.09. AR Postal 
16.09.09, e Or. N° 6435, de 14.10.09. AR Postal de 03.10.09. 

ZILOA 8EATRIZ S. DE CA:V1PClS ABREl' 

EDITAL DE NOTlFICAÇ..1.0 DE H DE JA.NEIRO DE 2010 

ZII.DA BEAtRIZ S. DE ('AMPOS ABREU 

U LOCALIDADE 

G MAMBAI 

M NIOAQUE 

RJ GUAPIMIRIM 

N" DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE 

53.000.028670/09 

53.000.050635/06 

53.770.00 1378/0 I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MAMBAI 

ASSOCIAÇÃq COMUNITARIA DE DE~ENVOLVI-
MENTO ARTlSTlCO, CULTURAL INDlGENA DA 
ALDEIA ÁGUA BRANCA - ACDACIAB 

~~~~ ~~~~I~f~AÇAO DE AMIGOS E CIDADÃOS 

EDIT'\!. DE INlJEFERIMENTO DE PROCESSO 
IlE 8 lJE JANEIRO DE 21110 

N° DO OFICID MOTIVO DA DE· 
E DATA VOLUCÃO 

~~JtIl09 DE I~Ng~~~~~E IN· 

5379 DE NÃO PROCURA· 
15/10/09 DO 

5380 DE MUDOU·SE 
15 1009 

A Secretária de Serviços de Comunicação Elctrônica, no \IS0 das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187. inciso XL 
do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subi tem 9.3. aUnea "c", da Norma Complementar n~ 1/2004. aprovnda pela 
Portaria n" I 03, de 23 de janeiro de 2004, publicado no Diório Oficial da Uní~o de 26 subseqüente. resolve. pelo presente Edital COMUNICAR 
as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto. não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. 
confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da sllprncitada 
Norma Complementar, podendo as interessados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da dnta da publicação deste Edital, apresentar solicitação 
visando a revisão dQ decisão de arquivamento. A documentação deveró ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo ~ 3" Andar. Ala Oeste ·CEP: 70044.900 ~ Ilrasilia 
- D.r. O presente Edital encontra·se também disponível na púgina do Ministério das Comunicações na Internet. no sitio: www.me.gov.br. 

UF LOCALIDADE N" DO PROCESSO 

AL PARlPUElRA 53000.001979/04 

AL PARlPUEIRA 53000.042196/03 

A~IRANDUBA 53000.057376/06 

AIv MANACAPURU 53000.029030/09 

CE MARTlNOPOLE 53000.014730/07 

DF BRASILlA • PLANAL· 53000.005175/03 
TINA 

Mp APICUM·AÇU 53000.038978/05 

M PARAISOPOUS 53710.000.544·99 

PA IRlTUIA 53000.054739/06 

PE IPOJUCA 53000.062643/05 

PE ABREU E LIMA 53103.000852/9S 

PE ABREU E LIMA 53 I 03.000195/01 

PE ABREU E LIMA 53 I 03.000880/98 

PE ABREU E LIMA 5310J.OOO175/99 

PR RIO NEGRO 53740.000.560/99 

RJ ITABORAI 53000.065515·06 

RJ NOVA IGUAÇU 53000.029637/09 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.002603/98 

RJ RIO DE JANEIRO 53000.064607/06 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.001296/99 

RJ RIO DE JANEIRO 53770.0025 I 0/98 

RS CRUZ ALTA 53000.019660/03 

SP TAUBATE 53000.030.482/04 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS AllREU 
Sccfclóna 

NOME DA ENTIDADE ~." gZT~FICIO I1RJIVO DA DEVOLU· 

tE 
4245 DE MUDOU·SE 

NOSSA S NHORA DE LOURDES· 02/09/09 
L . 

~é?R~~A~AIS E AMIGOS 3973 DE DESCONHECIDO 
27/08/09 

O 
ÕmO/09 

DE NAO PROCURADO 
ADE 

O • 4258 DE NAO PROCURADO 
OMU 03/09/09 
CAVI 

N~ DE MCfR~N~Jbt~1A 5895 DE AR EXTRAVIADO 
11/1 1/09 

ESPORTE CLUBE 
mf9i09 

DE DESCONHECIDO 

KHmiélíif3 Dg~~IilV~lXt'Ú.~2 m65/09 
DE MUDOU·SE 

~1JIS)fl)ifÁ'~.&'t ·2164 DE AR EXTRAVIADO 
25/05/00 

~i~Wt<euO DE I· 5389 DE AR EXTRAVIADO 
·19/10/09 

R FM 
RODANDO DE DESTINATARIO DESCO· 

GRA O-AGROPIM NHECIDO 
XAO COMUNITARIA DE DE NAO PROCURADO 

E O POPULAR DE ABREU 
ACEPAL 

O DOS MORADORES 4770 DE AR EXTRAVIADO 
\li 25/08/06 

- ~~RIf~~XAfB~~b: 2870 DE AUSENTE 3 DIAS 
13/05/05 

LlMENS I:.""':CM '" mru,o' CO 
8969 DE RECUSADO 

MUNIT ARlA DE ABREU E LIMA 30/06/04 
L 

lA' COMUNITARIA 4465 DE MUDOU·SE 
DORES 30/05/08 

AMI Otb~~TAB01<~~IUNITARIA 5~f,41/09 DE f~-~ÃHE8 lNSUFICIEN· 

COMCAUSA 5426 DE MUDOU·SE 
21 10/09 

FUNDAÇAO MARRIN 5295 DE MUDOU·SE 
06/09/06 

tl~gfhlAitT~~5~.h1f~MgORES 5374 DE NAO PROCURADO 
12/09/06 

RADIO COMUNITARIA 3° CEU 5347 DE FALTA APTO 
11/09/06 

ARCOPM E DE DESCONHECIDO 

• COMUNlTARIA DE DESCONHECIDO 
HA 9/09 

COMUNITARIA DE DE MUDOU·SE 
MENTO CULTURAL 10/09 

O DE TAUBATE 

--
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidadc.html. 
pelo código 00032010011200140 

Doeumento assinado digitalmente conforme MJ:? [\~ 2.20~~2,'~.6:.~rtJ,Sí10t'rl>, 'lue institui a 
Infraestruturíl, dt:N:havcs'Pt'ítilieas t::&:e~f~-flrasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53103.000195/01 
LOCALIDADE: Abreu e Lima /UF: PE 
ENTIDADE: Associação dos Moradores de Caetés IH 

Frente ao disposto no sub item 9.3, alínea "c", da Nonna Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela POliaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 08 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
janeiro do mesmo ano, Seção 3, página 140, cuja· cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta 
publicação, o qual expirou no dia 11 de fevereiro do corrente ano, conforme determinação 
disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante 
despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, 
que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve pár objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade adma indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos COlTeios. 

Brasília, de de 2010. 

ANACL~::tititu~ 
Diretor do Departamento de orga de Serviços 

Substituto 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos aCIma 
dispostos. 

Brasília, de 

/t!4 
ZILDA BEATRIZ S. DdAMPO:~BRE 

Secretária de Serviços ,60mUnicação ~l.e!r~ 

Despacho Final- Processo n° 53103.000195/01 - Local: Abreu e Lima /UF: PE 

de2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 5 L 'if.L /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Welington Portella de Oliveira 
Associação Cultural Beneficente no Ensino da Musica Esshaday 
Rua Carlos Gomes, 329 - A, Timbó 
53520-130 - Abreu e Lima PE 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53103.000207/2002, objetivando autorização 
para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abreu e Lima - PE, informo que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

- Diante da expiração do prazo concedido as Entidades envolvidas, para se manifestarem sobre a 
possibilidade ou negativa da concretização do acordo proposto, através do Oficio nO 2615 de 2007, o Ministério 
das Comunicações, em obediência ao disposto na Legislação específica, aplicou o critério da 
REPRESENTATIVIDADE,- critério de seleção determinado pelo subitem 6.10.2 da Norma Complementar 
02/98, do qual constatou-se que essa entidade apresentou menor número de manifestações em apoio à iniciativa 
que a sua concorrente sagrando-se vencedora a Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima, 
conforme quadro abaixo: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Endereço 
Processo Pontuação ponderada 

das manifestações 

53103.00020712002 Associação Cultural Rua Carlos Gomes, 329-A, Timbó, 10 
Beneficente no Ensino da Abreu e Lima - PE 
Musica Elshaday 

53000.010983/2006 Associação Comunitária Rua Tupan, 345, Caetés Velho, 340 
Rádio Líder de Abreu e Abreu e Lima - PE 
Lima 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. '.1 'o;; .;,,, ',I 

Atenciosamente, 

eggbs/DOSIMC 

.fY 
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I PREENCHER COM LETRAPE FORMA AR 
NOME OU RAZÃo SOCIAL [> 

ENDEREÇO/ADRESS 

CEP / CODE POSTAL 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNArA/RE 

nf n°"i I ~ IIR A n('()Mmn.c.:/c.:,c.:('F.M(' 

WELiN'GTON PORTELLA DE OLIVEIRA 
ASSOC. CU"LT BEl'lliF. NO ENSINO DE MUSICA ELSHADAY 
R r f A (' A R r nc.: ('rt) MF F.c.: 179. A TIMR() -'---'---'---'---1.---1 

':;i "i)O·l in ARRFIT F J JMA/PF 

IATURE DE L'ENVOI 

l-----1 r r. ,'-',,, ''"'''''"' , PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRES 
75240203-0 114 x 186 mm 

\\ 

66433384 1 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

h h 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 0380 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.010.983/06 
INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n° 000212010- RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls 338 a 344) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Abreu de Lima, Estado de Pernambuco. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz n'ecessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: " 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /CRu - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Te1efones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER W 0380- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prevIa e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse" ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9. 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n9. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n9. 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

• 

III Conclusão 

a Associação Comunitária de Educação Popular de Abreu e Lima -
ACEPAL (Processo n° 53103.000.673/98), Associação Cultural e de 
Imprensa Abreulimense (Processo n° 53103.000.880/98), Associação de 
Difusão Comunitária de Abreu. e Lima - ADCAL (Processo n° 
53103.000.175/99), Conselho de Moradores do Bairro Planalto (Processo 
n° 53000.0351.191/04), Associação dos Moradores de Caetés 111 (Processo 
n° 53103.000.195/01) e Associação Cultural Beneficente no Ensino da 

ca Elshaday (Processo n° 53103.000.207/02) que também concorriam 
do serviço naquele município, tiveram seus processos 

arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a", "b", 
"d", "e" e "f" do Relatório da Secretaria de Serviços de 

cação Eletrônica (fl.338); 

constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
preendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 

Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos sentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basi ame te as 
regras da Norma n9. 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorg de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 338/344, denota-se que o proces o se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pl ito, e ando 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para e pIora ão do 
serviço d~ radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceito do rt. 6Q

, 

2 
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Continuação do PARECER N° 0380- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMCI AGU 

parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apredar 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasília,01 de 1'YIo.iO de2010. 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d 
as providências cabíveis. 
Em {)~/O~ /2010 

o 
e Comunicação Eletrônica 

r. Mini tro de Estado das Comunicações, para 

<2P".~,L .. -tJ2~'4~ "M,-4Q, .er-'''' ._IW,"h"l"_" , . , 
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PORTARIA N!? 916 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
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ANOTj.\OO 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.010.983/06, resolve: 

Art. 1-º' Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Líder de Abreu e Lima 
·om sede na Rua Henrique Dias, nQ 552, Bairro da Matinha, no Município de Abreu e Lima, Estado de 

Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com l~ttitude em 07° 53' 51" S e longitude em 340 54' 13 "W, utilizando a 
freqüência de 98,5 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sUé!.,Publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.010983/06 

'$ 1-

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 916, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 20 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

'~ ~'~ ~, 

, . ..e CARLO~IRÉSENDE 
Diretor do tpartamento de Outorga de Serviç s de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICll, 

COTA nº 0407/2011/RZl/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.010983/2006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO LíDER DE ABREU E LIMA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, ~i de de 2011. 

COTA_RZL _0407/2011 
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